
PROCESSO Ns 22GJ66 ANO 

jM 

1982 
tf' 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

# 

m 

% 

^^^/ 

CD 
CO 

CM 
CM 

Z 
O 
c/) 
O) 
LU 
O 
O 
cr 
o. 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: _ÇONDEPHAM 

PROCEDÊNGI A:   CAPITAL  

DATA:_3CV04A82  

REPARTIÇÃO: 

N9 DE ORDEM DO PAPEL:  

„,gjNlü.^í]I^- r—5" « tolamente, âo Núcleo Histérico de 

São  Luiz  do  Paraitinga. ■ 

CAPA  RF.FKTTA  EM  11/09/95-S . G. , 05/10/06-R.G. 



ÍNDICE  GERAL 

1.   São   Luís   do  Paraitinga:   História  e  Perspectiva. 

1.1. Justificativa   da   classificação   como   Cidade   Histórica 
razão  da  propriedade. 

1.2. Objetivos   do   trabalho. 

1.2.   Evolução   hitórico  da  cidade. 

1.4. Arquitetura  urbana. 

1.5. Situação  Presente   e  Perspectiva  de  Desenvolvimento 
2. Centro  Histórico:   Definição 

2.1. O  centro   histórico:   Delimitação 

2.2. Zona  envoltório  de  proteção  ambiental. 

2.3. Zona  envoltória  de  proteção  paisagística. 

2.4. Traços   urbanos   característicos. 
3. Centro   Histórico:   Estudos 

3.1. Tipologia  das   edificações. 

3.2. Cronologia   das   edificações. 

3.3. Uso   das   edificações. 

3.4. Volumetria   (número  de  pavimentos). 

3.5. Padrão  construtivo. 

3.6. Estado   de   conservação. 

3.7. Regime  de  posse   dos   imóveis. 

4. Centro   Histórico:   Proposta  de  Atuação. 

4.1. Graus   de   Proteção   das   Edificações   no   Centro   Histórico. 

4.2. Diretrizes   para   novas   Construções   e   reformas   nas     edi 
ficações   do   Centro  Histórico. 

4.2.1. Edificações   classificadas   com  grau  de  Proteção 
1 (GP-l). 

4.2.2. Edificações   classificadas   com  grau  de  Proteção 
2 (GP-2). 

4.2.3.-  Edificações   classificadas   com  grau   de   Proteção 
3 (GP-3). 

4.2.4. Edificações   classificadas   com  grau  de  Proteção 
4 (GP-4). 

4.2.5. Diretrizes  para  novas   Construções. 
4.3. Legislação   de   Tombamento. 

4.4. Intervenções   físicas   -   urbanística   no   Centro   Histórico. 
4.4.1. Ruas   de   Pedestre 

4.4.2. Áreas   de   estacionamento. 

4.4.3. Circulação  de   veículos. 



4.4.4. Normatização  para  proteção   da   leitura  visual. 

4.4.5. Normatização  da   iluminação  pública. 

4.4.6. Limpeza  das  fachadas. 
4.4.7. Remanejamento  do  Mercado. 
4.4.8. Remanejamento  Praça  Oswaldo   Cruz. 
4.4.9. Reutilização  da   edificação  de  nQ  Z3   situada  na 

Praça Oswaldo  Cruz 

5. Cidade   e  Município:   Propostas  de  atuação 

5.1. Limite   da  área  urbana. 

5.2. Zoneamento. 
5.S.   Sistema  viário. 

5.4. Pousada. 
5.5. Centro  Esportivo. 
5.6. Centro  de  Múltiplas  Atividades. 

5. 7.   Paço  Municipal   e  Fórum. 

5.8. Escola  Municipal. 
5.9. Parque  do  Paraitinga   (aproveitamento  das margens  do  rio). 

5.10* Estação  Rodoviária. 
5.11. Remanejamento  da casa de  Oswaldo  Cruz. 

6. Valorização   Cultural 
6.1. Programas  de  Animação. 

6.2. Conselho  Comunitário. 

6.3. Roteiros  Turísticos. 

7. Anexos 
7.1. Minuta  para Resolução  de  tombamento. 

7.2. Metodologia  do   trabalho. 

7.3. Informações  Setoriais. 

8. Bibliografia 

9. Créditos 

t 

?! 

i\ 

i 
■t 
tf 

li 
« 

1 



1.   SÃO  LUlS  DO  PARAITINGA: 

HISTORIA   E  PERSPECTIVA 



y 

1.1.     Justificativa da classificação como Ciczle Histórica       e 
Razão da Prioridade 

A Cidade de São Luís do Paraitinga é u- los mais signifi 

cativos exemplos de Patrimônio Ambienzzl Urbano do Esta 

do de São Paulo, devido não somente ã ar.-igüidade e pecü 

liaridade de seu traçado urbano, modele :ue se firmou e~m 

outras cidades paulistas desenvolvidas &n função da eco 

nomia do café', mas; também, graças à ?-z7resentatividade~ 

e â homogeneidade do seu acervo arquitzzlnieo que se man 

têm, até hoje, sem transformações comprenetedoras devido, 

basicamente,   a:dois fatores: jfl 

 ■ s 
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I 
(a) A partir de meados do século passais, isto é, desde 

a decadência do café, no Vale do Fzjaiba, São Luís 

de Paraitinga nunca experimentou curvo grande desen 

volvimento econômico capaz de desczyzaterizar seu a 

aervo  original. 

(b) O fato de São Luís do Paraitinga sinar-se afastada 

da trama viária principal, Via Dutrz e ferrovia Cen 

trai do Brasil, portanto fora da faixa do Vale do 

Paraíba que recebeu influência mais iireta do eixo 

Rio-São  Paulo. 

Esse semi-isolamentc em que a Cidade foi nantida durante 

quase um século favoreceu o desenvolvimer-o das tradi- 

ções e costumes locais. Por esse motivo, Zão Luis do Pa- 

raitinga caracteriza-se, ainda hoje, pelo presença de u- 

ma população estável, de um núcleo sólido de antigos mo- 

radores, nascidos na própria Cidade, com velevante pre- 

sença nas associações religiosas, culturais e recreati- 
vas. 

Esse elemento assinalado se constitui, de.ide que assegu 

rado, em instrumento capaz de propiciar c Cidade a manu- 

tenção das suas tradições e costumes. Enreetanto, a e- 

xemplo  do  que já ocevreu  em outras     Cidaiis    Históricas, 
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São Luís do Paraitinga corre o risoo de, no futuro, ao 

ser tonada por um novo surto de desenvolvimento econômi- 

co -a exemplo do período de prosperidade decorrente do 

surgimento da cafeicultura no Vale do Paraíba - impor- 

se um processo de crescimento caStico e inadequado, dai 

porque e imprescindível a organizo planificada das e- 

tapas de ocupação urbana com a consciente utilização do 

espaço   e  dos   equipamentos  do   Centro  Histórico. 

O alcance de tal objetivo é fundamental para que todos 

osorgaos - das áreas municipal, estadual e federal li 

gados a preservação^ do patrimônio e ao desenvolvimento 

urbano - considerem a Cidade de São Luís do Paraitinga 

como uma neta prioritária de seus programas. Oentro L 

reZTtl°a- ^^ ***•"**— Ü foram tomadas pe~- 

pontZ S °°m°  "•"""*" :*»<*■«"". POdeJe a 

<a>     Bdica-o     de   ■■São  Luís  do  Paraitinga    - levantamento 

^trico, arquitetônico  e  fotográfico  - estudos da 

formação de uma cidade tradicional paulista", escri 

tapeio professor Luís Saia e pelo historiador Jae~i 

•»»»*!*«» Trindade, publicada pelo COIWEPHAAT, e~m 

197? e que tem servido como fonte de pesquisas pa 

ra todos os trabalhos produzidos em relação a Sã~o 
Luzs  do  Paraitinga. 

tbi -Museu de nua", exposição realizada na Praça Osval 

do_ Cruz, pelo COHDZPHAAT, em 1SS0, sob a ooorden~a 

cao  de  arquiteto  ,«iio  Abe.   A   exposição  fundamentaZ' 

se  em atividade   de  pesquisa  e  visou  colaborar       na 

conscientizarão,   cada  vez  mais   efetiva,   da comunida \ 

de  no   trabalho  de preservação  de  seu  acervo. 

(O     Tombamento  da  Casa  de  Osvaldo  Cruz, (SPHAN -   1956 

CONDEPHAAT - 1975) importante construção do inicio do s£ 

culo XIX e sua restauração (COSDEPHAAT 1966/73) Hoje es 

ta  instalado  no   local   o  Museu  da   Cidade,   em  sua  fase   ini- 

acervo, <\ 

ciai. 
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(d) Tombamento da Capela das Mercês (1981), construção 

do inicio do século XIX e que foi objeto de sucessi 

vas reformas parciais e desfiguradoras, sendo final 

mente restaurada por completo (CONDEPHAAT 1981), pa 

ra a instalação do Museu de Arte Sacra de São Luís 
do  Paraitinga. 

(e) Tombamento (1981) do edifício situado ã Praça Oswal 

do Cruz nP S, hoje sede da Prefeitura Municipal, com 

trabalhos de restauração programados para o início 
de   1982. 

(f) Trabalho de divulgação - Folheto da "Série Documen 

tos" sobre a casa de Oswaldo Cruz (CONDEPHAAT 1979) 

e da "Série Cidades Históricas", cartaz sobre a ei 
dade   (CONDEPHAAT  1980). ~ 

(g) Levantamento arquitetônico sobre o Patrimônio HistS 
rico de.São Luís do Paraitinga com mais de 300 imã 

veis catalogados (CONDEPHAAT 1981), trabalho elabo_ 
rado  pelo  arquiteto  Gustavo  Neves  da  Rocha. 

1.2.     Objetivos do'Trabalho 

O presente trabalho não deverá restringir-se a iniciati 
vas isoladas. Neste sentido, o programa de Cidades Histó 

ricas, criado pela CONDEPHAAT, elaborou um Plano Integra 

do de Preservação e Desenvolvimento visando .os seguintes 
objetivos: 

(a) Preservar,   salvaguardar  e  revitalizar  o  conjunto  de 

. edificações  de   valor histórico  existentes  na       Cida 

de, mediante sua adequada incorporação e integração 

as atividades decorrentes de uma utilização contem 
porãnea. 

(b) Promover o  desenvolvimento  do Município  através     de 

'V 
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uma utilização efetiva dos recursos naturais e cul_ 
turais existentes. Os eventos culturais e as rique_ 
zas regionais de São Luís do Paraitinga poderão ser 
capitalizados em função da dinamização da atividade 
turística,   como  vocação  natural. 

(c) Sensibilizar o Poder Executivo e a Câmara Municipal 
locais no sentido de tornarem eficazes as linhas de 
ação que institucionalmente são conferidas â esfera 
de competência municipal, objetivando operacionali_ 
zar, mediante processo de desconcentração adminis_ 
trativa, atos próprios e do peculiar interesse do 
Município. Como exemplo, poderia ser criada uma Se_ 
cretaria de Turismo e do Patrimônio, ou mesmo, ini^ 
cialmente, um departamento, ou setor dentro da a 
tual  estrutura  administrativa. 

(d) Procurar criar condições reais e necessárias ao for 
talecimento dos vínculos da população ã Cidade - ten_ 
do em vista, inclusive, a ativação do turismo - alcan_ 
çando-se formas de fixidez desejada com reflexos po 
8Ítivos nas múltiplas atividades desenvolvidas no 
Município. 

Os  objetivos propostos  deverão  ser atingidos mediante  os 
seguintes  instrumentos  de  ação: 

(a) Delimitação e tombamento do Centro Histórico de São 
LwCs  do  Paraitinga. 

(b) Elaboração e incorporação de normas específicas à 
legislação municipal. 

(c) Colaboração  efetiva  nos   trabalhos  de  implantação  do 
Plano tanto da comunidade como dos órgãos públi_ 
cos afins, a exemplo da CESP, CONESP, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Obras e Meio Ambiente, Secreta^ 
ria  dos  Transportes,   SUTACO,   Secretaria  de  Esportes 

|. 
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e  Turismo,   entre  outros. 

A exeq&ibilidade de tais -instrumentos de ação - aptos 
ao alcance dos tais objetivos - haverá de ocorrer, não 
ao se mantidas as atuais formas institucionais de conso 
lidação do acervo cultural e histórico das cidades, mas, 
também, em decorrência de serem .deflagrados processos de 
canalização  de  recursos  financeiros por intermédio de 
programas oficiais de crédito, que 'venham /a ser cria 
dos. ~ 

1.3.     Evolução Histórica da Cidade 

Em fins do século XVII, a necessidade de escoamento da 
produção do ouro recém descoberto nas Minas Gerais rumo 
ã Metrópole ensejou a procura de caminhos em direção aos 
portos marítimos existentes. Esse fato possibilitou o re_ 
conhecimento e exploração de regiões até então pouco co 
nhecidas,   marginais  ao   Vale  do Rio  Paraíba. 

Algumas trilhas indígenas já eram identificadas, como a 
que ligava Taubaté á Ubatuba, a "Trilha dos Tamoios", e, 
assim, ora se utilizando de trechos conhecidos, ora crian 
do outros, as tropas de burros cargueiros, vindas das Mi 
nas, logo definem dois caminhos para a descida da serra: 
um que saia de Guaratinguetá e chegava até Parati e ou 
tro, ramificação deste, na altura da região de Cunha, que 
tomava  a  direção  de   Ubatuba. 

A ocupação da região se iniciou em fins do século XVII, 
em 1688, com a concessão de sesmarias "para criar povoa 
mento"j abandonadas posteriormente por seus requerentes, 
fato normal na época. Como resultado dessas tentativas 
a  região   encontrou-se  parcialmente  ocupada  somente na 
primeira metade do século XVIII, por "posseiros" ou in- 
divíduos   estabelecidos  na  região  por  conta  própria,   ten- 



do-se  desenvolvido  inicialmente  um núcleo  agrícola de 
subsistência com culturas variadas e itinerantes em fun- 
ção  dos  métodos   e   técnicas  rudimentares  que  possuiam. 

A criação, em 1703, de uma casa de registro, no ■princí- 
pio da serra de Parati, para a cobrança dos direitos re_ 
ais fazia com que muitos preferissem a bifurcação que le_ 
vava à Ubatuba, apesar de Parati ser o principal porto 
nas comunicações entre São Paulo e Rio de Janeiro, situa 
ção que se mantém mesmo com a abertura do "Caminho Novo", 
ligando por terra o interior mineiro ao Rio de Janeiro, 
com passagem por  Guaratinguetã. 

A  decadência  da  exploração  do  ouro,   além de problemas 
com a  defesa  do   território  colonial,   levam Portugal a 
uma nova política econõmico-administrativa, ocasionando, 
em 176S, a nomeação do Governador de São Paulo, o Mor gado 
de Mateus, que autorizou a fundação de, aproximadamente, 
30 povoados, todos com seu centro urbano planejado, com 
planta regular e ruas que se cortam ortogonalmente, com 
o objetivo de concentrar a população paulista, dispersa 
pelos sertões e garantir uma agricultura mais produtiva 
e ligada ã exportação, como forma de recuperar a econo 
mia da capitania, a exemplo de São José dos Campos, Cara 
guatatuba, Paraibuna, Campinas, Piracicaba e outros, a 
lêm  de  São Luís  do  Paraitinga. 

Localizada no topo da Serra do Mar, a meio caminho entre 
Taubatê e Ubatuba, a Cidade de São Luís do Paraitinga te_ 
ve  sua fundação  oficial  em  1769. 

A ocupação inicial foi feita por pequenas familias, sem 
bens, que se dedicaram ã agricultura de subsistência, pro_ 
duzindo principalmente, milho,   feijão,   arroz  e  fumo. 

Segundo  Luís  Saia,   nada  indica que  as  construções       exis 

\o 
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Medidas tomadas pela Coroa, entre elas a centralização 

das exportações da capitania no porto de Santos, desesti 

mularam  o  jã fraco  comercio   local. 

Mantendo-se alheia ao surto da cultura açúcareira, de e_ 

femera  duração,   a região  do  Paraitinga  sô conheceria    um 
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tentes até então "estivessem alinhadas de acordo com ai 

guma norma ou idéia de conjunto previamente estabeleci 

da". O rigor com que mais tarde seriam tratadas as quês 

toes  relativas  a  alinhamento  esclarece  que  as edifioa 

ções construídas pelos primeiros moradores não obedeciam 

a um planejamento  determinado.   A  partir do momento em 

que o povoado é elevado ã categoria de Vila, com o esta 

belecimento do pelourinho, em 31 de março de 1773, come_ 

çam a surgir preocupações com padrões de urbanização, se 

gundo determinações do Governo da Capitania, notadamente 

no que diz respeito ã conservação, embelezamento da Vi 

lat   padrão  das  construções  e  seu  alinhamento. 

Em 1774, o Juiz Medidor Manoel Antônio de Carvalho baixa 

um edital determinando que "a todas as pessoas que têm 

tomado chãos de terra para fazer casas e as não têm le 

vantado dentro de 3 meses as ponham cobertas e do contra 

rio  se  darã a  quem as  queira   levantar, principalmente 

nas ruas principais e nos cantos da própria rua". O edital 

associa a obrigatoriedade de residência na Vila, para a 

obtenção de direito a ocupar cargos públicos, assim como 

para obter o "status" político, o que deve ter aumentado 

o  número  de  construções, ampliando,   assim,   o  núcleo     urba 

i 
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Nesse  ano,   o  censo   local  apontava  800  habitantes, com 

poucos proprietãrios de escravos, que predominavam na zo 

na rural, desenvolvendo uma cultura que se caracteriza 

como de subsistência, mantendo raros vínculos comerciais 

com regiões próximas. Na zona urbana, era grande o núme- 

ro de ferreiros e pequenos comerciantes que viviam 

função  do   trânsito  de  tropas  pela  Cidade. 



período de prosperidade com o surgimento da cafeioultura 

no   Vale  do  Paraíba. 

A cultura do café e, principalmente sua comercialização, 

veio possibilitar o desenvolvimento da região, dando ã 

Vila sua configuração atual, daí porque na primeira meta_ 

de do século passado a estrutura urbana já se encontrava 

estabelecida com suas ruas e logradouros perfeitamente 

definidos e os setores da Cidade caracterizados em suas 
funções. 

Ainda que a produção do café fosse pouco significativa, 

em relação àquela de outras regiões do Vale, como Pinda_ 

monhangaba, Taubaté e Guaratinguetâ, a economia local foi 

beneficiada pela localização estratégica da Cidade, si 

tuada no caminho do porto de Ubatuba, que funcionou ães_ 

de a primeira década do século XIX, reaberto para expor 

taçoes da capitania, e em decorrência da transferência 

da Corte Portuguesa para o Rio de Janeiro,o que estimulou 

a produção de gêneros alimentícios e aumentou o volume 
de  carga  em direção aos portos. 

Em  1836,   segundo  Daniel  Pedro  Muller,   a região  de São 

Luís do Paraitinga já possuia 3 fazendas de café produ- 

zindo 16.200 arrobas,, porém predominavam os sítios volta 

dos para a produção de gêneros básicos, ".:•*»■ , como mi 

lho, feijão, arroz e fumo, sendo comum, também, a cria 
ção de porcos. 

Em 1854,. São Luís do Paraitinga exportava, então, 6.000 

arrobas de café e sua população era estimada em cerca de 

6.000 habitantes, entre livres e escravos. Dez anos de 

pois, a principal lavoura do município era a do milho,se_ 

guida do feijão, sendo o café, o fumo e a cana cultiva- 

dos em pequena escala, caracterizando-a mais como "Ce- 

leiro  do   Vale" do  que  como  produtora concorrente  de       ca 
fé. 

Como  reflexo  desse  período,   o  centro  urbano  de  São     Lu ts 

KX 



jís 

do Paraitinga vai se transformando com as construções de 
sobrados ornamentados pelos senhores rurais, como resul_ 
tado da afirmação de seu enriquecimento, alem de edifica 
ções oficiais, a exemplo da Casa de Câmara e Cadeia e a 
nova Matriz. Os lotes urbanos passam a ser disputados em 
função de sua localização e a Cidade vai assumindo a con_ 
formação   que  perdura  ate  hoje. 

São Luís do Paraitinga não escapou â chamada "febre do 
algodão", conseqüência da guerra de Secessão nos Estados 
Unidos que incentivou essa cultura no Brasil. Segundo A 
dolfo A. Pinto, a fábrica de tecidos Santo Antônio, que 
se localiza ao sul da Cidade, no atual bairro da Fabrica, 
foi uma das primeiras no Brasil e sua importância ê medi_ 
da  pelos  seus   25  teares  movidos  por  turbina  d'água e 
seus 40 operários que absorviam toda a produção algodoei_ 
ra  a  região,   avaliada  em  450  toneladas,   em  1888. 

Essa integração dentro do sistema econômico do Vale, co_ 
mo caminho obrigatório e produtor de gêneros básicos, ga 
rante um certo período de estabilidade, embora de curta 
duração, na medida em que a lavoura cafeeira vai se des_ 
locando para o interior e a oeste paulista, com a conse_ 
quente decadência dos portos do litoral norte, principal_ 

■ mente o de Ubatuba. Esse fato, associado a construção da 
estrada de ferro D. Pedro II, atual Central do Brasil, 
em fins do século XIX, vai resultar no imobilismo econô- 
mico de São Luís do Paraitinga, por sua localização mar_ 
ginal as novas vias de escoamento do Vale e a impossibi_ 
lidade de ramais de ligação por sua topografia acidenta 
da. Além disso, ê importante salientar, também, ter havi_ 
do o esgotamento do solo e a destruição da vegetação na 
tural ocasionada quando do período de intensa atividade 
agrícola. 

Assim, a Cidade ficou reduzida novamente ás relações lo_ 
cais de subsitência, uma vez cortada sua principal fun 
ção econômica e fator de crescimento, o que, por outro 
lado, garantiu a sobrevivência do magnífico acervo arqui 
tetõnico  de   que   hoje  dispõe. 
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1.4.     A Arquitetura Urbana 

Com  reflexo  direto  de  sua   localização ,   a  arquitetura    de 

São  Luis  do  Paraitinga  sofreu,   no  correr  do  tempo, as 

mais  diversas   influências,   notadamente  àquelas  dos cen 

tros mais  desenvolvidos,   principalmente  o  de Minas Ge 

rais,   que   se  constituíam  em modelos  disponíveis,   em con 

dições de oferecer o necessário substrato ao quadro ge 

ralmente austero e despojado de caracteres como era o da 

arquitetura na  região  paulista. 

O atual conjunto arquitetônico de São Luis do Paraitinga, 

notável por sua homogeneidade e qualidade ambiental, da 

ta, em grande parte, do século XIX, quando a Cidade expe_ 

rimentou seu período de maior expressão econômica e poli 

tioa. Quase nada mais resta das edificações da segunda 

metade do século XVIII, época em que, com exceção da I 

greja Matriz, da Casa da Câmara e Cadeia (recentemente 

demolida), e da Capela de Nossa Senhora das Mercês, as 

construções eram térreas e modestas, retrato de uma eco- 

nomia incipiente, precedente a chegada da cultura do ca 
fé no   Vale. 

A economia revitalizada do Vale ocasiona, como consequên 

cia, a renovação urbana das cidades e, particularmente, 

nas primeiras décadas do século XIX, sobressai consolida 

da a conformação urbana de São Luis do Paraitinga. A for 

te presença mineira, seja em relação aos elementos for_ 

mais utilizados, seja na acomodação das edificações ã to 

pografia irregular, juntavam-se vestígios do nêo-clãssi 

co, em largo uso no Rio de Janeiro, reflexo da presença 

da Corte, da experiência dos engenhos da baixada flumi- 

nense e da taipa de pilão, característica marcante da re 
giâo paulista. 

O partido arquitetônico em sobrados ou casas térreas in 

dicava "status" social do morador, conforme suas posses. 

Os  sobrados  organizavam-se   internamente  em obediência 

aos padrões  da -época,   ou  seja:   o pavimento  térreo     usado 
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davam-se  as   fe«t„,  „ visitas   g 
«<f««t« * aarauss a intermediaria    com 

quartos  sem Janelas  ou  alcovas-   a „ „     *     7 
rea  íntima da casa    usa, ? *"  fmã°°-     S. 

^abalnos diversos'.   IaJZ' 'T'   °°""' * f'«™ *< 

em um puxado  coberto     inexist    \ "^ "°  «"**«1' 
tais. denotadores  deumaZTf  "  ÒmMr"'   «*"*« 

-M no funeionamttTlZtt::;*  "^  "  **"% - -»«»** .,ttíPa„. j;; idbz::r °trabaiHo —-    i 

P. del,mitacao  urbanística,   característico  do século 

*. • considerável  extensão  de frente  a fundo. ~ 

*"**<»« ~"*"**™. os  sobrados  apresentavam,   em 
geral,   pavimento   térreo  em  tn-f^   A        .*- 
«^^ píZ de P*Zao oM pedra  entai pada,   uma parede   in+0y>r,„  J> ^   envaz_ 

*< < v°™L diZ:;;;;;:: ;z™z!gualm-- ^ 
0 piso  do andar  superior  era  de  +»*>*    J 
* ae  taouado  sobre       hnr>y^+^f. 

As portas  e  as   ianeln*     „„- *    ,    , janeias,   nas /aa;;a(Jas  e  ÍM„  nobres 
presentam-sealmofadadas     com h„»j   ■ noores,       a 
oc pleno    A, 7 *»<«•«**•  «nviá,a(>aáas  sm „ 

21 *    "raS-   ■ff6"«a* ?"* - ««.  »»•      Paz-7 
-entos   superiores,   ficavam protejas por balcões  emfel 

Zs'7 °0m deSe"hOS Variaã°°-  **»°l»°nte,  a cadaen   ■ 
vasadura  corresponde  um balcão,   diferente  do modeleori       . 
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As casas térreas, localizadas em grande parte ã rua do 
Carvalho, organizavam-se internamente em função do lote, 

de pouca largura. Assim, apresentam uma sala na parte da 

frente, orientada para a rua, uma alcova ventilada ^ por 

telha vã, na parte intermediária, servindo de ligação pa 

va os fundos da residência, onde, num alpendre, funciona 

vam  a  cozinha  e  outros   serviços  domésticos. 

Edificados, em  sua maioria,   em pau-a-pique  com    embasamen 

to  de  pedra  e  estrutura  autônoma  de  madeira,   as casas 
eram geminadas, sendo o conjunto coberto por telhado, em 

duas águas, em telha de barro, acompanhando o declive e 

o alinhamento da rua, sem recuos, de acordo com a legis_ 

lação vigente  na  época. 

Dentro do conjunto das edificações de São Luís do Parai 
tinga, merecem destaque algumas construções de caracte_ 

rísticas marcantes, dentro do contexto da Cidade, como^ a 

Igreja Matriz, o Mercado Municipal, a Capela das Mercês, 

a  Igreja  do  Rosário   e  a  Casa  de  Osvaldo   Cruz. 

Igreja Matriz - A atual implantação não corresponde ao 

local original dos primeiros tempos do povoamento, o que^ 

resultou de Resolução da Câmara Municipal e por cumpri 

mento do oficio do Governador da Província, de 1838. Os 

trabalhos de demarcação do adro, em que seria edificada 

a Matriz, foram iniciados em 1839 e somente em fins do 

século ê que a  obra  seria concluída. 

As paredes estruturais da nave da capela-mor, edifica 

das em taipa de pilão, receberam posteriormente aplica 

ção de tijolos. As paredes estruturais da fachada cons_ 

truxdas em pedra entaipada, a partir do entablamento, a 

presentam-se de tijolos. A Igreja Matriz foi reformada 

recentemente, com a substituição da estrutura do telhado 

e  da  cobertura,   até então  originais. 

Mercado Municipal  -  Edificado  em  1902,   no mesmo   local  do 
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antigo mercado, é um exemplo típico das construções do 
início do século XX, com a utilização de tijolos e de u 
ma concepção espacial nova para a Cidade. A planta é li_ 
vre, sem subdivisões internas, com as diversas ativida_ 
des comerciais funcionando em barracas autônomas, alinha_ 
das junto às paredes e em volta dos pilares em arco que 
formam a estrutura portante do edifício, dando passagem 
para um amplo pátio interno. Posteriormente, foram acres_ 
centados alguns compartimentos em uma de suas laterais, 
sem prejuízo  da  volumetria  do  conjunto. 

Capeta das Mercês   -  Construída  em fins  do  século     XVIII, 
é sem  dúvida  uma  das primeiras  edificações  da  Cidade     e, 
apesar de   ter  sido  objeto  de  reformas  sucessivas  e  desfi_ 
guradoras,   permanece  como  importante  referência. 

Suas paredes estruturais permanecem de taipa de pilão, 
enquanto que as paredes internas, que até recentemente eram de 
pau-a-pique, são de tijolos." A cobertura se apoia sobre 
caibros armados, fixando o forro da nave em 3 planos. No 
altar,   o  forro  é abobadado  e  preso através  de  cambotas. 

As paredes do altar são de taipa de pilão, prosseguindo 
em pau-a-pique o que indica terem sido alterados o forro 
e o corpo da construção. Na fachada lateral, voltada pa_ 
ra a rua Osvaldo Cruz, a taipa de pilão foi substituída 
por alvenaria  de   tijolos. 

Igreja do Rosário - Construção da segunda década do sécu 
Io XX, no mesmo lugar onde existiu a primitiva Igreja do 
Rosário, que, desde 1815, definia a rua que a ligava com 
a Casa das Mercês. Foi edifiçada sob orientação do Monse. 
nhor Giõia, em estilo eclético e predomínio do gótico, 
constituindo-se em elemento de contrastante no conjunto 
urbano. 

Casa de  Osvaldo Cruz  -  É um exemplar  típico  do       partido 
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mineiro de acomodação ao terreno, utilizando-se de têcni_ 
oas paulistas. Concluída em 1834, foi inicialmente uma 
construção rústica destinada ã agricultura, obtendo, pos_ 
teriormente, a forma atual. O partido do telhado e o oi 
tão lateral cego denunciam a intenção de ser uma edifica_ 
cão urbana, possibilitando a continuidade lateral e, as_ 
sim, capaz de definir uma orientação de rua que ê a àtu 
ai  Oswaldo  Cruz.. 

Construção  em  taipa  de  pilão com paredes  internas de 
pau—a-pique e piso em nível mais alto do que o da rua. 
No porão  habitável,   aparecem os pilares  de  pedra  e os 
barrotes que sustentam o assoalho de tábuas largas. Te_ 
lhado de tacaniça com telhas de barro. O forro ê formado 
por  tábuas  superpostas  do  tipo  saia  e  camisa. 

Alí nasceu Oswaldo Cruz, após a transformação do imóvel 
em residência.   Remanescem da antiga propriedade rural, 
aproximadamente,   200 m  de  frente  a  fundo,   sendo  que a 
maior parte do terreno original passou a ter função edi_ 
licia,   hoje   integrada  no  desenho  da  Cidade. 
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l.S.      Situação  Presente  e  Perspectiva  de  Desenvolvimento 

A Cidade e o Município de São Luiz do Paraitinga insere 
vem-se num vasto elenco de unidades econômicas espaciais 
cuja dinâmica foi af&tadcTpela revolução dos transportes 
e vela introdução da mão-de-obra não escrava na segunda 
metade   do   século  passado. 

A crise que envolveu a Cidade não sobreveio rapidamente, 
como em outras regiões igualmente atingidas por idênti ' 
cos fatores, o que se constituiu em fato relevante para 
os destinos da- Cidade, conservando suas tradicionais fun 
cães comerciais. Estas, contudo,' a partir do momento em 
que a atividade exportadora cafeeira passava a se organi 
zar em moldes mais produtivos e racionais, constituiram 
-se em apêndices de uma economia superada e, a médio pra 
zo, condenada. Essas feições indicam que a crise em ques_ 
tao   não   se   caracterizou  por  um  repentino  abandono das 
atividades   seculares,   o  que   certamente   impulsionaria  São   ' 
Luís  do  Paraitinga  para  uma   típica  economia  de   subsistên 
cia.   Ao  contrário,   a   natureza  da  crise   econômica  que     to' 

mou   conta   de   São   Luís   do   Paraitinga   ocorreu   sem   a     desca- 
racterização   das   atividades   econômicas   tradicionais,   elas 
permaneceram,   faltando-lhes,   entretanto   e   cada   vez     mais, 
seu   tradicional   dinamismo.   Nesse   sentido,   poder-se-ia     ca 
racterizã-la  como  uma   verdadeira  crise   econômica  de     lon- 
go  prazo. 

Implicações da  Crise  no Município 

A alteração experimentada na organização da produção nos 
fins do século passado, com o abandono do sistema escra 
vagista  de  produção,   associada  ã manutenção  do antigo 
sistema de transporte de força animal - o único compatí 
vel com o relevo e portanto com as rotas estabelecidas 
pelo comércio exterior - teve como conseqüência a radi 
cal  mudança  do   sistema  de  utilização  e  posse  da   terra.   E 
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essa mudança tornou-se diretamente responsável pelas fei_ 
ções presentes mais marcantes, até hoje, no território 
do Município. 

As adaptações à nova situação (conjunção da manutenção 
do sistema de transporte de força animal sem o braço es_ 
cravo) deram-se em dois sentidos: ou o antigo sistema de 
posse continuaria a ser mantido, ocasionando mudança sim 
plesmente no resultado da produção agrícola ou haveria 
substanciais mutações no sistema de posse com a aparição 
de  arrendamentos  generalizados  para  os mais diversos 
fins. Num ou noutro caso, mantêm-se, ao contrário dos de_ 
mais municípios, a economia de mercado. Essa manutenção 
ê instável e precária, o mais das vezes, porque as rela_ 
ções da economia com outras regiões são altamente desfa_ 
voráveis em termos de relações de troca e de preços rela_ 
tivos ã produção. Mas, mesmo assim, a economia de merca_ 
do não será suprimida, e a prova disso é a presença rei^ 
terada, ao longo das décadas vindouras, do arrendatário 
que,   mesmo  o mais  desfavorecido,   continuou a depender 
das  relações  de   troca para  sua  existência. 

O resultado 'dessas duas vertentes abertas com a crise, 
não poderia ser outro senão a convivência de dois tipos 
de economia diferenciados, porém interagentes. E das re_ 
lações mútuas desses dois tipos de economia vai depender 
a caracterização atual dos mais relevantes aspectos sç_ 
cio-econômicos do Município: de um lado, assinala-se a 
presença de uma atividade especializada, configurada pe_ 
Ia pecuária e, de outro, um vasto rol de atividades não 
especializadas, quase todas vinculadas ao arrendamento e 
que são responsáveis pela diversificação da produção a 

grícola. O seu grau de inserção na economia de mercado e 
extremamente diversificado: a atividade especializada se_ 
rá claramente responsável pelo mais íntimo contato com a 
economia do País e pela grande parte do influxo . monetá_ 
rio  na  região;   as  atividades  agrícolas       diversificadas, 
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sem se caracterizar pela auto-subsistência, acionam pre 
cipuamente o mercado local, mas, também, criam excedeu 
tes - as vezes, importantes, em outras ocasiões pequenas 
- que a colocam em contato com outras regiões através de 
uma  rudimentar malha  comercial. 

Tais atividades agrícolas diversificadas carecem de um 
dinamismo de auto-sustentação. A carência deve ser expli 
cada por fatores conjunturais desfavoráveis à permanên 
cia de certas culturas, como, por exemplo, a queda brus 
ca e duradoura de preços; ã falta de dominio do sistema 
de preços por parte  de  outros produtos. 

Estabelece-se, pois, uma relação de manutenção entre os 
dois setores que tende a cristalizar-se pela ausência de 
um foco dinâmico capaz de reverter a lenta inflexão eco 
nômica  que  acompanha  a  atividade  não  especializada. 

Em decorrência dessa cristalização, e como conseqüência 
da inexistência desse foco dinâmico, a construção civil 
não encontrara, no Município, o impulso que outrora lhe 
dava a atividade comercial vinculada ã exportação. Frea 
da pela supressão de uma atividade comercial mais agres 
siva, encontra-se hoje condicionada pelos fatores popula 
cionais negativos que acompanham a atividade especializa 
da   ligada â pecuária. 

A análise dos dados censitários do último qüinqüênio, re 
fletem uma continua diminuição de população que deve en 
contrar explicação nos fatores já apontados, diretamente 
ligados ã estrutura de trabalho no campo e, simultânea 
mente, pela consideração do recente e vertiginoso desen 
volvimento experimentado pelo eixo São José dos Campos 
-Taubaté,   no mesmo per-Codo. 
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São Luís do Paraitinga  - População 

Habitantes 

10.664 

10.473 

10.286 

10.102 

9.922 

9. 745 

Seaãe 

1975 

1976 

1977 

. 1978 

1979 

1980 

Fonte; 
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Perspectivas  de Desenvolvimento 

O eixo São José dos Campos-Taubaté atraiu continuadamen 
te mão-de-obra de toda a região e inibiu, em consequen 
cia, fora do seu contexto, um substancial crescimento po_ 
pulacional. Evidencia-se, desse modo, a razão da ausen 
cia em São Luís do Paraitinga dos traços de cidade dormi 
tôrio que, em tese, poderiam, igualmente, ser esperados, 
Visto que, em outras regiões, o crescimento, nos moldes 
do  ali ocorrido,   tem assim propiciado.   Essa ausência, 
por certo, relaciona-se não só com a distância e com o 
tipo de transporte exigido para vencê-la, mas, também, 
pela  situação prevalecente  em relação  ã  construção ei 
vil. Portanto, a específica situação da construção que 
certamente está condicionada ã cristalização da proprie_ 
dade no Município e a ausência dos traços de cidade dor 
mitório atuam reversivaménte,reforçando-se  entre   si. 

O que  se  examina pode   servir para  explicar o  fato de 
que, malgrado a ocorrência de uma tendência populacional 
negativa,   não  se  constate  a  mesma  tendência quando se 
analisa a produção propriamente dita; os indicadores nos 
dão conta de uma arrecadação municipal crescente em ter 
mos reais e esse ê o comportamento do valor adicionado 

do Município  nos  últimos  anos. 

O consumo  de  energia  elétrica  e  de  serviços  de   telefonia 
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crescem a taxas expressivas e que, em cotejo com os da 
dos populacionais, aponta claramente para uma sensível 
melhora  da  qualidade  de  vida  no Município. 

A associação dessas duas tendências recentes, aliadas à 
queda populacional, converge para um significativo aumen 
to do capital social básico do Município o que, certamen 
te, se constitui em decisiva base para eventuais progra 
mas de valorização do patrimônio histórico ou. dinamiza 
ção   turística. 

Caracterização do Mercado Local 

O afastamento de São Luís do Paraitinga em relação ao ei 
*o de dinamização ao longo da rodovia Presidente Dutra 
não impediu o estabelecimento de uma importante malha de 
relações  econômico-comerciais. 

O mercado   local  ê quase  que   totalmente  abastecido por 
produtos  provindos  daquele  eixo,   sendo  que  no  caso       dos 
bens  duráveis  a   totalidade provêm de  fora.   A       produção, 
conquanto  seja  importante,   está restrita a alguns    produ 
tos  agrícolas  ou  agro-industriais  de  caráter       complemen 
tar.   Esta  restrição  ê o  reverso  e  ê a  contraprova  da pre 
valecência  da  economia de  mercado  e  da ausência  de       uma 
economia autárquica  no Município.   Os  bens  de produção   Io 
cal  não preenchem  toda  a  oferta que  ê complementada pela 
produção  de  outros  centros.   £ o  caso  da  cebola,   do     alho 
e  do  tomate  que   se  contam entre  os principais       produtos 
do Município.   A  cebola,   em passado  não muito  remoto,   che_ 
gou  a  ser  exportada  em quantidades  significativas,     deca 
indo,   posteriormente,   sob  o  efeito  do fenômeno  da     super 
produção paulista  do produto. 

A grande maioria dos gêneros de alimentação, com exceção 
da carne, a farinha de mandioca, ê regularmente fornecida 
pelos  mercados  do  eixo  Rio-São Paulo.   Quanto aos    manufa 
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turados duráveis de consumo, a totalidade provêm de fo 
ra, sobressaindo-se Taubatê, como mercado entreposto ~e 
São  Paulo. 

Percebe-se, pelo que ficou exposto, que a incipiente pro 
dução do Município, em que pese ser em larga escala mone_ 
tizada, tem caráter complementar ã economia paulista, mas 
essa complementariedade  não  se  realiza  de  molde  a ter 
vantagens  comparativas  importantes.   Ao  contrario, com 
freqüência, sofre negativamente os efeitos de fatores con 
junturais, com o que se consolida sua tradicional falta 
de  dinamismo. 

Os progressos anotados estatisticamente referentes à pro 
dução e ao valor agregado dizem sem dúvida respeito ao 
aumento dos investimentos realizados pelo setor público 
estadual e municipal, com o que se tornou sensível, re_ 
centemente,   o  aumento  do  setor  terciário  no Município. 
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2.   CENTRO  HISTÓRICO:   DEFINIÇÃO 
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2.1.       O Centro Histórico  - Delimitação 

A Cidade de São Luís do Paraitinga, por suas caracterís_ 
tioas especificas, foi dividida em dois setores que pas_ 
sam a  ser denominados  de  Centro  Histórico  I e  II. 

Os critérios para o estabelecimento desses dois setores 
foram determinados pelas características históricas e so_ 
cio-ocupacionaist pela homogeneidade das construções e 
pelo grau das descaracterizações ocorridas ate os dias 

atuais. 

O Centro Histórico I, ou Z-l, envolve a área compreendi 
da pelas ruas Cel.Domingues de Castro, Barão do Paraitin 
ga, trecho da rua do Carvalho, fechando com a rua Monse 
nhor Gióia, envolvendo o páteo da Matriz, que no passado 
repartia com a rua da Ponte, hoje Cel. Domingues de Cas_ 
tro, a preferência pelas melhores habitações da Cidade. 
Por este motivo, essa área caracteriza-se pela presença 
de grandes sobrados, predominantemente do século XIX, qua 
se todos construídos no alinhamento das ruas com influen 
cias claras da Corte e da arquitetura urbana de Minas Ge 

rais. 

As modificações introduzidas no decorrer deste século, a 
exemplo de uma nova ponte sobre o rio Paraitinga, não fo 
ram capazes de propiciar modificações sensíveis na estru 
tura urbana desta área, jã definida na década de 40, no 
século passado, em função do racionalismo urbano insti 
tuído por D.   Luís  Antônio,   o Morgado  de  Mateus'. 

A área caracterizada até pouco tempo como zona residen 
ciai, vem sofrendo transformações de uso com a ocupação 
de atividades institucionais e comerciais. Apesar deste 
fato, ainda hoje, a área guarda uma homogeneidade pecu 
liar que  dificilmente   será encontrada  em  outra cidade 

paulista. 
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Em razão  do  quanto  discorrido,   essa parte  da  Cidade    -   a 

mais  antiga  e  característica  de  São  Luís  do       Paraitinga 

-  tem a merecer um  tratamento  especial,   daí a       denomina^ 

ção  de  Centro  Histórico  I.   Para uma melhor    compreensão," 

vai,   a  seguir,   uma  síntese  da  situação  atual  da área 

quanto  às  suas  características     histórico-arquitetônicas 

e  sõcio-econõmicas. 

Em conjunto,   o  Centro  Histórico I ê formado por  171     edi_ 

ficações,   sendo  que   34,5%  foram construídas  no século 

XIX e 29,8% originam-se da primeira metade do século XX. 

É utilizado principalmente como habitação, com 65,5%, fi 

aando o comércio e usos afins com 27,7%. o restante dos 

prédios é ocupado por micro empresas de prestação dos mais varia_ 

dos serviços, além de equipamentos comunitários e insti_ 

tucionais. A maior parte de seus edifícios (62,0%), per_ 

tence aos próprios moradores, sendo que 22,2% encontram 

-se alugados. O padrão construtivo dessas edificações é 

médio, na maioria dos casos (52,0%), e elas se apresen 

tam, em 63,2% dos casos,com bom estado de conservação, 

sendo que 45,7% foram classificadas com grau de proteção 

(GP)   1   e  2. 

if 
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No capítulo 3 deste trabalho, os levantamentos que deram 

origem aos dados apresentados serão demonstrados de for 

ma mais  detalhada. —"""" 

O Centro Histórico II, ou Z-2, se constitui do prolonga 

mento  das  ruas   Cel.   Domingues  de       Castro,     do Carva 

lhos Monsenhor Giõia, Cel. Manuel Bento, Capitão Antônio 

Castro, Oswaldo Cruz e do Cruzeiro que envolvem o setor 

Z-l e ê caracterizado por construções de menor porte e 

de  alguns  edifícios   isolados. 

Nessa área, verifica-se a predominância de casas popula 

res, de um ou dois pavimentos. A falta de recursos impu 

nha uma maior  simplicidade  no  partido  arquitetônico,     na 
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organização dos espaços e na técnica construtiva. As ine 
vitâveis adaptações ocorridas com o passar dos anos, a 
través de reformas nem sempre criteriosas, na tentativa 
de adequar as edificações às necessidades mais contempo 
râneas, evidenciam ser a que sofreu uma maior descaracte 
rização. 

As  construções  que   se  destacam  são  justamente aquelas 
que, pelas suas próprias dimensões e importância, perma 
neceram com a estrutura praticamente inalterada. . Entre 
elas,   a  casa  de  Oswaldo  Cruz  e  o Mercado Municipal. 

Quanto ã estrutura urbana no Centro Histórico II, já não 
apresenta o mesmo rigor das ruas perpendiculares, resul 
tantes do denominado racionalismo hipodâmico de D. Luís 
Antônio, o Morgado de Mateus, posto que algumas modifica 
ções foram introduzidas pelos povoadores da Cidade, con 
dicionadas  âs  peculiaridades  da  topografia. 

O Centro Histórico II ê, hoje, uma área predominantemen 
te residencial, tendo seu comércio uma perfeita integra 
ção com essa função urbana principal: são açougues, arma 
zéns,   padarias,   armarinhos, pequenos  bares  e  outros. 

Da mesma forma como foi feito para o Centro Histórico I, 
segue a síntese da situação atual da área quanto ã suas 
características histórico-arquitetônicas e sõcio-econÕmi 
cas. 

Desse modo, o Centro Histórico II, constituído de 262 e 
dificações, com uma área predominantemente residencial 
(72,9%), tem seu comércio (21,0%) perfeitamente integra 
do ao  conjunto  e  composto  de  armazéns,   açougues, pada 
rias, armarinhos, pequenos bares, etc. A maioria das edi 
ficações ali situadas, a exemplo do que aconteceu em re 
lação ao Centro Histórico I, pertence aos próprios mora 
dores   (57,6%),   possuindo  padrão  construtivo  médio   (63,7%) 
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e apresentanto, em 46,6% dos casos, um bom estado de con_ 

servação. Foram classificadas com graus de proteção (GP) 

1   e  2,   33,2%  das  construções  da  área. 

No capitulo 3 deste trabalho, os levantamentos que deram 

origem aos dados serão demonstrados de forma mais deta_ 

lhada. 

Conclusão 

A somatória dos valores urbanísticos, ambientais, histó_ 

ricos  e  arquitetônicos  indicou,   para a  Cidade  de Sao 

Luís do Paraitinga, a formação de 2 (dois) setores - Cen_ 

tro Histórico I e II - os quais receberão tratamento di_ 

ferenciado quanto ao rigor das intervenções físicas p?o_ 

postas  pelo  Plano. 

O conjunto arquitetônico que forma o Centro Histórico I, 

embora tenha sofrido, no decorrer dos anos, pequenas al_ 

terações ou substituições em suas edificações, conserva, 

ainda hoje, sua morfologia urbana e uma grande homogenei_ 

dade arquitetônica. Por este motivo, receberá o grau de 

proteção 1 (GP-1), tratamento normalmente reservado às 

áreas de grande valor, nas quais a preservação deve ser 

considerada proeminente. Em conseqüência, toda interven_ 

ção deverá ficar sob controle da Prefeitura Municipal e 

do CONDEPHAAT e estar de acordo com o Plano de Revitali 

zação  que   se  elabora. 

Assim,   recomendamos,   para  o  Centro Histórico  I,   as s£ 

guintes  medidas  prioritárias: 

(a) Adoção de ruas de pedestres para os logradouros que 

contornam a praça Oswaldo Cruz e para a rua Barão 

do Paraitinga. Nesse sentido, o Plano reestrutura o 

tráfego  na  Cidade.   Assim,os  carros  deverão  circular 

t?f 
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conforme  esquema apresentado  na planta  n? ; 

(b) Evitar-se a construção de garagens nas edificações 

do Centro Histórico I. Em contrapartida, o Plano 

prevê a construção de estacionamentos em locais es_ 

tratégicos, com vaga permitida para cada morador da 

área; 

(c) Recomendar-se a não execução de obras ou atividades 

capazes de destruir, ou por em risco, danificar ou 

mudar o aspecto do casario do século XIX, existente 

na praça  Oswaldo  Cruz  e  demais  ruas  da  área$ 

(d) Manutenção da visibilidade e da ambiência do conjun_ 

to. Qualquer forma de publicidade, iluminação públi_ 

ca, sinalização da Cidade, letreiros indicadores de 

ruas e casas comerciais deverão estar de acordo com 

as  normas  estabelecidas  pelo Plano; 

(e) Fixação do gabarito máximo de dois pavimentos, tan_ 

to para as novas edificações que venham a ocupar ter_ 

renos vagos existentes, como para as construções do 

século .XX sujeitas  a  reformas; 

(f) Promoção de campanha visando manter-se em bom esta 

do de conservação as fachadas e coberturas das edi^ 

ficações; 

(g) Utilização,nas edificações^ de cores recomendadas pe_ 

Io Plano. 

(h) Tornar-se a utilização do rio Paraitinga objeto de 

estudos, sobretudo no seu trecho citadino. ' Embora 

não esteja situado dentro dos limites do Centro His_ 

tôrico I, ê um componente significativo na ambien_ 

cia  do  conjunto  arquitetônico  da  Cidade. 

Por  outro   lado,   o  Centro  Histórico II não possui uma 
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(b) Os imóveis do século XIX, relacionados no item 3.2, 

estarão sujeitos às mesmas restrições determinadas 

pelo  Plano para  aqueles  do  Centro  Histórico  li 

(c) Deverá ser evitada qualquer obra ou atividade que 

destrua ou ponha em risco a vegetação existente no 

terreno da casa de Oswaldo Cruz, significativo pi_ 

nheiral e que se constitui na única reserva verde 

da  Cidade; 

(d) Transformar para uso de pedestres as ruas do Cruzei_ 

zeiro e da Floresta, como melhor forma de se conser_ 

var a pavimentação  remanescente  de  pedra  irregular; 

(e) Embora  o   Plano  admita um menor rigor quanto  às     res_ 

'->/ 
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grande densidade de monumentos importantes do ponto de 

vista histórico-arquitetÔnico. A sua preservação resulta 

da necessidade de se manter as edificações que emolduram 

e  valorizam  o  Centro  Histórico  I. 

I 
Este setor receberá o grau de proteção 2 (GP-2), trata_ 

mento normalmente dispensado ãs áreas de menor densidade 

monumental, mas cujo arranjo volumétrico e vegetal impor_ 

ta  ser mantido.   Também,   a  intervenção  neste   setor, em 

obra pública ou privada,ficará sujeita â autorização da 

Prefeitura Municipal e do CONDEPHAAT que não poderá ser 

expedida  em desacordo  com o  Plano. 

São os seguintes cuidados mais importantes que devem ser 

observados: 

(a)     Embora  seja  admitida  uma maior flexibilidade nas 

adaptações dos imóveis não representativos de uma 

determinada época histórica, as intervenções deve_ 

rão observar os limites de altura e volumetria de_ 

terminados pelo Plano, conforme consta no capitulo 

4 ; 
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trições relativas às diversas formas de publicida_ 
de, recomenda-se que sejam disciplinadas a fim de 
que não haja interferência visual na ambiência da 
área. 
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2.2.     Zona Envoltória de Proteção Ambiental 

Dentro da estratégia de proteção e preservação visualiza^ 
da para  São  Luís  do  Paraitinga,     _ surge uma     oportu 
nidade  que  decorre  das  condições  apresentadas  pelo nú 
cleo urbano. É a oportunidade de harmonizar as diretri_ 
zes aplicadas ao Centro Histórico, de mais estrito rigor 
quanto  â preservação,   com diretrizes  não  tão específi_ 
cas, aplicáveis às áreas do entorno daquele Centro, de 
forma  a  inseri-lo  num marco  ambiental  e  de paisagismo 
adequado ã obtenção de uma plena eficácia de sua mensa_ 
gem visual e referencial. Tal oportunidade, deriva, prin_ 
cipalmente, das condições históricas e de ordem econõmi_ 
ca que não têm colocado para a expansão do núcleo deman_ 
das significativas, nem têm propiciado elevações dos pre_ 
ços de terrenos que pudessem dar origem a uma tipologia 
edilícia muito antagônica àquela existente no Centro His_ 
tórico. É claro que isto se dá mais em relação â escala 
e aos gabaritos gerais das edificações nos entornos dos 
Centro , já que em termos de outras características, se_ 
guem os padrões contemporâneos usuais em cidades do inte_ 
rior paulista, não guardando, necessariamente, maiores 
correlações com as edificações de valor referencial do 
Centro Histórico. Não obstante, á simples manutenção, nas 
áreas do entorno, de gabaritos e massas edificadas compa_ 
tiveis  com as  correspondentes  do  Centro,   acrescida a 
umas poucas normas especificas que sejam observadas quan 
to a características formais perceptíveis em conjunto, 
bastarão para criar um marco satisfatório ã ambientação 
das  duas  áreas  centrais  objeto  de  preservação. 

As condições do núcleo facilitam, ainda, a inserção das 
áreas do entorno, constituindo um marco abrangente já de 
características não significativas do ponto de vista ur 
bano mas,   sim,   de   sítio  físico. 

A  delimitação  dessas  áreas  envoltórias  conta  com     elemen 
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tos de apoio bastante evidentes. No caso da primeira en 
voltaria, que se poderia considerar como de proteção am 
biental, entendido, aqui, ambiente como o urbano, o cri 
tério mais adequado para sua delimitação seria a incorpo 
ração  do  conjunto  de  áreas  urbanizadas  e  passíveis de 
ocupação urbana em continuidade com as áreas do Centro 
Histórico. As condições bastante limitadoras do sítio, 
orientam uma identificação relativamente clara das áreas 
ainda^ não ocupadas que caberia fossem, assim, . incorpora 
das  ã área  envoltoria. 

A representação cartográfica esquemática da fig. , uU8 

tra o resultado obtido mediante a aplicação dos 'cri tá 
rios  explicitados. ~ 

* 
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2.3.     Zona Envoltório de Proteção Paisagística 

Diferentemente da identificação precisa das áreas compo_ 
nentes do Centro Histórico, que pode ser feita com base 
em elementos factuais ligados ã evolução urbana de São 
Luis do Paraitinga, a -identificação de uma área envolta 
ria de proteção paisagistica, tal como a da área de pro 
teção ambiental, comporta várias alternativas. Igualmen_ 
te, a delimitação para efeitos paisagísticos deve ter de_ 
finidos primeiramente seus critérios. Estes, no caso, são 
os que comportam maior número de hipóteses em relação às 
identificações e delimitações anteriores. Isso porque o 
significado paisagístico real, associado ao núcleo urba 

no de São Luis do Paraitinga, dependendo das condições 
fisiogrãficas e da extensão dos compartimentos do sitio 
regional com o qual a Cidade se relaciona, se levado ao 
pé da letra, pode envolver delimitações tão amplas que 
tornem inviável qualquer política de proteção. Assim, ao 
invés de uma definição prévia dos fatos geradores sobre 
os quais dimensionar o alcance da política de proteção 
pretendido, torna-se necessário introduzir como determi 
nantes os limites de viabilidade dessa política. No ca 
só em pauta, os critérios para a sua fixação consistiram 
em: 

(a) Reduzir o mais possível a extensão física de terri 
tório a ser objeto da política de proteção paisagís 
tica. 

(b) Abandonar o princípio da procura do sitio significa 
tivo em termos paisagísticos, em função do relacio 
namento funcional do núcleo urbano, em favor de um 
princípio mais formal, no qual a paisagem passa a 
ser entendida quase que â maneira de um cenário, pa 
ra a formação de um "pano de fundo" que realce os 
referenciais das áreas urbanas, objeto da proteção 
mais  rigorosa. 
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(c) Dentro dessas conotações básicas, procurar incluir 
na área de proteção paisagística os elementos do s^ 
tio cuja escala se relacione formalmente de maneira 
adequada com a escala urbanístico/edilícia do nu 

cleo  urbano 

(d) Empregar,   como  meios  de  delimitação,     os visuais 
obtidos  a partir dos  extremos  e  pontos  eminentes  do 
núcleo  objeto.de  proteção,   em direção  ao  sítio       en_ 
voltõrio  e,   a partir  deste,   no  sentido       contrário, 

até aquele  núcleo; 

(e) Combinar esses critérios com outros obtidos a par 
tir da consideração dos elementos fisiográficos (Ni 
veis topográficos, espigões, ligações entre pontos 

eminentes). 

Aplicados tais critérios, o resultado quanto ã delimita^ 
ção da envoltória de proteção paisag-ística, é o ilustra^ 

do  esquematicamente  na  fig. 

Para  a área  assim delimitada,   a  norma protecionista a 
ser aplicada deverá ter em vista a manutenção da ocupa 
ção aos níveis de baixa densidade que hoje apresentam e 
que caracterizam a área em questão como essencialmente 
rural. As normas procurarão garantir a permanência das 
formas e massas vegetais típicas da área, concomitante^ 
mente. Especial cuidado deverá ser provido no que respei 
ta a movimentos de terra, formação e tratamento de talu 
des artificiais e em relação às instalações de elementos 
de infra-estrutura (torres, reservatórios, tubulações, 

etc) . 
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2.4.     Tmaffcwx WwBxsnat^s (Dn3iws1t&TH£x1tTL<c(w& 

A Cidade está implantada em um terraço cuja extensão, ao 

longo do rio, é de pouco mais que 1 Km, principalmente 

na margem esquerda, e sua largura, nas partes mais consi 

derdveis,   ê de,   aproximadamente,   200 m. 

Esse terraço, na cota de 750 m, ê cercado de morros que 

chegam a  atingir  822  m de  altura,   como  o  do  Cruzeiro. 

Sua estrutura viária se compõe de 5 artérias principais 

- Barão de Paraitinga, 31 de Março, Monsenhor Gióia, Cel. 

Manoel Bento e Cel. Domingues de Castro - que se cruzam 

ortogonalmente,   e  dentro  da  qual  fica  situada  a praça 

principal da Matriz. Com o passar do tempo, o crescimen 

to da Cidade foi direcionado em função do traçado do rio 

e da declividade do morro, da€ seu "estrangulamento" na 

parte da Igreja do Rosário, onde o acidentado da topogra 

fia impõe a existência de uma única via de acesso ao oes 

te  da  Cidade,   que  é a  rua  do  Carvalho. 

Uma análise mais abrangente das características da Cida 

de e que resultou na delimitação do seu Centro Históri 

ao, em decorrência destas singularidades, se encontra de 

senvólvida nos  -itens  seguintes. 

Efetuaram-se levantamentos de campo que cobriram toda a 

Cidade e, após a delimitação do Centro Histórico, as in 

formações  obtidas  foram  integralizadas  na área. 



3. CENTRO  HISTÓRICO:   ESTUDOS 
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3.1.     Tipologia das Edificações 

Do levantamento efetuado, foram classificados 11 (onze) 
tipos de edificações, segundo o partido das fachadas, a 
saber: 

Tipo  1  - Casa térrea,   de porta e janela 

Edificações que podem ser denominadas "porta e jane 
Ia"; apresentam uma única ála de. cômodos, abrindZ 
-se  a porta  diretamente  sobre  o  cômodo  da frente. 

Nessa tipologia, figuram 65 (sessenta e cinco) edifi 
cações. ~ 

Tipo 2  - Casa térrea,   de meia morada 

Edificações que apresentam uma única ala de cômodos 
ligada ao  corredor,   que  atravessa  toda a  casa. 

Nessa tipologia, figuram 24 (vinte e quatro) edifi 
cações. ~ 

Tipo 3  - Casa  térrea,   de morada inteira 

Edificações comumente denominada "morada inteira" 
por possuírem um corredor de frente a fundo, perpen 
dicularmente à rua. Desse corredor abre-se a porta 
central da casa e, para ele, as salas da frente, ai 
covas  e  demais  cômodos. 

Nessa  tipologia,   figuram  14   (quatorze)   edificações. 

Tipo 4  - Casa  térrea,  para comércio 

Edificações destinadas, exclusivamente, à ativida 
des  comerciais,   caracteristicamente  definidas. 
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Nessa tipologia, figuram 24 (vinte e quatro) edifica 
ções. 

Tipo  5  - Casa de  sobrado,   com residência em cima 

„ J.„.   - térreo 
Nessas  edvficaçoes,   o pavimento  era  utilizado    para 

atividades comerciais, destinadas a alojamento de 

escravos ou deposito, sendo o pavimento superior u 

tilizado exclusivamente como moradia dos proprietá 
rios. 

Nessa tipologia, figuram 37 (trinta e sete) edifica 
ções. 

Tipo 6  - Casa sobre porão,   de porta e janela 

Edificações mais recentes que as anteriores, o que 

se pode observar tanto pela técnica construtiva co 

mo pela existência de piso isolado do chão, com as 

soalhos  assentados  sobre  vigas  de madeira. 

Nessa  tipologia,   figuram  12   (doze)   edificações. 

Tipo  7  - Casa sobre porão,   de meia morada 

Edificações semelhantes às anteriores, que apresen 

tam uma única ala de cômodos e um corredor de liga 
ção. 

Nessa tipologia, figuram 33 (trinta e três) edifica 
ções. 

Tipo  8  - Casa sobre porão,   de morada inteira 

Edificações semelhantes às anteriores, contando com 

as  duas  alas  que  caracterizam a   "morada  inteira". 

Nessa  tipologia,   figuram  12   (doze)   edificações. 
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Tipo 9  - Casa sobre porão,   com entrada  lateral 

Edificações de tipo mais evoluído e recente, em que 

um dos lados ê deslocado da divisa do lote, o que 

permite o acesso de iluminação e ventilação ãs alço 
vás. 

Nessa  tipologia,   figuram  18   (dezoito)   edificações. 

Tipo  10  - Casas  construídas  depois de  1950 

Nessa tipologia, foram classificadas 133 (cento e 

trinta e  três)   edificações. 

Tipo  11   - Edificações  não residenciais 
■ ■ 

Essa  classificação  inclui  escolas,   igrejas, gava 

gens,   serviços,   etc,   tendo  sido  classificadas 57 
(cinqüenta  e   sete)   edificações. 

No Centro Histórico II, não foram classificadas 2 (duas) 

edificações, a saber: uma na rua Cel. Domingues de Cas 

tro, 4.380 -(em demolição)e outra na rua da Floresta n? 
3,   em construção. 

O  levantamento  efetuado  se  encontra  no  desenho  nP     .   ■ 
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ux 



■ u& 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Tipologia N9 de 
Edificações Porcentagem N? de 

Edificações 
Porcentagem 

Tipo 1 15 8,7% 50 19,0% 

Tipo 2 15 8,7% 9 5,4% 

Tipo 3 8 4,7% 6 2,3% 

Tipo 4 14 8,2% 10 3,8% 

Tipo 5 25 14,6% 12 4,6% 

Tipo 6 1 0,6% 11 4,2% 

Tipo 7 12 7,0% 21 8,0% 

Tipo 8 6 3,4% 6 2,3% 

Tipo 9 9 5,6% 9 3,4% 

Tipo 10 49 28,6% 86 32,9% 

Tipo 11 >17 9,9% 40 15,4% 

Sem classificação   - - 2 0,7% 

Total 171 100,0% 262 100,0% 
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Fotos    —    Tipologia das Edificações 

Tipo  1   -  Casa térrea,   de porta e janela 
Fotos:   119   004-19   (Rua do  Carvalho) 

084   002-00   (Rua  Cel.   Manoel  Bento) 

Tipo 2  - Casa  térrea,   meia morada 

Foto:     084   002-00 

Tipo 3  - Casa térrea,  morada inteira 

Foto:     096   003-31 

Tipo 4  - Casa térrea para comércio 

Foto  046   001-20 

Tipo  5  - Casa de sobrado com residência em cima 

Foto:     003   001-01 

Tipo 6  - Casa de porão,   de porta e janela 

Foto:     126   004-12 

Tipo  7  - Casa de porão,   de meia morada 

Foto:    '122   004-16 

Tipo 8  - Casa de porão,  morada inteira 

Foto:     045  001-19 

Tipo 9  - Casa de porão, com entrada  lateral 

Foto:     101   003-26 

Tipo 10 - Casa construída depois de  1950 

Foto:     089   001-36 

Tipo  11 - Edifícios não residenciais 

Foto:     092   001-30 

*> * 
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3.2.     Cronologia das  Edificações 

O levantamento efetuado na área, segundo as caracteristi 

oas externas apresentadas apelas edificações, como o par_ 

tido das fachadas, materiais empregados, uso de ornamen_ 

tos, etcy mostrou significativo número de exemplares do 

século passado e das primeiras décadas deste, principal^ 

mente  na  área  delimitada  como  Centro  Histórico  I (ver 

desenho  nP     ). 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Cronologia NP de_ Porcento NP de_    Porcento 
Edificações gem Edificações gem 

1? met/séc. XIX 

2? met/séc. XIX 

1Ç met/séc. XX 

2a met/séc. XX 

S/I 

S/classificação 

50 

51 

61 

5,3% 

29,2% 

29,8% 

35,7% 

Total 171 100,0% 

3 

36 

98 

113 

10 

2 

262 

1,1% 

13,8% 

37,4% 

43,2% 

3,8% 

0,7% 

100,0% 

li 
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2.2.     Uso  das  Edificações 

O levantamento mostrou,  além da predominância do uso    rj, 

sidencial nessa ãrea,   a relativa oarinaia *J**~£ 
. toS  e  sermos  destinados a visitantes da Cidade  e       aue 

poderiam  se  constituir  em  infra-estrutura  de apoio  a     um 

movimento  organizado  de   turismo  para  a  região. 

t relevante,   também,   o  numero pouco  expressivo  de     edifi 

cações  em construção   (ver  desenho  n?     ). 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Uso das 
Edificações 

N? de 
Edificações 

Comércio/uso misto 

Equip/Comunitários 

Habitação 

Inst. Hoteleira 

Prest. Serviços 

Em construção 

Desocupado 

Em demolição 

Institucional 

S/I 

S/classificação 

44 

4 

112 

2 

6 

rcenta NP de Porcenta_ 

gem Edificações gem 

25,7% 55 21,0% 

2,2% 2 1,2% 

65,50% 191 72,9% 

1,2% - - 

2,50% 5 1,9% 

_ 1 0,4% 

„■ - 

_ 1 0,4% 

1,8% 4 

2 

1,5% 

0,7% 

i 
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3.4.      Voliunetria   (n.9 de pavimentos) 

Verifica-se ser predominante a utilização de edificações 

com um pavimento, situação fãtica que deverá ser recep_ 

oionada pela  regração  urbanística  do Município. 

O  levantamento  efetuado  se  encontra  no  desenho  nP  9. 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

NP de 
Pavimentos 

NP de 
Edificações 

138 

Porcento 
gem 

NP de 
Edificações 

Porcento 
gem 

Um 81,0% 233 89,0% 
Dois 33 19,0% 27 10,3% 
S/I - — 

S/classificação - - 2 0,7% 

Total 171 100,0% 262 100,0% 

y\ 

I 

H 
'; I 
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3.5.     Padrão Construtivo 

O levantamento levou em conta os materiais empregados e 

sua utilização nas edificações da área, constatando-se 

uma predominância do tipo médio no Centro Histórico I e 

II   (ver desenho  nP   10). 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Padrão^ NP de _ Porcento^ NP de Porcenta 
Construtivo Edificações gem Edificações gem ~ 

1 

Alto 21 12,3% 4 1,53% 

M. Superior 19 11,2% 22 8,40% 

Médio 89 52,0% 167 63, 70% 

Inferior 42 24,0% 64 24,50% 

S/I - - . 3 1,14% 

S/Classificação - - 2 0,73% 

Total 171 100,0% 262 100,00% 

Hb 
Hh 

l 



3.6.     Estado de  Conservação 

O levantamento sócio-econômico, contido no Plano, regis_ 

trou ter havido uma significativa melhoria nas condições 

de vida da população, resultado do aumento do capital so 

ciai básico do Município, com reflexo direto, também, no 

estado  de  conservação  dos  imóveis   (ver desenho  nP   11). 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Conservação 
NP de Porcento^ NP de Porcento^ 

Edificações gem Edificações gem 

Bom 

Regular 

Mau 

Ruim 

S/I 

S/classificação 

08 63,16% 122 46,6% 

53 31,00% 102 39,0% 

10 5,84% 31 11,8% 

- - 4 1,5% 

- - 1 0,4% 

_ _ 2 0,7% 

Total 171 100,00% 262 100,0% 

Lj£- 

Itf 



2. 7.     Regime  de Fosse  dos Imóveis 

O levantamento efetuado ressalta a -predominância de imó 

veis de propriedade dos próprios moradores (ver desenho 

nP 12). Constitui tal fato elemento relevante, uma vez 

que o regime de propriedade que caracteriza a relação mo_ 

rador/imóvel haverá de influenciar de forma decisiva na 

tarefa  de  preservação  do  acervo  histórico arquitetônico. 

Centro Histórico I Centro Histórico II 

Regime de 
Posse 

N9 de 
Edificações 

Porcento 
■   gem 

N? de 
Edificações 

Porcenta 
gem 

Próprio 106 62,00% 151 57,6% 

Alugado 28 22,22% 57 21,75% 

Cedido 9 5,26% 15 5,7% 

S/I 16 9,36% 25 12,25% 

Desocupado 2 1,16% 2 0,8% 

S/classificação - - 2 0,8% 

Total 
■ 

171 100,00% 262 100,00% 

Hò 

So 



Quadro Resumo 

A integralização de todos os resultados obtidos com o te 
vantamento efetuado,resultou no quadro resumo que e, a 
seguir, apresentado, onde oada edificação da área estuda 
da  comparece  segundo  suas  características. 

No  quadro  resumo,   também comparece  a  classificação de 
proteção   (Q-P)   para  cada  caso,   cujos  critérios   sao     apre_ 

sentados  no  item  4.1,   do  Capítulo  4. 
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•        4 CENTRO  HISTÕRICTT I f x   • * 

J?ÍM   00  CARVALHO 

"S 

NUMERO 

s/n (garagem) 

s/n (coletoria) 

420 

70 

80 

ÉPOCA 

2- metade/Sêc. XIX 

,a 1- met./Seo.XX 

G.P. 

2- met./Sêc.XX 

,a 2- met./Seo.XX 

2- met./Sêc.  XIX 

1- met./Sêa.  XX 

A 2- met./Sea.  XIX 

2- met./Séa.XIX 

2- met./Séa.  XX 

TIPOLO- 

GIA 

Tipo 8 

Tipo 11 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

Médio 

Superior 

Inferior 

Tipo 10 Médio 

Tipo 10 

Tipo 7 

Médio 

Superior 

Médio 

Tipo 8 

Tipo 7 

22 met./Séa. XX 3 

Tipo 6 

Médio 

Superior 

Médio 

Tipo 10 

Tipo 10 

Inferior 

Médio 

Médio 

1 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Bom 

Bom 

USO  DO 

SOLO 

Habitação 

Bom 

Comércio/ 

Uso misto 

PAVIMEN- pQSSE 

TOS 

Prestação de 
Serviços 
Institucional 

Regular 

Bom 

Bom 

Comercio 

Habitação 

Habitação 

Bom Habitação 

Regular 

Bom 

Habitação 

Habitação 

Bom 
Prestação de 
Serviços -(Ca_ 
sa de      ? 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Dois 

Um 

Própria 

Própria 

Própria 

Cedida 

Alugada 

Própria 

Própria 

Própria 

Própria 

Cedida 

% 



m 

•      9 

RUA w CARVALHO NOMERO 

s/n (garagem ao lado 

do n9 80) 

ÉPOCA 

2- metade/Seo.XX 

G.P. 

s/n (garagem ao lado 

.   do nQ 14) 

11 

14 

2- met./Sêe.  XX 

2- met./Seo.  XX 

2- met./Sêe.  XIX 

2- met./Sêe.  XIX 

1- met./Sêe.XX 

TIPOLO- 

GIA 

Tipo 10 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

T 

Médio 

Tipo 10 Inferior 

3      \Tipo 10 

Tipo 7 

Tipo 7 

Tipo 5 

Médio 

Médio 

Médio 

Alto 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Bom 

Bom 

Bom 

Regular 

Mau 

Regular 

USO DO 

SOLO 

Comerero 

POSSE PAVIMEN- p0SSE 

TOS 

Comerevo 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Um 

Um 

Um 

Um 

Habitação    I      Um 

Própria 

Cedida 

Própria 

Alugada 

Alugada 

Dois Cedida 

5 
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RUA BARÃO DO PARAI- 

>TINGA 

NUMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

11 2- met./Sêo.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

12 2- met./Séa.  XIX 2 Tipo 2 Médio Regular Habitação Um Alugada 

14 1- met./Sêo. XX 3 Tipo 9 Médio Bom Habitação Um Própria 

15    . 2- met./Séa.  XIX 2 Tipo 2 Médio Regular Habitação Um Própria 

Garagem (s/n    lado do 
nÇ 15) 2- met./Séa.  XX 4 Tipo 11 Inferior Regular Comévaio/ 

Uso misto 
Um - 

16 1- met./Séa.  XX 3 Tipo 9 Médio Bom Habitação Um Alugada 

17 2- met./Séa. XX 2 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um -• 

18 1- met./Séa. XX 3 Tipo 9 Médio Regular  • Habitação Um Própria 

20 2- met./Séa.  XX IA Tipo 3 Médio 

Superior 
Bom Habitação Um Própria 

22 1- met./Séa. XX 3 Tipo 9 Inferior Bom Habitação Um - 

^V 
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i?M &4/ZÍ0 I?i? PARAI- 

TINGA 

NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

24 Ia- metade/Sec.XX 3 Tipo 9 Médio Bom Habitação Um Própria 

26 2- met./Séc.  XX IA Tipo 5 Alto Bom Habitação Dois Própria 

28 2- met./Sêo.  XIX IA Tipo 5 Alto Regular Habitação Dois Cedida 

56 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 10 Inferior Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Desocupada 

Garagem (ao lado nÇ 

56) 
2- met./Séo. XX 4 Tipo 11 Inferior Regular 

Comércio/ 

Uso misto Um T- 

■ 

- 
• 

• 

> 

■ Wsg^ 
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RUA DOMINGVES DE 

CASTRO 

^ 

NUMERO 

11 

13 

15 

17 

ÉPOCA 

2- metade/Sêc.XX 

G.P. 

1- met./Séc.  XX 

1- met./Sec. XX 

1- met./Sec.  XX 

1- met./Sêa. XX 

£ met./Séc. XX 

2- met./Séc. XX 

2- met./Sêa. XX 

2- met./Sec. XX 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Tipo 10 

Tipo 1 

e/n  (Garagem entre o   yi met%/séc.  XX 

nP 1? e nQ 19 ) 

Médio 

Inferior 

Tipo 1 

Tipo 2 

Inferior 

Médio 

Tipo 3 

Tipo 1 

Médio 

Inferior 

Tipo 10 

3     fipo 10 

3 

Inferior 

Tipo 20 

Tipo U 

Médio 

Inferior 

Bom 

Regular 

Bom 

Bom 

Bom 

Regular 

Bom 

Inferior \   Bom 

Bom 

Bom 

USO  DO 

SOLO 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

PAVIMEN- 

TOS 

Comércio/ 

Uso misto 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

POSSE 

Própria 

Um Própria 

Um Própria 

Própria 

Própria 

Própria 

Própria 

Própria 

Própria 

Própria 
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fflM DOMINGUES DE 

CASTRO 
NUMERO ÉPOCA     ■ G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

Garagem (ao lado do 

nÇ 18) 
2- metade/Séc.XX 3 Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

18 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

19    (garagem) 1- met./Sêc. XX 3 Tipo 11 Inferior Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

23 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

23a 1- met./Sêc.XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

25 1- met./Sêc.  XX 2 Tipo 2 Inferior Mau Habitação Um Própria 

27 1- met./Sêc.  XX 3 Tipo 4 Médio Bom 
Institucional 
Comércio/ 
Uso misto 

Um Própria 

29 2- met./Sêc.  XIX 2 Tipo 4 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto. 
Um Alugada 

a/n (supermercado) 2- met./Sêc. XX 4 Tipo 10 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Alugada 

10 2- met./Sêc. XIX 2 Tipo 8 Médio Bom Habitação Um            Própria 
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RUA DOMINGUES DE 

CASTRO 
NUMERO ÉPOCA G.P. \ 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

12 1- metade/Sêc.XX 2 Tipo 4 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

14 2- met./Sêc.XX 2 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

14 2- met./Sêa. XIX 2 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

s/n (entre o nQ 14 e 
o nQ 18)     ■ 

2- met./Sêo. XX 4 Tipo 10 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Alugada 

18 2- met./Sêa. XX 3 Tipo 4 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

n 1- met./Sêo.  XX i ' 
Tipo 4 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto |   """ 
Própria 

33 2- met./Sêo.XIX 

  

2 Tipo 5 Alto Bom 
Prestação 

de Serviços 
Dois Própria 

35 
• 

Ia- met./Seo.  XIX 2 Tipo 5 Alto Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Alugada 

  

37 1- met./Sêo.  XIX 2 Tipo 5 Alto Regular 
Instalação 

Hoteleira 
Dois Alugada 

a/n (ao lado do nQ 
37)   ; 

2- met./Sêo. XIX 2 Tipo 1 Inferior Bom 
Instalação 

Hoteleira 
Um Alugada 

h ^ 
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RUA DOMINGUES DE 

CASTRO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

39 2- metade/Séo.XIX 2 Tipo 2 Médio Bom 
Coméroio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

41 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação ■Um Própria 

43 2- met./Sêo.XIX 1 Tipo 7 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Um Própria 

■ 

< 

■ 

• 

1 .W\t7'«  T^YO 
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RUA MONSENHOR GIÔIA NOMERO 

s/n (eaq.  oom a R.Do- 
mingues de Castro) ao 

lado do nQ 4870)  

ÉPOCA 

1- met./Séo.XX 

G.P. 

2- metade/Sêc.XIX 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

1 ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 

POSSE 

Ia. met./Séo. XX 2 

2- met./Sêa.  XX 

1- met./Seo.XIX 

2- mst./Sêó.  XX 

1- met./Séo.  XX 

2- met./Séo.  XX 

Garagem (entre o nQ 

11 e o nQ 15) 

2- met./Séo. XX 

2- met./Séo. XX 
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fíí/4 MONSENHOR GIÔIA NÚMERO 

15 

s/n (entre o nQ 15 e 

o nÇ 550) 

550 

4890 

4900 

16 

18 

20 

20 

20 

ÉPOCA 

2- metade/Séo. XX 

na 2- met./Seo. XX 

n<2 2- met./Seo.  XX 

nCL 2- met./Seo. XX 

ncc 2- met./Seo. XX 

,a 2- met./Seo.  XX 

1- met./Seo.  XX 

na 2- met./Seo. XX 

,a 2- met./Seo. XX 

G.P. TIPOLO- 

GIA 

Tipo 10 

Tipo 10 

Tipo 10 

Tipo 10 

Tipo 10 

Tipo 10 

Tipo 9 

Tipo 10 

Tipo 10 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

Médio 

Médio 

Inferior 

Inferior 

Inferior 

Inferior 

Médio 

Médio 

Médio 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

2- met./Sêo.  XX    \    3        Tipo 10 Médio Bom 

USO  DO 

SOLO 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

PAVIMEN- 

TOS 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Habitação     J       Um 

POSSE 

Própria 

Alugada 

Alugada 

Própria 

Alugada 

Própria 

Própria 

O* 1      IMM I — — 
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1 
RUA MONSENHOR GIÕIA NÚMERO ÉPOCA               ( 

„ „ TIPOLO- 
;.p. 

GIA 

PADRÃO            ESTADO  DE 

CONSTRUTIVO     CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

22 1- metade/Sêo. XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

24 Ia- met./Sêo.  XX 2 Tipo 3 Médio Regular Habitação Um Própria 

26 1- met./Seo. XX 3 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

-28 1- met./Sêo.  XX 2 Tipo 7 Médio Regular ■ Habitação Um Alugada 

30 1- met./Sêo. XX 3 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

32 2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Própria 

34 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 7 Médio Regular 
Coméraio/ 

1 . Uso misto 
Um Própria 

36 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 3 Médio Bom Habitação Um Própria 

38 2- met./Sêo. XIX 2 Tipo 5 
Médio 
Superior 

Regular Habitação Dois Própria 

40 
■ 

1- met./Sêo. XX 
3 

Tipo  5 
1 Médio 

1 Superior 
Bom Habitação 1   Dois Própria 

!  
I r~o \oO 
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i?í/4 MONSENHOR GIÔIA NUMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

42 2- metade/Sêa.XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

5090 2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação ,. •Üm   . Própria 

5100 2- met./Sêa. XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um Própria 

46 2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

48 2- met./Sêa. XIX 2 Tipo 5 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Dois Própria 

21 2- met./Sêa.  XIX 1 Tipo 8 Médio 

Superior 
Mau Habitação Um Própria 

27 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 7 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Um Própria 

•f- 

29 2- met./Sêa. XX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

V.- 

31 2- met./Sêa. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

33 1- met./Sêa. XX 2 Tipo 9 Médio Regular Habitação Um 

k>N* s  

Alugada 



.i   *.*<M**J•;■*.<■+&+■ r Iá,■»*..■■ \. r.^r; ■*',.-. < v:;:'^vi/^jirf--ffij;^ -—■:-:-.•■■^ - - '.-Míi-iMriM T» 

RUA MONSENHOR GIÔIA NUMERO ÍP0C7/1 G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

50 2^ metade/Séc.XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

52 1- met./See. XX 2 Tipo 2 
Médio 

Superior 
Bom Habitação Um Própria 

54 1- met./Séo. XX 2 Tipo 5 Alto Bom Habitação Doie Própria 

56 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 5 
Médio 

Superior 
Bom Habitação Dois Própria 

! 

■ 

- 
.'.'.' 

•■' 

■ 

1 J —— -~W- lá^ 
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Pfi4£M OSWALDO CRUZ NUMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

1 2- metade/Séc.XII Ia Tipo 5 Alto Regular 
Comércio 

Uso misto 
Dois Própria 

2 Ia- met./Sêc. XIX 2 Tipo  5 
Médio 

Superior 
Bom Habitação Dois Cedida 

3 2- met./Séo.  XIX 1 Tipo 5 Alto Regular Institucional Dois Própria 

4 1- met./Séo.  XIX Ia Tipo 5 Alto Bom Habitação Dois Alugada 

s/n (entre nQ 4 e 
n9 5) 

2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom 
Prestação 

de Serviços 
Um Própria 

5 1- met./Séo.  XX 
3 

Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

6 2- met./Séo.  XIX Ia Tipo 5 Alto Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Própria 

7 2- met./Séo.  XIX 3 Tipo  3 Médio Bom Habitação Um Própria 

8 1- met./Séo.  XX 3 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

9 2- met./Séo.  XX 
• 

Tipo 10 1 Médio Regular Habitação Um Própria 

- 
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PRAÇA OSWALDO CRUZ NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

10 2- metade/Séo.XIX 3 Tipo 2 Médio Bom Prestação 

de Serviços 
Um - 

12 1- met./Séa.  XIX 2 Tipo 1 Inferior Bom Comércio/ 

Uso-misto 
Um Própria 

13 1- met./Séa. XIX 2 Tipo 7 Médio Regular Habitação Um Própria 

14 1- met./Séa.  XIX 3 Tipo 1 Médio Bom . Habitação Um '   - 

s/n (ao lado do nQ. 

14) 
2- met./Séa. XX 4 Tipo 10 Médio Bom Equipamentos 

Comunitários 
Um Própria 

s/n (ao lado do nÇ 

18) 
1- met./Séa. XX 3 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um - 

18 2- met./Séa. XIX 2 Tipo 3 Médio 

Superior 
Bom Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

19 2- met./Séa.  XIX 2 Tipo 4 Inferior Regular Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

20 2- met./Séa. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

21 2- met./Séa. XIX 1 Tipo 5 Alto Bom Habitação Dois Alugada 
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PJZAÇM OSWALDO CRUZ NÚMERO 

22 

(ao lado do nQ 1) 

22 

(ao.lado do nQ 23) 

23 

(ao lado do nQ 22) 

23 

(ao lado do nQ 24) 

24 

s/n (Igreja) 

ÉPOCA 

,a 1- metade/Sec.XIX 

2- met./Sêc.  XIX 

G.P. 

1- met./Séo. XX 

2- met./Seo.  XIX 

2- met./Séo.  XIX 

2- met./Séo. XIX 

J  

TIPOLO- 

GIA 

Tipo 5 

Tipo 5 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

Médio 

Superior 

Alto 

Tipo 5 

Tipo 5 

Tipo 5 

Alto 

Alto 

Alto 

Tipo 11 Alto 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Regular 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

USO  DO 

SOLO 

Habitação 

Comércio/ 

Uso misto 

PAVIMEN- 

TOS 

Prestação 

de Serviços 

Prestação 

de Serviços 

Institucional 

Comércio/ 

Uso misto 

Dois 

Dois 

Dois 

Dois 

Dois 

Dois 

POSSE 

Alugada 

Própria 

Alugada 

Própria 
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fli/4 CÕNEGO COSTA 

BUENO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

 1, 

PAVIMEN- 

TOS 

V       \ 

POSSE 

Ia 2- metade/Seo.XIX 2 Tipo 3 Inferior Mau Habitação Um Própria 

5 1- met./Sèo. XX 3 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Própria 

4 (escola) 2- met./Sêa. XIX 1 Tipo 11 Alto Bom 
Equipamentos 

Comunitários Dois Própria 

■ 

; 

• 
: 

• 

. 

■ 
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RUA DO CRUZEIRO NOMERO ÉPOCA G.P. 

(esquina R. M.  Gióia) 

2- metade/Sec.XIX 

TIPOLO- 

GIA 

Tipo 8 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

Médio 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Regular 

USO  DO 

SOLO 

Habitação 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

Um Própria 
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RUA 31 DE MARÇO NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PA VIMEN- 

TOS 
POSSE 

700 2- metade/Sêc.XIX 2 Tipo 4 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

8/n  (entre nQ 26 e ga 

ragem) 
2- met./Sêc.  XIX 4 Tipo 4 Inferior Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
■    Um Própria 

Garagem (esquina com 

a Praça) 
2- met./Sêc.  XIX 3 Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
.    Um - 

1130 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Médio 

Superior 
Bom Comércio Dois Cedida 

1120 2- met./Séc. XX 3 Tipo 4 Médio Regular Comércio Um Alugada 

s/n (entre nQ 1120 e 

n9 1100) 
2- met./Sêc. XX 3 Tipo 10 

Médio 
Superior 

Bom Habitação Um Própria 

1100 1- met./Sêc.  XX 4 Tipo 11 Médio Bom 
Equipamento 
Comunitário 

Um Cedida 

Garagem (entre o nÇ 

1100 e garagem) 
1- met./Sêc.  XX 4 Tipo 11 Inferior Mau 

Comércio/ 

Uso atual 
Um Alugada 

Garagem (entre gara- 

gem e s/n) 
1- met./Sêc. XX 4 Tipo 11 Inferior Mau 

Comércio/ 

tlan misto 
Um Própria 

s/n (entre garagem 

e nQ 970) 
1- met./Sêc. XX \    4 Tipo 4 Inferior Regular Comércio Um Própria 
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RUA 31 DE MARÇO 
NÚMERO ÉPOCA    . G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

1         13 2- metade/Seo. XIX Ia Tipo 5 Alto Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Própria 

850 2- metade/Sen. XIX Ia Tipo 4 Alto Bom 
Comércio/ 

Uso.misto 
Dois Alugada 

860/870/889 2- met./Sêa.  XIX Ia Tipo 5 Alto Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois - 

26 2- met./Sêo.  XIX 4 Tipo 4 Médio Regular .Comércio Um Alugada 

• 

.- 
. 

• 

'.   J f 

;•'•• 
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P/M£4 EUCLIDES VAZ 

DE CAMPOS 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

5 1- metade/Sêc.XX 3 Tipo 2 Médio Regular Habitações Um Alugada 

750/760 1- met./Sêc.  XX 3 Tipo 5 Médio Bom Habitação ■   Dois Própria 

4 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

12 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

7 2- met./Sêc. XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um ■ Própria 

800 1- met./Sêc. XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

9 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

10 2- met./Sêc. XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

■ 
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RUA CORONEL DOMIN- 

GUES DE CASTRO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

(Ao lado do nÇ 45) 
s/n (esquina rua Monse_ 

nhor Gióia) 
2- metade/Sêc.  XIX 2 Tipo 4 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

45 2- met./Sêc.  XIX 3 Tipo 4 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

47 1- met./Séa.  XX 3 Tipo 3 Médio Regular Habitação Um Própria 

49 1- met./Sea. XX 2 Tipo 9 Médio Bom Habitação Um Própria 

51 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

53 1- met./Séa. XX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

55 2- met./Séa. XIX 2 Tipo 3 Médio Regular Habitação Um Própria 

57 2- met./Séa. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

59 2- met./Séa. XX 3 Tipo  10 Médio Bom Habitação Um Própria 

1800 ' 1- met./Séa. XX 
2 

Tipo 1 I Médio Bom Habitação Um Própria 
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fllM CORONEL DOMIN- 

GUES DE CASTRO 

NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

61 1- metade/Sec. XX 2 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

63 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

65 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

67 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 9 
Médio 

Superior 
Regular ■ Habitação Um Própria 

69 2- met./Séo. XX 4 Tipo 11 Médio Mau 
Coméraio/ 

Uso misto 
Um ' Desocupada 

71 1- met./Séo.  XX 2 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

73 1- met./Séo. XX 2 Tipo 3 
Médio 

Superior 
Bom Habitação Um Alugada 

3- 
75 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um 

Sem Identi^ 

fioação 

76 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

77 1- met./Séo. XX 
3 

Tipo 1 Médio Regular Habitação Um Cedida 
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RUA CORONEL DOM IN- 

GUES DE CASTRO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

79 1- metade/Sea. XX 2 Tipo 2 Médio Regular Habitação Um Própria 

81 1- met./Séo. XX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

83 1- met./Séo. XX 2 Tipo 7 Médio 
Superior Bom Habitação Um Sem Identi 

fioação 
a/n (entre o vogo e o 

nÇ 87) 
Asilo 

2- met./Séo. XX 2 Tipo 10 Médio Bom Institucional . Um Própria 

87 1- met./Séo, XX 3 Tipo 2 Médio Regular Habitação Um Própria 

89 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

e/n (garagem,  esquina 
ao lado do nÇ 2130) 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 11 Médio Regular Comêroio/ 

Uso misto 
Um Própria 

3060 
s/n (ao lado do 3050) 2- met./Séo,  XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um Própria 

Casa da Agricultura 

3050 
2- met./Séo,  XX 4 Tipo 10 Médio 

Superior 
Bom Prestação de 

Serviços 
Um Própria 

4820 1- met./Séo, XX   . 3 Tipo 7 Médio Regular Habitação Um Própria 
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i?£/i4 CORONEL DOMIN- 

GUES DE CASTRO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

4810 2- metade/Séc.XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

24 2- met./Séc.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

4380 (em demo- 

lição) 
Sem Classificação 4 

S/Classi 

ficação 
Sem Classifica- 
ção 

S/Classifiea- 
ção 

Em 

Demolição 

Sem Classi- 

ficação 

Sem Classi- 

ficação 

3280 1- met./Séc.  XX 2 Tipo 1 . Médio Bom Habitação Um Alugada 

3270 1- met./Séa. XX 3 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Desocupada 

3260 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Alugada 

32S0 1- met./Séa. XX 3 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Alugada 

34 2- met./Séa. XIX 2 Tipo 5 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois Alugada 

36 2- met./Séa.  XIX 2 Tipo  5 Alto Mau Habitação Dois Própria 

3220 2- met./Sêo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 
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RUA CORONEL DOMIN- 

GUES DE CASTRO 
NUMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

3210 2- metade/Seo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

3200 2- met./Séa.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Dois Alugada 

s/n (entre 3200 e 

nQ 46) 
2- met./Seo.  XX S/I Tipo 10 Médio Bom Habitação Dois Alugada 

46 2- met./Sec.  XIX 2 Tipo 5 Médio Bom Comércio/ 

Uso misto 
Dois Própria 

48 2- met./Seo.  XIX 2 Tipo 5 Médio Bom Habitação Dois Própria 

3150 1- met./Sêa. XX 4 Tipo 5 Médio Regular Habitação Dois Alugada 

3140 1- met./Sêa.  XX 4 Tipo 5 Médio Regular Habitação Dois Alugada 

54 1- met./Sêo, XX 2 Tipo 5 Alto Regular Habitação Dois Própria 

3110 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

3090 2- met./Sêa. XX 3 Tipo 10 Médio Mau Habitação Um Sem Identi- 

ficação 
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RUA CORONEL DOMIN- 

GUES DE CASTRO 

NúMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 

- -  ■ 

POSSE 

a/n (ao lado do nÇ 

3090) 
2- metade/Sêa.XX 4 Tipo 10 Médio 

Superior 
Bom Habitação Dois Própria 

■ 

• 

■ 
• 

■ 

■ 

. 



í 

o 

. RUA CEL. MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA G.P.. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

1 1- metade/Sêc. XX 2 Tipo 9 Médio Regular Habitação Um Alugada 

3 1- met./Séc. XX 2 Tipo 7 Médio 
Superior 

Regular Habitação    ■ Um Própria 

4260 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 
Médio 

Superior 
Bom 

Prestação 

de Serviços 
Um Própria 

s/n (Fórum) 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 
Médio 

Superior 
Bom Prestação 

de Serviços 

Dois Própria 

s/n  (Prefeitura 

Municipal 
2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom . Prestação 

de Serviços 
Um : Própria 

7 1- met./Séo.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

7 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

s/n (ao lado do nÇ 9 

- garagem) 
2- met./Séo.  XX 3 Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto. 
Um 

Sem Iden- 

tificação 

9 1- met./Séc.  XX 2 Tipo 3 Médio Mau Habitação Um Própria 

4200    . 1- met./Séc. XX 3 Tipo 1 Médio Regular Habitação Um Própria 
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RUA CEL. MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

11 1- metade/Séc. XX 3 Tipo 1 Médio Mau Habitação Um Própria 

13 1- met./Sêc.  XX 2 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Própria 

15 1- met./Séo. XX 2 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Própria 

17/fundos 1- met./Seo.  XX 3 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Alugada 

19 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

Garagem (ao lado do 

nÇ 19   - esquina) 
Sem Identificação 4 Tipo 11 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

21 2- met./Séo. XX 4 Tipo 10 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Dois 

Sem Ident- 

fioação 

25 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Própria 

Garagem (ao lado do 

nÇ 27) 
2- met./Séo. XX 4 Tipo 11 Inferior Bom Comércio Um Alugada 

27 2- met./Séo. XX 2 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um 
Sem Ident 

fioação 
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NUMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

29 2- metade/Sêo.  XX 2 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

31 1- met./Sêa.  XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

33 1- met./Sêa.  XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Alugada 

s/n (entre o nÇ 33 e 

nQ 35) 1- met./Seo.  XX 2 Tipo 1 Inferior Regular ■ Habitação Um Cedida 

35 1- met./Sãa.  XX 2 Tipo 1 Inferior Mau Habitação Um Alugada 

35a 1- met./Sêa.  XX 2 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um Própria 

35o 1- met./Sêa. XX 2 Tipo 1 Médio Bom Habitação Um 
Sem Identi 

fiaação 

37 1- met./Sêa.  XX 2 Tipo 1 Inferior Bom Habitação Um 
Sem Identi 

fiaação 

39 1- met./Séa. XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Cedida 

41. (esquina) 1- met./Sêc. XX 2 Tipo 8 
Médio 

Superior 
Regular 

Equipamento 

Comunitário 
Um Cedida 

• ! 

• 
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/?í/i4 CEL. MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA    ■ G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

3380 2- metade/Sec.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Sem Ident 

. fioação 

3370 2- met./Sêo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

3360 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 9 Médio 

Superior 
Regular Habitação Um Própria 

43 2- met./Sêo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

3340 1- met./Sêo.  XX 3 Tipo 1 Médio Regular Habitação Um . Alugada 

43A 1- met./Sêo, XX 2 Tipo 1 Médio Regular Habitação Um Alugada 

43 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 1 Médio Regular Habitação Um Alugada 

45 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 4 Médio Regular Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

47 2- met./Sêo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

49 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 4 Médio Mau Habitação Um Sem Ident 

fioação 
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RUA CEL.  MANUEL 

BENTO 
NUMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 

\ 

POSSE 

s/n (ao lado do 

mercado) 
1- met./Sêc.  XX 3 Tipo 4 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

s/n (mercado) 1- met./Séo.  XX 2 Tipo 11 Médio 

Superior 
Regular 

Comércio/ 

Uso.misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

3 1- met./Séc. XX 3 Tipo 4 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

3120 (Garagem) 2- met./Séc. XX 3 Tipo 11 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

Garagem (ao lado do , 

3120) 
2- met./Séc. XX 4 Tipo 11 Inferior Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

51  (garagem) 2- met./Séc.  XX 4 Tipo 11 Inferior Regular Comércio Um Alugada 

55 1- met,/Séc. XX 3 Tipo 1 Inferior Bom Habitação Um Própria 

57 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Alugada 

59 1- met./Séc. XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 
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AM OSVALDO CRUZ 

•V& 

NÚMERO 

s/n (capela) 

s/n (fundo da demoli- 
. ção) 

ÉPOCA 

1- metade/Sec. XIX 

s/n (estacionamento) 

4750 

4700 

4660 

2360 

8 

na 

G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

Tipo 11 

2- met./Sec.  XX 

2- met./Sêc.  XX 

2- met./Sêc. XX 

S/I 

Tipo 10 

Tipo 11 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

Médio 

Superior 

Médio 

Inferior 

Tipo 10 

2- met./Sêc.  XX 

,a 1- met./Sec. XX 

1- met./Sêc.  XX 

2- met./Sêc.  XX 

Tipo 10 

Tipo 5 

Médio 

Médio 

Médio 

Superior 

Tipo 1 

2- met./Sêc.  XIX 

2- met./Sêc. XIX 

Tipo 10 

Tipo 1 

Médio 

Médio 

Médio 

Tipo 2 

JL 
Mêdio 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Bom 

Ruim 

Mau 

Bom 

Regular 

Mau 

Bom 

Bom 

Bom 

Bom 

USO  DO 

SOLO 

Institucional 

Habitação 

PAVIMEN- 

TOS   . 

Comercio 

. Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Dois 

Um 

Um 

Um 

Dois 

Dois 

Um 

Um 

Um 

Um 

POSSE 

Própria 

Própria 

Sem Identi 

ficação 

Sem Ident 

ficação 

Alugada 

Própria 

Própria 

Própria 

Cedida 

1 Própria 
í 
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RUA OSVALDO CRUZ NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

4 1- metade/Sêa. XIX 1 Tipo 8 
Médio 

Superior 
Bom 

Equipamento 

Comunitário 
Um Cedida 

3420 2- met./Séc.  XX S/I Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Cedida 

s/n (ao lado do 

nP 5) 
Sem Identificação 8/1 Tipo 1 Inferior Regular 

Sem Identifi- 

cação 
Um Própria 

5 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular .Habitação Um Própria 

7 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Alugada 

9 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Bom Habitação Um Própria 

4400 1- met./Seo.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

s/n (em frente ao nQ 
4460 da       Rua 
Floresta) 

2- met./Sêo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

s/n (entre s/n e 3750) 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

3750 Ia- met./Sèc. XX 3 Tipo 1 Médio Bom. Habitação Um Alugada 
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/?t74 OSWALDO CRUZ NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO   DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

\ 
PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

3760 1- metade/Séc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

3770 2- met./Séc. XX 3 Tipo 5 Médio Bom Habitação Dois Própria 

s/n (esquina ao lado 

do 3770) 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Dois Própria 

s'/n (esquina ao lado 

do nÇ 10) 
2- met./Séc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Bom ■ Habitação Um Própria 

■ 

■ 

■ : 
• 
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/?t74 Z7i4 FLORESTA 

NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

c \. 
PA VIMEN-. 

TOS 

r 
POSSE 

1 2- metade/Sêo.XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Alugada 

Garagem (entre nP 1 

e nP. 35j 
2- met./Sêo.  XX 4 Tipo 11 Médio Bom Comércio/ 

Uso. misto 
Um Própria 

3 Sem Classificação 4 
Sem Cias 
sifica- 
ção 

Sem Classifica 
ção 

Sem Classifi 
cação 

Em 

Construcnn 

Sem Clas- 
sificação 

Sem Classi- 

ficação 

2 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 1 Inferior Mau . Habitação Um Própria 

4       ■ 

2- met./Sêa. XIX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

Garagem (ao lado do 

n9 4) 
2- met./Sêa.  XX 4 Tipo 11 Inferior Regular Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

35 2- met./Sêo.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

18 2- met./Sêo. XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

3  (entre 0 

nQ 18 e 0 s/n) 2- met./Sêo.  XX 4 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um Própria 

e/n (entre 0 3 e 0 

4470) 2- met./Sêo. XX 4 Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Própria 
'■ 
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RUA DO FLORESTA 

> 

NUMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

VSO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

4470 2- metade/Sêa.XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

4460 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom Habitação Dois Alugada 

! 

cr* 

■ 

• 

\? 

■ 

• 
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/?í/i4 00 CARVALHO NÚMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

 -v 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

13 1- metade/'Séc.  XX 3 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Alugada 

15 2- met./Séo.  XIX 2    ■ Tipo 7 Médio Regular Habitação Um Própria 

s/n (igreja) 1- met./Séo.  XIX 2 Tipo 11 Alto Regular Institucional Dois Própria 

s/n (antes da 

16) 
1- met./Sea.  XX 3 Tipo 11 Médio Regular .Habitação Um Alugada 

16 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um Alugada 

17 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

18 1- met./Séo. XX 3 Tipo 5 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Dois Própria 

19 2- met./Séo. XIX 2 Tipo 8 Médio Bom Habitação Um Própria 

20 1- met./Séo. XIX 3 Tipo 5 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Dois Alugada 

21 1- met./Séo. XX 3 Tipo 6 1Inferior Regular Habitação 

  

Um Alugada 
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RUA DO CARVALHO NUMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE     1 

22 1- metade/Sêo. XX 2 Tipo 5 
Médio 

Superior 
Bom Habitação Dois Própria 

23 1- met./Sêo.  XX 2 Tipo 7 Médio Bom ■   Habitação Um Alugada 

25 2- met./Sêo.  XIX 2 Tipo 7 Médio Mau Habitação Um Própria 

27 1- met./Sêo. XX 3 Tipo  7 Médio Bom Habitação Um Própria 

29 1- met./Sêo.  XX 3 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

31 2- met./Sêo.  XIX 2 Tipo 7 Médio Mau Habitação Um Própria 

31a 2- met. /Sêa.  XIX 2 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Própria 

35 1- met./Sêo. XX 3 Tipo 6 Inferior Regular Habitação Um Própria 

37 2- met./Sêo.  XIX 2 Tipo 6 Inferior Bom Habitação Um Própria 

39 2- met./Sêo.  XIX 
2 

Vttpo 1 Inferior 1   Mau 1   Habitação Um Alugada 
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RUA DO CARVALHO NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO    ■ 
CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

41 2- metade/Séc.XIX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Própria 

43 2- met./Sêa. XIX 2 Tipo 11 Inferior Mau Habitação Um Própria 

 —  

44 2- met./Sêo. XX 3 Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Própria 

45 1- met./Séa. XX 2 Tipo 8 Inferior Regular Habitação Um Própria 

47 1- met./Séc. XX 2 Tipo 1 Inferior Mau Habitação Um Cedida 

49 2- met./Séo. XIX 2 Tipo 3 Inferior Mau Habitação Um Própria 

51 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

53 2- met./Séa. XIX 2 Tipo 7 Médio Mau 1 Habitação Um Alugada 

55 2% met./Sêa. XIX 2 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um Própria 

57 2- met./Séc.XIX 2 yripo 7 Médio Bom Habitação Um Alugada 

1 .  
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RUA DO CARVALHO NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

*.. TOS 
POSSE 

59 1- metade/Sêc.  XX 3 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

61 1- met./Séc. XX 3 Tipo 7 Médio Bom Habitação Um' Própria 

63 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Própria 

65 2- met./Séc.  XIX 2 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Própria 

67 2- met./Séc.  XIX 2 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Alugada 

69 1- met./Séc. XX 3 Tipo 6 Inferior Regular Habitação Um Própria 

71 2- met./Séc.  XIX 3 Tipo 4 Médio Bom Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

73 2- met./Séc.  XIX 2 Tipo 6 Inferior Regular Comércio/ 

Uso misto 
Um Cedida 

75 1- met./Séc.  XX 2 Tipo 8 Médio 

Superior 
Bom Habitação Um Própria 

190 2- met./Séc. XX 4 Tipo 10 Médio Regular Habitação Dois Própria 
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/KM DO CARVALHO NUMERO £P0C>4 G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

200 1- metade/Sêc. XX 2 Tipo 9 Médio Regular Habitação Um Própria 

■ 

• 

? 

■ 

- 
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RUA   CEL.   MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

54 2- metade/Sêc.  XX 4 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um Alugada 

3060 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Mau Habitação Um 
Sèm Iden- 

tificação 

3040 2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Inferior Bom Habitação Um 
Sem Iden- 

tificação 

ê/n (ao lado do nÇ 

3040) 
2- met./Sêa. XX 3 Tipo 10 Inferior Ruim Habitação Um 

Sem Iden- 

tificação 

4 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 2 Médio Mau Habitação Um Alugada 

6 2- met./Sêa.  XIX 2 Tipo 3 Médio 

Superior 
Ruim Habitação Um Própria 

2290 2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um Sem Iden- 

tificação 

2300 2- met./Sêa.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

Garagem (entre 2300 

e 2310) 2- met./Sêa.  XX 4 Tipo 11 Médio Bom Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

2310 2- met./Sêa. XX 4 Tipo 10 Médio Regular Comércio/ 

Uso mÍ3to Um Própria 
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BENTO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO   DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

8 2- metade/Séo.  XX 4 Tipo 10 Médio Regular Habitação Dois Própria 

10 1- met./Sêc.  XX 3 Tipo 2 Médio Bom Habitação Um Própria 

s/n (Santa Casa) 1- met./Sêc. XX S/I Tipo 11 Alto Regular Prestação de 

Serviços 
Um Própria 

12 2- met./Sêc.XX 3 Tipo 10 Médio Bom Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

14 1- met./Sêo, XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Sem Identi 

ficação 

16 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 1 Inferior Bom Habitação   . Um Alugada 

20 2- met./Sêo. XX 3 Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Cedida 

s/n (garagem; ao lado 

do nQ 2590) 
Sem Idenfificação 4 Tipo 11 Médio Regular Comércio/ 

Uso misto 
Um Sem Identi 

ficação 

2590 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 9 Médio 

Superior 
Regular Habitação Um 

Sem Identi 

ficação 

20b 1- met./Sêo. XX 3 Tipo 7 Médio Regular Habitação Um Cedida 
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£ 
RUA CEL.  MANUEL 

BENTO 
NÚMERO 

s/n  (garagem; ao lado 

do 20b) 

s/n (garagem entre ga- 
ragem ao lado do nQ20b 
e s/n ao lado do 26) 

s/n  (entre nQ 26 e s/n, 
garagem anterior 

26 

2630 

ÉPOCA 

Sem Identificação 

2- metade/Sêc.  XX 

2- met./Séa, XX 

,a 
1- met./Séa, XX 

A 
2- met./Séa.  XX 

26 

s/n (garagem, ao lado 

do nÇ 26) 

s/n (garagem,  entre 
garagem do nQ 26 e 50 

50 

Garagem (ao lado do 

nQ 50) 

■fit 2- met./Séa.  XX 

2- met./Séa.  XX 

,a 
2- met./Séa. XX 

2- met./Séa. XX 

2- met./Séa.  XX 

G.P. TIPOLO- PADRÃO 

GIA        CONSTRUTIVO 

Tipo 11 

Tipo 11 

Tipo 10 

Tipo 9 

Tipo 10 

Médio 

Inferior 

Médio 

Médio 

Tipo 10 

Tipo 11 

Tipo 11 

Tipo 10 

Tipo 11 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

Regular 

Regular 

Regular 

Bom 

Bom 

Regular 

Bom 

Regular 

Bom 

legular 

USO  DO 

SOLO 

Comércio/ 

Uso misto 

Comércio/ 
Uso misto 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Habitação 

Comércio/ 
Uso misto 

Comercio/ 

'Jso misto 

Habitação 

Comércio/ 

Uao misto 

PA VIMEN- 

TOS 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

POSSE 

Sem Identi- 

ficação 

Própria 

Própria 

Própria 

Alugada 

Própria 

Sem Identi- 

ficação 

"^rópria 

Alugada 

Própria 
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RUA CEL. MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

Garagem (ao lado do 

nÇ 26a) 
2- metade/Séo.XX 4 Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

26a 2- met./Seo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

28 1- met./Seo.  XX 2 Tipo 4 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

30 1- met./Séo. XX 3 Tipo 9 Médio Regular 
Comércio 
Vendedor de 
adubos 

Um Alugada 

32 1- met./Séo. XX 3 Tipo 4 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

34 1- met./Séo. XX 3 Tipo 1 Médio Regular Habitação Um 
Sem Identi- 

ficação 

36 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação Um Própria 

38 2- met./Séo. XX 4 Tipo 10 Médio Bom 
Comércio/ 

Uso misto  ■ 
Um Alugada 

40 2- met./Séo. XX 4 Tipo 10 Médio Bom 
Delegacia/ 

Comércio 
Dois Própria 

111 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 10 Médio Regular Habitação ■   Um Própria 
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W> 
RUA CEL. MANUEL 

BENTO 

1 

NÚMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

ao (lado do nQ 111) 
s/n  (esquina com Mon- 

senhor Gióia) 
2- metade/Séc.  XX 4 Tipo 10 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Iden- 

tificação 

s/n (entre 2900 e 

garagem) 
1- met./Séc.  XX 3 Tipo 7 Médio Bom . Habitação Um 

Sem Iden- 

tificação 

Garagem (ao lado do 

71) 
2- met./Séc.  XX 4 Tipo 11 

Sem Identifi- 

cação 
Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Iden- 

tificação 

n 2- met./Séc.  XX 4 Tipo 10 Inferior Mau Habitação Dois Alugada 

44d 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Alugada 

44c 1- met./Séc.  XX 3 Tipo 6 Inferior Mau Habitação Um Própria 

44 2- met./Séc. XX 3 Tipo 10 Inferior Regular Habitação Um Própria 

48 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um 

.... 

Alugada 

47 2- met./Séc.  XX 3 Tipo  10 Médio £*>m üald-toçãn !     Um \ A Vugtiãsx        ' 

Garagem (ao lado do 

J7) 
2- met./Séc. XX 4 Tipo 11 Médio Bom 

Comércio 

Uso misto 
Um Própria 
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RUA CEL. MANUEL 

BENTO 
NÚMERO ÉPOCA      ■ G.P. TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

COUSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

8/n (depósito) Sem Identificação S/I Tipo 11 Sem Identifica- 
ção 

Sem Identifi- 
cação 

Institucional Um Própria 

• 

• 

• 

• 

• 
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t 
9 O 

Q. 

flí/4 CAPITÃO ANTÔNIO 

CASTRO 

NUMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

\ 
PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

11 2- metade/Séc.  XIX 2 Tipo 1 Inferior Mau Habitação Um Própria 

lia 2- met./Séc.  XIX 2 Tipo 2 Médio Ruim Habitação Um Própria 

™ 2- met./Séc.  XX 3 Tipo 10 Médio Regular Habitação Um 
Sem Identi- 

ficação 

•Garagem (ao do do nÇ 

13) 
Sem Identificação 4 Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

14 2- met./Séc.  XIX 2 Tipo 8 
Médio 

Superior 
Bom 

Equipamento 

Comunitário 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

Garagem (ao lado do 

nÇ 14) 
Sem Identificação 4 Tipo 11 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Dois 

Sem Identi- 

ficação 

Garagem (ao lado da 

garagem) 
Sem Identificação 4 Tipo 11 Inferior Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi- 

ficação 

s/n (entre garagem e 

garagem 16) 
2- met./Séc.  XX 4 Tipo 10 Médio Bom 

Sem Iden- 

tificação 
Um Própria 

Garagem (ao lado do 

16) 
Sem Identificação 4 Tipo 11 

Sem Identi- 

ficação 
Regular Comércio Um Própria 

16 1- met./Séc.  XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um Hugada 
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'°e 
RUA CAPITÃO ANTÔNIO 

CASTRO 
NUMERO ÉPOCA G.P. 

TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

18 1- metade/Séc.  XX 2 Tipo 1 Inferior Regular Habitação Um    ■ Própria 

20 1- met./Sêo. XX 2 Tipo 2 Inferior Regular Habitação Um Alugada 

Garagem (próximo ao 

20) 
Sem Identificação S/I Tipo 11 Médio Regular 

Comércio/ 

Uso misto 
Um 

Sem Identi 

ficação 

• 
■ 

t 

■ 

• 
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#04 MONSENHOR GIÕIA NUMERO ÉPOCA G.P. 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

2 2- metade/Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom Habitação  . Um Própria 

s/n (ao lado do nQ 

■    5) 
2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

s/n (ao lado do nQ 

2880) 
2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom 

Comércio/ 

Uso misto 
Um Alugada 

2880 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

2900 1- met./Sêc. XX 3 Tipo 9 
Médio 

Superior 
Regular Habitação Um 

Sem Identi 

ficação 

s/n (garagem 1) 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 11 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

s/n (garagem 2) 2- met./Séo.  XX 4 Tipo 11 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

s/n (garagem 3) 2- met./Séo. XX 4 Tipo 11 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

s/n (açougue) 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 4 Médio Regular 
Comércio/ 

Uso misto 
Um Própria 

s/n (ao lado do 

açougue) 
2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Bom . Habitação 

- 

Dois 
Sem Iden- 

tificação 
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l?ü!4 DO CRUZEIRO NÚMERO ÉPOCA               ( l.P.   ' 
TIPOLO- 

GIA 

PADRÃO 

CONSTRUTIVO 

ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO 

USO  DO 

SOLO 

PAVIMEN- 

TOS 
POSSE 

2 2- metade/Sec.  XIX 3 Tipo 7 Médio Bom Residência Um    . Própria 

e/n (entre 1 e 3) 

  

2- met./Sêc.  XX 3 Tipo 10 Médio Mau Residência ■ Um Própria 

3 2- met./Séa.  XX 
» 

Tipo 10 Inferior Regular Residência Um Cedida 

4 1- met./Séa.  XX 3 Tipo 1 Inferior Mau Residência Um Alugada 

6 1- met./Séa.  XX 3 Tipo 1 Inferior Mau Residência Um Própria 

11 1- met./Sêc.  XX 3 Tipo 1 Inferior Regular Residência Um 
Sem Ident 

ficação 

4350 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Residência Um Própria 

4360 2- met./Séa. XX 3 Tipo 10 1 Médio Bom Residência Um Própria 

s/n (entre nQ 4360 e 2- met./Séo.  XX 3 Tipo 10 Médio Bom Residência Um Própria 

nÇ 4380) 

4380   ■ 2- met./Séo. XX 3 Tipo 10 Médio Regular Residência Um Própria 

' 



LEGENDA \0 
h 

I»  METADE DO  SÉCULO   XIX 

29 METADE DO SÉCULO   XIX 

i!i3        I? METADE DO SÉCULO  XX 

.'-•>M        2- METADE DO   SÉCULO XX 

SEM  IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO   I 

.......       CENTRO HISTÓRICO II 

* 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTINAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

CRONOLOGIA DOS EDIFÍCIOS 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 

FOLHA N? 

1 
PROJETO  N? 

ESCALA                   1.2.000 

VISTO DATA 

DESENHO               CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO    RUY  OHTAKE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   00 PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO  39    llSANDAR     CEP   01009/SAO PAULO 
TELEFONES  : 35 6628    35 6828    35  6421 \ ^ 



LEGENDA 

>>*.'*.•< 

COMERCIOE USO MISTO - LOJA, SUPERMERCADO,PADARIA, 
FARMÁCIA,MERCEARIA, BAR, LANCHONETE E DEPOSITO. 

INSTITUCIONAL - PREFEITURA, DELEGACIA E CULTO. 

INSTALAÇÃO HOTELEIRA- HOTEL .PENSÃO , POUSADA E 
ALUGUEL   DE QUARTOS. 

EQUIPAM. COMUNITÁRIOS-MUSEU, BIBLIOTECA,CINEMA, 
TEATRO, PARQUE, CLUBE, ESCOLA E SAÚDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPERATIVA AGRÍCOLA,BANCOS, 
FUNERÁRIA, MANUF ATURAS, PEQUENAS INDUSTRIAS, 
TERMINAL RODOVIÁRIO, CONCESSIONÁRIAS I.B.G.E. 

DESOCUPADO, EM OBRAS , RUÍNAS. 

HABITAÇÃO 

SEM IDENTIFICAÇÃO 

„_._       CENTRO HISTÓRICO   I 

•••••••      CENTRO HISTÓRICO   II 

* 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTINAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

USO DO SOLO 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 

FOLHA N( 

PROJETO 

2 
N9 

ESCALA                  i: 2.000 

VISTO DATA 

DESENHO               CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO : RUY  OHTAKE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO  39    II5ANDAR     CEP   0I009/SA0 PAIJi 
TELEFONES : 35 6628    35 6828    35  6421 

fifC 



& 
LEGENDA 

ALTO 

MÉDIO SUPERIOR 

INFERIOR 

SEM   IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO   I 

CENTRO HISTÓRICO II 

* 

100 ra 

PROJETO 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
OESTI NAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO-HISTÓRICO 
TITULO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 

FOLHA N? 

3 
PROJETO  N5 

ESCALA                   I!2J000 

VISTO DATA 

DESENHO                CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO : RUY   OHTAKE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARÓ 39    l|9ANDAR     CEP   0I009/SÃ0 PAULO 
TELEFONES : 35 6628    35 6828    35  6421 



LEGENDA 

'Xvlv 
liüU        REGULAR 

SEM   IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO   I 

• *••••       CENTRO HISTÓRICO II 

* 

0 20 50 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTI NAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 
PROJETO  N? 

ESCALA                   |: 2.000 

VISTO DATA 

DESENHO               CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO   . 

APROVAÇÃO:  RUY   OHTAKE 

FOLHA N? 

SECRETARIA DE ESTADO  DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO OE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   8ADAR0" 39    llSANDÃR     CEP   0I009/SÃ0 PAULO 
TELEFONES  : 35 6628    35 6828    35  6421 

■■ \*t  



LEGENDA 

DOISPAVIMENTOS 

UM     PAVIMENTO 

SEM IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO I 

KL 

.......       CENTRO HISTÓRICO II 

+ 
O 20 50 100 m 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARA1T1NGA 
DESTI NAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

NÚMERO DE PAVIMENTOS 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 

1:2.000 

DESENHO      CARTOLANO 

COORDENAÇÃO  ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO  RUY OHTAKE 

FOLHA N? 

PROJETO N? 

SECRETARIA DE ESTADO  DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   00 PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO 39    llSANDAR     CEP   0I009/SÀ0 PAULO 
TELEFONES  : 35 6628    35 6828    35  6421 

_ 



LEGENDA 

M 
CEDIDO 

SEM IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO   I 

CENTRO HISTÓRICO   II 

* 
100 m 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO 39    llSANDAR     CEP   0I009/SÃ0 PAULO 
TELEFONES  : 35  6628    35 6828    35  6421 

PROJETO 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTINAÇÃO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

REGIME DE POSSE DOS 
IMÓVEIS 
FASE DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 

FOLHA N« 

6 
PROJETO  Ni 

ESCALA                  l'2.00C 

VISTO DATA 

DESENHO               CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO: RUY   OHTAKE 



LEGENDA 

3^ 

G. P. 2 

í&i* 0.  R 3 

iii G. P. 4 

i SEM IDENTIFICAÇÃO 

CENTRO HISTÓRICO  1 

• •••••       CENTRO HISTÓRICO II 

* 
O 20 50 

PROJETO 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTINAÇAO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

GRAU DE PROTEÇÃO 

FASE  DO PROJETO FOLHA N« 

LEVANTAMENTO 7 
PROJETO  N2 
VISTO DATA 

ESCALA                  CE.000 

DESENHO               CARTOLANO 

COORDENAÇÃO     ROSA CASTRO   

APROVAÇÃO     RUY   OHTAKE   
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   00 PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARÓ  39    II2ANDAR     CEP   0I009/SA0 PAULO 
TELEFONES : 35 6628    35 6628    35   6421 



LEGENDA 

CENTRO   HISTÓRICO   I 

CENTRO HISTÓRICO II 

* 

O 20 50 100 m 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
PESTINAÇAO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

CENTRO   HISTÓRICO 

FASE  DO PROJETO 

LEVANTAMENTO 
PROJETO  N5 

ESCALA 1 : 2.000 

VISTO DATA 

DESENHO CARTOLANO 

COORDENAÇÃO ROSA CASTRO 

APROVAÇÃO. RUY  OHTAKE 

FOLHA N? 

8 

SECRETARIA DE ESTADO  DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO 39    ll?ANDAR     CEP   0I009/SA0 PAULO 
TELEFONES  : 35 6628    35 6828    35   6421 



LEGENDA 

I  I        VIAS DE  CIRCULAÇÃO   DE VEÍCJLOS 

• O • viAS    DE   PEOESTRES 

Ji2- 

* 

PROJETO 

NÚCLEO HISTÓRICO DE 
SÃO LUÍS DO PARAITINGA 
DESTINAÇAO 

REVITALIZAÇÃO DO 
CENTRO HISTÓRICO 
TITULO 

CIRCULAÇÃO 

FASE DO PROJETO 

PROPOSTA 

FOLHA N? 

9 
PROJETO  N? 

ESCALA                      |;2 COC 

VISTO DATA 

DESENHO                    CARTOLANO 

COORDENAÇÃO        ROSO   CASTRO 

APROVAÇÃO: RUY  OHTAKE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E TURÍSTICO 

RUA   LIBERO   BADARO  39    H9AN0AR     CEP   0I009/SA0 PAULO 
TELEFONES : 35 6628    35 6828    35  6421 
 m  
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4. CENTRO HISTÓRICO: PROPOSTA DE ATUAÇÃO 

# 
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4.1.     Os  Graus  de  Proteção das  Edificações no  Centro Eistórico 

Embora a Cidade de São Luis do Paraitinga tenha sido di_ 
vidida em dois setores - Centro Histórico I e Centro His 
tãrioo II - os imóveis situados nessas áreas receberão 
tratamento idêntico quanto aos graus de proteção, defini 
dos  em função  dos  correspondentes  valores artísticos, 
históricos e ambientais. Desse modo, as reformas e inter 
venções a serem realizadas deverão orientar-se pelos cri 
térios  estabelecidos  segundo  tais  graus  de  proteção e 
constantes da legislação de tombamento elaborada para o 
Centro  Histórico  da  Cidade. 

Vale salientar que uma das características orientadoras 
da divisão do Centro Histórico de São Luís do Paraitinga 
em dois setores é, justamente, a maior densidade dos imõ_ 
veis classificados como GP-l e GP-2t no setor Z-l (Cen 
tro Histórico I). Assim, as edificações foram classifica^ 
das  observadas  as  categorias  definidas  a  seguir: 

GP—1: Com o grau de proteção 1, figuram as construções 
antigas (anteriores ao século XX) que permanecem 
inalteradas, necessitando, apenas, de conservação 
e aquelas que sofreram reduzidas modificações, po_ 
dendo ser restauradas por métodos cientificos pas_ 
siveis de aplicação no caso, porquanto tais mudan_ 
ças  são  identificáveis. 

As  edificações  enquadradas  nesta categoria     devem 
ser conservadas  integralmente, recomendanão-se 
que  sejam mantidas  as  funções  originais  ou     análo_ 
gas.   Outra  destinação poderá ser adotada desde 
que  seja mantida  a  integridade  da  estrutura  e     os 
principais  espaços  internos. 

GP—1A: Com o grau de proteção IA, figuram as edificações 
antigas   (anteriores  ao  século  XX)   sujeitas  a modi_ 

H* 



ficações mais acentuadas em relação 'àquelas eu 
jos imóveis receberam o grau de proteção 1, em ra 
zâo da3 adaptações sucessivas decorrentes das no 
vas funções urbanas. Igualmente, tornam-se suscep_ 
tíveis de restauração por métodos científicos por 
que   identificáveis. 

Os  edifícios  enquadrados  nessa categoria devem 
ser conservados, após sua restauração, -não se per 
mitindo, porém, nenhuma outra intervenção capaz 
de  aumentar a  descaracterização  do  conjunto. 

GP-2: Com o grau de proteção 2, figuram as edificações 
antigas (anteriores ao século XX), descaracteriza 
das por intervenções muitas vezes impróprias, a 
ponto de não se tornar possível identificar, numa 
analise   sumária,   seus  elementos primitivos. 

Neste  caso,   recomenda-se  a manutenção  da parte 
não descaracterizada dos imóveis, podendo o res 
tante ser reformado de acordo com a legislação de 
tombamento  do  respectivo  Centro Histórico. 

Nos casos em que se aplica o GP-2, somente os ele 
mentos externos (fachadas e coberturas) justifi 
cam, em geral, a proteção. Eventualmente, algum 
componente   interno,   como  circulação,   pátio, sa 
guão, forro, pavimentação, em razão de seu valor 
arquitetônico,   deve  ser  objeto  de  proteção. 

G-Z: Com o grau S, figuram as edificações novas que, 
embora unitariamente sejam desprovidas de caracte 
risticas que justifiquem sua preservação, desem 
penham função importante na percepção visual do 
conjunto,   ou  seja,   da ambiência  do  Centro  Históri 
CO. 

Esses  imóveis poderão  ser reformados,   obedecida  a 

r       4* 
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legislação de tombamento do Centro Histórico I ell 

que -preconiza a manutenção do equilíbrio urbano, 

evitando-se, contudo, soluções que conduzam a imi 

tações  do  antigo. 

G-4: Com o grau 4, figuram as edificações que, embora 

novas, por suas características comprometem o e 

quilíbrio do conjunto. Nestes casos, recomenda-se 

que qualquer intervenção se oriente no sentido de 

recuperar o imóvel para o conjunto, visando a eli_ 

minação das partes destoantes, evitando-se solu 

ções  que, imitem o  antigo. 

A tabela abaixo apresenta, resumidamente, a distribuição 

das edificações no Centro Histórico I e II, segundo sua 

classificação  pelo  grau  de  proteção. 

Grau  de 
Cer xtro His tórico  I Centro Histórico  II 

Proteção Quantidade % Quantidade % 

1 15 8,8% 2 0,8% 

IA 9 5,2% - - 

2 54 21,6% 85 22,4% 

2 74 42,2% 114 42,5% 

4 19 11,0% S4 20,6% 

S/Classificação - - 7 2,7% 

To  t  a  l 171 100,0% 262 100,0% 

\\> 
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4.2.     Diretrizes para mouras construções e reformas nas edifica 

ções do Centro Histórico 

■ Ao lado da preservação dos valores que realmente qualifi 

cam como históricas as edificações, a exemplo do que a 
contece com São Luís do Paraitinga, i legitimo conferir 

-se uma nova destinação urbanística decorrente das neces_ 

sitadas  emergentes     impostas pelo  fato     social. 

Este Plano, conjunto sistemático de recomendações, visa 

a preservação  da  qualidade  cultural   e  paisagística do 

Centro Histórico de São Luís do Paraitinga e define as 

intervenções nas edificações, segundo os parâmetros esta 

belecidos para os diferentes graus de proteção (GP) e pa 

ra as novas  construções. 

4.2.1.     Edificações classificadas com Grau de Proteção  1 

(GP-1)   e  IA   (GP-1A) 

Recomendações: 

(a) Não perder a  qualificação  de  GP-1   ou  GP-1A, 
isto  ê,   as  intervenções  realizadas  nas     edi 

ficações  enquadradas  em  tais  graus  de  prote_ 

ção  devem obedecer  rigorosamente  ãs  diretri 

zes  estabelecidas  de  modo  a corrigir as  des_ 

-   caracterizações  já sofridas,   evitando       que 

outras  ocorram; 

(b) As fachadas, quando originais, deverão rece_ 

ber tratamento de conservação, com a even_ 

tual substituição dos componentes deteriora 

dos, conservando-se os mesmos materiais, os 

acabamentos  e  os  detalhes  de  ornamentação; 

Quando  descaracterizadas,   as       restaurações 

vtf * 
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(d) 

serão efetuadas por métodos científicos, de 

modo a recuperar seu aspecto e conformação 
originais. 

(O Devera ser mantida a cobertura (telhado) o 

viginal, sendo aconselhável tratamento de 

conservação quando necessário, ou seja, eubs 

tituição de telhas ou elementos suportes da 

. estrutura que se encontram deteriorados, man 

tidos os mesmos materiais, acabamentos e de 

talhes  de  ornamentação," 

A pintura,   tanto  externa  quanto  interna,   de_ 

verá ser aplicada  dê acordo  com a  época     da 

construção  do  imóvel:   construções       anterio 

res  a  1800,   paredes  brancas,   esquadrias     em 

madeira  natural,   protegidas  com estrato    de 

nogueira;   construções  de   1800  a  1910,     pare 

des  em  tons  de  rosa,   amarelo,   ocre,   azul     ~e 

esquadrias pintadas  de  verde;       construções 

posteriores  a   1910,   paredes,   batentes  e  res_ 

pectivas  folhas,   liberadas  quanto às  cores, 

utilizando-se,   porém,   uma  cor diferente    pa 
ra  cada  elemento. 

(e)     Deverão  ser mantidos  os  revestimentos  origi 

nais,  permitindo-se   tratamento  de     conserva \ 

cão, com eventual substituição de partes de_ 

terioradas, utilizando-se, contudo, os mes_ 

moe materiais de acabamento e detalhes de 
ornamentação. 

As alterações no uso das. dependências resi 

denciais ou adaptações das edificações para 

atividade de comércio ou serviços que acar 

retém mudanças nos revestimentos originais' 

só poderão ser efetuadas após aprovação do 
CONDEPHAAT. 

♦ i 
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(f) As instalações elétricas e hidráulicas deve 
vão ser mantidas em bom estado de conserva 
ção para que seu funcionamento não coloque 
em risco  as  edificações; 

As novas instalações, no sentido de se adap 
tarem ãs utilizações atuais, devem ser apa 
rentes. 

No caso das instalações elétricas, as tubu 
lações terão condutos em plástico rígido e, 
como prevenção, recomenda-se a não utiliza 
ção  de  fio  inferior ao  nP  14 i 

Toda e qualquer interferência em edificação 
classificada como GP-1 deverá ser documenta 
da através de levantamento fotográfico, an 
tes,   durante  e  apôs  a  restauração; 

4.2.2.     Edificações classificadas com Grau de Proteção 2 
(GP-2) 

Recomendações: 

(a) As reformas devem ser orientadas no sentido 
de eliminar aqueles elementos que estejam 
descaracterizando as edificações, de modo a 
restituir-lhes a forma original. Uma vez re 
constitu-ído.s, segundo as diretrizes indica 
das no plano, os imóveis hoje classificados 
neste grau deverão ser enquadrados na cate 
goria  anterior   (GP-1); 

(b) Quanto às fachadas originais, deverão rece 
ber tratamento de conservação, com a even 
tual  substituição  dos  componentes  deteriora 
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dos, preservando-se, contudo, os mesmos ma 
teriais de acabamento e detalhes de ornamen 

taçãoí 

Quando descaracterizadas, deverão ser obje_ 
to de restauração por método cientifico, de 
modo a recuperar seu aspecto e conformação 

originais; 

(c) Devera ser mantida a cobertura (telhado) o 
riginal nas partes não descaracterizadas, 
sendo aconselhável a substituição de telhas 
ou elementos suportes da estrutura que se 
encontrem deteriorados, mantidos os mesmos 
materiais de acabamento e os detalhes de or 

namentação; 

Nas partes jã descaracterizadas, em função 
de acréscimos ou consertos efetuados, a co_ 
bertura devera obedecer a idênticos crcít£ 
rios adotados para as novas construções, com 

- a  utilização  de  telha  de  barro 
í ou de  laje plana; 

(d)     A pintura  externa  devera ser aplicada  de     a 
oordo  com a  época  da  construção  do     imóvel: 
nas  construções  anteriores  a  1800,     paredes 
brancas,   esquadrias  em madeira  natural,   pro_ 
tecidas  com  estratos  de  nogueira;   nas     cons_ 
truções  de   1800  a  1910,   paredes  em  tons     de 
rosa,   amarelo,   ocre,   azul  e  esquadrias       em 
tons  de  verde;   nas  construções     posteriores 
a  1910,   as  paredes,   os  batentes  e  as  respeç_ 
tivas  folhas  ficarão   liberadas  quanto  as   cq_ 
res,   permitindo-se,   entretanto,   a       utiliza 
ção  de  uma  única  cor para cada  elemento. 

(e)     Nas partes .inalteradas,  deverão  ser manti 
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dos  os  revestimentos  originais,     aconselhar^ 

do-se  um  tratamento  de  conservação  com even_ 

tual  substituição  das  partes     deterioradas, 

mantendo-se,   contudo,   os  mesmos     materiais, 

acabamentos  e  detalhes  de  ornamentação; 

Nas partes não originais (acréscimos e de_ 

pendências muito descaracterizadas), poderá 

ser utilizado qualquer tipo de revestimen_ 

to, desde que previamente aprovado pelo CON_ 

DEPHAAT; 

(f) As instalações elétricas e hidráulicas de_ 

vem ser mantidas em bom estado de conserva_ 

ção, evitando-se, assim, por em risco as e_ 

dificações. Serão permitidos acréscimos de 

acordo com as novas necessidades de utiliza_ 

ção. Por questão de segurança, recomenda-se 

não utilizar nenhum fio com diâmetro infe_ 

rior ao  n9  14. 

Toda intervenção que venha a ser realizada numa 

edificação classificada com o GP-2, deverá rece_ 

ber prévia aprovação do CONDEPHAAT e ser documen^ 

tada com levantamento fotográfico, antes, duran^ 

te   e  depois  da  restauração. 

As edificações classificadas com GP-2 poderão so_ 

frer remanejamentos internos, desde que atendam 

ás demais recomendações, com aprovação prévia do 

CONDEPHAAT. 

4.2.3.     Edificações  classificadas  com Grau  3   (G-3) 

Recomendações: 

(a)     Este  grau  de  proteção  impõe que nas reformas se_ 

\ $> 
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jam respeitadas as relações existentes en_ 
tre as edificações e a harmonia do conjunto 
em que  estejam  situadas; 

(b) Serão permitidas alterações nas fachadas, 
desde que mantidos idêntico recuo e volume_ 
tria do imóvel. No caso de edificações im 
plantadas no alinhamento da rua, as facha 
das deverão receber revestimento- de massa e 

pintural 

(a)     Deverão  ser mantidas  as  coberturas  de te_ 
lhas de barro ou lajes planas. Os acresci 
mos atenderão aos mesmos critérios adotados 
para as novas construções, isto é, utiliza^ 
ção,   apenas,   de   telha  de  barro 

ou  lajes pla_ 

nas 

(d) Como são geralmente construções posteriores 
a 1910, a pintura das paredes, dos batentes 
e das respectivas folhas estará liberada 
quanto ãs cores, permitindo-se, porem, a uti_ 
lização de uma única cor para cada elemen 

toS 

(e) Não há restrições em relação á utilização 
de   tipo  de  revestimento; 

(f) Serão permitidos nas instalações elétricas 
e ■ hidráulicas reparos e ampliações, atendi 
dos os demais  dispositivos  legais. 

As edificações classificadas como G-3 poderão so_ 
frer remanejamentos interno e externo , desde 
que  previamente  aprovados  pelo  CONDEPHAAT. 

Recomenda-se a documentação fotográfica antes e 

depois  da  reforma. 

I 
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4.2.4.     Edificações classificadas com Grau 4   (G—4) 

Recomendações: 

(a) Em sendo reformadas, ê aconselhável que se 

jam eliminados os elementos destoantes em 

relação à arquitetura do conjunto. No caso 

de edificações implantadas no alinhamento 

da rua, as fachadas receberão revestimento 

de  massa  e  pintura• 

(b) As coberturas deverão enquadrar-se nos cri 

têrios estabelecidos para as novas constru 

ções, isto ê, cobertura com telhas de bar 

ro, ; ou laje 

plana; 

(c) Por se tratar, em geral, de construções re 

centes, posteriores a 1910, as paredes, os 

batentes e as respectivas folhas estarão li 

beradas quanto ãs cores, permitindo—se, po 

vêm, a utilização de uma única cor para ca 

*da  elemento; . 

(d) Poderá ser utilizado qualquer revestimento 

interno, atendidos os demais dispositivos 

legais; 

(e) Serão permitidos reparos e ampliações nas 

instalações elétricas e hidráulicas, em obe 

diência  ãs  demais  normas. 

4.2.5.     Diretrizes -para novas construções 

Recomendações: 

A  ocupação  dos   terrenos  vagos  no  Centro     Eistôri 
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ao devera obedecer a critérios de proteção da ho 

mogeneldade do núcleo urbano, sega em sua volume^ 

trla, na utilização das cores, ou na relação com 

a paisagem. Neste sentido, não serão Incentiva 

das tentativas de Imitação das construções antl 
gas,    . 

(a) Nas construções de uso exclusivamente resl 

denclal existirá ou não recuo de frente. No 

caso de se utilizar recuo, este deverá ser 

necessariamente de 5 metros, com o fechamen 

to obrigatório do terreno, utilizando-se qual 
quer tipo de material, com altura de 1,50 m, 

devendo a área resultante do recuo ser utlll 
zada  unicamente  para  jardim; 

Nas  construções  para uso  não  residencial  de 

verá ser  observado  o  alinhamento  da rua. 

\X £ 

(b) Qualquer nova construção poderá ser feita 

com ou sem recuo lateral. Se, com esse tipo 

de recuo, deverá ser obedecido o m-ínlmo de 
1,50 m,   seja  numa  única  ou  nas  duas late 

rals. Quando se tratar de esquina, a cons 

trução poderá ser feita com ou sem recuo Ia 

teral; em caso positivo, deverá ser obriga 
tortamente de  5 m; 

i 
(a)     JÜ obrigatório  o recuo mínimo  de   5 m do     cor i 

po principal  da  casa para  o  fundo  do     lote. I 
II 

.Havendo  ed-Ccula,   esta  deverá ocupar  o  fundo 

do   lote,   encostado  na  divisa  do  fundo  e     em 

toda  sua   largura  e  a  distância m-Cnlma  entre 

a  ed-Ccula  e  a  construção principal  será    de 
3 m; 

^> 



(d)     A  altura máxima  das  novas  construções no 

Centro Histórico será de 7,00 m, contados 

do n-Cvel do passeio, no meio da testada do 

lote,   até o  beirai; 

(e)     As  construções  poderão  ter cobertura  de     te_ 

lhas  de  barro,        ; <?Ma!L 

do for construção isolada, e com inclinação 
igual a qualquer dos vizinhos laterais em 
se tratando de construção que não possua re_ 
cuo lateral ou, ainda, poderão ser utiliza^ 

das   lajes  planas; 

(f)     Externamente,   as paredes  deverão  receber  re_ 
vestimento  de  massa  e  pintura.   As esqua 
drias deverão ser de madeira, com detalhes 
e ferragens contemporâneas para evitar con 
fusão com as construções antigas. Os vidros 
utilizados na fachada não poderão ser colo_ 

ridos; 

Internamente,   não  haverá restrições, 

(g) Externamente, serão considerados, para efei_ 
to de pintura, três elementos de fachada, 
ou seja, paredes, batentes e suas respecti 
vas folhas (de portas ou Janelas). O empre_ 
go de cor ê livre, desde que em cada um des_ 

. ses  elementos  seja  empregado  uma  só cor. 

Internamente,   não  haverá restrições, 

\ fr 
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4.3.     Legislação de Tombamento 

A legislação de tombamento aplicável às áreas significa 

Uva* do Centro Histórico tomará a forma usual de resofu 

çao do Conselho. A exemplo do que se fez em Santana d~e 

Parnaiba, a resolução deverá conter a explicitação das 

restrições quanto à ocupação e aos demais elementos nor 

nativos aplicáveis á edificação e à urbanização abrangi 

das pela  delimitação mais  rigorosa  das  áreas  de prot~e 

çao.   A  resolução proposta  compreenderá,   seqüencialmente' ' 

- OS considerandos, em que são colocados os fatores e 

os elementos que justificam e inserem a proposta de 

tombamento  na  estratégia  de  ação  do  Conselho; 

i 

- a resolução propriamente  dita,   desdobrada  em: 

. delimitação  das  áreas  abrangidas; 

. autorização para  inscrição  do  conjunto  tambado     no 
Livro  do  Tombo  competente; 

. graus  de   tratamento  aplicados  às  edificações  e       ã 

urbanização  referentes  à área  delimitada; 

. providências  de  enquadramento  e  outras       complemen 
tares. "    — 

A proposta de resoluto esta contida em anexo ao Plano. 

<1>     5? 
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4.4.     Intervenções  Físicas  e  Urbanísticas no Centro Histórico 

. A dinâmica própria das cidades, em decorrência do proce.s_ 
eo de desenvolvimento, exige a continua adequação às no_ 
vas situações, com reflexos diretos em seus Centros Eis_ 
tÓricos. 

Particularmente, o programa de revitalização do Centro 
Histórico  de  São  Luis  do  Varaitinga,   estabelece previ_ 
são quanto às intervenções a nível do planejamento urba 
no3 com o objetivo de tornar viáveis as correspondentes 
proposições dirigidas ã utilidade acrescida, inclusive 
a  turística. 

f % 
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4.4.1.     Ruas de Pedestres 

A recomendação de se reservar determinadas ruas do Cen_ 

tro Histórico para uso exclusivo de -pedestres, levou 

em consideração  os  seguintes  aspectos: 

(a) Possibilitar aos habitantes a utilização plena de 

determinados  espaços  urbanos4 

(b) Evitar, sob determinados critérios, que a contí_ 

nua circulação de veículos, principalmente os 

mais pesados, coloque em risco a estrutura das e_ 

dificações  de  valor  histórico; 

(c) Colocar em evidência o fato de que as cidades an_ 

tigas não foram dimensionadas, nos seus múltiplos 

aspectos, inclusive em relação ao sistema viário, 

para o tráfego de ve-ículos motorizados, ainda que 

se$a permitida tal circulação, dirigida ao atendi_ 

mento  dos   seguintes   serviços  urbanos: 

- em horários determinados (coleta de lixo, abas_ 

tecimento para o comércio e manutenção urba 

na) ; 

- em qualquer horário, serviços de emergência 

(saúde,   incêndios;   segurança). 

As  ruas  indicadas  para  uso  predominantemente  de     pedes_ 

três  abrangem as   seguintes:   rua  Barão  do       Paraitinga, 

praça  Osvaldo  Cruz,   rua  31   de  Março,   rua  CÔnego     Costa 

Bueno,   trecho  da  rua  do  Cruzeiro  até a  rua Oswaldo 

Cruz,   rua  Floresta  e   trecho  da  rua  do  Carvalho  até       o 

largo  do  Rosário,    (ver  desenho  nÇ  8) 

órgãos de Atuação:     Prefeitura Municipal com a    coXabo_ 

ração do COãDEPHAAl'. 

&- 
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4.4.2.     Áreas de Estacionamento 

A criação de área, para estacionamento de veículos è, 

••**. conee.uência da implantado do sistema d. ruas 

para pedestres.   O plano  recomenda a  sua implantação 

nas áreas mais próximas do Centro Bistõrico    com    pno_ 

ridade de estacionamento para os moradores dos imóveis 

situados nas ruas reservadas ao  «.o * *.*•*«•.  1 

' diante  concessão  não  remunerada  de  uso.       _ 

0 plano „«<«. numa etapa posterior, a implantação de 

outras áreas para estacionamento a serem utilizadas 

por visitantes, servindo, igualmente, de apoio ao co 

mêrcio  local. 

Dada a eziguidade de espaços livres no Centro Histôri 

co o Plano indica como viável o aproveitamento para 

estacionamento de trecnos de ruas, fundos de lotes com 

acesso parcialmente disponível e outras áreas perten 

oentes  à  Prefeitura. 

ProP5e-se  a  implantação  em  2   (duas)   etapas,   sendo a 

limeira  simultânea  ã  das  ruas  de  pedestres  e  a     segun 

da  no  decorrer  do  desenvolvimento  das  demais       medidas 

. de intervenção para a  Cidade   (ver desenho n? 8   ).. 

2? Etapa: 

Trecho da rua Domingues  de  Castro,   compreendido    entre 

as ruas Barão do Faraitinga e  31  de Março   (55  vagas); 

Xrea junto ã via  de  contorno,  marginal ao rio   (60       va 

gas). 

As  edificações abrangidas pelo sistema  de  ruas  de       P£ 
- „„„ Aa   ns     iaual  ao  número  de  vagas destres   sao  em numero  de   lia,   vguai, 

da primeira  etapa  de  implantação. 



& 

2 a Etapa; 

Área  junto  ao  Mercado  Municipal  -   40  vagas; 

^ea  Junto  ao  espaço  de   lazer  -   100  vagas; 

Área  junto  à  via  de  contorno  -  2?  vagas; 

0Zl f ATã°"  PrefeÍ*™° *»«*■* —      colaoora 
Cao da Secretaria doe Transportes e  COMDEPHAAT. 
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4.4.2.     Circulação de  Veículos 

A proposta de um novo sistema de circulação de veicu 

tos ê resultado das medidas anteriores. Sua implanta_ 

cão e prevista para 2 (duas) etapas, coincidentes com 

a implantação das ruas de pedestres, sendo realizada a 
segunda após a execução de novo acesso para a rua Ber 

nardo Joaquim   (ver  desenho  nP   S-). 

Órgãos de Atuação: Prefeitura Municipal, com colabora 

cão da Secretaria dos  Transportes e  COEDEPHAAT. 
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4.4.4.     Normas  de  Proteção da Programação  Visual 

As novas formas de vida que a tecnologia coloca à dis_ 
posição do homem, a agressiva linguagem da propaganda 
e o consumo desordenado de bens, serviços e espaços, 
exigem a adoção de medidas protecionistas, tendentes a 
assegurar a integridade de um Centro Histórico, também 
em sua leitura visual, através de normas especificas 
capazes de, facilmente, possibilitar a identificação e 
reconhecimento de suas qualidades histórico-arquitetôni_ 
cae. 

Com o  objetivo  de  disciplinar a  colocação  de letrei_ 
ros, placas ou similares nas edificações situadas no 
Centro Histórico de São Luís do Fàraitinga, este plano 
propõe  as  seguintes  diretrizes: 

Quanto ao dimensionamento: 

Tipo Dimensões Unidade 

1  a  3 60  x     60 cm 

S  a  9 60 x     80 cm 

4,   10  e   11 60 x  100 cm 

Para fixação dos anúncios, destina-se a área lisa da 
alvenaria das fachadas, ficando vedado o uso das por 

ias  e  janelas  como  suporte. 

O 

*< 

Deverão adequar-se às normas estabelecidas, admitindo^ 
-ee três alternativas de dimensionamento, em função da 
tipologia  da  edificação. 

Quanto ao posicionamento e fixação; : 



tó 

Não poderão ser pintados3 desenhados ou afixados anun_ 
cios diretamente sobre as paredes das fachadas, exigin_ 

do-se   o  correspondente   suporte. 

Os   anúncios  poderão   ser  afixados perpendicularmente 

ou  paralelamente  à  fachada,   recomendando-se3     entretan_ 

to,   a primeira  alternativa. 

A fixação dos anúncios não poderá ultrapassar a altura 

da Linha das bandeiras das envasaduras (portas ou jane_ 

Ias) . 

6H 
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Recomenda-se  o  emprego  de  materiais  como  a madeira 

(pintada ou não), o metal ou a cerâmica. Fica vedado o 
uso  de  acrílicos,   luminosos  ou  não. 

As informações contidas nos anúncios servirão, exclusi 

vãmente, para identificar o estabelecimento, permitin 

do-se, entretanto, que aqueles referentes ã publicida 

de de produtos (refrigerantes, cigarros, etc) tenham 

sua  veiculação   limitada  ao  interior da  edificação. 

Quanto â utilização de outros acréscimos: 

Não será permitida a colocação de toldos, marquises ou 

similares,   como  acréscimos  ãs  edificações  do Centro 
Histórico). 

órgãos de Atuação: Prefeitura Municipal em colabora 
Cão com o  COMDEPHAAT. 
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4.4.S.     Normatização  da Iluminação Publica 

Como parte do programa de revitalização do Centro His_ 
tôrioo, torna-se pertinente a normatização do sistema 
de iluminação pública, com o objetivo de valorizar-lhe 
a ambiência. 

Nesse   sentido,   o  Plano  recomenda: 

(a) Substituição do atual sistema de fiação aérea por 
um  novo  de  fiação  subterrânea 

(b) A renovação do atual posteamento existente nas 
calçadas,   substituído por outro mais  adequado. 

(c) Os postes a serem instalados terão uma ou duas 
lâmpadas a vapor de mercúrio, com 9,00 m de altu 
ra e são distanciados, entre si, aproximadamente 
40,00 m. A altura, a potência e o afastamento dos 
postes permitirão uma maior visualização das edi_ 
ficações. 

órgãos de Atuação:     Prefeitura Municipal e CESP. 
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4.4.6.     Limpeza das Fachadas 

A orientação do Plano sugere que seja desencadeado um 

programa conjunto, contando com o apoio institucional 

do poder público municipal e do CONDEPHAAT, estimulou 

do  a  todos  os  segmentos  da  comunidade  no  sentido de 

manterem conservadas as fachadas das edificações situa 

das no Centro Histórico, obedecidos os graus de prote 
ção. ~ 

Tal medida ê de real significação em razão de propor 

cionar uma imediata transformação visual do Centro His 
tárico. ~ 

órgãos de Atuação: Prefeitura Municipal com a colabora 
Cão  do  COBDEPHAAT. 
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4.4.7.     Remanejamento  do Mercado 

O Mercado Municipal  representa,   hoje,   o  testemunho     da 

importância  econômica de  São  Luís  do  Paraitinga, no 

passado.   A  sua  revitalização  possibilitará,   alem da    a 

dequação   econômica,   paralela ao  conjunto  de informa 

cães  propostas  pelo  Plano,   a recuperação  de uma das     e_ 

dificações  mais   significativas  da  Cidade. 

Propõe-se,   para  tanto: 

(a) Orientar-se os arrendatários existentes no inte_ 

rior do Mercado, fornecedores de refeições, no 

sentido de serem agrupados de forma sistemática, 

com a remodelação das atuais instalações. ocupa_ 

das, ficando, assim, em condições de atenderem a 

demanda futura, decorrente da implantação do pla_ 

no; 

(b) Estimular o uso do pátio interno para shows e dan 

ças folclóricas, levando-se em conta o cenário 

existente; 

(c) A instalação adequada de um conjunto de sanitá 

rios  de  acordo  com projeto proposto; 

(d) A fixação de horários compatíveis de funcionamen^ 

to,   proposto  no Plano; 

órgãos de Atuação;  Prefeitura Municipal em colaboração 

com o  COBDEPHAAT. 
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4.4.8.     Remanejamento da Praça Osvaldo Cruz 

A praça Oswaldo Cruz constitui um dos principais espa 
ços urbanos de São Luís do Paraitinga, notadamente em 
função de sua localização, compondo, com o casario al-C 
existente, um dos conjuntos mais homogêneos e caracte 
rísticos, dentre aqueles das Cidades Históricas do Es 
tado  de  São  Paulo. 

O Plano de revitalização do Centro Eistórico propõe a 
realização de um trabalho de pesquisa histórica e icno 
gráfica  visando  restaurar o  desenho  original  da praça. 

Caso a pesquisa não reuna dados suficientes que possi 
bilitem a restauração do seu desenho original, a praça 
deverá receber  trabalho  de manutenção, conservando 
suas  características  atuais. 

Órgão de Atuação:     Prefeitura Municipal. 
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4.4.9.     Reutilização  da edificação de  n?  3,   situada na       Praça 

Osvaldo Cruz 

A relocalização dos serviços públicos municipais, em 

conseqüência  da  construção  de  um  novo prédio para a 

Prefeitura, ocasionará a desocupação da edificação ..de. 

nP 3, situada na praça Oswaldo Cruz, sugerindo o Plano 

sua reutilização como restaurante, no andar superior 

e  como postos  de   informações   turisticas  e  dos cor 
reios,   no pavimento   térreo. 

O aproveitamento proposto possibilitará a existência 

dos equipamentos de apoio, tendentes ao incremento da 

atividade turistica, independentemente da tipologia ar 

quitetônica  da  edificação  adequar-se  a  tal  destinação. 

órgãos de Atuação:     Prefeitura Municipal com    colabora 

ção  do  COBDEPEAAT. 
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5. CIDADE E MUNICÍPIO: PROPOSTAS DE ATUAÇÃO 
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5.1.     Limite da Ãrea Urbana 

Na forma que vem sendo adotada para o tratamento dos riu 
cleos objeto do Programa de Cidades Históricas, as medi 
das legais e programáticas, voltadas principalmente, pa . 
ra a proteção e a preservação, são acompanhadas de pro 
postas de intervenção urbana que favorecem uma articula 
ção mais orgânica da estratégia preservacionista com o 
quadro  de  preocupações   e  prioridades  municipais. 

Ho  caso  de  São  Luís  do  Paraitinga,   essa   linha  de ação 
cresce em importância dada a ausência de grandes opções 
econômicas de desenvolvimento. O Município alimenta, com 
razão, face ao valor histórico, artístico e arquitetôni 
co de seu acervo urbanístico/edilício, a perspectiva da 
ativação da atividade turística. £ sobremodo importante 
que, para esse fim, sejam atualizadas as normas através 
das quais devam se traduzir as competências da municipa 

lidade. 

De fundamental  significado,   dentre  elas, será o  ordename^_ 
to  do  uso  e  ocupação  do  solo  que,   até o presente, não 
foi objeto de tratamento sistemático e que representa um 
elemento básico nas diversas áreas de proteção e preser 
vação, notadamente nas envoltórios do Centro Histórico. 
Para início do processo de ordenamento, será necessário 
atualizar a delimitação da área urbana do Município, de 
forma a que passe a abranger áreas já hoje efetivamente 
urbanizadas e outras que se constituam em reservas para 
eventuais expansões da primeira. A área assim delimita 
da, deverá ser, posteriormente, objeto de zoneamento sis_ 

temático. 

Uma dificuldade técnica de monta se antepõe a essas ini 
ciativas: trata-se da falta de um mapeamento adequado co_ 
brindo a área urbanizada do núcleo e seus arredores im± 
diatos. As cartas disponíveis, além da grande imprecisão 
que apresentam, não abrangem a totalidade das estruturas 
urbanas  e   infra-estruturas  que  devem  ser consideradas 
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tanto para a delimitação da área urbana quanto para a de 
finição das zonas de ordenamento. Nessa condição, as in 
dioações apresentadas no Plano têm caráter esquemático,. 
servindo para  orientar as  definições   textuais  a serem 
efetuadas, com base em percursos de campo e visadas topo 
gráficas. 

Para a delimitação da área urbana, a Prefeitura dispõe, 
já, de uma proposta, com a poligonal correspondente refe_ 
rida a elementos cadastrais identificadores. Na forma es 
boçada, essa delimitação mostra-se suficientemente abran 
gente dos elementos e áreas que devem estar compreendi^ 
dos nos limites urbanos, podendo ser adotada sem maiores 
problemas. 
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5.2.     Zoneamento 

A p.o».na .tteneao do nüoUo de são Luis do P„aitinga. 
de suas áreas periferia imediatas , . tgualmmU 

na expressão .aonomiaa de suas atividades não dão maZZ 

a propos,Çoes de zoneamento muito diversificadas. Seria 
de todo irrealista impo, ao núcleo uma divisão em zonas 

de predominância de usos especificas, aue não teria ampa 

em qualauer especialização locacional mais expressiva 
presente  no  núcleo. 

O zoneamento,   assim,   se   listara a estabelecer duas       20 
nos,   correspondentes,   respectivamente,   ao  conjunto       da~s 
áreas  de proteção rigorosa  do  Centro  Histórico mais       as 
da  envoltório  de  prote(!ÍO ambiental  e  ao  entorno  de    pro 

tecao paisagística.   O  interior do primeiro  conjunto  ser~ã 
definido  como  área  sob Regime  Específico,   porá fins       de 

preservação de  acervo  cultural,   aquele  formado  pelas duas 
extensões  sujeitas  a  tratamento preservacionista 

^ 
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5.3.     Sistema  Viário 

Planejada desde a sua fundação, a localização da Cidade 
de São Luís do Paraitinga está contida pelo rio e pelos 
morros que a circundam, gerando, em conseqüência, um sis_ 
tema viário com reduzidas alternativas e, em alguns ca 
sós,   interrompido  por  barrancos  e   ladeiras intransitá 
veis para  veículos. 

Sendo a parte Oeste da Cidade a que oferece menores ai 
ternativas de circulação, restrita que está á rua do Car 
valho e seu prolongamento (rua Bernardo Joaquim), o Pia 
no propõe uma nova ligação viária capaz de aproveitar um 
trecho de rua interrompido, saindo da estrada que vai pa 
ra Lagoinha, atravessa o rio, por uma ponte a ser execu 
tada e encontra a rua Bernardo Joaquim, na altura de seu 
cruzamento com a rua Benfica. A nova ligação facilitará 
o acesso  a  qualquer ponto  da  Cidade. 

O Plano de revitalização recomenda, ainda, o estudo rela 
tivo á abertura de uma nova via de circulação, partindo 
da Igreja do Rosário em direção ã rua Benfica, permitin 
do-ee, dessa forma, outro acesso para a rua Bernardo Joa 
quim, # 

órgãos de Atuação:    Prefeitura Municipal e Secretaria de 
Transportes. 
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5.4.     Pousada 

São Luís do Paraitinga, 10.000 habitantes, ê, atualmen 

te, uma das mais importantes Cidades Históricas do Esta 

do de São Paulo. Apesar deste fato, seu potencial tur%s_ 

tico  é,   ainda  hoje,   pouco  explorado. 

Visando criar condições que possam reanimar esse acervo 

cultural, marginalizado do processo de desenvolvimento 

global, o Plano de Revitalização, ora elaborado para a 

Cidade, pretende diversificar a oferta de equipamentos 

hoteleiros com capacidade de impulsionar um turismo de 

massa, deflagrando, como conseqüência, substanciais bene_ 

ficios para  a  região. 

Assim, a proposta para a construção de uma pousada tem 

por finalidade, a um só tempo, servir de apoio ã incre_ 

mentação do Plano de Revitalização a ser implantado e su 

prir o   "déficit" de  disponibilidade  hoteleira  da  Cidade. 

O projeto prevê o  seguinte  programa: 

- apartamentos  em número  de   12 

- recepção  e portaria 

- estar 

- bar/lanchonete 

- administração 

- copa/cozinha 

- vestiários  e  sanitários 

- piscina  e   "play  ground" para  crianças 

O projeto cuida, também, da possibilidade de ampliação 

do número de partamentos a serem articulados aos já exis_ 

tentes. 

São  duas  as  alternativas  de   locais  para  a  implantação  do 
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projeto. A primeira, em um terreno situado na mais alta 

colina, ao sul da Cidade, local pertencente ã Prefeitu 

ra. A segunda, ao lado da estrada que liga São Luís do 

Paraitinga a Ubatuba, em área localizada próxima ã Esco_ 

Ia Municipal. A escolha final, diante das alternativas 

em questão, devera ser definida em função das facilida 

des de acesso e dos equipamentos básicos, a exemplo do 

abastecimento  de  água  e  energia < 

Para execução do projeto da pousada, deverão ser congre_ 

gados esforços e recursos da Prefeitura de São Luia do 

Paraitinga e de vários órgãos e instituições - federais 

e estaduais - que atuam no setor, conforme é o caso da 

EMBRATUR, Secretaria de Turismo e, futuramente, da FUMEST, 

tão   logo  São  Lúis  do  Paraitinga  seja  enquadrada como 

Estância  Turística. 
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5.5.     Centro Esportivo 

Visando dota? a Cidade de um Centro Esportivo condizente 

oom as espectativas, o Plano indica a complementação dos 

equipamentos já existentes. Propõe-se, por conseguinte, a 

construção de vestiário para jogadores, arquibancada, sa 

nitârios e instalação de local para lanches nos dias de 

jogos. 

órgãos de Atuação:     Prefeitura Municipal com a    colabora_ 

Cão  do  COMDEPHAAT. 
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5.6.     Centro de Múltiplas Atividades 

O aumento  considerável  de  público  quando  das comemora 

ções da festa do Divino, em São Luís, ocasionou a trans_ 

ferencia do local onde era servido o "afogado", pdteo do 

Mercado Municipal, para a área em que, hoje, se situa o 

estacionamento  de  veiculas  da  Prefeitura  e  o  Clube. 

A proposta  do  plano  de  revitalização  é acentuar,   na á 

rea,   o  caráter de   lazer,   transformando-a  em  centro de 

múltiplas atividades recreativas dirigidas â população 

local  e  aos visitantes. 

Para tanto, torna-se imprescindível a transferência do 

atual estacionamento da Prefeitura (ver item 5.7) a ser 

implantado  em  área  indicada  no  plano,   deixando  de ser 
utilizado como local  para  a  realização  da  festa  do  Divino. 

O crescimento contínuo de público, que ocorre quando da 
realização da festa, implicará, necessariamente, em se 

criar uma nova alternativa espacial, daí porque o plano 

sugere  a  utilização  do  atual  campo  de  futebol. 

A área, de acordo com os estudos realizados, deverá ser 

utilizada  conforme  projetado. 

Órgãos de Atuação: Prefeitura W**ic&palm  eom a    eo 

cão do  CÜMBEPMAAT. 
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5.7.     Paço Municipal,   Câmara e Fórum 

As construções relativas ao Paço Municipal, Câmara e Fo_ 
rum têm sua implantação prevista em área já reservada e 
seu projeto deverá levar em consideração a estreita vin_ 
culação  de   tais  equipamentos. 

O projeto prevê, também, no mesmo local, a implantação 
do estacionamento de veículos da Prefeitura, em substi_ 
tuição àquele atualmente instalado na área onde será edi_ 
ficado  o^centro  de  múltiplas  atividades  recreativas. 

É recomendação  do  projeto  que  o partido arquitetônico 
das  edificações  seja  contemporâneo,   visando,     inclusive, 
a preservação  do  solo  que  deverá ser  integrado  a um     tra_ 
tamento  paisagístico  adequado. 

órgãos de Atuação:     Prefeitura Municipal,   com a colabora_ 
ção do  COSDEPHAAT e  da Secretaria da Justiça. 
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S.8.     Escola Municipal 

O terreno para a implantação da nova Escola Municipal de 
Sao Luís do Paraitingat na rua Bernardo Joaquim^ apresen 

ta declividade acentuada até atingir o nível do riot im 

plicandoy para a plena utilização da ãrea, na adoção de 

uma proposta de ocupação por patamares e obras de arrimo 
junto  ao  rio. 

Com um programa básico composto de 8 salas de aula, mais 

as salas de diretoria, administração e corpo docente, a 

lêm de sanitários, copa, cantina e uma quadra poliespor 

tiva, o plano de revitalização propõe um estudo entendi 

do como referência para o partido a ser adotado, uma vez 

que a falta de dados mais precisos, como levantamento to 

pográfico, sondagens do local, etc, não permite maior de 
talhamento  na proposta 

órgãos de Atuação;     Prefeitura Municipal,   com a colabora 
Cão do  COEDEPEAAT e  COBESP. 
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5.9.     Parque do Paraitinga 
(aproveitamento ãas margens do rio) 

A. Cidade de São Luís do Paraitinga possui uma única re_ 

serva verde, formada pelo pinheira! existente no terreno 

da casa de Osvaldo Cruz e, tão somente, um local que ser 
ve à concentração de pessoas, seja por razões sócio-cul 

turais, comerciais ou de lazer, constituído pelo espaço 

da praça  Osvaldo  Cruz. 

Apesar  da  importância  e  do  significado  desses       espaços, 

os  fatos  evidenciam a  carência  que  existe  na  Cidade       de 

locais  destinados  ao   lazer,   esportes  e,   sobretudo,   ao  de_ 

senvolvimento  de  atividades  comunitárias. 

Por outro lado, se a Cidade estará preservada pelo tomba 

mento do Centro Histórico, sua ambiência fica, contudo, 

ameaçada pela valorização crescente, que poderá sugerir 
com a implantação do Plano e pela possível ocupação dos^ 

terrenos que margeiam o rio, comprometendo-lhe a signifi 

cação e a importância, pois ê impossível compreender São 

Luís do-Paraitinga, sem  a integração do rio que o circunda. 

A preservação da faixa ribeirinha é indispensável para 

garantir a visibilidade e escala da Cidade, assim como 

para manter-se  a  relação  área  verde/habitante. 

Pretende-se, com o projeto, encontrar uma solução entre 

o bem estar  da  comunidade  e  o  interesse  privado. 

A proposta consiste em criar-se um parque para a Cidade, 

aproveitando-se  parte  do   trecho  da margem  esquerda do 
rio  Paraitinga  que,   ainda  hoje,   se  encontra  sem    utiliza^ 

ção. 

O parque  deverá contar com  todas  as  facilidades  para       a 
permanência  de  público  e  possibilitar  o  . desenvolvimento 



de atividades esportivas e de lazer: bancos, áreas som 
breadas, ciclovias, estacionamentos, piscinas (natural e 
artificial),   vestiários,   pontões pesca,   etc. 

O espaço conquistado para a implantação do projeto é da 
ordem de 1,5 ha, compreendidos em uma faixa de terreno 
situada entre a margem do rio e uma nova avenida a ser 

implantada. 

Para  execução  do  projeto  foram  consideradas  duas  opções: 
a primeira,   e  mais   simples,   consiste  na  permuta     daquela 
área por  terrenos  da  Prefeitura,   situados  em outros       Io 
oais,   com valores  equivalentes.   A  segunda,   pressupões  ad 
mitir um uso  econômico  da  área  em questão,   sem    preju-Czo 
do projeto  a  ser  implantado.   Mediante  entendimentos       en 
tre  a  Prefeitura  Municipal  e  os  proprietários  que     renun 
ciaram ao  direito  de  propriedade  sobre  a  área  e,   em    con 
trapartida  seriam participantes  da  exploração  em       forma^ 
de  concessão  dos  equipamentos  implantados  pelo  poder    pu 

blico 
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5.10.   Estação Rodoviária 

Varai 
Com as transformações previstas para São Luís do 
tinaa,   torna-se  representativa a  construção  ie uma    Esta 
Rodoviária  para  substituir a  atual parada  de     on.bus 

Utermunicipais  aue   se  ..«o.**, na praça  Eucltdes  Vas 

Campos,   em área abrangida pelo Centro Eistortco. 

A ,er implantada em  *.»..« pertencente a    particulares 

na entrada da Cidade,  a nova rodoviária devora        conta* 
com baias  para   S   ,seis>   ônibus,   simultaneamente,   alem de 

Zipamenls  de  apoio  como   lanchonete,   banca  de  rev.sta 

e jornais,   telefone público,  p0»*0 para  taxt, santta 

rios,   etc. 

A nova localização  propõ, um estudo de circulação especi 

fico para  seu melhor funcionamento. 

0 local indicado para a construção da ..tc^So se      situa 

vrõ*imo  do  centro  da  Cidade,   facilitando,   sobremodo,   seu 

acesso,   < 

freão* de Atuação:  Prefeitura Municipal e Secretaria áas 

Transportes. 
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5.11.  Semanejamento da Casa de Oswaldo Crus 

A perspectiva de intensificação do uso cultural da Cida 
de implicara na oferta de equipamentos compatíveis com a 
sua  importância  e,   para  tanto,   o atual Museu Oswaldo 
Cruz  seria  indicado,   apôs  conveniente  adequação, para 
servir  como  centro  difusor da  nova  situação. 

Atualmente, a utilização ocorre eventualmente, tendo em 
vista o número reduzido de peças existentes em seu acer 
vo voltadas aos objetos vinculados ã vida de seu antigo 
morador. 

O aproveitamento proposto dotaria o museu de uma biblio 
teca que se pretende bastante abrangente, um auditório 
destinado a palestras e exposições, com projeção de âu 
dio-visuais ou filmes, um local para exposições têmpora 
rias e um atelier, onde poderiam ser ensinadas as têcni 
cas de artesanato local, ao lado de outras atividades, 
como desenho, pintura, etc, que serviriam de incentivo e 
integração  da população,   sobretudo  a mais  jovem- 

Órgãos de Atuação: Prefeitura Municipal, com colabora 
cão do CONDEPHAAT, Secretaria de Cultura e FÜMEST (no fu 
turo) . 
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6.1.     Programas de Animação 

Em função do modo de ser de seus habitantes e de suà Io 

calização, com o tempo marginal ao intenso tráfego que 

ee espalha pelo Estado, ligando pólos de crescente impor 

tãncia, a Cidade preservou, ao lado de seu acervo arqui 

tetônico,   um grande  número  de  manifestações populares 

(festas religiosas, danças tipicas, confecção de presé 

pios,   artesanato,   violeiros,   etc). 

Tais manifestações compõem um precioso acervo cultural, 

cuja importância ê vinculada ao conjunto histõrico-arqui 

tetônico da Cidade, partes de um sõ processo e colocada 

como fundamental para os objetivos do plano de revitali 

zação. 

No momento, mesmo com a considerável influência exercida 

pelos meios de comunicação social, as manifestações lo_ 

oais conservam, ainda, substancial importância e, algumas 

delas, como a Festa do Divino, atraem cerca de 35.000 vi 

sitantes,   com  expectativas  para mais. 

Elas correm sério risco de, aos poucos, perderem sua ori 

ginalidade, ou ainda, pela falta de estimulo, assinalarem 

seu desaparecimento. 

Embora de características autônomas e especificas, as ma 

nifestações integram um único programa traduzido â nivel 

atuação  do  poder público,   da  seguinte  forma: 

- Incentivo  ã produção  artesanal   local; 

- Incentivo  e  subvenção  aos  grupos  de música  da  Cidade; 

- Incentivo  e  subvenção  aos  grupos  folclóricos  da re_ 

gião. 

O plano procura  garantir  a preservação  da     originalidade 

e  da criatividade  das  manifestações.   Desse  modo, como 
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forma de motivação, propõe a reserva de espaços no Cen_ 

tro Histórico da Cidade para o acontecimento sistemático 

de tais manifestações e um calendário anual de ativida_ 

de. 

O Plano indica quais os espaços a serem utilizados, inde_ 

pendentemente da reserva de outros, conforme discrimina^ 

ção  que  se   segue: 

(a) Pavimento térreo do sobrado nP 3, da praça Oswaldo 

Cruz destinado ã implantação de um local permanente 

de exposições e comercialização de artesanato lo_ 

cal. 

(b) O pátio  do Mercado  Municipal. 

(c) Centro  de  múltiplas  atividades. 

(d) Praça  Oswaldo  Cruz. 

Esses espaços estariam também abertos às manifestações 

culturais  de  origem mais  recente   (conjuntos musicais, 

danças,   etc). 

O Plano de revitalização recomenda que sejam levantadas 

e cadastradas todas as manifestações culturais do Munic€_ 

pio de São Luís e respectivos produtores, artesãos, músi^ 

cos,   etc,   que  se  encontrem  em atividade. 

Após levantamento inicial dessas manifestações culturais 

de São Lwts do Paraitingas foi possível elaborar a rela_ 

ção  que  se  segue: 

(a) Danças: São Gonçalo, Sabão, Caranguejo, Cana Verde, 

Baianinha, Catira, Moçambique, Fitas, Balaio, Mu 

lher da  Pinga,   Jongo,   Congada  e  Cirandinha. 

(b) Artesanato:   taquara   (cestaria,   gaiolas,       peneiras, 
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balaios);  madeira   (figuras,   colheres de pau, pi 
toes); barro (figuras, presépios, gamelas); tecido 

(bonecos de pano, colcha de retalhos); pinturas (di 

versos);   taboa   (redes,   tapetes);  materiais indus_ 

trializados   (tapete  de  papel  de  bala). 

(c) Grupos  de  música:   Corporação Musical,   Roda de       Vio_ 

leiros,   Coral,   Grupo  Poranga. 

(d) Culinária típica: afogado (carne de vaca cozida, ser 

vida com farinha de mandioca e arroz papa), arroz 

com sua, pato com arroz, cangiquinha com galinha ou 

"entre costo", virado de feijão, cambito (pé de por 

co cozido com repolho e batata doce, servido com ar 

roz mole e farinha de mandioca), roupa velha (carne 

seca, grelhada na brasa e em seguida enrolada em um 

pano e sovada; daí, então, ê lavada, enxuta e frita. 

Serve-se com arroz, feijão e pinga); produtos típi 

cos   (lingüiça,   requeijão  e  pastel  de  farinha  de     mi^ 

lho). 

(e) Festas': janeiro (Festa de São Sebastião), abril (Se_ 

mana Santa), maio (aniversário de fundação da Cida 

de), maio/junho (Festa do divino Espírito Santo e 

Festa de São Benedito .- congada), junho (festas ju 
ninas), julho (romaria a Aparecida), agosto (Festa 

de São Luís  de  Tolosa  - Padroeiro da  Cidade, dia 

oficial  do  folclore  e  festa das  danças  -  sem       data 

fixa),   setembro   (Festa  de  Nossa  Senhora  das Mer 

cês),   dezembro   (autos  pastoris  de Natal,   Folias       de 

Reis  e  as  Pastorinhas). 

Durante a Festa do Divino, são realizadas, dentre 

outras manifestações: cavalhada, reisado, leilão de 

prendas, folia do Divino, brincadeiras com os bone_ 

cos gigantes: João Paulino, Maria Angu e Vaca Lou 

ca, procissão com andores, missas e visitação do Im 

pêrio. 

A* 
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único 
O nano indica a necessidade da conjugue,  nv» 

pTo)eto,   das açSee,  visando a preservação ao Centro    Bie 

lírico e a reaninaçãc das atividades culturais de Sao 
^i do Varaitinga, oor incidia da prefeitura «unid 

Tala U oaoerd, ,o„ a colaboração de cu^os_ oraaos, 

fonentar  a pronaçãa  de  eventos  e  sua  divulgação. 

fraãos de AtuaçSo:  prefeitura HuniciVal    "~£~*       " 
Z*~0,   Secretaria ao TracalHo   CSOTACO,   e rVMEST. 

\\ ■•     ■• .;\\.> 
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6.2.     Criação  do  Conselho  Comunitário 

O trabalho de -preservação do acervo cultural de uma Cida 
de ê tarefa conjunta a exigir a participação da comunida 
de  e  do poder público. 

Objetivando a racionalização do esforço comunitário, alia_ 
do à participação efetiva dos órgãos públicos, o plano 
recomenda a criação de um Conselho Comunitário, com atri 
buições especificas, constituído por representantes dos 
diversos   segmentos  da  sociedade   luisense. 

Assim, instituído por lei municipal, o Conselho Comunitã 
rio orientará os trabalhos de implantação do plano de va_ 
lorização e o conseqüente acompanhamento das medidas ado_ 

tadas. 

Por oportuno, a atividade desenvolvida pelo Conselho não 
deverá estar vinculada aos períodos de funcionamento ad 
ministrativo dos órgãos públicos locais, e que lhe eonfe_ 
re  substancial  flexibilidade  nas  ações. 

\* 
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6.3.     Roteiros  Turísticos 

São Luís do Paraitinga, alem do interesse especial decor_ 

rente  da projeção  dos  seus   sobrados  e  da manifestação 

das festas populares, possui uma paisagem natural bem ca_ 

racterístioa, com um rio despoluído e piscoso, acrescida 

pela  tranqüilidade ,da  ambiência   local. 

A inclusão de São Luís do Paraitinga em roteiros turísti_ 

cos, juntamente oom outras cidades históricas existentes 

no vale, possibilitara o implemento de um fluxo permanen_ 

te de turistas, aumentando a viabilidade das propostas 

contidas  no  Plano  de  Revitalização. 

Visando  a  executoriedade  da  atividade   turística, como 

ponto  de  partida  para  uma  sistematização  futura,     alguns 

roteiros  são  possíveis: 

(a) Roteiro de Cidades Históricas: São Luís do Parai 

tinga,   Cunha,   Parati,   Ubatuba. 

(b) Roteiro de Cidades Históricas do Vale: São Luís do 

Paraitinga, Areias, Silveiras, São José do Barrei^ 

ro,   Bananal. 

Estrategicamente, a Cidade de São Luís do Paraitinga es_ 

tá situada na estrada que liga Taubatê a Ubatuba, poden 

do constituir-se numa opção de parada e possibilitar um 

agradável programa noturno ou pernoite para os viajantes 

que  se  dirigem ao   litoral  e  vice-versa. 

órgãos da Atuação:  Secretaria de Esportes e Turismo     (PA 

LISTUE), EMBBATDE. 

\Ü 
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7.1.     Minuta para Resolução de Tombamento 

(timbrado Estado de São Paulo) 

Resolução n9 de de de 19 82 

Antônio Henrique Cunha Bueno, Secretario Extraordinário da Cultura, 

nõ uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 19 do De- 

C-rètO-iei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

Considerando: 

-que o Conjunto urbano constituido por edificações e logradouros 

HO Centro Historio de São Luis do Paraitinga compreende exempla- 

res autênticos e representativos de diversos períodos históricos 

da Vida e da cultura paulistas,   desde a época do assentamento 

populacional na região do Alto Paraiba até o final do sêc.XIX e 

•inicio deste século; 

*• que o referido conjunto se reveste de especial relevância histõ— 

- r-iCa e documental por sua relação com o ciclo econômico  inicial 

do cafe em território paulista, no âmbito do qual a cidade   de 

São Luis-do Paraitinga compareceu em posição estratégica de apoio 

à exportação, efetuada através do porto de Ubatuba; 

que, face à exclusão de São Luis do Paraitinga de qualquer eixo 

de articulação econômica mais dinâmico, a partir do inicio do sé 

Culo "XX, não sofreu aquela cidade, e seu Centro Histórico em 

particular, pressões de desenvolvimento imobiliário que levas- 

sem â desfiguração de .seu perfil urbanístico/arquitetônico orig^t 

•nal; 

\VN 
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que a preservação dos exemplares e conjuntos arquitetônicos e ur 

banlsticos mais significativos de São Luís do Paraitinga consti- 

tui fator fundamental â abertura de perspectivas de incremento 

dá atividade turística, a qual, face â reduzida dinâmica econônü 

feá atual daquele Município, e da região â qual pertence, se colo 

'cá como alternativa de desenvolvimento que é imperativo alimen- 

tar; 

que o conjunto do Centro Histórico de São Luís do Paraitinga não 

tem sido objeto de qualquer medida ou'esforço preservacionista e 

de animação, de qualquer nível de governo, exceção feita ao tom 

bamento das edificações: Casa de Oswaldo Cruz (1966), Capela das 

Mercês (1981) e edifício ã Praça Oswaldo Cruz n9 3 (1981) 

"por parte do IPHAN e do CONDEPHAAT,- 

Considerando, ainda: 

■■ que a Cidade de São Luis do Paraitinga foi incluida no Programa 

<3e Cidades Históricas, deste órgão estadual; 

*■ que, Yiessa condição, a cidade e o Centro Histórico de São Luis 

Qo -Paraitinga foram objeto de levantamentos, investigações, análises 

ê proposições de intervenção realizadas com o maior rigor cientifico e. 

dentro dos.princípios mais avançados do preservacionismo e do 

'tratamento a ser dispensado aos exemplares e conjuntos de valor histõ- 

í-ico, artístico e monumental consubstanciados na Carta de Veneza e nas 

"normas de Quito, das quais o Brasil foi signatário, bem como nos Compromis- 

sos de Brasília e de Salvador, tomados por ocasião dos Encontros promovidos 

pelo Ministério da Educação è Cultura para o estudo da complementação 

-das medidas necessárias ã defesa do Patrimônio Histórico e Artís 

"tico Nacional; 

i 
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- que, como resultado dos trabalhos assim referidos, foi  possível 

definir um elenco de normas e intervenções executivas que assegu 

ram a possibilidade da preservação e da animação requeridas para 

a permanência do significado cultural do Centro Histórico    de 
,'Sao Luis do Paraitinga;. 

Resolve que: 

Artigo 19 - Fica tombado o Centro Histórico de São Luis do Paraitin 

ga, .cuja delimitação e abrangência são descritas no Artigo 29 des- 

ta Resolução, como conjunto de importância especial e de interesse 

maior por possuir valores de ordem histórica, arquitetônica e urba 

nítica que o situam de modo relevante no Patrimônio Cultural do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 29-0 Centro Histórico de São Luis do Paraitinga",»para os 

fins desta Resolução, compreende e se delimita pela inclusão das 
ãreas a seguir descritas: 

.a) inicia na altura do imóvel n9 75 localizado na esquina da rua 

Bernardo Joaquim, segue pela rua Bernardo Joaquim em direção a 

praça Oswaldo Cruz, atingindo a referida praça deflete a direi 

ta seguindo nessa direção até encontrar a rua Barão de Parai 

tinga onde deflete a esquerda seguindo pela rua Barão de Pa 

raitinga até encontrar, a rua Domingos Castro, onde deflete a 

esquerda seguindo pela rua Domingos Castro até encontrar a rua 

Monsenhor Giõia, seguindo pela rua Monsenhor Gióia até a altu- 

ra do n9 33. da referida rua onde deflete a esquerda seguindo 

nessa direção até encontrar a rua Bernardo Joaquim. 

\« 
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b) inicia no cruzamento da rua Monsenhor Giõia com a rua do CruzejL 

ro, seguindo pela referida rua até encontrar a rua Oswaldo Cruz 

onde deflete a direita seguindo pela rua Oswaldo Cruz até en- 

contrar a rua Domingos Castro onde deflete a direita ; seguindo 

nessa direção até encontrar a rua Monsenhor Giõia onde deflete 

a esquerda seguindo pela rua Monsenhor Giõia até encontrar a 

rua Manoel Bento . rua esta abrangida nesta descrição em toda a 

sua extensão, (desde o rio Paraitinga até a rua Domingos de Cas_ 

tro); no cruzamento da rua Manoel Bento com Capitão Antônio Cas 

tro deflete a esquerda seguindo pela rua Capitão Antônio Castro 

até encontrar a rua Domingos Castro onde deflete novamente a es 

querda seguindo nessa direção até encontrar a rua Oswaldo Cruzy 

ponto já referido na presente descrição. 

c) todas as áreas compreendidas entre as ruas e logradouros referi 

*« das nas alíneas anteriores a e b, e as linhas limites envolto 

/ rias formadas pela junção, sem solução de continuidade, mais ex 

ternas em relação aquelas ruas e logradouros nos trechos que pa 

ra eles façam frente ou que tenham em comum ao menos um. ponto 

vértice. 

\¥ 
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Parágrafo 19 - Fazem parte integrante desta Resolução as delimita- 

ções cartográficas das poligonais referidas nas alíneas a^Ç» do caput.deste 

Artigo, traçadas sobre originais preparados especialmente, a par- 

tir dos levantamentos efetuados pelo CONDEPHAAT.e que contêm as ru 

bçicas do subscritor da presente Resolução do Secretário Executivo 

do CONDEPHAAT. 

.> 

Parágrafo 29 - Compete ao CONDEPHAAT, pelos que rubricam os origi- 

nais citados no Parágrafo anterior, ou por seus sucessores nas fun 

ções que ocupam, a manutenção, em condições de inviolabilidade  e 

de impedimento de toda e qualquer modificação, daqueles originais. 

Parágrafo 39 - A delimitação da área envoltõria de 300 (trezentos) 

metros a que se refere o Artigo 123 do Decreto n9 7.730, de 2 3 de 

março de 1976, para os efeitos desta Resolução, será efetuada a 

partir dos eixos dos logradouros referidos na alínea a do caput 

deste Artigo, achando-se, igualmente, representada nos originais 

^citados no Parágrafo 19 deste Artigo e sujeita ãs condições que o 

mesmo prescreve. 

Parágrafo 49 - Aplica-se o disposto no caput deste Artigo  a  qual 

quer unidade imobiliária resultante de amembramento, desdobro  ou 

remembramento com unidade imobiliária abrangida no Centro Históri- 

, co nos termos da alínea b do referido caput. 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscrever 

no LIVRO DO TOMBO competente o conjunto em referência para os devi_ 

dos e legais efeitos. 

\* 
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Artigo 49 - Para os fins desta Resolução, são estabelecidos 4 (qua 

tro) graus diferenciados de proteção das edificações' componentes 

do Centro Histórico de São Luis do Paraitinga, abrangidas nas de- 

limitações efetuadas nos termos do Artigo anterior, com os se- 

guintes teores e aplicabilidades: 

à) GP-1 '  . .        . 

Grau de Proteção 1 - aplicável às edificações de alto interesse 

arquitetônico que não tenham sofrido descaracterização signifi- 

cativa; a proteção a ser efetuada visará ã conservação integral 

da edificação ou a modificações efetuadas segundo métodos cien- 

tíficos de restauração;■ procurará, também, manter as funções 

Originais da edificação ou funções análogas a estas; neste ülti 

mo Caso» deverá ser mantida a integridade estrutural dos princi 

pais espaços internos; 

h)   SP-2 " 

Grau de Proteção 2 - aplicável ãs edificações de valor arquite 

tônico que tenham sofrido descaracterização devida a" interven - 

ções impróprias; a proteção a ser efetuada visará ã conservação 

è restauração da estrutura e elementos externos (fachada e co- 

bertura) e, em geral, das demais partes não descaracterizadas 

da edificação, admitida a reforma das partes restantes, nos ter 

ftios das normas constantes desta Resolução; 

e) GP-3 

Grau 3 »• aplicável âs edificações de valor meramente ambiental, 

individualmente desprovidas de características justificadoras de 

preservação, mas que se revestem de funções importantes na per- 

cepção do conjunto (ambiência) do Centro Histórico; a proteção 

a -ser efetivada visará ã conservação do equilíbrio do conjunto, 

evitando, sempre, soluções que conduzam ã imitação do antigo; 



07 

d) GP-4 

no Grau 4 - aplicável às edificações destoantes localizadas 

Centro Histórico e que comprometem a qualidade do conjunto urba 

. nístico-arquitetônico deste; a proteção visará orientar  even- 

tuais trabalhos de- reforma nessas edificações, orientando-os pa 

,  ra inserção adequada da edificação no conjunto, sempre sem admi_ 

tir soluções de imitação das edificações antigas. 

Parágrafo 19 - Compete ao CONDEPHAAT o enquadramento das edifica- 

ções situadas no Centro Histórico nos graus de proteção referidos 

no caput deste Artigo. 

Parágrafo 29-0 enquadramento a que se refere o Parágrafo  ante- 

rior poderá ser efetuado por ocasião de reformas ou outros  tipos 

de intervenção, incluida ai a modificação de uso das edificações, 

ou. em qualquer outra ocasião, a critério do CONDEPHAAT. 

Artigo 59 - Nas edificações situadas no Centro Histórico de Sao 

Luis do Paraitinga deverão ser observadas, quando da realização de 

intervenções físicas, as diretrizes constantes dò Quadro n9 1 ane- 

xo, que faz parte integrante da presente Resolução. 

Parágrafo Onico - Caberá ao CONDEPHAAT estabelecer ou comprovar, 

quando indicada por estudos realizados por particulares, a época 

de construção das edificações a serem objeto de intervenção flsi - 

cas que devam obedecer as restrições do quadro citado no caput .des 

te Artigo. 

Artigo 69 - As construções-que vierem a ocupar terrenos vagos na 

área do Centro Histórico obedecerão ãs diretrizes constantes jlo 

Quadro n9 2 anexo, que faz parte integrante da presente Resolução. 

\« 
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Artigo 79 - Para atender ao disposto no Parágrafo Onico do Artigo 

59 desta Resolução, fica estabelecido o enquadramento de edifica- 

ções existentes no Centro Histórico, de acordo com a época de 

construção, constante do Quadro n9 3, que dela faz parte integran 
te. 

:Artigo 89 - A área compreendida na poligonal descrita na alínea a 

do Art. 29 desta Resolução é considerada como de Proteção Rigo- 

rosa, devendo observar-se, no tratamento a ser dispensado aos es 

paços abertos em geral e logradouros nela compreendidos, bem como 

aos elementos físicos existentes ou que se venha a instalar nes- 

ses espaços e logradouros , as recomendações constantes do Quadro 

n9 4, desta Resolução, que dela faz parte integrante. 

Artigo 99 - A área compreendida entre a poligonal descrita na ali 

nea a do Art. 29 e a poligonal referida na alínea b do mesmo Art. 

ê\ considerada como de Proteção Parcial, devendo observar-se no 

tratamento a ser dispensado aos espaços abertos em geral e logra- 

douros nela contidos, bem como aos elementos físicos existentes 

pu que se venha a instalar nesses espaços e logradouros," as reco- 

mendações constantes do Quadro n9 5 desta Resolução, que dela faz 

parte integrante. 

^ 



j     CCXZXStítíS - ftiBOlâçfip n9 ,  de de de 1982 

dre&£Í2es para IcfcervonçSo Física on ILJíííCúçõCS, Segando os Diferentes Graus 

£1.01 

ÇAO 

IIIM.?IP.!ü-J> PAKA XMERVEHÇfiO 

RIQRES a 180* 
■! ecr:: 

: isio 

z^o para ensua- 
drxento en GP-1 

Pareôs: brancas   1 Faredes: err. tc-ns 
.  . de rosa, amarelo, 

,      - I ocre,azul 
deirft natural,pro i 
tegidas cera extra j Esquadriasiem ver 
to de roj-icira 

EÜxinar eleren - í Pareces: brancas 

Ilação da edifi- |A 

iifica^ãc para en 
quadraasoto en 

Hautaf qualifica- 
ção para errpijdra 
ter.to en GP-3 

r-ação de eleren - 
trás dostoonsos do 

: naL-rral,pre- 
teri dos cart extra 
to de nogueira   "" 

Paredes: em tens 
de rosa, amarelo, 
core, azul 

quadrias:em tons 
de verde 

ccnsmjçces POSTE 
R10R1S A  1910 

Paredes, Batentes 
e Solhas: libera- 
das quanto a co- 
res; deve ser uti 
lizada una cor na 
ra coda um desses 
elementos 

k k 
fl.02 

Originais: tratamento de 
ceriservairão, com substitui 
ção de componentes deterio 

' rados; conservar mesmos ira 
terial     e detalhes 

Descaracterizadas: restau- 
ração p/rétedo científico, 
rectituindo aspecto e con- 
formação primitivos 

REVESTIMETTOS INTERNOS COBERTURAS 

Paredes, Datentes 
e Folhas: libera- 
dos quanto a co- 
res; deve ser uti 
lizada una cor pa 
ra cada um desses 
elementos 

Originais: tratamento de 
conservação, com substitui 
ção de componentes deterio 
rados; conservar mesmos ma 
terial       e detalhes " 

Descaracterizadas: restau- 
ração p/médoto científico, 
restituindo 3spcctos e con 
formação primitivos 

Paredes, Daí entes 
e Folhas: libera- 
dos quanto a co- 
res; deve ser uti 
lizada urna cor pa 
ra cada un desses 
elementos 

Reformas permitidas, desde 
que mantidos recuo e volu- 

Nas ccr.struçõos feitas   no 
alinhamento deverão       ser 
revestidas com massa e pin 

Paredes, Batentes 
e Folhas: libera- 
dos quanto a co- 
res; deve ser uti 
lizada unia cor pu 
ra cada um desses 
elementos 

Indicação de reformas     p/ 
torr..*-las menos destoantes 
do conjunto 

Nas construções feitas no 
alinliamento deverão ser re 
vestidas cem massa e pinta* 

Manutenção dos originais, 
permitido tratamento de 
conservação c/eventual suby 
tituição de partes deterio" 
radas: manter mesmos mate 
rial e acabamento 

Aprovação do CONDEPHAAT re 
querida para alteração do 
tipo de revestimento quan- 
do de mudança de uso de 
ca rpartimento 

Manutenção da original, permi 
tido tratamento de conserva - 
çao cem eventual substituição 
de telhas ou elementossuporte 
deteriorados; manter 03 nes - 
mos material, detalhes e aca- 
bamento 

INSTAI/COES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS 

Manutenção cm bom estado do conservação 
de forca a não pôr em risco a edifica- 

Novas instalações para adaptação de usos 
aos atuais,  surão aparentes 

Tubulações elétricas utilização tubos 
plásticos rígidos 

Reoomenda-se não empregar fios de n? in 
ferior ao 14 

Nas partes inalteradas: ira 
nutenção dos originais;tra 
tamento do conservação re- 
ccticndado,c/eventual subs- 
tituição de partes deterio 
radas; manter mesmos mate- 
rial e acabamento 

Nas partes descaracteriza- 
das:  admitido qualquer ti- 
po, c/prévia autorização 
do CCNDEPHAM 

Admitido qualquer tipo 

Admitido qualquer tipo, a- 
tendidos os demais disposi 
tivos locais 

Manutenção da original rcnvinos 
cento; tratamento de consrva- " 
ção recomenda-lo, c/cventual 
substituição de telhas e .ele- 
mentos suportes; Mantos mesmos 
material, detalhes e acabar.en- 
to 

Nas partes descaracterizadas e 
acréscimos, sõ admitido o u;;o 
de telhas de cerã:nica com in- 
clinação ou co- 
bertura plana recoberta cetn vo 
getação 

Manutenção cm bom estado de conservação 
de forma a não pôr em risco a edifica - 

Acréscimos permitidos de acordo com no- 
vos usos da edificação 

Recomendada a não utilização de fios de 
n° inferior ao 14 

COKPI^-ENTAPES 

Toda e qualquer intervenção cr? edificação :- 
quadrada nesta categoria deverá* KC docusen- 
tada através levanta.-er.to fotográfico 
durante e após a ra realização 

Manutenção das existentes      de 
telhas cerâmicas ou lajes pla- 

Nos acréscimos, utilizar     te- 
lhas cerâmicas com inclinação 

ou coberturas 

Utilização de telhas cerâmicas 
com inclinação máxima de   30% 
ou laje plana recoberta com ve 
getação 

Reparos e ampliações permitidos      desde 
que, atendidos os demais dispositivos 
normativos 

Reparos c ampliações permitidos     desde 
que atendidos os demais dispositivos 
normativos 

TCoa e qualquer intervenção ca edificação c- 

via aprovação àc QXZiTVtfS e =>>r docisents- 
da através levar. toro-, to fotográfico antes,eu 
tanta e depois de sua realização 

As edificações poderão ser renané^adas Inter 
rwrenta, mediante previa autorização óõ 
cacir;;\\T atendidas as demais nerras irei - 

As edificações enquadradas nesta categoria : 
poderão ser rcraanejadas intcrnaacnte e   eae- 
temamente, mediante prévia aprovação        do 
coc.críi-wvr 

Documentação fotográfica antes e depcis   da 
intervenção recorenà^ia t 

■a 
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da  1982 QUADRO t .. 
CONDEPHAAT -  Resolução n» .  <»• 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

S."»í.r. Sorma. P«« —ncao rt.U. - -v« «l««ç~ 

RESTRIÇÕES INCIDENTES 

DETOSICKAIS | OCMPLIMNTARES 
(metros) 

Fechamento do terreno, COT qual- 
quer tipo de material, COT altu- 
ra mínima de 1.S0 ia 

Uso exclusivo do r«cuo caso jar- 
dim 

ACESSÓRIAS 

Não i.mitar construções enqu.«iri- 
veis nas categorias G?-l e CP-2 
da proteção 

(Edificação no alinhamento) 

Edícula ocuyarã fundo do lote.en- 
costada i divisa do CUK», cm to- 
da a l.irTura 

Dirrjnsic-^.-Knto tonado no seio 
da tesiada do lote 

\ 
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QUADRO N? 3 

CONDEPHAAT - Resolução n<?     , de      de de 1982 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

Enquadramento de Edificações Existentes de Acordo com a Época de 
Construção 

CENTRO HISTÓRICO I 

- Rua do Carvalho n9S: lf s/n (.garagem) , s/n (coletorla) / 420# 3  4 

lo»; í4
0;f

8
7°; TJTiTao lado do.n9 80)'s/n (garagem do iad; ■ 

- Rua Barão de Paraitinga n9s: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

", 15, s/n (garagem ao lado do n9 15), 16, 17, 18, 20, 22, 24, 26, 
^0/ 56 e (garagem ao lado do n9 56) 

- Rua Domingues de Castro n9s: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, s/n ,„, 
ragem entre o n9 17 e n9 19), garagera (ao lado do nç ±s) _ ^J- 

ragem),23,23a,25,27,29,s/h(supermereado), 10, 12, 14, 14, s/n (entre ' õ 
.»» 14 e o n9 18), 18, 31, 33, 35, 37, s/n (ao lado do n9 37), 39 41 

- Rua Monsenhor Gióia n9s: s/n (esquina oom a rua Domingues de Castro „ 

ao lado do n9 4870), 4870, 4880, garagem (ao lado do n97>, 5 (esqui I 

na oom a Rua Domingues de Castro, 7, 7a, 9, 11, garagem (entre o « I 

11 e o n9 15), 15, s/n (entre o n9 15 e o n9 550), 550, 4890, 4900, 1 

'  l;tV
,;i
í0, "'   24' 26' 28' 3°' 32' «' 36' 38< «*. «,5090, 

5100, 46, 48, 21,27, 29, 31, 33, 50, 52, 54 e 56. 

- Praga Oswaldo Cruz n9s. 1, 2, 3, 4, s/n (entre o n9 4 e n9 5), 5,6, 

,'',!' "' 12' "' "' s/n (ao lad° d° ■" «). s/n (ao lado do n9 
18), 18, 19, 20, 21, 22 (ao lado do n9 1) , 22 (ao lado do n9 23),23 

(ao lado do n9 22), 23 (ao lado do n9 24) 24e s/n (igreja). 
- Rua Conego Costa Bueno n9s: Ia, 05, 04 (escola) 

- Rua do Cruzeiro n9s: 1 (esquina Rua Monsenhor GiSia) 

- Rua 31 de março n9s= 700, s/n (entre n9 26 e garagem), garagem (es- 

quina oom a Praça), 1130, 1120, s/n (entre n9 1120 e n9 1100), 1100 
' "   ■•:   ■ ■   •.••.;.'    ... 

\* 



garagem (entre o n9 1100 e garagem), garagem (entre garagem e s/n), 

s/n (entre garagem e n9 970), 970 (garagem), 11, 850, 860/870/880e 26 

- Pça Euclides Vaz de Campos n9s: 05, 750/760, 4, 12, 7, 800,9 e10. 

CENTRO HISTÕRICO II 

i 
I 

I I 

i 

- Rua Coronel Domingues de Castro n9s: (ao lado do n9 45),esquina rua 

s/n (Monsenhor GiÕia), 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 1890, 61, 63, 

65, 67, 69, 71, 73, 75, 76, 77, 79, 81, 83, s/n (entre o vago e o 

n9 87) asilo, 87, 89, s/n (garagem, esquina ao lado do n9 2130), 

s/n (ao lado do 3050), casa da agricultura, 3050, 4820, 4810,  24, 

4380 (em demolição), 3280, 3270, 3260, 3250, 34, 36, 3220, 3210, 

3200, s/n (entre 3200 e n9 46), 46, 48, 3150, 3140, 54, 3110, 3090, 
s/n (ao lado do 3090). 

- Rua Cel. Manuel Bento: 1, 3, 4260, s/n (Fórum), s/n (P.M), 7, 7 

s/n (ao lado do n9 9 - garagem), 4200, 11, 13, 15, 17, 19, garagem' 

ao lado do n9 19; esquina), 21, 25, garagem (ao lado 27), 27, 

29, 31, 33,' s/n (entre n9 33 e n9 35), 35, 35a, 35c, 37, 39, 41 

esquina, 3380, 3370, 3360, 43, 3340, 43a, 43, 45, 47, 49, s/n ( ao 

lado do mercado) s/n (mercado), 03, 3120 (garagem), garagem (ao la- 
do do 3120), 51 (garagem), 55, 57, 59. jj 

- Rua Oswaldo Cruz n9s: s/n (capela), s/n (fundo da demolição),   s/n  j 

(estacionamento), 02, 4750, 1, 4700, 4660, 3360, 8, 4, 3420,"   s/n 

(ao lado do n9 5), 5, 7, 9, 4400, s/n (em frente ao n9 4460 da Rua 

'Floresta), s/n (entre s/n e 3750), 3750, 3760, 3770, s/n (esquinaao 
lado do 3770), s/n (esquina ao lado do n9 10). [j 

- Rua da Floresta n9s: 1, garagem (entre n9 1 e n9 35), 3, 2, 4, Gara 

gem (ao lado do n9 4), 35, lb, 03 (entre o n9 lb e o s/n), s/n (en- 
tre o 3 e o 4470), 4470, 4460. 

- Rua do Carvalho n9s: 13, 15, s/n (igreja), s/n (antes da 16), 16 , 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 27, 29, 31, 31a, 35, 37, 39, 41, 43 

44, 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 61, 63, 65, 67, 69, 71, 73, 75, 
190, 200. 

i' 
  !. 

i 
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- Rua Coronel Manuel Bento n9s: 54, 3060, 3040, s/n (ao lado do   n9 

3040), 4, 6, 2290, 2300, garagem (entre 2300 e 2310), 2310, 08,  10, 

s/n (Santa Casa), 12, 14, 16, 20, s/n (garagem, ao lado do n9 2590), 

2590, 20b, s/n (garagem ao lado do 20b), s/h (garagem entre garagem 

\* 

ao lado do n9 20b e s/n ao lado do 26(, s/n (entre n9 26 e s/n, 

garagem anterior, 26, 2630, 26, s/n (garagem ao lado do n9 26), 

s/n (garagem entre garagem do n9 26 e 50), 50, garagem (ao lado 

do n9 26a), 26a, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40, lll,aoladodo n9 

111), s/n (esquina com Monsenhor Gióia), s/n (entre 2900 e gara 

gem), garagem (ao lado do 71), 71, 44d, 44c, 44, 48, 47, gara 

gem (ao lado do 47), s/n (deposito). 

- Rua Capitão Antônio Castro n9s: 11, lia, 13, garagem (ao  lado 

do n9 13), 14, garagem (ao lado do n9 14), garagem (ao lado da 

garagem), s/n (entre garagem e garagem 16), garagem (ao lado do 

16), 16, 18, 20, garagem (próximo ao 20) serralheria, s/n (  ao 
lado do n9 11). 

- Rua Monsenhor Gióia n9s 2, s/n (ao lado do n9 5), s/n (ao lado 

do n9 2880), 2880, 2900, s/n (garagem 1), s/n (garagem 2), s/n 

(garagem 3), s/n (açougue) , s/n (ao lado do açougue) . ...„ 

- Rua do Cruzeiro n9s: 02, s/n (entre 1 e 03), 03, 04, 06^ 11   , 

4350, 4360, s/n (entre n9 4360 e n9 4380), 4380. 

;j i 

s 
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QUADRO N? 4 

CONDEPHAAT - Resolução n?    , de     •  de        de 1982 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

Ãrea de Proteção Rigorosa 

Recomendações Quanto*a Tratamentos a Serem Dispensados a Espaços 
Abertos em Geral e Logradouros 

(a)     Adoção  de  ruas  de  pedestres para  os   logradouros  que 
contornam a praça  Oswaldo  Cruz  e para a  rua       Barão 
do Paraitinga.   Nesse   sentido,   o Plano  reestrutura  o 
trafego  na  Cidade.   Assim,os  carros  deverão  circular 

conforme   esquema  apresentado  na planta  n3 

(b) Evitar-se a.construção de garagens nas edificações 
do Centro Bistôrico I. Em contrapartida, o ' Plano 
prevê a construção de estacionamentos em locais es 
tratêgicos, com vaga permitida para cada morador da 
área ; 

(c) Recomendar-se a não execução de obras-ou atividades 
capazes de destruir, ou por em risco, danificar ou 
mudar o aspecto do casario do século XIX, existente 
na praça Oswaldo  Cruz  e  demais  ruas da área • 

(d) Manutenção da visibilidade e da ambiencia do conjun 
to. Qualquer forma de publicidade,- iluminação públi 
cat sinalização da Cidade, letreiros indicadores de 
ruas e casas comerciais deverão estar de acordo com 
as normas  estabelecidas pelo Plano; 

/ 
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QUADRO N9 5 

CONDEPHAAT - Resolução n?     , de        de        de 19 82 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

Área de Proteção Parcial (Ambiental) 

Recomendações Quanto .a Tratamentos a Serem Dispensados a Espaços 

,Abertos em Geral e Logradouros 

/ 

(d) Transformar para uso de -pedestres as ruas do Cruzei 

zeiro e da Floresta, como melhor forma de se oonser 

var a pavimentação  remanescente  de pedra  -irregular; 

(e) Embora o Flano admita um menor rigor quanto às res 
trições relativas às diversas formas de.' publicida 

de, recomenda-se que sejam disciplinadas a fim de 

que não haja interferência visual na ambiência . da 
área. 

*\ 

V 
(a) Embora  seja admitida  uma maior flexibilidade nas 

adaptações  do.s  imóveis  não  representativos  de       uma | 

determinada  época  histórica,   as  intervenções       deve 

rão  observar os   limites  de  altura  e  volumetria       de 

terminados  pelo   Plano,   conforme  consta  no     capitulo 

• ■'"• 4;     v:V' " j 
íl 

(b) Os  imóveis  do  século XIX,   relacionados  no  item  3.2, 

estarão  sujeitos  às mesmas  restrições     determinadas || 

pelo  Plano para aqueles  do  Centro  Histórico  I; II 
it 

> (c) Deverá ser evitada qualquer obra ou atividade que 

destrua ou ponha em risco a vegetação existente no 

terreno da casa de Oswaldo Cruz, significativo pi 

nheiral e que se constitui na única reserva verde 
da cidade; 

\ 
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(e) Fixação do gabarito máximo de dois pavimentos, ian 
to para a8 novas edificações que venham a ocupar ter 
renos vagos existentes, como para as construções do 
século XX sujeitas a reformas; 

(f) 'Promoção de campanha visando manter-se em bom esta 
do de conservação as fachadas e coberturas das edi 
ficações; 

(g) Utilização>nas edificações^de cores recomendadas pe 
lo Plano. 

(h) Tornar-se a utilização do rio Paraitinga objeto de 
estudos, sobretudo no seu trecho citadino. Embora 
não esteja situado dentro dos limites do Centro Eis 
tõrico J, ê um componente significativo na ambiên 
cia  do  conjunto arquitetônico  da  Cidade. 

♦ 
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7, 2.     Metodologia  do  Trabalho 

Desenvolveu-se   como  metodológica  adequada  ao trabalho 

uma  vinculação  estreita  entre   os   objetivos  de     conhecer, 

caracterizar,   analisar  e  propor alternativas  dirigidas  ã 

proteção  do  patrimônio  histórico,   arquitetônico  e     cultu 

ral  de  São  Luis  do  Paraitinga  e  às  operações  que       envol_ 

vem  o  planejamento  urbano   integrado. 

Assim, procurou-se fazer o levantamento dos aspectos se_ 

toriais da atual realidade do Municipio, respeitados em 

sua especificidade, visando ao trabalho de valorização 

do  acervo  cultural  existente,   de  alta  significação so_ 

ciai  e  ajustado  à  dinâmica  do  desenvolvimento  da  Cidade. 

De acordo com a metodologia adotada, o trabalho apresen_ 

ta  três  fases   distintas   de   realização: 

(a) inkvestigação histórica do processo de formação de 
São Luis do Paraitinga desenvolvida em paralelo ao 
levantamento de dados setoriais, com ênfase àqueles 
ligados aos bens culturais a serem preservados, in_ 
dependentemente da verificação do tipo de estrutura 
fisica  e   ocupacional   do  Municipio; 

(b) análise conjunta desses elementos coletados, confi_ 
gurando o quadro de fundamentos das proposições de 
atuação; 

(o) formulação propriamente dita das propostas de inter_ 
venção e avaliação dos méritos econômicos e sociais 
de  suas  respectivas  concretizações. 

Para a reconstituição do passado de São Luis do Paraitin 
ga, foram consultadas fontes bibliográficas gerais que 
abordam o processo de formação histórica do Estado e, pre_ 
ferencialmente,   da Região  do   Vale  do  Paraiba,   além de  es_ 

s\S 
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tudos  específicos   sobve  a  Cidade  encontrados  nos 
vos   do   CONDEPHAAT. 

arqui 

um 

m 

Para proceder aos levantamentos, por se tratar de um pro 

grama que privilegia a preservação do acervo histórico, 

os trabalhos foram concentrados no núcleo urbano, com vi 

sitas ã Cidade, resultando na caracterização de cada imó 

vel, com abrangência de uma área mais ampla do que a con 

tida na proposta de delimitação do Centro Histórico. Es~ 

se procedimento teve como objetivo detectar a parte mais 

significativa da Cidade do ponto de vista da homogeneida 

de,   qualidade   e   densidade  das   edificações. 

As características de cada imóvel foram levantadas e ana 

Usadas segundo a tipologia arquitetônica, época de cons_ 

trução, estado de conservação, padrão construtivo e volu 

metria (número de pavimentes), tendo sido realizado 

registro em levantamento semi-cadastral da Cidade, alei, 

de fotos individuais e de conjunto para documentação e 
análise. 

Foi possível da análise dos dados levantados determinar 

o grau de proteção a que cada edificação ficaria sujei 

ta, assim como definir um critério de intervenção parle 

as reformas ou novas construções dentro do núcleo histó 

rico da Cidade. Esses dados se encontram relacionados em 

tabela síntese constando o nome do logradouro, o número 

da edificação e as características básicas levantadas e 
o grau  de  proteção aferido. 

Através  de fontes  primárias,   foram realizadas também 

duas pesquisas, com a aplicação de questionário direta 

mente à população residente no Centro Histórico e aos Or 
gãos  do Município. 

Com o  questionário  aplicado  ã população,   pretendeu- 

Xetar  informações  que  ampliassem a  compreensão  de 
se   co 

seu 

\* 
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contexto sócio-econômico, oom o levantamento de dados so 
bre cada imóvel (uso do -imóvel, tempo de ocupação, regi 
me de posse, número de moradores, idade, sexo e procedên 
cia  dos  moradores,   grau  de   instrução  dos  moradores). 

Com o questionário aplicado aos órgãos do Município, dese 
jou-se obter informações relativas ã infra-estrutura da 
Cidade, em especial no núcleo urbano, ã atuação da Pre 
feitura  e  ã   situação   sócio-econõmica  do  Município. 

Utilizadas fontes secundárias, procurou-se ter acesso a 
um material que permitisse verificar e analisar, sistema 
ticamente, as tendências do Município e seu processo de 
formação.   A  consulta  envolveu  os   seguintes  órgãos: 

- Secretaria  da  Economia  e  Planejamento        (Departamento 
de  Estatística) 

Secretaria  dos   Transportes 

SEADE -  Fundação  Sistema  Estadual   de  Análise  de  Dados 
da  Prefeitura  Municipal 

FIESP -  Federação  das  Indústrias  do  Estado  de-São  Pau 
Io 

IBGE -  Fundação  Instituto  de   Geografia  e  Estatística 

- Secretaria  Estadual   de  Educação 

- ELETROPAULO 

- TELESP 

- CESP 

Finalmente, foi efetuado um levantamento das caracterís 
ticas gerais do Município, no sentido físico e econômico 
e suas relações com programas de obras em curso, tanto 
de âmbito estadual quanto local, e permitindo captar os 
vetores de expansão urbana, as áreas de preservação ambi 
ental e paisagística, os usos predominantes do solo e re_ 
lacionar  esse  conjunto  de  dados  com a infra-estrutura 
existente. 

& 



Para essas -investigações foram utilizados os seguintes 
recursos: 

- viagem  de  reconhecimento  e  contato   local 

- material  aero-fotogramêtrico  sobre  a  região 

- consulta  a  registros  de  mapeamento  cadastral 

sistematização  dos  dados  sobre  a  área  urbanizada. 

Os resultados das analises obtidas setorialmente foram 
cruzados de modo a compor um quadro de fundamentos, base 
para  as  propostas  de   intervenção formuladas. 

^ 



7.3.     Informações Setoriais 

(a)     População 

A  região  do Alto  Paraiba  sofre  evasão  da  população, 

que  se  desloca para  outras  cidades  do   Vale  do  Paraí_ 

ba,   preferentemente  para  municipios       industrializa^ 

dos,   localizados  no  eixo  da  via  Dutra. 

Com isso, o número de habitantes de São Luis do Pa_ 

raitinga  decresceu  no  decênio  de   1970  a   1980 (de 

11.671 para 9.860), apresentando uma taxa de menos 

1,81%. 

A estimativa para a área urbana ê de, aproximaâamen_ 

te, 3.000 habitantes, distribuídos em 1.095 edifica 

cães. 

Um   levantamento  de  campo  realizado  em  257 habita_ 

ções, em que habitam 1.258 pessoas, apresentou os 

seguintes percentuais relativos ã composição da fai_ 

xa  etária: 

0-10  anos - 19,07% 

10  -  20  anos - 28,13% 

20  -  40  anos - 25,43% 

40  -  60  anos - 17,01% 

mais  de   60  anos - 10,33% 

ti 

?; 

Da população levantada, 51,00% pertencem ao sexo fe_ 

minino  e   49,00%  ao  sexo masculino. 

(b)     Atividade  Econômica 

A atividade predominante no Município i a pecuária, 

sendo o rebanho constituído por 36.000 cabeças, das 

quais   25.000  se  destinam ã produção  de   leite  e o 

restante  para  corte. 

*\ 



A produção de leite, em 1980, atingiu 10.000.000 li_ 

tros, destinados ao entreposto da VIGOR e a coopera 

tivas  da  região. 

Em relação ã criação animal, encontram-se as seguin 

tes  estimativas: 

suinos - 5.000  animais 

eqüinos       - 1.350  animais 

galinhas     -       24.000  animais 

Entre  os  principais  produtos  agrícolas  e   suas  produ 

ções  médias  anuais,   destacam-se: 

arroz 

milho 

feijão 

mandioca 

tomate 

600  sacos  por ano 

22.000  sacos  por ano 

3.500   sacos  por ano 

18   toneladas por ano 

10.000  caixas  vor ano 

A atividade industrial conta com empresas de peque 

no porte,   que  exploram: 

-    extração  vegetal  -  eucalipto,   lenha  e  carvão 

extração  mineral  -  calcário para  fabricação       de 

vidro 

- olarias 

- fábrica  de  blocos  de  concreto 

- alambique 

- fábrica  de  farinha 

(c)     Saneamento  Básico 

A empresa responsável pelo saneamento básico na Ci 

da e a SABESP, que se utiliza, como mananciais de 

captação, de dois poços dentro do per-ímetro urbano, 

fornecendo, por unidade, uma média de 36m3/hora. O 

rio  Paraitinga  se  situa como manancial  alternativo, 

^ 
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Atualmente,   existem  12   leitos,   mantidos  em convênio 

com  o  FUNRURAL.   . 

O Município  conta,   ainda,   com quatro       ambulâncias, 

sendo   três  pertencentes  ã  Prefeitura  e  uma  de       pro_ 

priedade  da  Santa  Casa. 

Quanto  ao  atendimento  dentário,   trabalham  5 dentis_ 

tas,   dois  no  Sindicato  Rural,   em  regime   de reveza_ 

mento, dois dentistas particulares, e um que atende 

na  Escola  Ginasial,   remunerado pelo  Estado. 

(c)     Abastecimento 

Possui o Mercado Municipal, além de um mini-super_ 

mercado, e pequenos mercados, espalhados pela área 

urbana.   Não  há a  presença  de  feiras-livres. 

A carne e os derivados do leite são da própria re_ 

gião, contando a Cidade com um matadouro e uma usi_ 

na  de  beneficiamento  de   leite.   Produtos  de época 

são  trazidos  de  Taubatê e   os  cereais,   verduras e 

frutas  são  do  CEAGESP. 

(f) Educação 

O Município dispõe, em sua área urbana, de duas Es_ 

colas Estaduais para o 19 grau; a E.E.P.G. Cel. Do_ 

mingo de Castro e E.E.P.G. Monsenhor Igrêcio Giôia; 

uma Escola Municipal Normal, de 29 grau e uma Esco_ 
Ia vinculada ao SESI (Serviço Social da Ir.dústria). 

A área rural ê servida por 42 escolas de 19 g^ceu, 

não  possuindo  o  Município,   escola  de   nível  superior. 

(g) Transporte 

A  Cidade  não  possui  serviço  de   transporte    coletivo 

^ 



passível  de  utilização,   ,«.«<*«* « "I""'' * 
P°SS .  ^„„.nta  22 m'/,egunU.   A  captação água  de,   aproximadamente,   «"'  • 

Zdamente     e,   depois  de   tratada,   ê armazenada  e«r 

matéria   semi-enterrado  eom   7Z  n>   de  capacidade. 

Para  a  aducão,   funciona  o  sistema por  recalque,   M. 

do  a  adutora   sido  construída  recentemente. 

8.502  m 

A 
,   rede   de   distribuição  de  água,   que  possui 

U  extensão,   serve  a  35,3» da  população  urbana- 

r.U  de   esgotos,   que  atinge   ,.$17 m.   possui   77*   £ 

facões  assim  distribuída:   694   ligações domicilia 

'..!« Ugacões_ comerciais,   . Ugacães  industriais 

e   19   ligações  públicas. 

t população, servida pelo sistema, alcança entorno 

Jm dos Habitantes. Os efluentes sao lançados « 

natura  no  rio  Paraitinga. 

A  Cidade   «tá equipada  de  rede  para  escoamento       de 

águas  pluviais   e  apresenta  pontos  de  inundação       em 

■poças  de  cHuva,   geralmente   na  área  da  rua  Barão  de 

Paraitinga  e   da  rua  Cel.   Manoel  B6nt0. 

(d)     Saúde 

0 Município  conta  com um  Hospital  mantido  pela     Sa± 

t.  Casa  de  Misericórdia,   com  Z2   leitos,   e  com 

IJto  de   saüde,   sob  a  responsabilidade  do  Estado. 

.tendem, tanto no posto quanto no Hospital, S «édi 

Tos, sendo um em regine permanente e os outros em 

regime  de   dias  alternados. 

0  ná«,ero  de   leitos  Hospitalares  são:       particulares 
0  numero  u.* o/mit   habitantes. 
-0,9/mil   habitantes   e   públicos - 0,8/mil 
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urbano, sendo servida pela empresa Expresso Rodovia 

rio Atlântico em suas ligações intermunioipais para 

Taubatê, Ubatuba, Lagoinha e Catuçaba. Não há esta_ 

cão rodoviária, apenas um ponto de parada na praça 

Euclides Vaz de Campos, com local para venda de pas_ 

sagens. 

O Munic-Cpio é servido por rede de estradas munici 

pais   interligando   101   Km  de   extensão, vinculando 

seus principais bairros rurais, a seguir discrimina^ 

dos: Rio Acima - 18 Km de extensão, São Roque - 20 

Km de extensão, Catuçaba - 22 Km de extensão, São 

Sebastião - 18 Km de extensão e Palmeiras - 23 Km 

de  extensão. 

São estradas não pavimentadas e mantidas pela Pre_ 

feitura. 

O Munic-Cpio  é cortado  pela  Estrada  SP-125, esta_ 

dual, que liga Taubatê a Ubatuba, com 45 Km de ex 

tensão dentro do Munic-Cpio. A conservação do asfal_ 

to  é realizada  pela  Prefeitura. " „ 

(h)     Energia  Elétrica 

A empresa concessionária de energia elétrica na Ci_ 

dade é a CESP, subordinada a Light de Guaratingue_ 

tá,   sistema  interligado  com  origem  em  Cunha. Pos_ 

sui, no total, 1.240 ligações, distribuídas da se_ 

guinte forma: residencial - 952 ligações, industri 

ai - 14 ligações, comercial - 97 ligações, público 

- 21 ligações, rural - 152 ligações e outros (pr° 

prias)   -  1   ligação. 

O centro urbano é totalmente iluminado, parte com 

luz incandescente, que se pretende passar para mer 

cúrio  e  parte  já com   luz  de  mercúrio. 

\<\\ 
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(i)     Comunicações 

No Município  existem por  volta  de  duzentos apare_ 

lhos   telefônicos  isolados,   mantidos  pela TELESP, 

com 6 canais interurbanos para Taubaté. Não foi, ain 

da, implantado o sistema DDD, obrigando uma conexão 

com Taubaté. A Cidade não dispõe de aparelhos de te_ 

lex, nem telégrafo, sendo o mais próximo, também, 

em Taubaté. Uma agência postal é mantida- pela Pre_ 

feitura, sem oferecer o serviço de entrega domici 

liar. A Cidade recebe sinais de três canais de tele_ 

visão, a rede Globo, a rede Bandeirantes e a TV Cul 

tura e não havendo estação de radio retransmissora, 

possuindo, tão somente, dois aparelhos (Delegacia e 

Expresso  Atlântico). 

(j)     Rede  Bancária 

Operam em São Luís do Paraitinga o Banco Econômico 

S.A., o Banco do Estado de São Paulo S.A. e a Caixa 

Econômica  do  Estado  de  São  Paulo 

(k)     Segurança  Pública 

Os  habitantes  do  Município  contam com  dois Distri 

tos  Policiais:   um,   na  Cidade,   pertencente  ao Esta 

do,   com um  quadro  de   6  policiais,   e   o  outro, em     Ca 

tuçaba,   pertencente  ã  Prefeitura. 

Não  há cadeia  em São  Luís  do  Paraitinga,   sendo       as 

. detenções  efetuadas  em  Taubaté,   inexistindo       corpo 

de  bombeiros. 

(I)     Serviços  Gerais 

Institucionais: fórum/'cartórios - 1? ofício, 29 ofi_ 

cio, Registro de Imóveis e Cível e uma coletoria es_ 

tadual. 

i ! 
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Lazer:   1   cinema,   1   clube   e   1   campo  de  futebol. 

Hotelaria:   a  Cidade  não  dispõe  de  hotéis,   existindo 

sete  pensões,   das  quais poderiam ser destacadas 
três. 

Cultura: funcionam em São Lu<s do Paraitinga uma bi 

blioteca pública que pertence ao Município e um mu 

seu,   na  casa  onde  nasceu  Oswaldo  Cruz. 

Templos  religiosos:   Igreja  do  Rosãrio,   Igreja Ma 
triz  e  Capela  das Mercês. 

Cemitérios: a Cidade conta com dois cemitérios. Um 

pertencente ã paroquia local, anexo ã Igreja do Ro 

sario e outro, que é sub-dividido em três partes- 

uma da Prefeitura e as outras pertencentes a entida 

des religiosas. Funciona, também, um necrotério (a 

nexo ao cemitério da Prefeitura) e uma agência fune 
râria. ~~ 
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9.     CRÉDITOS 

EQUIPE  DE  TRABALHO 

Coordenação: 

Arq.   Rosa  Castro 

Arq.   Alcino  Izzo  Jr. 

Adv.   Gaspare   Saraceno 

1Ç Fase  -  Levantamentos  e  Pesquisas: 

Arq.   Cássia  Regina  Magaldi 

Arq.   Silvia  Finguerut 

Arq.   Valéria  de  Rogatis 

Hist.   Elizabete   Braz 

Estag.   Jenner  Flaming  Lui 

Estag.   Marous  Antônio   Vinther 

Estag.   Pablo  Slemenson 

Estag.   Eneida  de  Almeida 

Estag.   Márcia  de  Mello   Gomide  Martinelli 

Estag.   Marco  Antônio  Gonçalves  do  Carmo 

2a Fase  - Análise  e Revisão: 

Estag.   Eneida  de  Almeida 

Estag.   Márcia  de  Mello   Gomide  Martinelli 

Estag.   Marco  Antônio   Gonçalves  do   Carmo 

Estag.   Mônica   Valéria   Gonçalves  Rosa 

3a Faee  - Propostas  é Projetos: 

Estag.   Débora  Maria  Casarim Arcieri 

Estag.   Eneida  de  Almeida 

Estag.   Lia  Mayni 

Estag.   Marco Antônio  Gonçalves  do  Carmo 

Estag.   Mônica   Valéria  Gonçalves  Rosa 

Estag.   Sérgio  Bruno  Araújo  Paunella 

Estag.   Sueli  Licciardo 

Consultorias: 
Arq.   Gustavo  Neves  da  Rocha  -  Evolução   Urbana  e     Clas_ 

sificação  Tipológica 
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Arq.   Sérgio  Zaratin 

Eaon.   Rui   Granzieva 
Uso  do  Solo  e  Legislação 

Desenvolvimento  Econômico 

Datilografia: 

Mariniae  Alves  da  Silva 
Maria  Ines  Andrade 

Masae  Ishizaka 

Maria  Thereza  Romeo 

Diretoria  do  Setor: 

Arq.   Giselda   Visoonti 

Orientação  Geral: 

Arq.   Ruy   Ohtake 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° 
>roc.   CONDBPHAAI!     22066/8; 
■■■——.- n /  

%^ f\\ 
(a).. 

COITCBPIftAT 

Estudo de preservação e toaibanento do líúcleo Histó- 

rico são Luis do Paraitinga. 

O^A^UÍe: 

>t '^u^^rí7íZ^u^' 

£ 
/, 

7, r^Á^C * 

A '-^tt 
/£ 

'<P^ 

^vét^L c l* d*—i, ~e- M— 

20.000 - XI-980 lmp. Serv. Gráf. SICCT 
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Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 
S. Paulo 0?l0flf< 

L 
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Segue , juntad _  nesta data, documento 
rubricad   sob n.°„ 

folha de informação 

 em de   de  19  

(a).. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n.° \ 

do P_.. CONDEPHAAT      n „  2 2066,   82 (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Estudo de preservação e tombamento do Núcleo Histórico de 

São Luís do Paraitinga 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 506  -  Sessão de 12/05/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimi 

dade o parecer do Conselheiro Dr. Eduardo Corona, propondo 

tombamento do Núcleo Histórico de São Luís do Paraitinga. 

Ã SE para: 

1 - Oficiar aos interessados; 

2 - Elaborar Resolução de Tombamento  a 

ser submetido â apreciação do Senhor 

Secretario. 

GP,12 de maio de 1982 

RUY OHTAKE 
Fresidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Elaborar minuta de Resolução de Tombamento, 

SE., 12 de maio de 1982 

ALDO,.JJJLCT LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

{y  CONDEPHAAT 
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ONDEPHAAT 

•TÍTULO      'ESTADO   DE.SXO   PAULO -   I  - 

NÚCLEO   ARQUITETÔNICO   DE  PARAITINGA  É  PRESERVADO 

•      Pa g.   17 ■ • DATA 2g /ç. 5 /103 ?. 

DOCUMENTO f^ 
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Fofo Judas Tadeu de Campox 

Paraitinga é o maior núcleo arquitetônico colonial de São Paulo 

Núcleo arquitetônico de 
Paraitinga é preservado 
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CONDEPHAAT 

TÍTULO ISTADO   DE   SAO   PAULO 

NÚCLEO   HISTÓRICO 
GA PRESERVADO 

-   'II  - 

E  ARQUITETÔNICO   DE PARAITIN 

P.17 »PATA28/05/1982 

DOCUMENTO 

NO 

•*•■■ 

í; 

Do corrft^ponfientd <*rr\ 
SÃO LUÍS DO PARArnriOA 

A cidade de São Luís do Paraltinga 
foi, finalmente, tombada pelo £$3£lf- 

Tnrísrigo). Q tomoàrriento, que cõn- 
CíUIU um processo iniciado em 1974, foi 
um dos últimos atos de &JJS3Í2 HfiüfL 
mi» riiTiha Bueno como secretário oa 
CfflturaííoJÊstaclo e devera proteger o 
maior núcleo arquitetônico antigo de 
São Paulo. Na cidade a noticia do tom- 
bamento foi muito bem recebida. 

De acordo com um minucioso le- 
vantamento feito pelo Condephaat, 
quase 100 edifícios construídos no sécu- 
lo XIX e representativos da arquitetu- 
ra paulista da época, receberão atenção 
especial do órgão, que atuará em estrei- 
ta colaboração com a Prefeitura local. 
O levantamento nrevê a proteção não 
só da parte histórica, mas até da paisa- 
gem bucólica que cerca a cidade. 

Quando, no século passado, a agri- 
cultura cafeeira enriquecia o Vaie do 
Paraíba e fazia os "barões do caia", a 
planta urbana, com todas as ruas cen- 
trais de São Luís do Paraítinça já esta- 
va definida ha muitos anos, por Morga- 
do de Mateus, governador ao São Pau- 
lo, no ultimo auartel do século XVII, 
que trouxe idéias inovadoras da Euro- 
pa sobre a criação da cidades. Mas a 
riqueza do café foi quem definiu o estilo 
arquitetônico de São Luís, com suas 
igrejas, sobrados, casarões e muitas ca- 
sas térreas. 

Entretanto, São Luís tinha uma 
agricultura muito diversificada — era 
até considerada "o celeiro do Vaie do 
Paraíba" — e a crise surgida com a 

ãÇcãSencíâaõ caie não ihe causou 
grandes danos imediatos, como às ou- 
tras cidades. Por outro lado, estando 
afastada do eixo rodoíerreviário Rio— 
São Paulo, não sofreu a grande especu- 
lação imobiliária vinda com a indus- 
trialização do Médio Vale do Paraíba, e 
por sua localização e topografia não se 
tornou cidade-dormitório. Todos esses 
fatores contribuíram para a preserva- 
ção do patrimônio arquitetônico da ci- 
dade. 

Mesmo assim, muitos sobrados e 
camarões considerados preciosos como 
modelos arquitetônicos foram derruba- 
dos. Somente no intervalo entre o inicio 
e o término do processo de tombamen- 
to, aeora concluído, pelo menos quatro 
prédios arrolados como importantes fo- 
ram demolidos, para no lugar serem 
ediíicadas algumas casas de gosto bas- 
tante duvidoso ou simplesmente se tor- 
nar terrenos murados. Muitas outras 
cas?s. nesse mesmo período, tiveram as 
fachadas desfiguradas por reformas fei- 
tas à revelia das normas do Conde- 
phaat. Tudo isso aconteceu apesar da 
lei proteger a integridade arquitetônica 
dos imóveis desde a abertura do proces- 
so de tombamento. 

De outra oarte, a Secretaria da Cul- 
tura traçou normas gerais oara preser- 
vação áo núcleo paisagístico, desde a 
elaboração de roteiros turísticos, cons- 
trução da pousada — a cidade não tem 
hotéis nem restaurante — e até a forma 
de desenvolvimento de São Luís está 
prevista nos planos do Condephaat, 
que acha relevante para a conservação 
dos prédios o fato da grande maioria 
das residências ser ocupada pelos pró- 
prios donos. 
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flOKnKPTiAAT 
DEPENDÊNCIA 

RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS 

Do   SECRIffARlA-EXSCUTIVA ARQ.   GISELDA VISOONTI 

EXPwIgAC DA  SECRjgAiilA DA CULTURA - Da.   LADRA 
N.° DE 

ORDEM 

01 

02 

INTERESSADO 

02 viaa da Resolução n2  49 de 13/05/82,  referente ao tombameirto 
do  CENTRO HISTÓRICO DA CIDADE DE 
Quadros n^s: 1,   2 e  3. 

02 vias da Resolução n2 55  de 
dO^C™?R0 HISTÓRICO DE SlO L 
n*.s: :.',   2,   3,   4 e uma planta 

. 

%V 
^ # 

N.°   311/82 

% 

ASSUNTO 

SANTANA DE PARNAIBA.   Anexo 

VISTO 

ferente ao tombaniento 
!DINGA.   Anexo  Quadros 

■gS'8iii IYH92 
RECEB 
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^ 
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Proc.Condephaat 
n9 22.066/82 

*8f <?&$È%, 

"ZoZ> 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 ^> DE ^DE    fl A | O    DE 1982 

ê 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETÁRIO DE ESTADO DA CUL- 

TURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 

19 do Decreto-Lei n? 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 

13.426 de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado o CENTRO HISTÓRICO de São Luís do 

Paraitinga, cuja delimitação e abrangência são descritas no Arti_ 

go 29 desta Resolução, como conjunto de importância especial e 

de interesse maior por possuir valores de ordem histórica, arqui 

tetônica e urbanística que o situam de modo relevante no Patrimô 

nio Cultural do Estado de São Paulo. 

Artigo 29-0 Centro Histórico de São Luís do Paraitinga, 

para os fins desta Resolução, compreende e se delimita pela in- 

clusão das áreas a seguir descritas: 

a) inicia na altura do imóvel n9 75 localizado na esqui- 

na da rua Bernardo Joaquim, segue pela rua Bernardo 

Joaquim em direção a praça Oswaldo Cruz, atingindo a 

referida praça deflete a direita seguindo nessa dire- 

ção até encontrar a rua Barão de Paraitinga onde defi__ 

esquerda seguindo pela rua Barão de Paraitinga 

íe encontrar a rua Domingos de Castro, onde deflete a 

'esquerda seguindo pela rua Domingos Castro até encon- 

trar a rua Monsenhor Gióia, seguindo pela rua Monse- 

nhor Giõia até a altura do n9 33 da referida rua onde 

deflete a esquerda seguindo nessa direção até encon- 

trar a rua Bernardo Joaquim. 

IMPRENSA OriCIAL DO ESTADO S/A - Modelo Oficial 10 
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ESTADO DE SAO PAULO 

- 2 - 

b) 

i3 

O c) 

inicia no cruzamento da rua Monsenhor Giõia com a rua 

do Cruzeiro, seguindo pela referida rua ate  encontrar 

a rua Oswaldo Cruz onde deflete a direita seguindo pe 

Ia rua Òswaldo Cruz até encontrar" a rua Domingos    de 

Castro onde deflete a direita seguindo nessa  direção 

até encontrar a rua Monsenhor Giõia onde deflete a es- 

querda seguindo pela rua Monsenhor Giõia até   encon- 

trar a rua Manoel Bento, rua esta abrangida nesta des. 

crição em toda a sua extensão, (desde o rio Paraitinga 

até a rua Domingos de Castro); no cruzamento da   rua 

Manoel Bento com Capitão Antônio Castro deflete a   es 

querda seguindo pela rua Capitão Antônio Castro   ate 

encontrar a rua Domingos de Castro onde deflete   nova 

mente a esquerda seguindo nessa direção até  encontrar 

a rua Oswaldo Cruz, ponto jã referido na presente  des 

crição. 

todas as áreas compreendidas entre as ruas e logradou 

ros referidas nas alíneas anteriores a e b, e as li- 

nhas limites envoltõrias formadas pela junção, sem so 

lução de continuidade, mais externas em relação aque- 

las ruas e logradouros nos trechos que para eles façam 

frente ou que tenham em comum ao menos um ponto vérti- 

ce. 

Parágrafo 19 Fazem parte integrante desta Resolução as 

delimitações cartográficas das poligonais 

referidas nas alíneas a, b, c do caput des- 

te Artigo, traçadas sobre originais prepara 

dos especialmente, a partir dos levantamen- 

tos efetuados pelo CONDEPHAAT e que contêm 

as rubricas do subscritor da presente Reso- 

lução e do presidente do CONDEPHAAT. 
IMíSP — Modelo Oficio! 18 

. 

1/>S 



Proc.Condephaat 
n? 22.066/82 

ip 

> 

ESTADO DE SAO PAULO 

3 - 

Parágrafo 29 - A delimitação da área envoltõria de 300 (tre 

zentos) metros a que se refere o Artigo 

137 do Decreto n9 13.426 de 16 de março de 

1979, para os efeitos desta Resolução, será 

efetuada a partir dos eixos dos logradouros 

referidos na alínea a do caput deste Arti- 

go, achando-se, igualmente, representada nos 

originais citados no Parágrafo 19 deste Ar- 

tigo e sujeita ás condições que o mesmo 

prescreve. 

estabeleci- 

ed_if icações 

Artigo 39 - Para os fins desta Resolução, sao 

dos 4 (quatro) graus diferenciados de proteção das 

componentes do Centro Histórico de São Luís do Paraitinga, abran- 

gidas nas delimitações efetuadas nos termos do Artigo anterior, 

com os seguintes teores e aplicabilidades: 

a)  GP-1 

Grau de Proteção 1 - aplicável às edificações de alto 

interesse arquitetônico que não tenham sofrido desça 

racterização significativa; a proteção a ser efetuada 

visará â conservação integral da edificação ou a modi- • 

ficações efetuadas segundo métodos científicos de res 

tauração; procurará, também, manter as funções origi 

nais da edificação ou funções análogas a estas; neste 

último caso, deverá ser mantida a integridade estrutu 

ral dos principais espaços internos. 

GP-2 

Grau de Proteção 2 - aplicável ãs edificações de valor 

arquitetônico que tenham sofrido descaracterização  de 

IMISP — Modelo  Olicial 18 
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vida a intervenções impróprias; a proteção a ser efe- 

tuada visará ã conservação e restauração da estrutura 

e elementos externos (fachada e cobertura) e, em geral, 

das demais partes não descaracterizadas da edificação, 

admitida a reforma das partes restantes, nos termos 

das normas constantes desta Resolução. 

c) GP-3 

Grau 3 - aplicável ãs edificações de valor meramente 

ambiental, individualmente desprovidas de caracteríjs 

ticas justificadoras de preservação, mas que se reves- 

tem de funções importantes na percepção do conjunto 

(ambiência) do Centro Histórico; a proteção a ser efe- 

tivada visará ã conservação do equilíbrio do conjunto, 

evitando, sempre, soluções que conduzam ã imitação do 

antigo. 

d) GP-4 

• Grau 4 - aplicável às edificações destoantes localiza- 

das no Centro Histórico e que comprometem a qualidade 

do conjunto urbanistico-arquitetônico deste; a prote- 

ção visará orientar eventuais trabalhos de reforma nes 

sas edificações, orientando-os para inserção adequada 

da edificação no conjunto, sempre sem admitir solu- 

ções de imitação das edificações antigas. 

ágrafo 19 - Compete ao CONDEPHAAT o enquadramento   das 

edificações situadas no Centro Histórico nos 

graus de proteção referidos no caput deste 

Artigo. 

i 
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Parágrafo 29 - O enquadramento a que se refere o Parágrafo 

anterior poderá ser efetuado por ocasião de 

reformas ou outros tipos de intervenção, In 

cluida ai a modificação de uso das edifica 

ções, ou em qualquer outra ocasião, a cri 

tério do CONDEPHAAT. 

Artigo 49 - Nas edificações situadas no Centro Histórico 

de São Luís do Paraitinga deverão ser.observadas, quando da rea- 

lização de intervenções físicas, as diretrizes constantes do^Qua 

dro n9 1 anexo, que faz parte integrante da presente Resolução. 

Parágrafo único - Caberá ao CONDEPHAAT estabelecer ou  com 

provar, quando indicada por estudos rea- 

lizados por particulares, a época de 

construção das edificações a serem obje- 

to de intervenção físicas que devam obe- 

decer as restrições do quadro citado no 

caput deste Artigo. 

Artigo 59 - Para atender ao disposto no Parágrafo Único do 

Artigo 49 desta Resolução, fica estabelecido o enquadramento^ de 

edificações existentes no Centro Histórico, de acordo com a épo- 

ca de construção, constante do Quadro n9 3 anexo, que dela faz 

paAe integrante. 

ÁÁ^o  69 - As construções que vierem a ocupar terrenos va 

L^Ófárea do Centro Histórico obedecerão às diretrizes   cons- 

QLs  do Quadro n9 2 anexo, que faz parte integrante da presen- 

Resolução. 

/ 
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Artigo 79 - A área compreendida na poligonal descrita na 

alínea a do Artigo 29 desta Resolução é considerada como de Pro- 

teção Rigorosa, devendo observar-se, no tratamento a ser dispen- 

sado aos espaços abertos em geral e logradouros nela compreendi 

dos, bem como aos elementos físicos existentes ou que se venha 

a instalar nesses espaços e logradouros, as recomendações cons- 

tantes do Quadro n9 4 anexo, desta Resolução, gue dela faz par- 

te integrante. 

Artigo 89 - A área compreendida entre a poligonal descri- 

ta na alínea a do Artigo 29 e a poligonal referida na alínea b 

do mesmo Artigo é considerada como de Proteção Parcial, devendo 

observar-se no tratamento a ser dispensado aos espaços abertos 

em geral e logradouros nela contidos, bem como aos elementos fí- 

sicos existentes ou que se venha a instalar nesses espaços e Io 

gradouros, as recomendações constantes do Quadro n9 5 anexo, des 

ta Resolução, que dela faz parte integrante. 

Artigo 99 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente o conjunto em referência 

para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 109 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA'CULTURA, aos 

h&Tokfo HÉNR]/QUEL3UNHA' BUEN 

;Z£RETARIC| DE/ESTADO PA çULT 

lÁhÀO        àe 1982 

LTURA 
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QUADrO (17 1 
çaxs-TIlAAT - resolução n9 > de °° 
sfo UIIS co IWMTDK» - cama íiiTrôiuco       ■ . 
Diretrizes pi» líStorrapto Física cm Ddificoçccs, Segundo os Diferentes Craus 

de Proteção . . £1.01 

Cv'J 
DE 
PIOTE- 

.CM 

Dirarrrazcs PAI» BBBtiBXfO 

EOICAÇÕCS ccr.MS 
E DS ESOtSIDWKS»- 
TO 

rnramA 

RSCBES a 1EG0 

Conservar qualiri 
cação para c.-.a-aa- 
dramenco em CP-1 

C?-2 LLLTw-ar clcren - 
tos da dcccaracte 
rização tia edifi- 
cação; criar qua- 
lificação para en 
c-aadramanzo era 
CP-l 

Farcdcs: brancas 

Esquadrias: cm ma 
deira natural,pro 
tcgldas cem extra 
to de nogueira 

CCMSTRUÇSSS 
1C00 a 1910 

Farcdes: cm tons 
de rosa» amarelo, 
eexe,azul 

Esquadrias:» ver 
i3 

paredes: brancas 

GGNSTnU$tX3 K)SX 
RiCRIS A 1015 

Paredes: 6* tons 
do rosa. amarelo, 
ecre, azul 

Pareces, Intentes 
e folhas: 1 libra- 
dos quanto a co- 
res i deve. ser uzi 
llzcda UU cor pa 
ra cada uet desses 
elcmentoa 

Esquadrias: cm «a 
deira natural.pro . 
tegldas COT extra   Esquadxlasicm tons 
to do nogueira   "   do ""de 

CP-3 .'.-nter qualifica- 
ção para crrraadra 

1 rrcr.to cm GP—3 

CP-» Reformas rcccrrcn- 
dadas, cem cli-Ta- 
nação de eleman - 
tos cfcstoantcs do 

Parares, patentes 
e rolha-.: lucra- 
dos quanto a co- 
res: dtMi ser uti 
lizada ira cor pã 
ra cada un desses 
elementos 

Farcdcs, Caicnt.es 
e mintas lucra- 
dos rjuenlo a co- 
re::; dvve ser uti 
liznda uma cor pá 

elc.níni.03 

£1.02 

Originais: trata.-re.-ito     do 
cenr.arvação, ora substitui 
ção da arrrpcr.cn te-; tíotcrio 

•radec; conservar rrosrr03 ma 
terial     o detalhes 

DcscaracterlzeJas: restau- 
' ração ryWtcdO científico, 
restitutndo aspecto e con- 
formação primitivos 

Paredes, uul.-nles 
c Efeitos»! libcro- 
do^ tjuanto a co- 
res; devo ser uti 
llv.-.l.-i usa cor ni 

cada i:a Gsea 
elementos 

Crlgtnalí: trati-.-ie.-.to de 
eercervação, cem substitui 
ção de ccrrponcntcs dctcrio 
ra-taGi conservar mesmos ma 
torial e detalhes 

Desearact-crlz.xJ.-is-. restau- 
ração p/ródoto científico, 
restituirdo aspectos c eco 
fomação primitivos 

Kenutcrção das originais 
permitido tratamento d 
conservação c/eveniualsubs 
tituição de partes tíeteno 
radas: manter mesrros mate 
rial e acabamento 

Aprovação Co CCeOKrlWCr rç 
querida para alteração cio 
tipo da rcvesttsftsito quan- 
do da nutiança da uso        de 

Hanuteneão da original, per-rri 
tido tratr.TT.iito Ca coriscrvn_- 
çãa cem eventual substituição 
de telhas ou cle:aontossu;ort3 
deteriorado.-;; manter os c-es - 
mas material, detalhes c aca- 
bamento 

ücformis permitidas, desdo 
que nantlctos recuo e volu- 
retrla 

«as oanstruções feitas' ro 
' alinhiccnto deverão       ser 

revestidas com m-issa e pin 

Iraicação do reformas     p/ 
tornVlasmenos destoantes 
do conjunto 

Kas construções feitas ro 
aàlniuvccnto deverão ser re 
vastidão cera massa c pirita 
das 

!.-..s C.U-LCS inaiterad.asl rra 
r.u-jiição dos origmais;tra 
tarento ca conservação re- 
ccr-andaJo.c/evcntua) subs- 
tituição de partes delcrlo 
radas; manter rres-os mate- 
rial c acabamento 

tos partes dascaractcrlza- 
dasi atir.itida q-jalt-uuL-_ti- 
po, c/previa autorização 
do CCÍwüPliAevr 

tlanutcrçâo da original rcr.ir.es 
ecute; tr,it;rr.:r;to de co.-.-rva: 

ção rr.corren:':a:Io, c/cvc.-.lua^ 
s.er-.tituiçâo de telhas e .91U- 
contos nvwteci manter taao» 
mitcrial, detalhes o atStonar 
to . . 
Nas partes derc.irncterizaJ.is c 
ncriscL-.üs, só admitido o uso 
de teLh.is de cerâmica avi ir. - 
cUneçãb °J   a>- 
berfura plana recoberta cara vo 
gctação  

Kar,ut=nTão em tem estado de ?>*>*»&> 
^ forra a não pòr cm risco a edifica- 

• Novas instalações para adaptação de usos 
£K atuais, serão aparentes 

Trações elétricas utilização cubos 
jOãsticos rígidos 

rcecrenda-se não empregar fios da n? In 

ícrior ao 14 

Admitido qualquer tipo 

Admitido qualquer tipo, a- 
tendidos cs demais «liofosi^ 
tives locais 

«anutcr.ção da* c:istentes     de 
telhas oarãidcas ou lajes pía- 

tias aciéscinos, utillz.-a-     ter 
tat ccrã.-.iicai cera inclinação 

eu ccíierturas 

Utilização de telh.is ccr.r-->icas 
cera inclinação «SoSO de   *« 
ou laje plana recoberta cca V£ 
gctaçao 

-rr^ío cm bc.n estado de conservação 
SfteiS a rio pôr cm risco a cdiíica 

ção 
Xr-rSsclmos permitidos da acordo cot. ro- 
£s usos da edificação 

jtooxndaJa a não utilização da fios do 

n9 inferior ao 1< 

poenativeo   . 

-rrX"c ampUaçõos pcrmiUdcs     desdo 
^Sã5S c^dSais dispositivos 

romativos 

ioda o qualquer intorvéreaao OACdlíicaç. 
crjairada r.esta catc?:ria devera W«.. 
tada através levar-tamento fotográfico, t 
duranto e após a sua realização 

Toda e qu^s-acr Intervenção Cm edi-ife,-- 
cuadroda nesta catcçcria devera ree--j_ r- 
via aprovação do tXCSCUMVT c rcr uso— ■ 
da através levantamento fotorraiico a:.-..- 
ranto o depois de sua reaUzaçao 

As edificações poderão ser.rcrTa.-ejarl.--s li 
na-rr-nte, mediante previa autoriraç^e. 
CCKDLPUV.T atendidas as demais norra» .. 

As edificações enreruadradas nesta es« 
pederão ser rc-vvfijadas-ir.tcrnamer.ir 
ternamente, nedianta pruvia aprovaça- 
caoaiiAM 
roarentaçõb fotográfica antes c daTC--: 
intervenção recca-ondada . . 

t 
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E*0 UIIS  DO DkRAITIKG* - CCNTP.O HISTÓRICO 

Mrclrliti • Koroa» par»  Jncorvcnção rlaica eu Nova»  Edlf leaçõ»» 
• 

■    « 

pj>cfra tv\ 
IWlAr.TíçVy 

EPixirioçÃo OUOtçCCS Et: ATUCAÇCiS Msrruats l:cn;tN-.ts 

OOÍÜ CAtOtlXEttDC SITUA^ O^CL:IS:Cí^\:S  ecwuíRirAjas                             1 ACSSíAIAS 

IVsM   • De Frente raojJ.t-at.lvO 
 __                   | 
Uso Dcclus.vA.Tcn 
te Rcslde-nclal ~ 

S.GO iKJW.HfttO do terreno, cem oaal- 
quor t.;o tíc rotcrial, cen ai.ti.i- 
ra riíniro do 1.50 a 

Uso exclusivo do IUCU0 ecrao jax- 

Mo  tratar ccrjiW^MJ cv^j-vlri- 
VCJS r-is csscyocm o*-l ti C-2 
da jxotx-çôo 

Obrigatório Uso fõo Krsideo- 
ciai 

O.CO (fttifíeaçdo ro êiltòcaaftto) 
■ 

Ulcra: r*cult*ca.vo lole de «-vr-Unj 5.C3            j Tara «JI:V.T.VJ) cos tu^ lateral   | 

Lot/; cenua 1,50              ! Ira polo r>::tt  ISftJ d-u   l4Cr_rais         j 

Da rundo a^rJíj.*.tôilo CCTJO pxiricifol 5.03            j                                                                     | 

ZUiXcuift  K-paT*^ 1 ETttxc etileula e corvo pcicciixai     1 EJ^cvlo ecwvttf) Ív--*J3 CO lc;*.e.crr- 
2.£ii         I                                                                     1 BCfit^yU j divisa de £u'i»3. cr* IO- 

f                                           "                         j tio a L.Wftft 

ÍJlcra rttt. - - r-7      ^\^\    í C° nível do p-vt^io aU: O beirai CLrí.p--:c-^.-*.^t.o rasado ro     rc;o 
tia tos.aia (.LD iou* 

Cobertura Telha c<*J"Â~*lca CfiiM cç*;õo p/ 
alternativa 

fcdi£lc*v;.3o Isola 
tia 

-            ! Irei lr.ição ò~ 30\ 

Ddlflca~io I/íC- 
cn    lateral 

- 
d*3 cliíic^çuct VllUtfUl 

iAja pl.w& C£be «T-ção p/ 
*lte?r.\acjva • 

LAJí rL-o~xerta ia» car-tía dj txr 

KaLerlalJ Cbrítj^LÔriês paroJcn - iWrsttdas C/ITJíS*  c j>1r.tAÍ«            í 

I..'-^o.>irt.ii - Co roOelri 
<xnU.r\aic"ê«rfcO í-/f-i^ cr,----.— tf C/ 
*_*iUya 

Vldroc ■ - VctiayJos 03 coiorjeicü. ■ 

Xr.tcrrA-tr.ta Uvrn - - 
terlal 

Ceou ljrtcrrwsTcr.L« Livr* ?.red« tira só ecr m CAÜI u^ Costci 
- clcrcr.tos 

- 

Cotir.trs 

rolhas 

• 
Livr» - - fOdc  ttr etrprcgaij qualq^ex 

■ 

; 

& 
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QUADRO N9 3 de de 1982 

»«, EDIS DO PA«« - ^    ws ae Acorao com . ÉPoca a. 
„„,.„ ae Edificações Exrsrcn Enquadramento ae 

Construção 

CENTRO HISTÓRICO I ' 
- - 1  s/n (garagem), s/n (coletora), 420   ,  , 

.  Rua do Carvalho n9s: 1. s/n (g   9 ^ (garagem ao lado 
5  6, 7 0, 80, s/n (garagem ao lado 

dó n9 14), 7. 9. » e »'    , . _  3  4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11. "> 
. Rua Barão ae Paraitinga n9s: 1. *,  ■ ^   , 22, «, 26. 

U. 15. B/n (garagem ao lado d  n  W> 
28, 56 e (garagem ao lado ad n9 SM ^ ^ ^ „,    

_ Rua Domingues de Castro ngs: 1.  ,  . do nÇ „,, x 

ragem entre o n* 17 . n9 19), garagem ( s/n (entre  o 
,.ra;OT).23,23a,25,27,29,s/n(supermercado   10,n ^ ^ ^ ^ „, # 39,W 

' nç 14 e o n<? 18), 18. 31, 33, 39, 

'• *3- ,„ íescmina com a rua Domingues de Castro 
_ Rua Monsenhor GiSia n9s= s/n (esquina c ^ . 5 (esqai 

'     "lado do n* 4870), 4870, 4880, garagem  o ^ . „ç 

na com a Rua Domingues de Castro,J-^*'     _.,„, , 550, «90, 4900 
.  u e o n9 15), 15. s/n (entre o n, 15 . °      ^ JB< „, 42,5090 
.' l6, 18, 20, 20, 20, 22, 24  26  28  3 ^ 

..  •  5100, 46, 48, 21,27, 29, 31  33  5 ' 5 '       0 n, 4 e n9 5), M. 
.    . praça Osvaldo Cru, n*S. 1, ». 3, 4  / ^ ^ ^ a », 

7, 8, 9, 10, 13, 13. 1 • s/; - £»      22 (ao laao ao - 33) ,M 

18), 13, 19. 20  1, 32 :aío ao nç 24) 24es/n (igre3a). 

(ao lado do n9 22),    l_ (escola) 
. Rua Cônego Costa Bueno n°s. Ia, 0 . -la). 1 

• . Rua do Cruzeiro n9s: 1 1°"*™"^*  • ■««•* ' T 1 
.    . Rua 31 de março n9s- 700  £ e»- n^ ^ ^ # ^ 110Q) , U„ 

quina com a Praça), 1130, xx 
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garagem (entre o n9 1100 e garagem), garagem (entre garagem e s/n), 

s/n (entre garagem e n9 970), 970 (garagem), 11, 850, 860/870/880e 25 

- Pça Euclides Vaz de Campos n9s: 05, 750/760, 4, 12, 7, 800,9 elO. 

CENTRO HISTÓRICO II 

- Rua Coronel Domingues de Castro n?s: (ao lado do n9 45),esquina rua 

40    s/n (Monsenhor Gióia), 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 1890, 61, 63, 

65, 67, 69, 71, 73, 75, 76, 77, 79, 81, 83, s/n (entre o vago e o 

0 n9 87) asilo, 87, 89, s/n (garagem, esquina ao lado do n9 2130), 

s/n (ao lado do 3050), casa da agricultura, 3050, 4820, 4810,  24, 

4380 (em demolição), 3280, 3270, 3260, 3250, 34, 36, 3220, 3210, 

3200, s/n (entre 3200 e n9 46), 46, 48, 3150, 3140, 54, 3110, 3090, 

s/n (ao lado do 3090) . 
- Rua Cel. Manuel Bento: 1, 3, 4260, s/n (Fórum), s/n (P.M), 1,   7   , 

s/n (ao lado do n9 9 - garagem), 4200, 11, 13, 15, 17, 19, garagem 

ao lado do n9 19; esquina), 21, 25, garagem (ao lado 27), 27,   ,   j 

,29, 31, 33,"  s/n (entre n9 33 e n9 35), 35, 35a, 35c, 37, 39,    41 | 

• 'esquina, 3380, 3370, 3360, 43, 3340, 43a, 43, 45, 47; 49, s/n (  ao  |i 

^^    lado do mercado) s/n (mercado), 03, 3120 (garagem), garagem (ao la- 

^^    do do 3120), 51 (garagem), 55, 57, 59. 
- Rua Oswaldo Cruz n9s: s/n (capela), s/n (fundo da demolição),   s/n 

^      "(estacionamento), 02, 4750, 1, 4700, 4660, 3360, 8, 4, 3420,"   s/n 

,(ao lado do n9 5), 5, 7, 9,"4400, s/n (em frente ao n9 4460 da  Rua 

.'  Floresta), s/n (entre s/n e 3750) , 3750, 3760, 3770, s/n (esquinaao 

lado do 3770), s/n (esquina ao lado do n? 10). 

- Rua da Floresta n9s: 1, garagem (entre n9.1 e n9 35), 3, 2, 4, Gara 

gem (ao lado do n9 4), 35, lb, 03 (entre o n9 lb e o s/n), s/n (en- 

tre o 3 e o 4470), 4470, 4460. 
- Rua do Carvalho n9si 13, 15, s/n (igreja), s/n (antes da 16), 16 , 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 27, 29, 31, 31a, 35, 37, 39, 41, 43 

44, 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 61, 63, 65, 67, 69, 71, 73, 75, 

190, 200. 

" 
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n9 

10, 
.» coronel Manuel Bento n»s, 54, "Í060. 3040. s/n (ao lado do 

3040), 4, 6, 22S0, 2300, garage» (entre 3300 e 210 , 231    8 

/  ,e  4-, r,e,i  12  14, 16, 20, s/n (garagem, ao lado do n. 
s/n (Santa Casa;, J.^, J-

1
*/ J-"'   ' ^T>+.v.,r, ««yauem i^r, An,   7 0h)      s/ri (garaqem entre garagem 

2590, 20b, s/n (garagem ao lado do 20t» , s/n vy 

ao lado do n9 20b e s/n ao lado do 26(, s/n (entre n9 26 e s/n, 

-gaíagem anterior, 26, 2630, 26, s/n (garagem ao lado do n9 26), 

s/n (qaragem entre garagem do n9 26 e 50), 50, garagem (ao lado 

do n9 26a), 26a, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40, lll,ao laüo do   n9 

' 111), s/n (esquina com Monsenhor Giõia), s/n (entre 2900 e gara 

gem)', garagem (ao lado do 71), 71, 44d, 44c, 44, 48, 47, gara 

gem (ao lado do 47), s/n (depósito). 

- Rua Capitão Antônio Castro n9s: 11, Ha, 13, garagem (ao  lado 

do n9 13), 14, garagem (ao lado do n9 14), garagem (ao lado da 

garagem), s/n (entre garagem e garagem 16), garagem (ao lado do 

16), 16, 18, 20, garagem (próximo ao 20) serralheria, s/n (  ao 

lado do n9 11). 
'- Rua Monsenhor Gióia n9s 2, s/n (ao lado do n? 5), .s/n (ao  lado 

'  do n9 2880), 2880, 2900, s/n (garagem 1), s/n (garagem 2),  s/n 

(garagem 3), s/n (açougue), s/n (ao lado do açougue). 

- Rua do Cruzeiro n9s: 02, s/n (entre 1 e 03), 03, 04, 06, 11   , 

4350, 4360, s/n (entre n9 4360 e n9 4380), 4380. 

lf* 
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QUADRO N? 4 '• . 

CONDEPRAAT - Resolução n?    , de        de de 19 82 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

Ãrea de Proteção Rigorosa' 

Recomendações Quanto'a Tratamentos a Serem Dispensados a Espaços 

' Abertos em Geral e Logradouros 

(a)     Adoção   de   ruas   de   pedestres   para   os   logradouros   que 
contornam 'a  praça   Osvaldo   Cruz   e  para  a   rua       Barão 
do  Paraitinga.   Uesse   sentido,   o  Plano   reestrutura   o 
trafego   na   Cidade.   Assim,os   carros   deverão   circular 

conforme   esquema   apresentado   na  planta   nQ ; 

i 

V 

(b) Evitar-se a.construção de garagens nas edificações 
âo Centro Histórico I. Em contrapartida, o ' Plano 
prevê a construção de estacionamentos em locais es 

tratêgicos, com vaga permitida para cada morador da 
área; 

(c) Recomendar-se a não execução de obras-ou atividades 
capazes de destruir^, ou por em risco, danificar ou 
mudar o aspecto do casario do século XIX, existente 
na  "praça  Oswaldo   Cruz   e   demais   ruas   da  área ^ 

li 

(d) Manutenção da visibilidade e da ambiencia do conjun_ 
to. Qualquer forma de publicidade,- iluminação pxíbli_ 
ca, sinalização da Cidade, letreiros indicadores de 
ruas e casas comerciais deverão estar de acordo com 
as  normas   estabelecidas  pelo  Plano; 

i 

tl<> 
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QUADRO N? 5 

CONDEPHAAT - Resolução n?      , de        de        de 19 82 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - CENTRO HISTÓRICO 

Área de Proteção Parcial (Ambiental) 

Recomendações Quanto ,a Tratamentos a Serem Dispensados a Espaços 

,Abertos em Geral e Logradouros 

(a) Embora   seja  admitida  uma  maior  flexibilidade nas 

adaptações   do.s   imóveis   não  representativos   de        uma , • , 

determinada   época   histórica,   as   intervenções        ãevc_ 

rão  observar   os   limites   de   altura   e   volumetria        de 

terminados  pelo   Flano,   conforme   consta  no     cap-Ctulo 

•    " I: 
(b) Os imóveis do século XIX, relacionados no item 3.2, 

estarão sujeitos ãa mesmas restrições determinadas 

peto   Plano  para  aqueles   do   Centro  Histórico  I> 

mi 

i 

I 

(c)     Deverá ser  evitada   qualquer  obra  ou  atividade        que 

destrua  ou  ponha  em  risco  a  vegetação  existente     no 

Çj terreno  da  casa  de   Oswaldo   Cruz,   significativo       pi 

nheiral   e   que   se   constitui  na  única  reserva       verde 

àa Cidade; 

1 ! I 

! 
(d) Transformar para uso de pedestres as ruas do Cruze-v_ 

zciro e da Floresta, como melhor forma de se conser_ 

Var a pavimentação  remanescente   de  pedra  irregular; 

(e) Embora o Plano admita um menor rigor quanto ãs res 
trições relativas ãs diversas formas de.'- publicida_ 

ãet recomenda-se que sejam disciplinadas a fim de 

que não haja interferência visual na ambiência ãa 

área. '.   • 

ti 
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(c) Fixação do gabarito máximo de dois pavimento*, tan 

to pa-a as novas edificações que venham a ocupar ter 

renoa vagos existentes, como para as construções do 

século  XX  sujeitas  a  reformas; 

(f) Promoção de campanha visando manter-se em bom esta 

do de conservação as .fachadas e coberturas das edi 

ficações; 

(g) Utilização,nas   edificaçães.de   cores   recomendadas  pe_ 

Io Plano. >   ••••', 

(h)     Tornar-se   a  utilização   do   rio   Paraitinga   objeto     de 

estudos,   sobretudo   no   seu   trecho  citadino.        Embora 

não   esteja   situado■dentro  dos   limites   do   Centro   Sr£ 

■ torico  iy ê um  componente   significativo   na        ambien 

cia  do  conjunto  arquitetônico   da   Cidade. 

\ 
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D. O. E., Scç. I, São Paulo, 92 (098), sexta-feira, 28 maio 1982 
-a. 

<i 

Graus/de Froleção 

OP-" 

Rua Sü^afta. Dias, n.M/'34ív« 551. 
Largp^Sao Becto, tyis 66, 72X 80v 

riSanta CruK^o 26 
. BartolomeivB\tfpo, n.o VIS 

^da Matpii, nà^.9, 19 e 25. / 
GP-J: 
Rua SujíChaspias, n.osl/HB.XM, 221. 

, 253, 3M. 322>a28. 381K 388. 3Slv392, 
v459/468.   497.   3V),/515,  516,   52S 

2; 
o. 

:7 e 
S;n.o >!3tre n.os 551 

s.São Bento, n.os^37-A e 
'Rua sWa-Crüz. n.os 19>M a/íl. 
Praça 14 lij/Novembro, n.d>i(57. 67, 101 e 

sjn.o entre n/SsNE è~ 33. 
kRua AJtfaro LmSxio Vaíle. sjn.o 

áartolomeu TBlwno, n.os 09. 2V^32. 
33. 3ÍS<fe. 56. 62. 70, ?#S81, 85, 91, II 
135  e/l> 

KU£ Santo  Antônio.  n.osX28,  yl   40,  54, 
Sfe 64 

Rua Padre^t^cuel Mauro.j4i.oN39 
^ Praça day43an<*<s*ra. n os JB2, 07. ia e 2, 

I«arEO dá MatnzSa  Igceja e os n>*/^9, 
51 e 

RuaXcoronel  Rainr>ífid«. n.o 25 
RM»  AUdré   Fmu*hde.s, Tvos   ;i/T 39,  48 

v51. >9.   97,   10*.   115/121,   169, VIX 177,  18: 
207. 

3F-3:- 

Suzana ÜJas^.os 218, 2?8>S24JT', s(n.o 
esnuitíavcom Largo 5Í«. Matriz, 260,/MO, 294, 
30ÚÍ 334>»6. 368, s*.o iSJ. 442, 443; 453V.477, 
"% 482, 494. 5ÓÍ, 504, 5T" 

Largo SaVBento, n.o 3* 
Rua Santa t^uz, n.os OOifl. 17, 20, 

37>s42,  69/11  e  T~ 
14 de Novimbié, n.os 33,XLX5, 79, 

81 e ~ 
Lraro Luis/do Valle, n.os'50, ^66 e 

B0. ' 
Rua Bartòtairíeu Bueno, nXs 07. 10,  18," 
100,  111.  12Í>N132 

.ua  Padre  Miguel  M^üro,     ri>as.  3, yíl 

Praya/da Bandeira/feos 27 e 37. 
Lapífo da MatriZj/fi.os 3*se 77 

ia  Cohanel  Raimundo, Ta.o yíli.   a  Es- 
■olarí' o Posto flfi^Saúde  e   um^Casa  Iso- 

La. /V 
ia   Anctré   Femandes.yfi.o6  06 

26, 11,'~^1Í3. 172. 13<MSZe  195. 
Rua^Cde Julho, nir-27. 

's|n.o 9o Cor- oVi fgo da Ma' 

RuaNpadre Gdllheribe Fomjfeu.Ni.o 437 
Rua Cbran^RamiunribOFííos 35, N^i 5' 

e s|n.o esquinxcom Rua SaiftQ Antônio. 
Rua   A^r&eNJerriand>s\ ríb§   104, 

151^165 jí s(n.o 

t 

:.ua Suzana/üías, sín.o enife rr>qs 209 e 
!l   èSn.OS   284T321, 3M.   34?f 362,   3ÕÍK 48j 

536  e SHi.o .esquina   contraia  Major 
tro 

Larcp^SÍto Bento. Jí*OS  OSsÇ 90. 
Ru^íf SantaNÇruz/n.os  13, \&íí e  57. 

ia  Baríolomeir Bueno,  n-os/íj,  19,  25, 
49.X5.  R2,   90  e 

HS&Santo-Àntoniovn.os 12^e 20, 
Pia^da/Bcndeira, Xos^U e 32 

Resolução 53, de 13-5-82 

O Secretário de Estado da Cultura, nos 
termos do Artigo do Decreto-lei 149, de 15 
de agosto'de 1969, e do Decreto 13.426 de 16 
de março de 1979, resolve 

Artigo l.o — Fica tombado o Centro 
Histórico de São Luís do Paraitínga. cuja 
delimitação e abrangência são descritas no 
Artigo 2.0 desta Resolução, como conjunto 
de importância especial e oe interesse maior 
por possuir valores de ordem hisuirica, ar- 
quitetônica e urbanistica que o situam de 
modo relevante no Patrimônio Cultural do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 2o — O Centro Histórico de São 
Luís do Paraitinga, para os íins desta Re- 
solução, compreende e se delimita pela in- 
clusão das áreas a seguir descritas; 

a) inicia na altura do imóvel n.o 75 
localizado na esquma da Rua Bernardo Joa- 
quim, segue pela Rua Bernardo Joaquim em 
direção a Praça Osvaldo Cruz, atingindo a 
referida praça deílete a direita seguindo nes- 
sa direção até encontrar à Rua Barão de 
Paraitinea onde deílete a esquerda seguin- 
do pela Rua Barão de Paraitintra até en- 
contrar a Rua  Domingos Ue Castro, onde 

deílete & esquerda «eeuindo pela Rua Do- 
mingas Caj^iO até encuiuiar à Rua Moi-se- 
nhor Gióia, seguindo pela Rua Monsenhor 
Gioia até a altura do n.o 33 da referida rua 
onde deílete a esquerda ceguindo nessa di- 
reção até encontrar à  Rua  Bernardo  Joa- 

b) Inicia no cruzamento da Rua Monse- 
nhor Gióia com a Rua do Cruzeiro, seguin- 
do pela referida rua até -ncuntrar à Rua 
Oswaldo Cruz onde deílete a direita seguindo 
pela Rua Oswaldo Cru/, até encontrar a Rua 
Domingos de Castro onde (uBReta a direita 
seguindo nessa direção até encontrar à Rua 
Monsenhor Gióia onde deüete a esqueraa se- 
guindo peia Rua Monsenhor Gióia até en- 
contrar à Rua. Manoel Bextto, rua esta 
abrangida nesta descrição em toda a sua 
extensão, (desoe o rio Paraitinga até a Rua 
Domingos de Castro); r:o cruzamento tia Rua. 
Manoel Bento com Capitão Antônio Castro 
deílete a esquerda Kiruindo pela Rua Ca- 
pitão Antônio Castro até encontrar a Kua 
Domingos de Castro onde deílete novamen- 
te a esquerda seguindo nessa direção alô 
encontrar a Rua Oswaldo Cruz, ponto já 
retendo na presente descrição. 

c) todas as áreas compreendidas entre 
as ruas e logradouros reirridas nas alíneas 
anteriores "a" e i-!)". e as linhas limites en- 
voltórios formadPS pr!a Junção, sem aolucfto 
de continuidade, mais externas em reUçftO 
aquelas ruas e logradouros nos trechos que 
comum ao mer.os um ponío vértice 
para eles íacaic frente ou que tenham eai 

,!ü 
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Parágrafo l.o — Fazem parte Integran- 
te desta Resolução as delimitações cartográ- 
ficas das pohgonats referidas nas alíneas 
"a", "b". "c" do caput deste Artigo, traça- 
das sobre originais preparados especialmen- 
te, a partir dos levantamentos efetuados 
pelo CONDEPHAAT e que contêm as rubri- 
cas do subscritor da presente Resolução a 
do presidente do CONDEPHAAT. 

Parágrafo 2o — A delimitação da área 
envoltória de 300 metros a que se refere o 
Artigo 137 do Decreto 13.42S, de 16 de março 
de 1979. para os efeitos desta Resolução, será 
efetuada a partir dos eixos dos logradouros 
referidos na alínea *»** do "caput" desie 
Artigo, achando-se, igualmente, representada 
nos originais citados no Parágrafo l.o desto 
Artigo e sujeita as condições que o mesmo 
prescreve. 

Artigo 3.0 — Para os fins desta Reso- 
lução, são estabelecidos 4 graus diferencia- 
dos de proteção das edificações componentes 
do Centro Histórico de São Luís do Pa- 
raiticiga, abrangidas- nas delimitações efe- 
tuadas nos termos do Artigo anterior, com 
os seguintes teores e aplicaoilidades; 

a) GP-1 

Grau de Proteção 1 — aplicável às edi- 
ficações de alto interesse arquitetônico que 
nao tenham sofrido daxaracterizaçâo signi- 
ficativa; a proteção a ser efetuada visará à 
conservação integral da edificação ou a mo- 
dificações efetuadas segundo métodos cien- 
tíficos de restauração; procurará, também, 
manter as funções originais da edificação 
ou funções análogas a estás: neste último 
caso, deverá ser mantida a integridade es- 
trutural  dos principais espaços internos. 

b) GP-2 iv« 

■ Grau de Prptecáo 2 — aplicável às edi- 
ficações de valor arquitetônico que tenham 
•ofrido descaracterização devida a interven- 
ções impróprias; a proteção a ser efetuada 
Visará à conservação e rescauraçáo da es- 
trutura e elementos externos (fachada e co- 
bertura) e, em geral." das demais panes não 
descaracterizadas da edificação, admitida a 
reforma das partes restantes, nos termos das 
normas constantes desta Resolução, 

; o GP-3 

Grau 3 — aplicável às edificações de 
valor meramente ambiental, individualmente 
desprovidas de características justificadoras 
de preservação, mas que se revestem de fun- 
ções importantes na percepção do conjunto 
(ambiéncia) do Cenrro Histórico; a proteção 
a ser efetivada visará à conservação do equi- 

* librio do conjunto, evitando, sempre, solu- 
ções que conduzam à imitação do amigo. 

d)    GP-4 * .        _ 

Grau 4 — aplicável às edificações des- 
toantes localizadas no Centro Histórico e que 
comprometem a qualidade do conjunto ur- 
banístico-arquiteíònico dcMe; a proteção vi- 
sará orientar eventuais trabalhos de reforma 
nessas edificações, orieotando-os para inser- 
ção adequada da edificação no conjunto, 
sempre sem admitir soluções de imitação das 
edificações antigas. 

Parágrafo l.o — Compete ao CONDE- 
PHAAT o enquadramento das edificações si- 
tuadas no Centro Histórico nos graus de pro- 
teção referidos no "caput" deste Artigo. 

Parágrafo 2o — O enquadramento a que 
6e refere o Parágrafo anterior poderá ser 
efetuado por ocasião de reformas ou outros 
tipos-de intervenção, incluída ai a modifi- 
cação de uso das edificações, ou em qual- 
quer outra ocasião, a critério do Condephaat. 

Artigo 4.0 — Nas edificações situadas no 
Centro Histórico de Súo Luís dD Paraitinga 
deverão ser observadas, quando da realiza- 
ção de intervrnções físicas; as diretrizes 
constantes do Quadro n.o 1 anexo, que íaz 
parte integrante da presente Resolução. 

Parágrafo único — Caberá ao Condephaat 
estabelecer ou comprovar, quando indicada 
por estudos realizados por particulares, a 
época de construção das edificações que de- 
vem obedecer às restrições do quadro cita- 
do no caput deste artigo. 

Artigo 5.o — Para atender ao disposto 
. no Parágrafo único do Artigo 4.o desta Re- 

solução, fica estabelecido o enquadramento 
de edificações existentes no Centro Históri- 
co, de acordo com a época de construção, 
constante do Quadro n.o 3 anexo, que dela 
íaz Tarte integrante. 

Artigo 6.o — As construções que vierem 
a ocupar terrenos vasos na área do Centro 
Histórico obedecerão às diretrizes constantes 
do Quadro n.o 2 anexo, que faz parte inte- 
grante da presente Resolução. 

Artigo 7.o — A área compreendida na 
poligonal descrita na alínea «a* do Artigo 
2.0 desta Resolução é considerada como de 
Proteção Rigorosa, devendo observar-se. no 
tratamento a ser dispensado aos espaços 
abertos em geral e logradouros nela compre- 
endidos, bem como aos elementos físicos exis- 
tentes ou que se venha a instalar nesses es- 
paços e logradouros, as recomendações cons- 
tantes do Quadro n.o 4 anexo, desta Resolu- 
ção, que dela faz parte integrante. 

Artigo 8.o — A área compreendida entre 
. a poligonal descrita na alínea cm do Artigo 

2.o e a poligonal retenda na alínea cbi do 
mesmo artigo è consideraria como de Prote- 
ção Parcial, devendo obáervar-se no trata- 
mento a ser dispen.sado aca espaços abertos 
em geral e logradouros nela contidos, bem 
como aos elementos físicos existentes ou que 
se venha a instalar ntimifni espaços e logradou- 
ros, as recomendações constantes do Quadro 
n.o 5 anexo, desta Resolução, que dela íaz 
parte integrante. 

Artigo 9.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do listado autorizado a ins- 
crever no Livro rio Tombo compete/ue o 
conjunto em referência para os devidos e le- 
gais efeitos. 

Artigo lO.o — Esta Resolução entrará 
em vigor nu data de sua publicação. 
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D.O.E., Scç. I, São Paulo, 92 (098), sexta-feira, 28 maio 1982 

CUACStO í   

Plretrltei e Kor»*» ptr* Intervenção rlalc» •:» Nora»tdlficacõea 

_iâ 
tUMNTO CA 

JMPLWTAÇto/ 

tomcAçto 

fcoo / 

Altura 

Ccberfcur* 

Materiais 

Cores 

CPKtnoçío 

c-i riwu 

Lateral 

Ca fundo 

Telha c««ict 

OOMDIçfc D£ APClCAfÍES 

C«U&\TOfUILADe 

facultativo 

Cbrloatõrlo 

facultativo 

Cbrlqacõrio 

J-»Ja plana 

Cxt-onvCTcnc* 

IntenUR£nta 

bruxuMcnt» 

eíul*o 

SITUAçãO 

Uso Excluslvjvnen 
te Residencial " 

Uso Nj» íeslden- 
cíal 

Lote de esquina 

Lote cecuxa 

Corjo principal 

Edlcula separada 

tii£!cjçõo lsol£ 

Cibe r^íO p/ 
• ltcmiuva 

Ctrf-lqotõrla 

Uvrq 

Uvrw 

Internamente Uvr» 

Edificação t/tc- 
cuo lateral 

RESnuÇÍES rMCIDEVTES 

OlfKNSIONAIS 
(retrós) 

5,00 

0,00 

S.0O 

1.50 

5.00 

2.00 

7.00 

CmPUMtíTAEES 

Fechamento do terreno, com oual- 
quertijo de iraterial, cera altu- 
ra mínima d« 1.50 o 

Uso exclusivo do recuo coto iar- 
dljo 

,'ScUficação ro alinKxrcnto) 

Para aAtntiaainfca cera rua lateral 

l» polo renas «ra das laterais 

Entre edlcula e corpo principal 

Do nível do passeio tti o beirai 

ACESSÓRIAS 

Nao Imitar ccnst:vçc«s «rquaara- 
veis ais categorias úP-1 e U?~Z 
de proteção 

Edjcula ocupará fu-xio òo lot*.«*- 
cosleiea a divisa de furtto, eM Le- 
da « largura 

Xnclliuscão ó^ 30 V 

Eaquadrlaa 

Vidros 

batentes 

folhaa 

Inellnavç&o íj-jal ã de qualq-jír 
das sdtflcaçoci viitnnas 

Revestidas c/massa e pintadas 

Ca nadelra 

Vedados 03 color ides- 

Pcce ser cinpresado eualcuex 
teria! 

lha só cor era cada tn cestea 
elementos 

Kioo ser vircrcq&da qualquer 

Oüxnsicnamento tocado ro     trcio 
da ccsti-la do lote 

taje reorterta cera r.»- ,-M C, VT 

ra e vvqet^çjo 

Oculnt-s e rcrrj ■;".-_: c,/ &VJVTO 

coríUrr>Dr«r«<j p/rij cceitfnj-*' c/ 
«Magia 

- > 

»■- 

QUADRO 3 

Enquadramento de Edificações Existentes de 
Acordo com a Época de Construção 

CENTRO  HISTÓRICO  I 

Rua do Carvalho, n.os: 1, sn (garagem) 
S;n (coletoriai, 0420. 3, 4, 5, 6, 70, 80. sn 
(garagem ao lado do n. 80), sn (garagem 
do lado do no 14), 7, 9, 11 e 14. 

Rua Barão de Paraitinga, n.os- 1 2 3 
4 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14 ,15, sn (garagem 
a< lado do n.o 15), 16, 17, 18, 20, 22. 24, 26 
28. 56 e (garagem ao lado do n.o 56) 

Rua Domingues- de Castro, n.os: 1, 3, 5, 
M, 9, 11, 13, 15, 17, s:n (garaeem entre o no 
17 e n.o 19), garagem  (ao lado do n.o 18) 
18 19 (garagem), 23, 23a, 25. 27, 29 sn 
(supermercado), 10, 12, 14, 14, s n (entre o n o 
14 e o n.o 18), 18, 31. 33, 35, 37, sn (ao lado 
<lc   n.o 37), 39, 41 e 43. 

Rua Monsenhor Gióia. n.os: sn (esquina 
tom a rua Domingues de Castro ao lado do 
n.r 4870), 4870, 4880, garagem rao lado do 
n.o 7), 5 (esquina com a Rua Domingues de 
Castro, 7, 7a. 9. 11, garagem 1 entre o no 
11 e o n.o 15), 15, sln (entre q no 15 e o 
n.o  550),   550.  4890.  4M00.   16,   18.  20   20   20 

?L,2V6' 28' 30' 32' 34- 36- 3a- «• «. 5090Í 
S100. 46, 48, 21. 27, 29. 31, 33, 50. 52, 54 e 56 

Praça Oswaldo Cruz n.os. 1, 2 3 4 s'n 
(entre o n.o 4 e n.o 5). 5. 6, 7, 8 9 '10' 1'' 
li 14, sn (ao lado do n.o 14), sn ('ao lado 
ST 2? 18i' 18' 19- 20- 21- 22 <ao lado do no 
Í l2 ía2 !ado do no 23). 23 (ao lado do 
nc 22), 23 (ao lado do n.o 24) 24 e sn 
(igreja). 

.   Rua  Cônego Costa Bueno. n.os:  Ia   05 
04  (escola) 

Rua do Cruzeiro, n.os: 1 (esquina Rua 
Monsenhor Gioia). 

Rua 31 de marco n.os: 700. sn (entre 
n.o 26 e garagem 1, garagem (esquina com e 
Praça), 1130. 1120. sn (entre n.o 1120 - no 
110C). 1100 garagem (entre o no 1100 e ga- 
ragem), garagem (entre garagem e sn) s;n 
(entre garagem e n.o 970), 970 (garagem) 
11   850. 860 870 880 e 26. sai agem), 

.c-™"  Euc,irt"  v«?  de  Campos n.os-  05 
«50,760, 4, 12, 7, 800, 9 e 10. ■«■•«■ 

CENTRO HISTÓRICO II 

Rua Coronel Domingues de Castro, nos- 
lao lado do n.o 45). esquina rua sn (Mon- 
!SS?°S,Gisia)'45- "•49-51- 53.55.57,59, 
1690, 61, 63. 65, 67, 69, 71, 73, 75. 76. 77. 79 
81 83, sln (entre o vago e o n.o 87) asilo' 
8/89, sn (garagem, esquina ao lado do no 
2130), s|n (ao lado do 3050), casa da agri- 
cultura. 3050, 4820. 4810. 24. 43S0 (em de- 
molição). 3280, 3270, 3260. 3250, 34. 36. 3220 
3210,  3200, sn   (entre 3200 e n.o 46), 46   48 

iJoo' 3140, 54, 3110, 300Q' s;n (ao lado d° 
Rua Cel. Manuel Bento: 1, 3, 4250 s'n 

(íórum), 5ln (PM.), 7, 7, sn (ao lado do 
n.o 9 — garagemi, 4200, 11, 13, 15, 17 19 
garagem ao lado do n.o 19: esquina) 21' 25' 
garagem (ao lado 27). 27, 29, 31 33 sn 
(entre n.o 33 e n.o 35), 35. 35a. 35c 37. 3P 
41 esquina. 3380, 3370. 3360. 43, 3340, 43a 
4? 45, 47, 49. sn (ao lado do mercado) sn 
(mercado). 03, 3120 (garagem), garagem (ao 
lado do 3120), 51 (garagem), 55, 57, 59. 

Rua Oswaldo Cruz, n.os: sn (capelal s'n 
(fundo da demolição), sn (estacionamento) 
02. 4750. 1. 4700, 4660. 3360, 8, 4. 3420 sln 
'ao lado do n.o 5), 5. 7. 9, 4400. sn (em 
frente ao n.o 4460 da Rua Florestai sn 
(entre sn e 3750). 37?0. 3760. 3770 sn (es- 
quina ao lado do 3770), s,n (esquina ao lado 
de n.o 10). 

b» garagem do n.o 26 e 50), 50. garagem (ao 
lado do  n.o 26a), 26a. 28. 30. 32, 34,  36   38, 
2L .V ao lado d0 n-° n"' sn» (esquina 
com Monsenhor Oioia), s n.o (entre 2900 e 
garagem), garagem (ao lado do 71) 71 44d 
44c, 44 48, 47, garagem (ao lado' do' 47),' 
s.n.o (depósito). 

., 'Vi* CaP'tâo Antônio Castro n.os- 11 
lia, 13. garagem lao lado do n'.o 13) 14' 
garagem (ao lado do n.o 14), garagem' (ao 
lado da garagem), s n.o (entre garagem e 
garagem 16). garagem (ao lado do 16) 16 
18. 20, garagem (próximo ao 20), serralheria' 
s,n.o (ao lado do n.o 11). ' 

Rua Monsenhor Gióia. n.os 2, sn.o (ao 

98M   9?r,n"0   ?'"  ! n°   'a0   lad°  d0   no   288»». 2380, 2900. sn.o (garagem 1), s.n.o (garagem 
2), sn.o (garagem 3). s|n.o (açougue), s'n.o 
(a lado do açougue). 

Rua do Cruzeiro, n.os 2, sn.o (entre 1 e 
3Un ' "' 6-„1

0
1„- 435a 4360' sno <entr« "-o 4360 e n.o 4330), 4380. 

QUADRO 4 

Área de Proteção Riçorosa 

Rua da Floresta, n.os: 1, garagem (entre 
n.c 1 e n.o 35), 3. 2. 4. Garagem (ao lado do 
n.o 4). 35, lb, 03 (entre o n.o lb e o sn) 
sn  (entre o 3 e o 4470). 4470, 4460. 

Rua do Carvalho, n.os: 13. 15 sn (igre- 
ja) sn (antes da 16). 16, 17, 18 10 20 21 
2z.  23.  25.  27. 29.  31. 31a,  35.  37. 39   4l' 43' 

«7 «o • i?- ,4,9' 5I- 53' 55' 57' 59- «■ ".' es! 67. 69. 71. 73, 75. 190, 200. 

™A 
Rt,a C01'001,1 Manuel Bento nos 54 3060 

3001. sn.o (ao lado ,1o n.o 3040i 4 6 2'>9o' 
2300. garagem (entre 2300 e 2310), 2310 0»' 
10. s'11.0 (Santa Casa), 12 14. 16. 20 sno 
(garagem, ao lado do n.o 25S0i 2590 20b 
sn.o (garagem ao lado do 20b). sno' (ga- 
ragem entre garagem ao lado do n.o 20b e 
s n.o no lado do 26, a n.o (entre n.o 26 e s n o 
garagem anterior. 26. 2630. 26. sn.o (gara- 
gem ao lado do n.o 261, s.n.o (garagem ea- 

Recomendações Quanto a Tratamentos a 
Serem Dispensados a Espaços Abertos em 
Geral e Logradouros 

a) — Adoção de ruas de pedestres para 
os logradouros que contornam a praça Os- 
waldo Cruz e para a rua Barão do Parai- 
tmga. Nesse sentido, o Plano reestrutura o 
trafego na Cidade. Assim, os carros deve- 
rão circular conforme esquema apresentado 
na planta n.o       ; 

b) — Evitar-se a construção de gara- 
gens nas edificações do Centro Histórico I 
Em contrapartida, o Plano prevê a cons- 
trução de estacionamentos em locais estra- 
tégicos, com vaga permitida para cada mo- 
rador da ãrea: 

c) — Recomendar-se a nío execução de 
obras ou atividades capazes de destruir ou 
por em riico. danificar ou mudar o aspecto do 
casario do século XIX. existente na praça 
Oswaldo Cruz e demais ruas da área: 

d) — Manutenção da visibilidade e da 
ambiencia do conjunto. Qualquer forma de 
pubhc:dade Iluminação pública, sinalização 
da Cidade, letreiros indicadores de ruas e 
casas com-rria:s deverão estar de acoido com 
as normas estabelecidas peto Plano; 

QUADRO 5 

Área de Proteção Parcial  (Ambiental) 

Recomendações Quanto a Tratamentos 
a Serem Dispensados a Espaços Abertos em 
Geral e  Logradouros 

., a> — Embora seja admitida uma maior 
flexibih ade nas adaptações dos imóveis não 
representativos de uma determinada época 
Histórica, as intervenções deverão observar 
os limites de altura e volumetria determi- 
nados pelo Plano, conforme consta no ca- 
pítulo 4: 

b) — Os imóveis do século XIX rela- 
cionados no item 3.2. estarão sujeitos às 
mesmas restrições determinadas pelo Plano 
para aqueles  do Centro Histórico I; 

5 — Deverá ser evitada qualquer obra 
ou atividade que destrua ou ponha em r s,-o 
a vegetação existente no terreno da caia 
de Oswaldo Cruz, significativo pinheiral e 
que se constitui na ánlea reserva verde da 
cidade; 

d) — Transformar para uso de pedesties 
as ruas do Cruzeiro e da Floresta, como me- 
lhor forma de se consertar a pavimentação 
remanescente de pedra irregular: 

e) — Embora o Plano admita um me- 
nor rigor quanto ás restrições relativas ás 
diversas formas de publicidade, recomenda- 
se que sejam disciplinadas a fim de que não 
haja  interferência   visual   na   ambiènçia   da 

e) — Fixação do gabarito máximo do 
dois pavimente*, tanto para as novas edili- 
cações que venham a ocupar terrenos rogo» 
existentes, como para as construções do século 
XX sujeitas  a  reformas; 

f) — Promoção de campanha visando 
manter-se em bnm estado de conservação as 
fachadas e coberturas das edificações; 

g) — Utilização, nas edificações de co- 
res recomendadas pelo Plano. 

h) — Tornar-se a utilização do rio Pa- 
raitinga objeto de estados, sobretudo 110 seu 
trecho cjtadmo. Embora não esteja situado 
dentro dos linutes das Centros Histórico I, 
é um componente «laniflcatlvo na amüieiiciiv 
00 conjunto arquitetônico da cidade. 

lliV 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 01 de junho de 19 82 

Oficio SE-442/82 
Proc.Condephaat n? 22.066/82 

Senhor Prefeito 

t* Temos a honra de encaminhar a Vos- 

sa Excelência, junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento 

do Centro Histórico de São Luís do Paraitinga, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 28 de maio ultimo. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

* 

Atenciosamente, 

2LSO MARCHI 
Tretor Tecnico-Subst? 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

RAUL ALCEU PRESOTTO 

DD. Prefeito Municipal de 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - SP 

CEP  -   12.140 

JM/mi 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

XI H 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Lxbero Badarõ, 3 9 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 01 de junho de 1982. 

Ofício SE-443/82 
Proc.Condephaat n9 22.066/82 

* 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do Centro 

Histórico de São Luís do Paraitinga, publicada no Diário Ofi- 

cial do Estado de 28 de maio último. 
Aproveitamos a oportunidade  pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

» 

Atenciosamente, 

MARCHI 
^Dir^-tolT Técnico-Subst? 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. PAULO DE CAMARGO 

DD. Delegado Titular de 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA - SP 

CEP - 12.140 

JM/mi 

100.000 -  IV-900 
Impr. Serv. Grúf. SICCT 

W 4 



Ã S.T.A (D-. Dilma Nassif) 

Para inscrição do bem em questão 

no Livro do Tombo resnectivo. 

SE., 02 de junho de 1982. 

MARCHI 
Diretor Têcnico-Subst9 
Sepretaria-Executiva 

CONDEPHAAT u 
JM/mi 

* 

j»Y" 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n.°  
.     P.CONDEPHAAT          22066     1982    ,.              Um/ 

do n.° / (a) *-.sR  

a^V 

interessado   Condephaat 

Assunto       Estudo de preservação e tombamento do Núcleo Histórico 

de são Luiz do Paraitin&a. 

Senhor Diretor 

Em atenção ao despacho de fls 223-verso, 

foi inscrito na data de 18/8/82, em questão no Li- 

vro do Tombo Histórico ns  1, n2  2Q0,  pagina 52. 

São Paulo,   l9/]de agosto de 1.982 

DILMA NASSIF 

3nc.  Setor Técnico 

1  -  Ciente, 

2 - Arquive-se na Seção Técnico Auxiliar, 

São Paulo, 19 de agosto de 1982 

CELSO MA&CHI 
DiireJror 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

ti1 



Segue 
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C  iuntad  nesta  data, "     felh.... de informa;So   -"ubncad  sob n.°. 

de    de:    19.. 
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co^S™A,DE EST-^0 DA CULTURA 

A Diretoria Tccnic :a. 

m awsabf.) aos respectivos processos ÍLba^nto M    ^ ' l"*> P^ ^m 

Processo de Tombamento n°:_££Q£Ó ^gg 

JNffiA 

MCR, 22 de junho de 1999, 

vV 

r" 
-a*—<9 <*M*ÍQLUQ> 

Colaboração: aro. Caio Manoel cie oi; veira Fabiano 

-     33    ?/?y 
//<•-; cT&yTsf?) 

:> ".^/, - /■ 

Wtx- ^f^      ^6'   ?£^ /3-c'// 7T- 

tr>ité Guilherme Bavoy de Í2»»ii»» 
Diretor Técnica <io 8TC* 

OtUiA  uü  17518/D-8)» 
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CONDI ,>Hf,xR,ETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
J »AA r - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, A, 

místico do Estado de São Paulo. 
tístico e 

Bem Tombado:   Núclcr»  (jftfr AMQ_ ._Froc. de Tomb.:£^^/^Res, g^ 43/£y££ 

* 

processo de tonibamento 
Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de 4?>§f\ 

a serem anexadas ao 

r1» 
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13/09  '01  14:54 Pg.  01 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

St '^-!~,,~ 

São Paulo, 13 de setembro de 2001 

Ofício n° 2120/2001 - PGJ/CAO-MA 

SENHOR PRESIDENTE 

■ik:v-:y 

•■,,,.t . 

1M 
Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, 

solicito a gentileza de remeter a este Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 
Justiça do Meio Ambiente, com a máxima urgência possível, cópia integral do 
procedimento de tombamento do município de São Luiz do Paraitinga, a fim de atender 
requisição do Promotor de Justiça daquela Comarca Doutor Manoel Sérgio da Rocha 
Monteiro. 

•:«&.•'.. 

Ao ensejo, colocando o Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça do Meio Ambiente à inteira disposição de Vossa Excelência, 
reawp meus protestos de real estima e distinta consideração. 

•M 

Utiittittffi 
......  ■;-, 

ANDtfÉARÍ rilNA GÁRÍBALDI 
PromoJeJra de Justiça -Assessora 

C.A.O. das P/omotorias/de Justiça do Meio Ambiente 

■ffyw- 

•  t 

J 

n*i'&*tó.KÍ 

Excelentíssimo Senho* ■ 
.Pónt^ifrosÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD|píi^idenÍe do CONDEPHAT 
Rua teá, 51,2° Andar 
CEK-Q1028-900 - SÃO PAULO -. SP 
ifrWvMr '■'.* ■ ••:n4'"'"" 

iOOÍÍDBPHAAT  -Presidência 
EmJ.2/&  V £ OO  í 
Recebido por .^£_£nJ^ 
niiui 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente 
Rua Riachuelo, 115, V andar, sala 17, Centro, Sâo Pauto, CEP 01007-000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-1534/01 
Processo 22.066/82 

São Paulo, 14 de setembro de 2001 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício n° 2120/2001-PG:/CAO-MA/ 

vimos encaminhar cópia do processo epigrafado, relativo ao estudo de 

tombamento do Núcleo Histórico de São Luiz do Paraitinga. 

m mais para o momenífà, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ROB 
Presidente 

Senhora 
Dr.a   ANDRÉA REGINA GARIBALDI 
Promotora de Justiça - Assessora 
Centro de Apoio Operacional das PJMA's 
Rua Riachuelo n° 115 - 7o andar 
CAPITAL 
01007-000 

/emws.- 
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Segue Juntada ae *»• . ^~ 

CONDEPHAAT.Í!±yj2Í 



*£<%** GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO          2^~, 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

RSiPB 

Do 
CONDEPHAAT 

N° de Protocolo UPPH 

INTERESSADO:     UPPH - UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

ASSUNTO: Resolução Complementar à Resolução de Tombamento n° 55/82,  do 

Centro Histórico de São Luiz do Paraitinga, aprovada em Reunião do 

Conselho do dia 1o de fevereiro de 2010. 

1. Ao NAA/PT/CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO, para juntar a Resolução SC-03 de 23 

de fevereiro de 2010 ao Processo de Tombamento do Centro Histórico de São Luiz 

do Paraitinga, n° 22.066/82. 

UPPH, 13 de maio de 2010. 

1ARII1I 
aQus 
KNCAG URBOUR HERMAN CAGGIANO 

Coordenadora da UPPH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

ISEPS 

Memorando UPPH - 20/2009 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

limo. Sr. 
Sérgio Tiezzi 
Chefe de Gabinete - Secretaria de Estado da Cultura 

Vimos encaminhar minuta de Resolução Complementar à Resolução de 

Tombamento nQ 55/82, do Centro Histórico de São Luiz do Paraitinga, que foi 

aprovada na reunião do Conselho do dia 1Q de fevereiro de 2010. 

Encaminhamos o texto à consideração da Chefia de Gabinete, através 

da AT/GS, com sugestão de encaminhamento para a Douta Consultoria Jurídica da 

Pasta para análise e manifestação. 

Atenciosamente, 

ARI! £0 ffi^CÂGGlAN RMAN CAGGIANO 

Coordenadora da UPPH 

/crz 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-000 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Governo do Estado de São Paulo 
Correio Eletrônico 

Marilia Alves Barbour @ EXECUTIVO   05/02/2010 15:05 

Para: 
cc: 

Camila Ramos Zampiero/CULTURA/BR@CULTURA 

Assunto: urgente 

Texto da Mensagem 

Repassado por Marilia Alves Barbour/EXECUTIVO/BR em 05/02/2010 13:55 

Rovena Maria Carvalho 
Negreiros/EMPLASA/BR@ 
EMPLASA 

05/02/2010 10:21 

Para   Marilia Alves Barbour/EXECUTIVO/BR @ EXECUTIVO 
cc  conselhocondephaat@CUL.TURA 

Assunto  resolução complementar SLP 

Marilia ,segue a minuta da resolução complementar formatada pela Conselheira Rita, a partir da 
deliberação da reunião do conselho, do dia 1 de fevereiro. Essa versão será apresentada pelo José 
Pedro amanhã na reunião do Conselho Gestor. Sei que as resoluções antes de serem publicada no 
D.O. , devem passar pela CJ e ser assinada pelo Secretário.VC poderia encaminhar essa tramitação 
com a urgência que o assunto requer? 
grata 
rovena 

Resolução Complementar a Resolução de Tombamento ns55. 

-tf 
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Resolução   Complementar  a  Resolução   de  Tombamento   n°55/82   do   Centro 0-^\y 
Histórico de São Luiz do Paraitinga ^l/^jS 

Dispõe sobre as diretrizes para intervenções em bens tombados pelo Condephaat em 
São Luiz do Paraitinga. 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes de intervenção em São Luiz do 
Paraitinga, complementares à respectiva Resolução de Tombamento, decorrente de uma 
situação excepcional, provocada pela inundação que destruiu o centro e mais um grande 
número de edificações do núcleo histórico tombado; 

Considerando o inventário elaborado pela UPPH, que quantifica as edificações 
sinistradas segundo o grau de preservação e a extensão remanescente, na qual informa 
que a maior parte das edificações afetadas enquadra-se nos graus de preservação GP3 e 
GP4, ou seja, edificações sem valor intrínseco, mas cujas volumetria e modenatura são 
essenciais para a ambiência do núcleo tombado; 

Considerando que os remanescentes de edificações tombadas dos graus GP1 e GP2 têm 
valor de preservação e, segundo sua condição, terão ou não potencial para orientar a 
reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite o refazimento das 
edificações, ou a recuperação de feições pretéritas, alteradas ao longo do tempo, ou 
ainda, novas intervenções que integrem as ruínas estáveis, desde que não se perca o 
testemunho que justificou o tombamento do núcleo pelo Condephaat; 

Considerando a necessidade de reconduzir São Luiz do Paraitinga à normalidade, no 
menor tempo possível, o Conselho recomenda a utilização de alvenaria estrutural como 
sistema construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar boas condições 
de conservação e não estar sujeito às patologias comuns às estruturas de concreto como 
eflorescências e corrosão de armaduras, além de garantir agilidade de execução, tendo 
em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo tempo vedação e estrutura, eliminando-se o 
tempo de espera da cura do concreto para a continuidade do processo; utiliza reduzida 
diversidade de materiais e mão-de-obra; dispensa o uso de formas; os materiais são de 
fácil aquisição; apresenta bom desempenho térmico e acústico e oferece uma boa 
interface com as instalações elétrica e hidráulica, comparativamente a outras técnicas 
construtivas; 

Art.l0- O Condephaat determina, nessa Resolução Complementar, que os remanescentes 
de edificações tombadas dos graus de GP1 E GP2, sejam consolidados e adequadamente 
identificados, seja nas reconstruções efetuadas segundo o traçado existente antes do 
sinistro, seja quando compreendidos em novas construções que não reproduzam a 
edificação arruinada. Essa exigência tem em vista a imediata identificação - por leigos e 
iniciados - do que é antigo e do que é novo nos prédios reerguidos. 

Art.2°- Para orientação dos interessados, complementarmente ao estabelecido na 
Resolução de tombamento n°55/82, estabelece os seguintes critérios a serem observados 
na elaboração dos projetos que visem à reconstrução das edificações: 

1> 
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I. Edificações térreas e/ ou sobrados construídos em taipa de pilão, colunas de *)PsÀ 

pedra e pau-a-pique, classificadas nos graus de preservação GP1 e GP2: 

1) As reconstruções dos imóveis que ruíram totalmente ou cuja perda tenha sido 
igual ou superior a 50% devem ser feitas em alvenaria estrutural, escolhida por 
se tratar de um sistema construtivo econômico e adequado à tipologia das 
edificações tombadas. 

2) Nas intervenções em edificações que foram danificadas parcialmente, cuja perda 
seja menor que 50%, a restauração deve, preferencialmente, utilizar-se das 
mesmas técnicas construtivas do remanescente. 

3) A  elaboração  do  projeto  e  a  escolha  de  materiais  e  de  procedimentos 
construtivos devem objetivar, fundamentalmente, a prevenção e a correção de 
patologias das edificações tombadas, sejam decorrentes de infiltrações, de 
movimentação do terreno, de variação térmica ou de manutenção inadequada. 

4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas dimensões das originais. No 
caso das paredes de taipa de pilão, mais espessas, poderão ser construídas 
paredes duplas com 15cm de espessura cada e um vazio entre elas, com 
técnicas construtivas modernas. 

5) As fachadas devem ser recompostas de acordo com as modenaturas, elementos 
decorativos e materiais originais. 

6) A volumetria das coberturas deve ser recomposta. As estruturas portantes podem 
ser executadas em qualquer material (madeira, metal, etc), com projeto mais 
adequado à nova situação. As telhas a serem utilizadas deverão ser de barro 
cozido do tipo capa e canal. 

7) Para os edifícios de grau GP2, o interior é liberado, ou seja, o proprietário 
poderá definir a seu critério a planta e revestimentos. Para os edifícios de grau 
GP1, aplicam-se as seguintes especificações: 

7a) Pisos: 
• pavimento térreo: ladrilho hidráulico (com ou sem desenho) ou 

cerâmica com dimensões variando entre 20x20cm a 30x30 cm, lisa, de 
uma única cor, com as peças dispostas paralelas às paredes; 

• pavimento superior: tabuado de madeira; 
• banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado. 

7b) Forros nos pavimentos térreo e superior: tabuado de madeira, com réguas 
de largura mínima de 20cm, executados segundo modelos originais, 
quando existir documentação ou quando for possível reconstituí-los a 
partir de partes deles encontrados entre os escombros. Quando não for 
possível encontrar documentação, deverão ser executados em madeira, 
do tipo saia-e-camisa, segundo projeto a ser fornecido pelo Condephaat. 

II. Edificações classificadas nos Graus de Proteção 3 e 4 

Considerando que a auto-construção é largamente praticada no município, que 
contabiliza baixa renda per-capita, o Conselho autoriza, para as finalidades restritas as 
suas competências, o início imediato da reconstrução das edificações classificadas como 
GP3 e GP4, observadas as diretrizes da Resolução de Tombamento n° 55/82. Essas 
diretrizes serão explicitadas aos interessados por técnicos da UPPH, que os atenderão no 
próprio município de São Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da UPPH 

i» 



nft*0i)8 

a elaboração  dos  projetos  as-built  das  edificações  assim  reerguidas,  que  serão 
encaminhados ao Conselho para ratificar a autorização dada inicialmente. 

III.    Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da Igreja Matriz e da 
Capela das Mercês Oj^àM^â       j 'do. 1^'rf^fet <^« 

Em  relação   às   Igrejas  que   desabaram,   o   CONDEPHAAT d#íendey que'sejam 
reconstruídas, observando as seguintes diretrizes: v_, ^.-^ 

1) O projeto de reconstrução da Igreja Matriz poderá considerar três possibilidades: 
solução contemporânea, reprodução do edifício arruinado, recuperação de 
solução estilística original, segundo registro documentado. Em qualquer das 
alternativas, é exigida a consolidação dos remanescentes da edificação tombada 
e sua adequada identificação. Também é indicado o reaproveitamento dos 
materiais remanescentes, resgatados da seleção dos escombros. Recomenda-se 
que as opções apresentadas sejam objeto de consulta pública à comunidade de 
São Luiz do Paraitinga, com a sugestão de que a Mitra Diocesana incumba-se da 
realização dessa consulta. 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edificação de linhas singelas, deverão 
ser reproduzidas as características construtivas que, originalmente, qualificavam 
o seu interior, particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida a 
consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada 
identificação. 

São Paulo, Io de fevereiro de 2010 

1* 
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j%%k± GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Chefia de Gabinete 
.—_     , 

Do 
Expediente 

Número Ano 
2010 

Spdoc 
9954/2010 

INTERESSADO: UPPH. 

ASSUNTO: ENCAMINHA RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR DO CENTRO 
HISTÓRICO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

Em atendimento à sugestão da Coordenadora da Unidade de 
Preservação do Patrimônio Histórico - UPPH - encaminhe-se o presente 
expediente à Consultoria Jurídica da Pasta, para manifestação, observando a 
urgência destacada à folha 04. 

A.T.G.S., 05 de fevereiro de 2010 

SÉRGIO TIEZZI 
Chefe de Gabinete 

Rua Mauá, 51 - Luz 
CEP: 01028-000 

São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SPdoc - Sistema de Gestão de Documentos 

Termo de Solicitação de Autuação de Expediente 

Ao (30839) NÚCLEO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO para autuar, em seguida encaminhe- 
se a (1001086) ASSESSORIA TÉCNICA - ATGS. 

I 7JÍ 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
ASSESSOR DE PROJETOS 

(1001086) ASSESSORIA TÉCNICA - ATGS 
8/2/2010 15:12:48 

l* 



nnooos 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO lP^ 

SPcIoc - Sistema cie Gestão de Documentos 

Termo de Autuação (NP) 

Nesta data foi autuado o presente processo n° 9954/2010. 

FABRICIATtoDRIGUES MIRANDA 
5IRETOR I 

(30839) NÚCLEO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO 
08/02/2010 
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SECRETARIA DA CULTURA 
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PROCURADOR DO ESTADO""'""' 
CHEFE OA CONSULTORIA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer CJ/SC N^ 021/2010 

PROCESSO: SC/9954/2010 

PARECER: CJ/SC N° 021/2010 

INTERESSADO: UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO 

ASSUNTO: TOMBAMENTO.      SÃO      LUIZ      DO      PARAITINGA. 

INUNDAÇÃO QUE DESTRUIU PARTE SIGNIFICATIVA DO 

PATRIMÔNIO TOMBADO. RESOLUÇÃO 

COMPLEMENTAR À RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

SC-55/82. Análise da Minuta. Observações. 

1. Trata-se de Minuta de Resolução Complementar, en- 

cartada a fls. 04/06, com o objetivo de CONDEPHAAT em São Luiz do Paraitinga, após 

inundação que destruiu o centro e mais um grande número de edificações do núcleo his- 

tórico tombado. 

2. Em caráter emergencial, poucos dias após a ocorrência 

dos tristes eventos que afetaram o patrimônio tombado naquela localidade, o 

CONDEPHAAT reuniu-se para deliberar sobre medidas capazes de anular ou ao menos 

minimizar os danos causados pelas inundações que assolaram toda a região sul-sudeste 

do país. 

3. Nessa reunião, o Conselho estabeleceu as diretrizes 

que entendeu melhor atender à situação calamitosa. 

4.   Tais diretrizes integram a minuta que se encontra en- 

cartada a fls. 04/06 destes autos. 

Sendo este o breve relatório, opino. 

tn 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer CJ/SC N9 021/2010 

por esta Consultoria Jurídica: 

5.   Apenas pequenos ajustes formais são recomendados 

a) entendo que a minuta, em que pese ser disposição que 

complementa as já constantes da Resolução SC-55/82, de- 

va ter numeração própria. Assim, sugiro o seguinte forma- 

to para o preâmbulo: 

"Resolução SC- /2010 

Complementa a resolução SC-55/82, dispondo sobre as di- 

retrizes para intervenções em bens trombados pelo Conde- 

phaat na cidade de São Luiz do Paraitinga, a fim de fazer 

frente aos danos causados por inundações ocorridas em ja- 

neiro de 2010." 

b) o primeiro "considerando" deve também apontar para o 

fato de que não só as construções destruídas, mas também 

as que foram afetadas sem chegar ao ponto de destruição, 

têm as intervenções reguladas por este instrumento. As- 

sim, proponho que a parte final deste "considerando tenha 

a redação alterada da seguinte forma: 

"..., provocada pela inundação que atingiu o centro e mais 

um grande número de edificações do núcleo histórico 

tombado, causando a destruição total ou parcial de diver- 

sos dos bens integrantes do tombamento estabelecido pela 

Resolução SC-55/82;" 

c) no terceiro conjunto de diretrizes (igrejas), entendo que 

não contém a força necessária afirmar que o Condephaat 

"defende que sejam reconstruídas". Creio que refletirá 

t"3 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Cf v^ ^ 

Parecer CJ/SCNQ 021/2010 

mais adequadamente o caráter imperativo da decisão do 

Colegiado a redação que a seguir sugiro: 

"Em relação às igrejas que desabaram, entende o 

CONDEPHAAT que é do interesse da coletividade a sua 

reconstrução, devendo ser observadas as seguintes diretri- 

zes:" 

6. Por fim, aponto que deverá a Resolução que estabelece 

tais diretrizes ser averbada à margem da inscrição do tombamento no respectivo Livro do 

Tombo, e em seguida levado ao conhecimento do Oficial de Registro de Imóveis compe- 

tente, para fins de averbação à margem do registro imobiliário dos imóveis inseridos no 

conjunto tombado. Além disso, deverá ser dada ampla publicidade ao conjunto de diretri- 

zes que ora se estabelece, comunicando-se os Poderes Executivo e Legislativo, bem como 

a autoridade policial, locais, e fazendo-o publicar não só no Diário Oficial do Estado co- 

mo nos órgãos de comunicação escrita e eletrônica da região e, se possível, de todo o Es- 

tado. 

7. Assim, após promovidas as alterações e providências 

recomendadas nos itens precedentes deste Parecer, proponho a submissão da minuta de 

Parecer ao Sr. Secretário de Estado da Cultura para os fins a que se destina, com a urgên- 

cia que o caso demanda. 

É o parecer, que submeto à apreciação superior. 

São Paulo, 09 de feve 

SAN JACQUES7ERENBERG 

Procurador ao Estado 

CJ/Secretaria da Cultura 

tkH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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Parecer CJ/SC Na 021/2010 

PROCESSO: SC/9954/2010 

PARECER: CJ/SC N° 021/2010 

INTERESSADO: UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓ- 

RICO 

ASSUNTO: RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR DO CENTRO HISTÓRI- 

CO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

De acordo com o Parecer CJ n° 021/2010. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete da Pasta. 

CJ., aos 09 de fevereiro de 2010. 

Rosana Villafranca 

Procuradora do Estado Chefe 

da Consultoria Jurídica 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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PROCESSO N°. 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

9954/2010 

UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Encaminha Resolução Complementar do Centro Histórico de São Luiz 

do Paraitinga 

Em atendimento ao Parecer CJ/SC N° 21/2010, informamos 

que as orientações dadas pela D. Consultoria Jurídica da Pasta foram atendidas. 

Porém, tendo em vista que novas alterações tiveram que ser 

feitas no texto da minuta de Resolução, encaminhamos os autos à consideração da 

Chefia de Gabinete, através da AT/GS, com sugestão de encaminhamento à D. 

Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 23 de março de 2010 

MARÍLTA BARBOW HERMAN CAGGI [ANO 

Coordenadora da UPPH 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-000 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Resolução SC n° 03, de 23 de Fevereiro de 2010 —r     ™ ^ 

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento no Artigo 100, Inciso I, alínea 
Decreto Estadual n° 50.941, de 05 de julho de 2006, resolve: 

/8ffT tpmplement^a Resolução SC-55/82 .dispondo sobre as diretrizes para intervenções em 
bens tombados pelo Condephaat na cidade de São Luiz do Paraitinga, a fim de fazer frente aos 

.danos causados por inundaçõesocorridas em janeiro de 2010; / 

Considerando   a   necessidade   de   estabelecer   diretrizes   de   intervenção   em   São   Luiz   do 
Paraitinga,  complementares  à   respectiva   Resolução  de Tombamento,  decorrente  de   uma    \/^ 
situação  excepcional,   provocada  pela  inundação que atingiu  o  centro e  mais  um  grande 
número de edificações do núcleo histórico tombado, causando a destruição total ou parcial de 
diversos bens integrantes do tombamento estabelecido pela Resolução SC-55/82; 

Considerando o  inventário elaborado  pela  UPPH,  que quantifica  as edificações sinistradas 
segundo o grau de preservação e a extensão remanescente, na qual informa que a maior parte .^- 
das edificações afetadas enquadra-se nos Graus de Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 
(GP4),  ou seja,  edificações sem  valor intrínseco,  mas cujas volumetria e  modenatura são 
essenciais para a ambiência do núcleo tombado; 

\S* 
Considerando que os remanescentes de edificações tombadas nos Graus de Proteção 1 (GP1) e 
Grau de Proteção 2 (GP2) têm valor para preservação e, segundo sua condição, terão ou não 
potencial para orientar a reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite o 
refazimento das edificações, ou a recuperação de feições pretéritas, alteradas ao longo do 
tempo, ou ainda, novas intervenções que integrem as ruínas estáveis, desde que não se perca 
o testemunho que justificou o tombamento do núcleo pelo Condephaat; 

Considerando a necessidade de reconduzir São Luiz do Paraitinga à normalidade, no menor 
tempo possível, o Conselho recomenda a utilização de alvenaria estrutural como sistema 
construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar boas condições de conservação, 
além de garantir agilidade de execução, tendo em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo 
"tempo" vedação" ê estrutura, eliminandorse o tempo de espera da cura do concreto para a 
continuidade do processo; utiliza reduzida diversidade de materiais e mão-de-obra; dispensa o 
uso de formas; os materiais são de fácil aquisição; apresenta bom desempenho térmico e 
acústico e oferece uma boa interface com as instalações elétrica e hidráulica, 
comparativamente a outras técnicas construtivas; 

Art.l0- O Condephaat determina, nessa Resolução Complementar, que os remanescentes de 
edificações tombadas dos graus de Grau de Proteção 1 (GP1) e Grau de Proteção 2 (GP2) 
sejam consolidados e adequadamente identificados, quer nas reconstruções efetuadas segundo *^ 
o traçado existente antes do sinistro, quer quando compreendidos em novas construções que 
não reproduzam a edificação arruinada. Essa exigência tem em vista a imediata identificação - 
por leigos e iniciados - do que é antigo e do que é novo nos prédios reerguidos. 

Art.2° - Para orientação dos interessados, complementarmente ao estabelecido na Resolução        / 
de  tombamento  n°55/82,  o  Condephaat  recomenda  a   utilização  de  técnicas  e  materiais 

^resistentes a inundações e estabelece os seguintes critérios a serem observados na elaboração 
dos projetos que visem à reconstrução das edificações: 

& 
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I Edificações térreas e/ ou sobrados construídos em taipa de pilão, colunas de pedra, pau- 
a-pique e tijolo, classificadas nos graus de preservação Grau de Proteção 1 (GP1) e 2 
(GP2): 

1) As reconstruções dos imóveis que ruíram totalmente ou cuja perda tenha sido igual ou 
superior a 50% devem ser feitas em alvenaria estrutural, escolhida por se tratar de 
um sistema construtivo econômico e adequado à tipologia das edificações tombadas. 

2) Nas intervenções em edificações que foram danificadas parcialmente, cuja perda tenha 
sido menor que 50%, a restauração deve, preferencialmente, utilizar-se das mesmas  L^ 
técnicas construtivas do remanescente. 

3) A elaboração do projeto e a escolha de materiais e de procedimentos construtivos 
devem objetivar, fundamentalmente, a  prevenção e a correção de patologias das     L--'' 
edificações tombadas, sejam decorrentes de infiltrações, de movimentação do terreno, 
de variação térmica ou de manutenção inadequada. 

4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas dimensões das originais. No caso 
das paredes de taipa de pilão, mais espessas, poderão ser construídas paredes duplas     / 
com   15cm  de espessura  cada  e  um  vazio entre elas,  com técnicas construtivas    ^^ 
modernas. 

* 
5) As  fachadas  devem   ser  recompostas  de  acordo  com  as   modenaturas,   elementos L^*""" 

decorativos e materiais originais. 

6) A volumetria das coberturas deve ser recomposta. As estruturas do telhado podem ser 
executadas em qualquer material (madeira, metal, etc), com projeto mais adequado 
à nova situação. As telhas a serem utilizadas deverão ser de barro cozido do tipo capa 
e canal. 

7) Para  os  edifícios  de  Grau  de  Proteção  2  (GP2),   o   interior  é   liberado,  ou  seja,   o   //"'" 
proprietário poderá definir, a seu critério, a planta e revestimentos. 

8) Para os edifícios de Grau de Proteção 1 (GP1), aplicam-se as seguintes especificações:    í^-— 

8a) Pisos: 

• pavimento térreo: ladrilho hidráulico (com ou sem desenho) ou cerâmica com 
dimensões variando entre 20x20cm a 30x30 cm, lisa, de uma única cor, com as \s^~ 
peças dispostas paralelas às paredes; 

• pavimento superior: tabuado de madeira; 
• banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado. 

8b) Forros nos pavimentos térreo e superior: tabuado de madeira, com réguas de 
largura mínima de 20cm, executados segundo modelos originais, quando existir 
documentação ou quando for possível reconstituí-los a partir de partes deles iS' 
encontrados entre os escombros. Quando não for possível encontrar 
documentação, deverão ser executados em madeira, do tipo saia-e-camisa, 
segundo projeto a ser fornecido pelo Condephaat. 

,ll 



SíP 

/ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

II.       Edificações classificadas nos Grau de Proteção 3(GP3) e 4 (GP4) 

Considerando que a auto-construção é largamente praticada no município, que contabiliza 
baixa renda per capita, o Conselho autoriza, para as finalidades restritas as suas 
competências, o início imediato da reconstrução das edificações classificadas como Grau de {S 
Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 (GP4), observadas as diretrizes da Resolução SC- 
55/82. Essas diretrizes serão explicitadas aos interessados por técnicos da UPPH, que os 
atenderão no próprio município de São Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da 
UPPH a elaboração dos projetos as-built das edificações assim reerguidas, que serão 
encaminhados ao Conselho para ratificar a autorização dada inicialmente. 

///.    Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da Igreja Matriz e da Capela das 
Mercês 

Em   relação   às   Igrejas  que   desabaram,   entende   o   Condephaat  que   é   do   interesse   da 
coletividade a sua reconstrução, devendo ser observadas as seguintes diretrizes: 

1) O projeto de reconstrução da Igreja Matriz poderá considerar três possibilidades: {, 
solução contemporânea, reprodução do edifício arruinado, recuperação de solução 
estilística original, segundo registro documentado. Em qualquer das alternativas, é 
exigida a consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada 
identificação. Também é indicado o reaproveitamento dos materiais remanescentes, 
resgatados da seleção dos escombros. Recomenda-se que as opções apresentadas 
sejam objeto de consulta pública à comunidade de São Luiz do Paraitinga, com a 
sugestão de que a Mitra Diocesana incumba-se da realização dessa consulta. 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edificação de linhas singelas, deverão ser 
reproduzidas as características construtivas que, originalmente, qualificavam o seu 
interior, particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida a 
consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada identificação. 

Art.3° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

JOÃO SAYAD 

Secretário de Estado da Cultura 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULQj 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA® 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer Cf/SC N^ 82/2010 

PROCESSO: SC/9954/2010 

PARECER: CJ/SC N° 82/2010 

INTERESSADO: UNIDADE     DE 

HISTÓRICO 

PRESERVAÇÃO     DO     PATRIMÔNIO 

ASSUNTO: TOMBAMENTO.      SÃO      LUIZ      DO      PARAITINGA. 

INUNDAÇÃO QUE DESTRUIU PARTE SIGNIFICATIVA DO 

PATRIMÔNIO TOMBADO. RESOLUÇÃO 

COMPLEMENTAR À  RESOLUÇÃO  DE TOMBAMENTO 

SC-55/82. Análise da nova Minuta. Observações. 

1. Trata-se de nova Minuta de Resolução Complementar, 

encartada a fls. 15/17, com o objetivo de fazer frente aos danos causados ao patrimônio 

tombado em São Luiz do Paraitinga, em virtude de inundação que destruiu o centro e 

mais um grande número de edificações do núcleo histórico. 

2. Em caráter emergencial, poucos dias após a ocorrência 

dos tristes eventos que afetaram o patrimônio tombado naquela localidade, o 

CONDEPHAAT reuniu-se para deliberar sobre medidas capazes de anular ou ao menos 

minimizar os danos causados pelas inundações que assolaram toda a região sul-sudeste 

do país. 

3. Nessa reunião, o Conselho estabeleceu as diretrizes 

que entendeu melhor atender à situação calamitosa. 

4. Tais diretrizes integram a minuta que se encontra en- 

cartada a fls. 15/17 destes autos, já com a incorporação das sugestões desta Consultoria 

constantes do Parecer CJ/SC 21/2010, encartado a fls. 10/13 e contendo alguns ajustes na 

redação, razão do retorno dos autos para nova análise e manifestação. 
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ÍSIM 

Parecer CJ/SC N2 82/2010 

Sendo este o breve relatório, opino. 

5. Novamente, apenas pequenos acertos formais são re- 

comendados por esta Consultoria Jurídica: 

a) O parágrafo que se inicia com a redação "Em comple- 

mento à Resolução..." deve ser posicionado imediatamente 

após o número da Resolução, por constituir EMENTA, 

corrigindo-se a expressão "em complemento à", que deve 

ser redigida como já proposto no Parecer CJ/SC 21/1010, 

adotando o seguinte formato: 

"Resolução SC-03, de 23 de fevereiro de 2010 
i 

Complementa a resolução SC-55/82, dispondo sobre 

as diretrizes para intervenções em bens trombados 

pelo Condephaat na cidade de São Luiz do Paraitin- 

ga, a fim de fazer frente aos danos causados por i- 

nundações ocorridas em janeiro de 2010. 

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento... " 

6. Por fim, reitero que deverá a Resolução que estabelece 

tais diretrizes ser averbada à margem da inscrição do tombamento no respectivo Livro do 

Tombo, e em seguida levado ao conhecimento do Oficial de Registro de Imóveis compe- 

tente, para fins de averbação à margem do registro imobiliário dos imóveis inseridos no 

conjunto tombado. Além disso, deverá ser dada ampla publicidade ao conjunto de diretri- 

zes que ora se estabelece, comunicando-se os Poderes Executivo e Legislativo, bem como 

a autoridade policial, locais, e fazendo-o publicar não só no Diário Oficial do Estado co- 
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mo nos órgãos de comunicação escrita e eletrônica da região e, se possível, de todo o Es- 

tado. 

7. Assim, após promovidas as alterações e providências 

recomendadas nos itens precedentes deste Parecer, proponho a submissão da minuta de 

Parecer ao Sr. Secretário de Estado da Cultura para os fins a que se destina, com a urgên- 

cia que o caso demanda. 

É o parecer, que submeto à apreciação s 

São Paulo, 29 de marco de 2010 

NBERG 

Procuradoydo Estado 

CJ/Secretaria da Cultura 
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PROCESSO SC N°: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

9954/2010 

UNIDADE   DE   PRESERVAÇÃO   DO   PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO 

EENCAMINHA RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR DO 

CENTRO HISTÓRICO DE SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA. 

1. De acordo com o Parecer CJ/SC n° 082/2010. 

2. Encaminhe-se à Chefia de Gabinete da Pasta. 

CJ/SC, 30 de março de 2010. 

ROSANA VILLAFRANCA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627- 8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

PROCESSO N°. 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

9954/2010 

UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Encaminha Resolução Complementar do Centro Histórico de São Luiz 

do Paraitinga 

Em atendimento ao Parecer CJ/SC N° 82/2010, informamos 

que as orientações dadas pela D. Consultoria Jurídica da Pasta foram atendidas pela 

UPPH, sendo assim, encaminhamos a minuta ao parecer do Sr. Secretário. 

Por último, após aprovação da minuta encaminhe-se os autos 

para a Assessoria Técnica desta Unidade para o cumprimento do item 6. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 31 de março de 2010 

\ 

' MARlLIÀABfARBOUR HERNfAN CAGGIANO 

Coordenadora da UPPH 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-000 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Resolução SC-03, de 23 de Fevereiro de 2010 

Complementa a Resolução SC-55/82, dispondo sobre 
as diretrizes para intervenções em bens tombados 
pelo Condephaat na cidade de São Luiz do Paraitinga, 
a fim de fazer frente aos danos causados por 
inundações ocorridas em janeiro de 2010. 

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento no Artigo 100, Inciso I, alínea 
Decreto Estadual n° 50.941, de 05 de julho de 2006, resolve: 

T, do 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes de intervenção em São Luiz do 
Paraitinga, complementares à respectiva Resolução de Tombamento, decorrente de uma 
situação excepcional, provocada pela inundação que atingiu o centro e mais um grande 
número de edificações do núcleo histórico tombado, causando a destruição total ou parcial de 
diversos bens integrantes do tombamento estabelecido pela Resolução SC-55/82; 

Considerando o inventário elaborado pela UPPH, que quantifica as edificações sinistradas 
segundo o grau de preservação e a extensão remanescente, na qual informa que a maior parte 
das edificações afetadas enquadra-se nos Graus de Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 
(GP4), ou seja, edificações sem valor intrínseco, mas cujas volumetria e modenatura são 
essenciais para a ambiência do núcleo tombado; 

Considerando que os remanescentes de edificações tombadas nos Graus de Proteção 1 (GP1) e 
Grau de Proteção 2 (GP2) têm valor para preservação e, segundo sua condição, terão ou não 
potencial para orientar a reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite o 
refazimento das edificações, ou a recuperação de feições pretéritas, alteradas ao longo do 
tempo, ou ainda, novas intervenções que integrem as ruínas estáveis, desde que não se perca 
o testemunho que justificou o tombamento do núcleo pelo Condephaat; 

Considerando a necessidade de reconduzir São Luiz do Paraitinga à normalidade, no menor 
tempo possível, o Conselho recomenda a utilização de alvenaria estrutural como sistema 
construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar boas condições de conservação, 
além de garantir agilidade de execução, tendo em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo 
tempo vedação e estrutura, eliminando-se o tempo de espera da cura do concreto para a 
continuidade do processo; utiliza reduzida diversidade de materiais e mão-de-obra; dispensa o 
uso de formas; os materiais são de fácil aquisição; apresenta bom desempenho térmico e 
acústico e oferece uma boa interface com as instalações elétrica e hidráulica, 
comparativamente a outras técnicas construtivas; 

Art.l0- O Condephaat determina, nessa Resolução Complementar, que os remanescentes de 
edificações tombadas dos graus de Grau de Proteção 1 (GP1) e Grau de Proteção 2 (GP2) 
sejam consolidados e adequadamente identificados, quer nas reconstruções efetuadas segundo 
o traçado existente antes do sinistro, quer quando compreendidos em novas construções que 
não reproduzam a edificação arruinada. Essa exigência tem em vista a imediata identificação - 
por leigos e iniciados - do que é antigo e do que é novo nos prédios reerguidos. 

Art.2° - Para orientação dos interessados, complementarmente ao estabelecido na Resolução 
de tombamento n°55/82, o Condephaat recomenda a utilização de técnicas e materiais 
resistentes a inundações e estabelece os seguintes critérios a serem observados na elaboração 
dos projetos que visem à reconstrução das edificações: 

t** 
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/. Edificações térreas e/ ou sobrados construídos em taipa de pilão, colunas de pedra, pau- 
a-pique e tijolo, classificadas nos graus de preservação Grau de Proteção 1 (GP1) e 2 
(GP2): 

1) As reconstruções dos imóveis que ruíram totalmente ou cuja perda tenha sido igual ou 
superior a 50% devem ser feitas em alvenaria estrutural, escolhida por se tratar de 
um sistema construtivo econômico e adequado à tipologia das edificações tombadas. 

2) Nas intervenções em edificações que foram danificadas parcialmente, cuja perda tenha 
sido menor que 50%, a restauração deve, preferencialmente, utilizar-se das mesmas 
técnicas construtivas do remanescente. 

3) A elaboração do projeto e a escolha de materiais e de procedimentos construtivos 
devem objetivar, fundamentalmente, a prevenção e a correção de patologias das 
edificações tombadas, sejam decorrentes de infiltrações, de movimentação do terreno, 
de variação térmica ou de manutenção inadequada. 

4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas dimensões das originais. No caso 
das paredes de taipa de pilão, mais espessas, poderão ser construídas paredes duplas 
com 15cm de espessura cada e um vazio entre elas, com técnicas construtivas 
modernas. 

5) As  fachadas  devem   ser  recompostas  de  acordo  com   as   modenaturas,   elementos 
decorativos e materiais originais. 

6) A volumetria das coberturas deve ser recomposta. As estruturas do telhado podem ser 
executadas em qualquer material (madeira, metal, etc), com projeto mais adequado 
à nova situação. As telhas a serem utilizadas deverão ser de barro cozido do tipo capa 
e canal. 

7) Para  os  edifícios de  Grau  de  Proteção  2  (GP2),  o  interior é  liberado,  ou  seja,  o 
proprietário poderá definir, a seu critério, a planta e revestimentos. 

8) Para os edifícios de Grau de Proteção 1 (GP1), aplicam-se as seguintes especificações: 

8a) Pisos: 

• pavimento térreo: ladrilho hidráulico (com ou sem desenho) ou cerâmica com 
dimensões variando entre 20x20cm a 30x30 cm, lisa, de uma única cor, com as 
peças dispostas paralelas às paredes; 

• pavimento superior: tabuado de madeira; 
• banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado. 

8b) Forros nos pavimentos térreo e superior: tabuado de madeira, com réguas de 
largura mínima de 20cm, executados segundo modelos originais, quando existir 
documentação ou quando for possível reconstituí-los a partir de partes deles 
encontrados entre os escombros. Quando não for possível encontrar 
documentação, deverão ser executados em madeira, do tipo saia-e-camisa, 
segundo projeto a ser fornecido pelo Condephaat. 
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II. Edificações classificadas nos Grau de Proteção 3(GP3) e 4 (GP4) 

Considerando que a auto-construção é largamente praticada no município, que contabiliza 
baixa renda per capita, o Conselho autoriza, para as finalidades restritas as suas 
competências, o início imediato da reconstrução das edificações classificadas como Grau de 
Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 (GP4), observadas as diretrizes da Resolução SC- 
55/82. Essas diretrizes serão explicitadas aos interessados por técnicos da UPPH, que os 
atenderão no próprio município de São Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da 
UPPH a elaboração dos projetos as-built das edificações assim reerguidas, que serão 
encaminhados ao Conselho para ratificar a autorização dada inicialmente. 

III. Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da Igreja Matriz e da Capela das 
Mercês 

Em relação às Igrejas que desabaram, entende o Condephaat que é do interesse da 
coletividade a sua reconstrução, devendo ser observadas as seguintes diretrizes: 

1) O projeto de reconstrução da Igreja Matriz poderá considerar três possibilidades: 
solução contemporânea, reprodução do edifício arruinado, recuperação de solução 
estilística original, segundo registro documentado. Em qualquer das alternativas, é 
exigida a consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada 
identificação. Também é indicado o reaproveitamento dos materiais remanescentes, 
resgatados da seleção dos escombros. Recomenda-se que as opções apresentadas 
sejam objeto de consulta pública à comunidade de São Luiz do Paraitinga, com a 
sugestão de que a Mitra Diocesana incumba-se da realização dessa consulta. 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edificação de linhas singelas, deverão ser 
reproduzidas as características construtivas que, originalmente, qualificavam o seu 
interior, particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida a 
consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada identificação. 

Art.3° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

JOÃO SAYAD 

Secretário de Estado da Cultura 

l?< 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Resolução SC-03, de 23 de Fevereiro de 2010 

Complementa a Resolução SC-55/82, dispondo sobre 
as diretrizes para intervenções em bens tombados 
pelo Condephaat na cidade de São Luiz do Paraitinga, 
a fim de fazer frente aos danos causados por 
inundações ocorridas em janeiro de 2010. 

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento no Artigo 100, Inciso I, alínea 'j', do 
Decreto Estadual n° 50.941, de 05 de julho de 2006, resolve: 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes de intervenção em São Luiz do 
Paraitinga, complementares à respectiva Resolução de Tombamento, decorrente de uma 
situação excepcional, provocada pela inundação que atingiu o centro e mais um grande 
número de edificações do núcleo histórico tombado, causando a destruição total ou parcial de 
diversos bens integrantes do tombamento estabelecido pela Resolução SC-55/82; 

Considerando o inventário elaborado pela UPPH, que quantifica as edificações sinistradas 
segundo o grau de preservação e a extensão remanescente, na qual informa que a maior parte 
das edificações afetadas enquadra-se nos Graus de Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 
(GP4), ou seja, edificações sem valor intrínseco, mas cujas volumetria e modenatura são 
essenciais para a ambiência do núcleo tombado; 

Considerando que os remanescentes de edificações tombadas nos Graus de Proteção 1 (GP1) e 
Grau de Proteção 2 (GP2) têm valor para preservação e, segundo sua condição, terão ou não 
potencial para orientar a reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite o 
refazimento das edificações, ou a recuperação de feições pretéritas, alteradas ao longo do 
tempo, ou ainda, novas intervenções que integrem as ruínas estáveis, desde que não se perca 
o testemunho que justificou o tombamento do núcleo pelo Condephaat; 

Considerando a necessidade de reconduzir São Luiz do Paraitinga à normalidade, no menor 
tempo possível, o Conselho recomenda a utilização de alvenaria estrutural como sistema 
construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar boas condições de conservação, 
além de garantir agilidade de execução, tendo em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo 
tempo vedação e estrutura, eliminando-se o tempo de espera da cura do concreto para a 
continuidade do processo; utiliza reduzida diversidade de materiais e mão-de-obra; dispensa o 
uso de formas; os materiais são de fácil aquisição; apresenta bom desempenho térmico e 
acústico e oferece uma boa interface com as instalações elétrica e hidráulica, 
comparativamente a outras técnicas construtivas; 

Art.l0- O Condephaat determina, nessa Resolução Complementar, que os remanescentes de 
edificações tombadas dos graus de Grau de Proteção 1 (GP1) e Grau de Proteção 2 (GP2) 
sejam consolidados e adequadamente identificados, quer nas reconstruções efetuadas segundo 
o traçado existente antes do sinistro, quer quando compreendidos em novas construções que 
não reproduzam a edificação arruinada. Essa exigência tem em vista a imediata identificação - 
por leigos e iniciados - do que é antigo e do que é novo nos prédios reerguidos. 

Art.2° - Para orientação dos interessados, complementarmente ao estabelecido na Resolução 
de tombamento n°55/82, o Condephaat recomenda a utilização de técnicas e materiais 
resistentes a inundações e estabelece os seguintes critérios a serem observados na elaboração 
dos projetos que visem à reconstrução das edificações: 
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I. Edificações térreas e/ ou sobrados construídos em taipa de pilão, colunas de pedra, pau- 
a-pique e tijolo, classificadas nos graus de preservação Grau de Proteção 1 (GP1) e 2 
(GP2): 

1) As reconstruções dos imóveis que ruíram totalmente ou cuja perda tenha sido igual ou 
superior a 50% devem ser feitas em alvenaria estrutural, escolhida por se tratar de 
um sistema construtivo econômico e adequado à tipologia das edificações tombadas. 

2) Nas intervenções em edificações que foram danificadas parcialmente, cuja perda tenha 
sido menor que 50%, a restauração deve, preferencialmente, utilizar-se das mesmas 
técnicas construtivas do remanescente. 

3) A elaboração do projeto e a escolha de materiais e de procedimentos construtivos 
devem objetivar, fundamentalmente, a prevenção e a correção de patologias das 
edificações tombadas, sejam decorrentes de infiltrações, de movimentação do terreno, 
de variação térmica ou de manutenção inadequada. 

4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas dimensões das originais. No caso 
das paredes de taipa de pilão, mais espessas, poderão ser construídas paredes duplas 
com 15cm de espessura cada e um vazio entre elas, com técnicas construtivas 
modernas. 

5) As  fachadas  devem   ser  recompostas  de  acordo  com   as   modenaturas,   elementos 
decorativos e materiais originais. 

6) A volumetria das coberturas deve ser recomposta. As estruturas do telhado podem ser 
executadas em qualquer material (madeira, metal, etc), com projeto mais adequado 
à nova situação. As telhas a serem utilizadas deverão ser de barro cozido do tipo capa 
e canal. 

7) Para  os edifícios de  Grau  de  Proteção  2  (GP2),  o  interior é  liberado,  ou  seja,  o 
proprietário poderá definir, a seu critério, a planta e revestimentos. 

8) Para os edifícios de Grau de Proteção 1 (GP1), aplicam-se as seguintes especificações: 

8a) Pisos: 

• pavimento térreo: ladrilho hidráulico (com ou sem desenho) ou cerâmica com 
dimensões variando entre 20x20cm a 30x30 cm, lisa, de uma única cor, com as 
peças dispostas paralelas às paredes; 

• pavimento superior: tabuado de madeira; 
• banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado. 

8b) Forros nos pavimentos térreo e superior: tabuado de madeira, com réguas de 
largura mínima de 20cm, executados segundo modelos originais, quando existir 
documentação ou quando for possível reconstituí-los a partir de partes deles 
encontrados entre os escombros. Quando não for possível encontrar 
documentação, deverão ser executados em madeira, do tipo saia-e-camisa, 
segundo projeto a ser fornecido pelo Condephaat. 
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//.       Edificações classificadas nos Grau de Proteção 3(GP3) e 4 (GP4) 

Considerando que a auto-construção é largamente praticada no município, que contabiliza 
baixa renda per capita, o Conselho autoriza, para as finalidades restritas as suas 
competências, o início imediato da reconstrução das edificações classificadas como Grau de 
Proteção 3 (GP3) e Grau de Proteção 4 (GP4), observadas as diretrizes da Resolução SC- 
55/82. Essas diretrizes serão explicitadas aos interessados por técnicos da UPPH, que os 
atenderão no próprio município de São Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da 
UPPH a elaboração dos projetos as-built das edificações assim reerguidas, que serão 
encaminhados ao Conselho para ratificar a autorização dada inicialmente. 

III.    Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da Igreja Matriz e da Capela das 
Mercês 

Em relação às Igrejas que desabaram, entende o Condephaat que é do interesse da 
coletividade a sua reconstrução, devendo ser observadas as seguintes diretrizes: 

1) O projeto de reconstrução da Igreja Matriz poderá considerar três possibilidades: 
solução contemporânea, reprodução do edifício arruinado, recuperação de solução 
estilística original, segundo registro documentado. Em qualquer das alternativas, é 
exigida a ^consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada 
identificação. Também é indicado o reaproveitamento dos materiais remanescentes, 
resgatados da seleção dos escombros. Recomenda-se que as opções apresentadas 
sejam objeto de consulta pública à comunidade de São Luiz do Paraitinga, com a 
sugestão de que a Mitra Diocesana incumba-se da realização dessa consulta. 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edificação de linhas singelas, deverão ser 
reproduzidas as características construtivas que, originalmente, qualificavam o seu 
interior, particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida a 
consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada identificação. 

Art.3° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

(Publicada novamente por ter saído com incorreções) 

SAYAD 

írio de Estado da Cultura 
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Resolução SC - 3, de 23-2-2010 

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento no Artigo 100, Inciso I, alínea "j'\ 
do Decreto Estadual n° 50.941, de 05 de Julho de 2006, resolve: 

Em complemento a Resolução SC-55/82, dispondo sobre as diretrizes para 
intervenções em bens tombados pelo Condephaat na cidade de São Luiz do 
Paraitinga, a fim de fazer frente aos danos causados por inundações ocorridas em 
janeiro de 2010. Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes de 
intervenção em São Luiz do Paraitinga, complementares à respectiva Resolução de 
Tombamento, decorrente de uma situação excepcional, provocada pela inundação que 
atingiu o centro e mais um grande número de edificações do núcleo histórico tombado, 
causando a destruição total ou parcial de diversos bens integrantes do tombamento 
estabelecido pela Resolução SC-55/82; 

Considerando o inventário elaborado pela UPPH, que quantifica as edificações 
sinistradas segundo o grau de preservação e a extensão remanescente, na qual 
informa que a maior parte das edificações afetadas enquadra-se nos graus de 
preservação Grau de Proteção 3(GP3) e Grau de Proteção 4(GP4), ou seja, 
edificações sem valor intrínseco, mas cujas volumetria e modenatura são essenciais 
para a ambiência do núcleo tombado; 

Considerando que os remanescentes de edificações tombadas nos graus Grau de 
Proteçãol e 2 têm valor de preservação e, segundo sua condição, terão ou não 
potencial para orientar a reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite o 
refazimento das edificações, ou a recuperação de feições pretéritas, alteradas ao 
longo do tempo, ou ainda, novas intervenções que integrem as ruínas estáveis, desde 
que não se perca o testemunho que justificou o tombamento do núcleo pelo 
Condephaat; 

Considerando a necessidade de reconduzir São Luiz do Paraitinga à normalidade, no 
menor tempo possível, o Conselho recomenda a utilização de alvenaria estrutural 
como sistema construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar boas 
condições de conservação e não estar sujeito às patologias comuns às estruturas de 
concreto como eflorescências e corrosão de armaduras, além de garantir agilidade de 
execução, tendo em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo tempo vedação e 
estrutura, eliminando-se o tempo de espera da cura do concreto para a continuidade 
do processo; utiliza reduzida diversidade de materiais e mão-de-obra; dispensa o uso 
de formas; os materiais são de fácil aquisição; apresenta bom desempenho térmico e 
acústico e oferece uma boa interface com as instalações elétrica e hidráulica, 
comparativamente a outras técnicas construtivas; 

Artigo1° - O Condephaat determina, nessa Resolução Complementar, que os 
remanescentes de edificações tombadas dos graus de Grau de Proteçãol (GP1) e 
Grau de Proteção 2(GP2) sejam consolidados e adequadamente identificados, quer 
nas reconstruções efetuadas segundo o traçado existente antes do sinistro, quer 
quando compreendidos em novas construções que não reproduzam a edificação 
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arruinada. Essa exigência tem em vista a imediata identificação - por leigos e iniciados 
- do que e antigo e do que é novo nos prédios reerguidos. Artigo 2o - Para orientação 

OKJ/ÍO reSSad0S' comP|ementarmente ao estabelecido na Resolução de tombamento 
n 55/82, o Condephaat recomenda a utilização de técnicas e materiais resistentes a 
inundações e estabelece os seguintes critérios a serem observados na elaboração dos 
projetos que visem à reconstrução das edificações: 

I.  Edificações térreas ei ou sobrados construídos em taipa de pilão, colunas de pedra, 
pau-a-pique e tijolo, classificadas nos graus de preservação Grau de Proteçãol e 2: 
1) As reconstruções dos imóveis que miram totalmente ou cuja perda tenha sido 

igual ou superior a 50% devem ser feitas em alvenaria estrutural, escolhida por 
se tratar de um sistema construtivo econômico e adequado à tipologia das 
edificações tombadas. 

2) Nas intervenções em edificações que foram danificadas parcialmente, cuja perda 
seja menor que 50%, a restauração deve, preferencialmente, utilizar-se das 
mesmas técnicas construtivas do remanescente. 

3) A elaboração do projeto e a escolha de materiais e de procedimentos 
construtivos devem objetivar, fundamentalmente, a prevenção e a correção de 
patologias das edificações tombadas, sejam decorrentes de infiltrações de 
movimentação do terreno, de variação térmica ou de manutenção inadequada 
4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas dimensões das 
originais. No caso das paredes de taipa de pilão, mais espessas, poderão ser 
construídas paredes duplas com 15cm de espessura cada e um vazio entre elas 
com técnicas construtivas modernas. 

5) As fachadas devem ser recompostas de acordo com as modenaturas elementos 
decorativos e materiais originais.    6) A volumetria das coberturas deve ser 
recomposta.    As estruturas portantes podem ser executadas em qualquer 
material (madeira, metal, etc), com projeto mais adequado à nova situação As 
telhas a serem utilizadas deverão ser de barro cozido do tipo capa e canal 

7) Para os edifícios de grau GP2, o interior é liberado, ou seja, o proprietário poderá 
definir, a seu critério, a planta e revestimentos. Para os edifícios de grau GP1 
aplicam-se as seguintes especificações: 

7a) Pisos: pavimento térreo: ladrilho hidráulico (com ou sem desenho) ou cerâmica 
com dimensões variando entre 20x20cm a 30x30 cm, lisa, de uma única cor, com as 
peças dispostas paralelas às paredes; pavimento superior: tabuado de madeira- 
banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado.  7b) Forros nos pavimentos 
térreo e superior: tabuado de madeira, com réguas de largura mínima de 20cm 
executados segundo modelos originais, quando existir documentação ou quando for 
possível reconstituí-los a partir de partes deles encontrados entre os escombros 
Uuando nao for possível encontrar documentação,  deverão ser executados em 
madeira, do tipo saia-e-camisa, segundo projeto a ser fornecido pelo Condephaat. 

II. Edificações classificadas nos Grau de Proteção 3 e 4 Considerando que a auto- 
construçao e largamente praticada no município, que contabiliza baixa renda per 
capita, o Conselho autoriza, para as finalidades restritas as suas competências o 
inicio imediato da reconstrução das edificações classificadas como GP3 e GP4 
observadas as diretrizes da Resolução SC-55/82. Essas diretrizes serão 
explicitadas aos interessados por técnicos da UPPH, que os atenderão no próprio 
município de Sao Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da UPPH a 
elaboração dos projetos as-built das edificações assim reerguidas, que serão 
encaminhados ao Conselho para ratificar a autorização dada inicialmente 

III. Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da Igreja Matriz e da Capela 
das Mercês Em relação às Igrejas que desabaram, entende o Condephaat que é do 
interesse da coletividade a sua reconstrução, devendo ser observada as seguintes 
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1) O projeto de reconstrução da Igreja Matriz poderá considerar três possibilidades: 
solução contemporânea, reprodução do edifício arruinado, recuperação de 
solução estilística original, segundo registro documentado. Em qualquer das 
alternativas, é exigida a consolidação dos remanescentes da edificação tombada 
e sua adequada identificação. Também é indicado o reaproveitamento dos 
materiais remanescentes, resgatados da seleção dos escombros. Recomenda- 
se que as opções apresentadas sejam objeto de consulta pública à comunidade 
de São Luiz do Paraitinga, com a sugestão de que a Mitra Diocesana incumba- 
se da realização dessa consulta. 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edificação de linhas singelas, deverão 
ser reproduzidas as características construtivas que, originalmente, qualificavam 
o seu interior, particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida 
a consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua adequada 
identificação. 

Artigo 3o - Esta Resolução entrar em vigor a partir da data de sua publicação. 
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DEPARTAMENTO 
Dl tMKADASDlROÜAGlíyl 

Despachos do Superintendente 
De 29-3-2010 
Nos processos a seguir relacionados, são declarados 

encerrados os respectivos convênios, como seguem: Convênio, 
Município. Piocesso; 175/1981. Valinhos, 177.837/DER/1981; 
«53/2008, Colina. 248 034/DER/2008. 

De 30-3-2010 
Nos processos a seguir relacionados, são declarados 

encerrados os respectivos convênios, conio seguem: Convênio. 
Município, Processo; 4281/2008. Bálsamo, 247 92 5/DE R/2 008; 
4287/2008, Cajcbi, 247 987/DER/2008 

Extrato de Termo de Autorização de Uso 
Termo n° 059/2010 - Exp; 002850 17/DR 10/2010 - Assi 

naiuia: 01/04/2010 - Parles: DER e a EMAE - Empresa Mei.ro 
politdna de Águas e Energia S/A - Valor: RS 242,76 - Objeto: 
Autorização de Uso para implantação de linhas lisicas aéreas 
d* transmissão de energia elétrica, na SP 312. km 052+150m 
(travessia), com extensão total de 47.00 melros. 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

DIVISÃO REGIONAL DE BAURU 
Despachos do Diretor da DR.3 
De 1-4-2010 
Termo de Credenciamento n° 001/DR 3/2010, autuado ãs 

Hs. 19, do Expediente n° 001700/17/OR 03/2008 ■ Marcos Soares 
Sader. RG 2 796 55B. estabelecido na Rua José Brandi. n° 55. na 
cidade de Lençóis Paulista/SP acha se Credenciado até a data de 
30/01/2 012. para promover vistoria de veículos para transporte 
de trabalhadores rurais ao longo das rodovias estaduais, nos 
lermos da Ponaria SUP/DER =039=22/04/2008. 

De 6-4-2010 
No Expediente n° 03 0353/17/DR.3/2003 é declarado encer- 

rado o Termo de Cessão e Uso n 026/2003. celebrado com a 
fundação Prot° Dr. Manoel Pedro Pimentel -FUNAP. 

DIVISÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 
Extratos de Termos de Encerramento 
TE. 11B/DER/2010 Contraio: 15.963 3/DER/20O8. PLDI 

002159 39/DR 8/2008 
Modalidade Pregão (Presencial) Conlratante: DER. Conlra 

tada: AUTO POSTO SÃO JOAQUIM LIDA Objeto: Aquisição e for- 
necimento de combustível para utilização dos veículos lotados 
na Iroia do D E R e Policia Militar Rodoviária, jurisdicionados na 
Rua Sergipe, 2740, São Joaquim da Barra- SP. como segue: 2.000 
litros de álcool elilico 

hidratado. 7.700 litros de gasolina comum e 9 600 litros, de 
óleo díesel finalidade: 

Encerramento do contrato por expiração do prazo de vigên- 
cia em 31/12/2009 Valor: 

RS 37.932.96 Saldo Residual RS 20.617.92. Assinatura: 
18/03/2010 

T.E, U9/DER/2010 Contrato: 15 964-5/DER/20O8. PLDI 
0021643WDR 8/2008. Modalidade: Ptegão (Presencial) Conlra- 
tante: DER Conlratada: MÁRIO ROBERTO 

BRASILEIRA DE PETRÓLEO LIDA. Objelo: Aquisição e lotne- 
cimento de combustível pata utilização dos veículos lotados na 
frota do DE R e Polícia Militar Rodoviária, jurisdicionados na 
Residência de Conservação de Franca, localizada na Rua Capitão 
Anselmo. 1 311. na cidade de franca- SP, como segue: B 400 litros. 
de álcool elilico hidratado. 21.600 litros de gasolina comum e 
1B.000 litros de óleo diesel Finalidade: 

Encerramento do contraio por expiração do prazo de vigên- 
cia em 31/12/2009. Valor: 

RS 75.443.13 Saldo Residual RS 26584,47. Assinatura. 
19/03/2010. 

DIVISÃO REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Despacho do Diretor da DR. 9. de 5-4-2010 

Constituindo, lace o constante do Expediente n° 003953/17/ 

DR 9/2010. a Comissão de Apuração Preliminar, com natureza 

simplesmente invesligativa, presidida por Bel Adirson Siqueira 

Galves. Procurador de Aularquia N V. secretariada por Sebastião 

Roque Fernandes Rizzo. Encarregado I - TXC9.4 e João franzin, 

Encartegado - I - TSC9 4 para, no prazo de 30 dias. apurar os 

latos noticiados na citado Expediente, no âmbito da DR.09. 

DIVISÃO REGIONAL DE SAO PAULO 
Extrato de Contrato 
Contrato n" 16.692 3 Data-31/03/2010 Livro 39-fls. 

397/398 Pregão Eletrônico 10 0030 39/DR 10 2009 Contratan- 
te DER -Contratada COPSEG SEGURANÇA e VIGILÂNCIA LTDA. 
Autorização do Diretor da DR.1Q ás lis 170 do PE 030/09 
FINALIDADE Alteração do contraio por mútuo acordo entre 

as parles conlorme artigo 65, inciso II. Lei n° 8666/93 - Adi 
ções e Modilicaçòes de acordo com autorização do diretor 
da DR 10. in.,i alterado o seguinte: liem 6 o prazo de vigên- 
cia do contrato lica prorrogado por mais 12 meses período 
31/03/2010 alé 30*13/2011 - Valor de TAM RS205.736,88 ■ Item 
tio valor aluai do contrato passa a ser de RS268 866.80, 
decorrente dos seguintes valores: valor inicial(remanescente 
de serviço anterior).RS63 129.92- prorrogação autorizada TAM 
251/10 RS2Q5.736.B8 Esle é o Io TAM ao relerido contraio - 
Ratilicaçâo-continuam em vigor as demais cláusulas e condições 
que não colidam com o presente Termo. 

DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ - DR 6 
Extrato de Contrato 
Processo n°D0035B/39/DR 6/2010 - Modalidade: Pregão - 

Conualon" 16B40 3 - Contratante: DER Contratada: D R. Mar- 
linez-ME-Objelo: Aquisição de Água Mineral Natural sem gás, 
acondicionada em garralão de 20 litros para atender a DR 6, 3* 
Cia PRv e Residências de Conservação, conlorme especifica ções 
constantes do Edital n" DR 6 0002/2010 e Anexos do Processo 
Licitaiório n° 000358/39/DR 06/2010 - Da vigência: O prazo de 
vigência do contraio é até 31/12/2010. contados da data lixada 
na Ordem de fornecimento Do valor do Contraio: RS4.987.50. 
Data da assinatura: 25/03/2010. 

Extrato de Termo de Encerramento 
Processo n° 0O2Z83/39/DR 6/2008 - Modalidade: Con 

vile - Termo de Encerramento n° 082/2010 do contrato n" 
15 973 6 - Contratante: DER - Contratada: Guapora Construtora 
Ltda - Objelo: Implantação de uma obra de arte corrente e 
drenagem linha de tubo na SP-171, Rodovia Paulo Virginio. Km 
1.200 metros, trecho Via Dutra (Guaratinguelá) - Cunha - com 
extensão de 40.00 metros, no município de Guará ringue tá/SP. 
finalidade: Encerramento do Conlralo n° 15.973 6, lirmado em 
08/12/2008 Valor final RS18 404,91 - Prazo e andamenlo: 01 
(um) mês. encerrando se em 17/01/2009. Quilaçáo: As parles 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer titulo, 
relativamente ao contraio n" 15973 6, ora encerrado Data da 
assinatura: 25/03/2010 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Comunicado 

Divulgação dos pagamentos que serão realizados no dia 

09/04/2010, de acordo com o disposto no artigo 5" da Lei n* 

S666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do Sistema 

BEC/SP. C.C. O parágralo único do artigo 1" do Decreto n" 45.695, 

de 05 de março de 2001. 

Comunicado BEC 001/2003 

B LIQUIDANTE " VÀLÔfi 

Cultura 
GABINETE DD SECRETARIO 

Resolução SC - 3, de 23-2-2010 

0 Secretário de Estado da Cultura, com fundamento no 

Artigo 100. Inciso I, alínea "j", do Decreto Estadual n° 50.941, 

de 05 de Julho de 2006. resolve: 

Em complemento a Resolução SC-55'82, dispondo sobre as 

diretrizes para intervenções em bens tombados pelo Condepha- 

al na cidade de São Luiz do Paraitinga. a lim de lazer frente aos 

danos causados por inundações ocorridas em janeiro de 2010. 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes de 

intervenção em São Luiz do Paraitinga, complementar es á res- 

pectiva Resolução de Tombamento, decorrente de uma situação 

excepcional, provocada pela inundação que atingiu o centro 

e mais um grande número de ediíicações do núcleo histórico 

lombada, causando a destruição total ou parcial de diversos 

bens integrantes do tombamento estabelecido pela Resolução 

Considerando o inventário elaborado pela UPPH. que quan- 

tifica as edificações sinistradas segundo o grau de preservação 

e a extensão remanescente, na qual inlorma que a maior parte 

das edificações afetadas enquadra se nos graus de preservação 

Grau de Proteção 3(GP3) e Grau de Proteção 4(GP4), ou seja, 

edificações sem valor inttinseco, mas cujas volumelria e mode- 

natura são essenciais para a ambiéncia do núcleo tombado. 

Considerando que os remanescentes de edificações tomba- 

das nos graus Grau de Pioteçàol e 2 têm valor de preservação 

e. segundo sua condição, terão ou não potencial para orientar 

a reconstrução segundo a planta original, o Conselho admite 

o refazimento das edificações, ou a recuperação de feições 

pretéritas, alteradas ao longo do tempo, ou ainda, novas inter- 

venções que integrem as ruínas estáveis, desde que não se 

petca o testemunho que justificou o tombamento do núcleo 

peto Condephaal, 

Considerando a necessidade de teconduzir São luiz do 

Paraitinga à normalidade, no menor tempo possível, o Conselho 

recomenda a utilização de alvenaria estrutural como sistema 

construtivo, nas reconstruções de edificações, por apresentar 

boas condições de conservação e não estar sujeito as patolo- 

gias comuns ás estruturas de concreto como eflorescéncias e 

corrosão de armaduras, além de garantir agilidade de execução, 

lendo em vista os seguintes aspectos: é ao mesmo tempo 

vedação e estrutura, eliminando se o tempo de espera da cura 

do concreto para a continuidade do processo, utiliza reduzida 

diversidade de materiais e mão-de-obra, dispensa o uso de 

formas, os materiais são de fácil aquisição; apresenta bom 

desempenho térmico e acústico e oferece uma boa interface com 

as instalações elétrica e hidráulica, comparativamente a outras 

AitiyoP - O Condephaal determina, nessa Resolução Com- 

plementar, que os remanescenles de edificações lombadas dos 

graus de Grau de Proteção! (GP1) e Grau de Proleção 2(GP2) 

sejam consolidadas e adequadamente identificados, quer nas 

reconstruções eleluadas segundo o traçado existente antes do 

sinistro, quer quando cumpreendidos em novas construções que 

não reproduzam a edificação arruinada. Essa exigência lem em 

vista a imediata identificação - por leigos e iniciados - do que é 

amigo e do que é novo nos prédios reerguidos. 

Artigo 2° - Para orientação dos interessados, complementar 

mente ao estabelecido na Resolução de tombamento n°55/82, 

o Condephaal recomenda a utilização de técnicas e materiais 

resistentes a inundações e estabelece os seguintes critérios 

a serem observados na elaboração dos projetos que visem á 

reconstrução das edilicações: 

1 Edilicações térreas ei ou sobrados construídos em laipa 

de pilão, colunas de pedra, pau a pique e tijolo, classificadas nos 

graus de preservação Grau de Proteção! e 2: 

1) As reconstruções dos imóveis que ruiram totalmente ou 

cuja perda lenha sido igual ou superior a 50% devem ser feitas 

em alvenaria estrutural, escolhida por se tratar de um sistema 

construtivo econômico e adequado ã tipologia das edificações 

tombadas. 

2) Nas intervenções em edilicações que foram danificadas 

parcialmente, cuja perda seja menor que 50%. a restauração 

deve, preferencialmente, utilizar se das mesmas técnicas cons- 

trutivas do remanescente. 

3) A elaboração do projelo e a escolha de materiais e de 

procedimentos construtivos devem objetivar, lundament a [men- 

te, a prevenção e a correção de patologias das edilicações 

lombadas, sejam decorrentes de infiltrações, de movimentação 

do terreno, de variação lérmica ou de manutenção inadequada. 

4) As paredes devem ser reconstruídas com as mesmas 

dimensões das originais. No caso das paredes de taipa de pilão, 

mais espessas, poderão ser construídas paredes duplas com 

15cm de espessura cada e um vazio entre elas, com técnicas 

construtivas modernas 

5) As fachadas devem ser recompostas de acordo com as 

modenaturas. elementos decorativos e materiais originais 

6) A volumetria das coberturas deve ser recomposta. 

As esltuturas porlantes podem ser executadas em qualquer 

material (madeira, melai, etc}, com projeto mais adequado á 

nova situação As telhas a serem utilizadas deverão ser de barro 

cozido do tipo capa e canal. 

7) Para os edifícios de grau GP2. o interior é liberado, ou 

seja, o proprietário poderá definir, a seu critério, a planta e 

revestimentos. Para os edifícios de grau GP1, aplicam-se as 

seguintes especilícações: 

7a) Pisos: 

pavimento térreo: ladrilho hidráulico [com ou sem desenho) 

ou cerâmica com dimensões variando enlre 20x20cm a 30x30 

cm. lisa. de uma única cor, com as peças dispostas paralelas 

ás paredes; 

pavimento superior: tabuado de madeira; 

banheiros e cozinha: piso cerâmico e azulejo esmaltado. 

7b) forros nos pavimentos térreo e superior: tabuado de 

madeira, com réguas de largura mínima de 20cm, executados 

segundo modelos originais, quando existir documentação ou 

quando for possível reconstitui los a partir de partes deles 

encontrados enlre os escombros. Quando não for possível 

encontrar documentação, deverão ser executados em madeira, 

do tipo saia-e camisa, segundo projeto a ser fornecido pelo 

Condephaal. 

II. Edilicações classificadas nos Grau de Proteção 3 e 4 
Considerando que a auto construção é largamente prati- 

cada no município, que contabiliza baixa renda per capita, o 
Conselho autoriza, para as finalidades resiriias as suas compe 
tências. o inicio imediato da reconstrução das edificações classi- 
ficadas como GP3 e GP4. observadas as diretrizes da Resolução 
SC 55/82 Essas diretrizes serão explicitadas aos interessados 
por técnicos da UPPH, que os atenderão no próprio município 
de São Luiz do Paraitinga. Também incumbirá aos técnicos da 
UPPH a elaboração dos projetos as built das edificações assim 
reerguidas, que serão encaminhados ao Conselho para ratificar 
a autorização dada inicialmente. 

III. Diretrizes a serem observadas para a reconstrução da 
Igreja Matriz e da Capela das Mercês 

Em relação às Igrejas que desabaram, entende o Conde- 
phaat que é do interesse da coletividade a sua reconstrução, 
devendo ser observada as seguintes diretrizes: 

1) 0 projelo de reconstrução da Igreja Matriz poderá con- 
siderar três possibilidades: solução contemporânea, reprodução 
do edifício arruinado, recuperação de solução estilística original, 
segundo regislro documentado. Em qualquer das alternativas, 
é exigida a consolidação dos remanescentes da edificação 
lombada e sua adequada identificação. Também é indicado o 

rea provei lamento dos materiais remanescentes, resgatados da 
seleção dos escombros Recomenda-se que as opções apresen 
ladas sejam objeto de consulta pública à comunidade de São 
Luiz do Paraitinga, com a sugestão de que a Miira Diocesana 
incumba se da realização dessa consulta 

2) Na reconstrução da Capela das Mercês, edihcaçáo de 
linhas singelas, deverão ser reproduzidas as caraiieristitas 
construtivas que, originalmente, qualificavam o seu tnlerior. 
particularmente a espessura de suas paredes. Também é exigida 
a consolidação dos remanescentes da edificação tombada e sua 
adequada identificação. 

Artigo 3" - Esta Resolução entrar em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

Comunicado 

Classificar as empresas conforme segue: Inlorshop Supri 

mentos Ltda. em 1° lugar para os itens 01, 02. 03, 04, 05.06, 

07,08,09,10, 11,12,13, 16.17,18. 22. 23. 24, 26 e 29 ficando 

em segundo lugar no item 20: Golden Distribuidora Ltda. em 1° 

lugar para os itens 14,15.19. 20 e 21. Oscar Hansem Me em P 

lugar para o item 25; Supristar Suprimentos para Inlormálica 

Lida em 1° lugar para o item 27; Por! Distribuidora de Informá- 

tica e Papelaria Ltda em r luqar para o item 2B. 

Desenvolvimento 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
UCiNtUÓfilCA HAUIA SOUZA 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

Resumo de Contrato 

Processo: 4683/08 - Contrato: 75/2010 - Conlratante: 

CEEI. "Paula Souza" ■ Conlratada: feslo Automação lida. - 

Objeto: Aquisição de fornecimento de Equip. p/laboralório de 

Elelroeletrõnica - Valor: RS 4.890.300,00 - Prazo De Entrega: 60 

dias - Elemento Econômico: 449052 - Unidade; Adm Centtal - 

Diversar unidades - Data Da Assínaluta: 05/04/2010. 

ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO 
Extraio de Convênio 

Processo 11/2010 Convênio de Concessão de Estagio Profis- 

sionalizante que enlre si celebram a Ética Assessoria e Serviço de 

Apoio Ltda - EPP e o Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza. Objetivo: estabelecer as condições indispensáveis 

à viabilização de concessão de estagio de complementação edu- 

cacional obrigatório ou não. junto ao Agente de Integração, aos 

estudantes matriculados Fatecs e nas Elecs Vigência: 24 (vinte e 

quatro} meses. Data de Assínaluta: 08/03/2010. 

Por não ter sido publicado em época oportuna publica se 

o Processo 12/2010 Convênio de Concessão de Estágio Profis- 

sionalizante que entre si celebram a Global Central de Estágio 

e o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. 

Objetivo: estabelecer as condições indispensáveis a viabilização 

de concessão de eslagio de complementação educacional obri- 

gatório ou não, junto ao Agente de Integração, aos esiudanles 

matriculados Falecs e nas ETECs. Vigência: 24 meses. Dala de 

Assinatura; 15/07/2009. 

Processo 27/2008 Segundo Termo Aditivo de Reti-Ratifi- 

cação ao Convênio de Cooperação Técnico - Educacional que 

entre si celebram o Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza, o Município de Guatapará e a Fundação de Apoio 

a Tecnologia - FAT. Objetivo: I - Instalar no primeiro semestre 

de 2010. a segunda turma da Habilitação Profissional de Nível 

Médio de Técnico em Meio Ambiente; II - o item 5.1 da Cláusula 

Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS - passa a viger com a 

seguinte redação. 5.1 - As despesas decorrentes da execução 

do presente convênio no montante de RS 267.659.43 (duzen- 

tos e sessenta e sete mil. seiscenlos e cinqüenta e nove reais 

e quarenta e três centavos) correrão por conia dos recursos 

próprios do Município. Vigência: 50{cinqüenta} meses. Dala de 

Assinatura: 29/01/2010. 

Processo 06/2010 Convênio de Cooperação que enlre si 

celebram o Cento Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de llaberá. Objelo: cooperação Técnica - 

Educacional entre o CE ET EPS. através de sua Unidade de Ensino 

Escola Técnica Estadual Dr. Dario de Pacheco Pedroso, situada 

em Taquarlvai e o Município para a instalação de classe descen- 

tralizada do CEETEPS em llaberá. Vigência: 24 (vinte e quatro) 

meses. Data de Assinatura; 16/03/2010. 

Processo 25/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que entre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de Piracaia Objelo: coo- 

peração Técnica - Educacional entre o CEETEPS. através de sua 

Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Professor Carmine 

Biagio Tundisi, situada em Atibaia e o Município para a instala 

çáo de classe descentralizada do CEETEPS em Piracaia. Vigência: 

30(lrinta) meses. Data de Assinatura: 21/03/2010. 

Piocesso 15/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que entre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Pauta Souza e o Município de Dourada. Objelo: 

cooperação Técnica - Educacional enlre o CEETEPS. através de 

sua Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Paulino Botelho, 

situada em São Carlos e o Município para a instalação de classe 

descentralizada do CEETEPS em Dourado. Vigência: 24 (vinte e 

qualro) meses. Data de Assinatura: 30/03/2010. 

Processo 20/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que enlre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de Ibirarema. Objeto: 

cooperação Técnica - Educacional entre o CEETEPS. através de 

sua Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Jacinto ferreira 

de Sá. situada em Ourinhos e o Município para a instalação de 

classe descentralizada do CEETEPS em Ibirarema. Vigência: 24 

(vinte e quatro) meses. Dala de Assinatura: 30/03/2010. 

Processo 03/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que entre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de llaporanga. Objeto: 

cooperação Técnica - Educacional enlre o CEETEPS. através de 

sua Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Prof Terezinha 

Monteiro dos Santos, situada em Taquariluba e o Município 

para a instalação de classe descentralizada do CEETEPS em 

llaporanga Vigência: 24 (vinte e quaüo) meses. Data de Assi- 

natura: 16/03/2010. 

Processo 14/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que entre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de Santa Lúcia. Objeto: 

cooperação Técnica - Educacional entre o CEETEPS. através 

de sua Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Prof Anna 

de Oliveira Ferraz, situada em Araraquara e o Município para 

a instalação de classe descentralizada do CEETEPS em Santa 

Lúcia. Vigência: 24 (vinte e qualro) meses. Data de Assinatura; 

30/03/2010. 

Processo 19/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu- 

cacional que enlre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de llalinga. Objeto: coo- 

peração Técnica - Educacional entte o CEETEPS. através de sua 

Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Domingos Minicucci 

filho, situada em Botucatu e o Município para a instalação de 

classe descentralizada do CEETEPS em llatinga Vigência: 20 

(vinte e quatro} meses Dala de Assinatura: 30/03/2010. 

Processo 02/2010 Convênio de Cooperação Técnico - Edu 

cacionai que entre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de Cerquilho. objetivando 

a expansão da educação Profissional Gratuita de Nível Técnico. 

Objeto: cooperação Técnica - Educacional entre o CEETEPS e o 

Município, visando a implantação de uma Escola Técnica Estadu 

ai, para o desenvolvimento e expansão da educação profissional 

gratuita no Estado de São Paulo. Vigência: 60(sessenia) meses 

Data de Assinatura: 30/03/2010. 

Processo 97/2009 Convênio de Cooperação Técnico - Edu 

cacional que enlre si celebram o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza e o Município de Santa Rita D'Oesie 

Objelo: cooperação Técnica - Educacional entre o CEETEPS. 

através de sua Unidade de Ensino Escola Técnica Estadual Dr. 

José Luiz Viana Coutinho , situada em Jates e o Município para 

a instalação de classe descentralizada do CEETEPS em Santa 

Rita D'Oeste. Vigência: 30 (irinta) meses. Dala de Assinatura: 

30/03/2010. 

Esporte, 
Lazer e Turismo 

GAÜINE7E DOSrCRETAKIO 
Despacho do Secretário Adjunto, de 5-4-2010. res- 

pondendo pelo expediente da Pasta, conlorme  Decreto de 

Processo SEtTn-307/2010 
Interessado: Coordenadoria de Turismo 
Assunto: 33* Feira de Turismo da AVIESP - Associação das 

Agências de Viagens Independentes do tnteriot do Estado de 
São Paulo 

Ralilico, nos termos do artigo 26, da Lei federal n° 8 666/93, 
o ato do Chefe de Gabinete que declarou com base no o artigo 
25, inciso I, da Lei Federal n" 8.666793, a inexigibilidade de 
procedimento licitaiório para locação de área e prestação de 
serviços de decoração, paisagismo, locação de móveis e jden- 
lificação vísua) de eslande através da Associação das Agências 
de Viagens Independentes do interior do Estado de São Paulo, 
devidamente justificada a inviabilidade de competição em tazâo 
da comprovação de exclusividade na prestação do serviço 

Despacho da Autoridade Competente, de 6-4-2010 
Processo: n". 1101/2009 
Interessado: Divisão de Esportes 
Assunto: Confecção de material promocional. 
Pregão Eletrônico: 001/2010 - OC: 

410030000012010OC0O002 
Licilanle Vencedora: Luminosos Polyposition indús- 

tria e Comércio Lida - ME - com inscrição no CNPJ/Mf 
N"68 057 59S/0001 - SS vencedora do lote único, pelo valor total 
de RS 191.000,00. Homologo o procedimento licilalório em 
queslão. nos lermos do inciso Vil, do artigo 3°. combinado com 
o parágrafo único, do Decreto n°47.297, de 06 de novembro 

Comunicado 
Considerando as disposições do artigo 5" da Lei Federal 

8666/93 atualizada pela Lei Federal 8.633/94. indicamos a 
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das 
Unidades Gestoras da F>asta que devem ser providenciados de 
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro- 
gramas desla Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não 
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa. 

PDS a serem pagas 

Dala: 6/4/2010 

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD 

20I0PD00647 

20I0PDO06S3 

2010PDO06S4 

2010PD006SS 

201OPDO0657 

TOTAL 36 629.19 

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD 

20IQPMÜ499 43 089.41 

2010PDO05O2 12.906.98 

2010PD005D3 

2O10PDO0506 107.661.68 

2O10PD0O507 75.996.4! 

2010POO0509 

TOTAL 240.236,53 

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD 

410111 2010PDOO051 S10.00 

TOTAL 510,00 

TOTAL GERAL 277.375.72 

Resumos de Convênio 

Partes Convenenles: Secretaria de Esporte. Lazer e Turismo 

e a Prefeitura Municipal de Socorro. 

Objeto: Seminário Estadual de Turismo de Aventura 

Valor: RS 31.000,00 sendo RS 30 000.00 de responsabilida- 

de do Estado e RS 1.000,00 de responsabilidade da conveniada. 

Vigência; o prazo de vigência do presente é de 120 dias. 

contados da data de assinatura. 

Parágrafo 1° - Havendo motivo relevante e interesse dos 

participes, o presente convênio poderá ler seu prazo de execu- 

ção prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do 

Secretário de Esporle. 

Lazer e Turismo, observado o limite máximo de 5 (cinco) 

anos de vigência. 

Parágrafo 2° - a mora na liberação dos recursos, quando 

devidamente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação 

deste convênio, desde que a autorizada pelo Titular da Pasta, 

pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 

independente de termo aditivo. 

Data da Assinatura: 06/04/10 

Convênio n" 010/2010 

Gestor Técnico: Noemía Gladstone de Melo e Mello 

Proc SELTn°0376/2010 

Partes Convenenles: Secretaria de Esporte. Lazer e Turismo 

e a Preleilura Municipal de Mogi das Cruzes 

Objeto: 14° Jogos Regionais do Idoso. 

Valor: RS 224.729.32 sendo RS 120 000,00 de responsa- 

bilidade do Estado e RS 104.729.32 de responsabilidade da 

conveniada 

Vigência: o prazo de vigência do presente é de 120 dias, 

contados da data de assinatura. 

Parágrafo 1° - Havendo molivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execu 

çáo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do 

Secretário de Esporte, 

Lazer e Turismo, observado o limite máximo de 5 (cinco) 

anos dé vigência. 

Parágralo 2° - a mora na liberação dos recursos, quando 

devidamente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação 

deste convênio, desde que a autorizada pelo Titular da Pasta, 

pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 

independente de termo aditivo. 

Data da Assinatura: 30/03/10 - Convênio n° 009/2010 

Gestor Técnico: Alexandre Couvilier de Oliveira - Proc. SELT n° 

0208/2010. 

II* 



PROCESSO SC: 

INTERESSADO. 

ASSUNTO: 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

9954/2010 

UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - UPPH 

Encaminha Resolução Complementar do Centro Histórico de São Luiz 
do Paraitinga. 

V 

São Paulo, 22 de abril de 2010 

Ao Núcleo de Arquivo, 

Considerando que a Resolução Complementar 3, de 23/02/2010, já foi 

publicada e não há nada mais a ser feito por esta UPPH, submeto os autos a Vossa 

Senhoria com proposta de arquivamento. 

; itÍÀ^RBÒUR HÉRMAN~CAGGIANO 

Coordenadora da UPPH 

/crz 
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CONDEPHAAT/UPPH 

PROTOCOLO NUMERO 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo ■ 
CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho apresentar documentação anexa relativa à solicitação abaixo discriminada. 

Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatóric , 

_1 
LU 

■oi 
2 

* Logradouro £r\o   UJLIS   Do   ?rt£M"dKKft *Nrc 

Complemento 

* Bairro 
* N.9 do 
contribuinte 

" Município 
i 
1 "ChH 1 Ut- 

Arquiteto 

* N9 Matrícula no cartório de registro de imóveis N9 do cartório 

O 
rr 
-< 
h- 
UJ 
CE 
CL" 
O 
rr 
0. 

Pessoa física Pessoa Jurídica Poder Público 

• 

* Nome • CPF/CNPJ 

* Logradouro *NÇ 

Complemento Bairro 

* Município •CEP UF 

* Telefone * Celular e.mail 

O 
Q 
< 
CO 
CO 
LU 
rr 
LU 
i- ■ 
•z. 

Pessoa física V.   Pessoa Jurídica             Poder Público 

* Nome rAsrÍA^ie:    çoü^* CO/OçALV£S       *CPF/CNPJ ófel. oS3^â=f-6o 
* Logradouro K^A, PfV^vxnJp»- *NS     l£SI Í2*)V 

Complemento Bairro    Op>  V/%) U &TN- 
* Município &7&   PMio                                          *CEP olWos-oo^ *UF SP 
* Telefone Í.CBC, . <^o C\0          -celular     <^7Mq - kS, 18         email    6^6V*-Y\<P. tV^O ^* 

O 
><: o 
i- 
o 
_j 
o 

Denúncia Informações Tombamento Demolição 

Projeto Reforma Regularização Serviços de conservação 

Restauro Anúncio Remoção de arvores Pesquisa Mineral 

Outro: 

• N.9 Processo CADAN N.9 Processo em andamento 

Nestes termos, pede deferimento, 

Local:     ÇTJüO   HMÁJO Data: 

Qgjjksa *£feife*gi (Ca  
Assinatura (proprietário.iprocurador ou interessado) 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes/ Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.Q 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH       Data: _/_ I 
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PROTOCOLO N.B: 
CONDEPHAAT/UPPH 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

t/Wxj^   ã.\(oo2({<\^[        ÉLS.3-4 ; M-4.4 :L0- 

P/u>L5uy^   9.^066 /W&2-    FU.Í^l •  105 • {o>fc# 
FLS"-   h\{    jXÍ& 

TWJL^>     00364  / |1'}3     ^L.^o 
m. 

PAíOCI/VH»     ^f^i/l^0/     fjX.   í|-q.j ^0-4^ 
ks. 3<-  5^ 

• 

# 

Quaià 
Assinatura -DatalJ 

VJ"^ 

li* 



Ao Conselho de Detóa do Patrtaôoio Histórico, Arqueológico, Ar&tíco e Torfctico 
do Estado - CONDEPHAAT 

Senhor(a) Presidente: 

Eu,      ggrÉJgçgÉ    Z™^ ■Gô's>CfiUI& ■ _/_ 

portador(a) do documento de identidade tino       ~a 

mm^Mià S<;PgP_eCPF   (Q6^ÒS3.^-én__2. 
residente à -^A   ^LnMA , \<X\    AçftD' 3LC&-      ZZZl 
bairro TD- PAÜÜCTV cidade       ^    j^JU)     í 

Estado   SS?        , CEP QiHo^oO ^telefone (U) SQ65- ^O^O___ 

vem requerer à Vossa Senhoria,    " rU^AoHiiiSò    a^ÀViQ^u^'^ 

(especificar o serviço solicitado) 

■ Í..M    ff ft 

no imóvel que se localiza à      <;/Vs     llüX t^>     ftMLÀfrl/lYCfr 

bairro     -  ,     cidade 

_,   Estado   _,   n°   do   contribuinte 

Seguem em anexo os documentos. 

Nesses termos p. deferimento 

Sã° Paulo,     jfl    j{     UAK/JQ      yfli    j^/( 
v (data) 

Qvi'Waq V/v, 

assinatura 

1*> 



TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(para consulta e reprodução) 

EU.       Cferiflog SfltfeA StejÇAitiM 

portador do RG no   '^.WgM-^   S$-Q?    , solicito a: 

[Xj Reprodução    GW^A* d>^ \XJ£   ftc/Y^ Ucv^ 

[    ] Consulta 

do seguinte material: 

[a] processo de tombamento N°  

[b] processo de estudo de tombamento N°_ 

[c] processo de intervenção em bem tombado N°_ 

[d] processo de intervenção em área envoltória de bem tombado N°  

^^ material de pesquisa:     \ONks    KU^YIAAUUO     JAAÍA/ÕA/VK^    SK.   A<A, 

Declaro estar ciente que em caso de divulgação do material ou informações 

obtidas deverei ressaltar sua autoria, caso exista, bem como informara que o material 

faz parte do acervo da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico, da Secretaria 

da Cultura do Estado de São Paulo e CONDEPHAAT. 

Comprometo-me a obedecer rigorosamente aos preceitos da legislação que diz 

respeito aos direitos autorais, principalmente quanto à divulgação de textos, 

fotografias e ilustrações. 

São Pai ulo,    J3     de    J^uJ&fl de   â~o\{ 

(assinatura) 

l"v» 



TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(para consulta e reprodução) 

Eu, Qv^^ÕJM t  £wu^  Ço-u-t~(vv 

portador do RG n°  3^ ■ *f qfl-4M-   i    S£9_jSP        solicito arquivo digital contendo a 

localização dos bens tombados do núcleo de São Luiz do Paraitinga, de autoria da 

UPPH. 

Arquivo: 

-  Base UPPH-SLP (localização bens).pdf 

Declaro estar ciente que em caso de divulgação do material ou informações 

obtidas deverei ressaltar sua autoria, bem como informara que o material faz parte do 

acervo da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico, da Secretaria da Cultura 

do Estado de São Paulo e CONDEPHAAT. 

Comprometo-me a obedecer rigorosamente aos preceitos da legislação que diz 

respeito aos direitos autorais, principalmente quanto à divulgação de textos, 

fotografias e ilustrações. 

São Paulo,   fí       de      V<A (UQ de   &» [j . 

(assinatura) 

1* 



^ÊÊ± GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

li-S-Pf 
4 k 

PROCESSO CONDEPHAAT 22066 1982 

Despacho: 3308-2011 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento 

Ao Centro de Documentação: 

Solicito a juntada do Decreto N° 57.260/2011, em anexo, ao Processo de 

Tombamento N° 22066/82 - Resolução de Tombamento 55 de 13/05/1982. 

Referido Decreto trata da transferência da administração do imóvel à Rua 

Cônego Costa Bueno, 3, esquina com a Rua Monsenhor Gióia (local onde será 

construída a Biblioteca Municipal), em São Luiz do Paraitinga, da Secretaria da 

Educação para a Secretaria da Cultura. 

UPPH, 31/8/2011 

X£foúy^à&ktá 
Coordenadora da UPPH 

%* 



Diário Oficial 
Estado de São Paulo 

Palácio dos Bandeirantes        Av. Morumbi 4.500        Morumbi 

PODER 

Executivo 

Geraldo Alckmin - Governador   SEçãO I 

São Paulo        CEP 05650-000       Tel. 2193-8000 

Volume 121 • Número 159 • São Paulo, terça-feira, 23 de agosto de 2011 riTuriiilni mi 

l*-3anos 

imprensaoficial 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Decretos 

fON"57 259 
 AGOSTO M 2011 

Autoriza a fazenda do ístado a permitir 
o uso, a titulo precário e oneroso e por 
prazo indeterminado, em favor da Destilaria 
Akidia S/A, de parte do imóvel que espe- 

cifica, situado no Município de Jeodoro 
Sampaio 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e á vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 

Decreta: 
Artigo 1" - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e oneroso e por prazo 
indeterminado, em favor da Destilaria Alcidia S/A, de 
uma faixa de terra, parte de área maior de titularidade 
do Estado, localizada no Município de Teodoro Sampaio, 
com as características, limites e confrontações constan- 
tes dos aulos do processo Fundação Itesp n" 229/2009, 

que assim se descreve: "inicia-se no vértice 10, de coor- 
denadas N 7525483,56m e E 344075,91 m; deste, segue 
confrontando com a Fazenda Alcidia do Bolei, com o 
azimute 78"33'49" e distância de 31,66m, até o vértice 
9, de coordenadas N 7525489,83m e E 344106,94m; 
deste, segue confrontando o Lote PA0114SOOQÜOL008, 
com azimute de 149"56'12" e distância de 391,91m, 
até o vértice 8. de coordenadas, N 7525150,64m e E 
344303,27m; deste, segue conlrontando com o Lote 
PA0114S00Q0OL0O7, com azimute 149r56'12" e dis- 
tancia de 155,09m, até o vértice 7, de coordenadas, 
N 7525016,42m e E 344380,96m; deste, segue con- 
frontando com Estrada Interna 01/114, com azimute 
149"56'12" e distância de 10,87m até o vértice 6, de 

coordenadas. N 7525007,01 m e E 344386,41m; deste, 
segue confrontando com o Lote PA0114S00Q00L0O7, 

com azimute 149"56'12" e distância de 344,58m, até 
o vértice 5, de coordenadas, N 7524708,79m e E = 
344559,03m. deste, segue confrontando com o Lote 
PA0114SOOQOOL006, com azimute 149"56'12" e dis- 
láncia de 194,76m até o vértice 4, de coordenadas, N 
7524540,23m e E 344656,59m; dcsle segue confron- 
tando com o Lote PA0114S00Q00L005, com azimute 
149"56'12" e distância de 317,48m, alé o vériice 3, 
de coordenadas, N 7524265,46m e E 34481S,64m, 
deste, segue confrontando com a Fazenda Alcidia 
- Destilaria Alcidia S/A, com azimule 261"42'53" e 
distância de Í2,31m, até o vértice 2, de coordena- 
das, N 7524260,81m e E 344783,67m; deste segue 
confrontando com o Lote PA0114S0OQ0OL0O5, com 
azimute 329n56'12" e a distância de 310,48m até 
o VÉRTICE 1, de coordenadas N 7524529,52m e E 
344628,13m, deste segue confrontando com o Lote 
PA0114SOOQOOL006, com azimute 329°56'12" e dis- 
tância de 199,37m, até o vériice 14, de coordenadas N 
7524702,07m e E 344528,25m; deste segue confron- 
tando com o Lote PAO114S0OQO0LO07, com azimute 

329"S6'12" e distância de 321,78m, até o vértice 13, de 
coordenadas N 7524980,57m e E 344367,06m; deste 
segue confrontando com a Estrada Interna 01/114, 
com azimute 329"56'12" e distância de 10,66m, alé 
o vértice 12, de coordenadas N 7524989,79m e E 
344361,72m; deste, segue confrontando com o o Lote 
PA0114S00Q00L007, com azimute 329"56'12" e dis- 
tância de 188,47m, até o vértice 11, de coordenadas N 
7525152,90m e E 344267,30m; deste segue confron- 
tando com o Lote PA0114SOOQOOL008, com azimute 
329"56'12" e distância de 382,05m, até vértice 10, 
inicio desta descrição". 

Parágrafo único - A remuneração a que alude o 
"taput" desle arligo, corresponderá á execução de pro- 

jetos de recuperação floreslal de 48,0178ha (quarenta 
e oito hectares, um are e setenta e oito centiares). de 
Áreas de Reserva Legal e de Preservação Permanente 
no Assentamento Alcidia da Gata, conforme descrito e 
identificado nos autos do referido Processo Fundação 
Itesp n° 229/2009. 

Artigo 2" - A área objeto do artigo anterior, des- 
linar-se-á â implantação da linha de transmissão de 
energia que conectará a unidade industrial da Desli- 
laria Alcidia S/A, localizada no Municipio de Teodoro 

Sampaio, a linha de transmissão Rosana-Presidente 
Prudente, da CTEEP. 

Parágrafo único - Todas as despesas com a cons- 
trução, adaptação e conservação desta linha de trans- 
missão, correrão ás expensas da permissionária, a qual 
se responsabilizará por todos os ônus que porventura 

venham a implicar ou decorrer da referida permissão 

Arligo 3o - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 

Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permítente, especialmente quanto a contrapresta- 
çâo devida pela permissionária. 

Artigo 4o - Este decrelo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agoslo de 2011 
GERALDO ALCKMIN 
Emanuel Fernandes 
Secretário de Planejamenlo e Desenvolvimento 

Regional 
Uoisa de Sousa Arruda 

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Sidney Estanislau Beraldo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 72 de agosto de 2011. 

DECRETO N" 57.260, 
PE 2? DE AGOSTO Df 3011  

Transfere da administração da Secretaria da 
Educação para a da Secretaria da Cultura, o 
imóvel que especifica, situado no Municipio 
de São Luiz de Paraitinga 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Eslado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 

Decreta: 
Artigo 1" - Fica transferida da administração da 

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Cultura 
o imóvel localizado na Rua Cônego Cosia Bueno, n" 
3, esquina com a Rua Monsenhor Giõia, no Municipio 
de São Luiz do Paraitinga, cadastrado no SGI sob o 

n" 37410, contendo 6.274,00mí (seis mil duzentos e 
setenta e quatro metros quadrados) de terreno, con- 
forme descrito e identificado nos autos do Processo SE 
01175/2011 (CC/82.111/11). 

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" 
desle artigo, destinar-se-á edificação da Biblioteca 
Municipal. 

Arligo 2o - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2011 
GERALDO ALCKMIN 
Emanuel Fernandes 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional 
Herman jacobus Cornelis Voorwald 
Secretário da Educação 
Ângelo Andréa Matarazzo 
Secretário da Cultura 
Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011. 

IECRETON0 7.261, 
>sro DE 2011 

Dispõe sobre abertura de crédito suple- 
mentar ao Oçamenro Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Arligo 8o da Lei n" 14.309, de 27 de dezem- 
bro de 2010, 

Decreta: 
Artigo Io - Fica aberto um crédito de RS 

3.979.993,00 (Três milhões, novecentos e setenta e 
nove mil, novecenlos e novenla e três reais), suplemen- 
tar ao orçamento da Secretaria da Cultura, observando- 
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa. 

Artigo 2" - O crédito aberto pelo artigo anlerior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina- 
da na Tabela 3, anexa. 

Artigo 3o - Fica alterada a Programação Orçamen- 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5o, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 

Artigo 4" - Este decrelo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de agoslo de 2011 
GERALDO ALCKMIN 

Andréa Sandro Calabi 
Secretário da Fazenda 
Emanuel Fernandes 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional 
Sidney Estanislau Beraido 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011. 

TABELAI                        í.1-'.':\r-';0 VALORES EM REAIS 

ORWO/UO.-ELEMENTO/FUNCIONALTOGRAMATICA FR GD          VALOR 

12000      SCCBETABIADACÜLTtJBA 

12001      SECRETARIA DA CULTURA 

3 3 90 30  MATERIAL DE CONSUMO 1           239941,00 

3 3 9032  MATERIAL BEM OU SERVIÇO 

PARA OrSTRIB. GRATU 1         U92.167.0O 

339037  SERV. LIMPEZA,VIGILÂNCIA 

E OUTROS RRJRÍDICA 1           8600S9.00 

1         2.392167.00 

4 4 90 52  EQUIPAMENTO t MATERIAL PERMANENTE 7        1.587.82600 

7         1.582 62600 

T0TA16ERAL 3.979.993.00 

FUNCI0NALPRQGRAMÃT1CA 

13.39212015706 ATIVIDADE CULTURAL 1J92.167.0O 

1    3   U92.167.00 

13.392.1207.57U INSERÇÃO SOCIAL ATRAVÉS 

LINGUAGENS ART 1.587.826,00 

7    4   1.587.826,00 

13.3921213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 1.100.000,00 

1    1   110000000 

TOTAL 3,979,993,00, 

VALORES EM REAIS 

0RGA0íU0,ÍLEMENT0.'FUNCI0NALipROGRAMATICA FR GD          VALOR 

12000      SECRETARIA DA CULTURA 

12001      SECRETARIA DA CULTURA 

3 3 90 39  OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

1          2.392.167,00 

3 3 9039  OUTROS 5ERV. DE TERCEIROS 

- PIURIDICA 7         1.587.826.00 

7         1.587 826.00 

T0TAIGERAL 3.979.993.00 

FUNCIONAI PROGRAMÁTICA 

13.391.1214 5731 MUSEU DA HISTÓRIA PAULISTA 1292.167,00 

1    3   1292.167.00 

13.392.1201.5709 DIFUSÃO CULTURA! 1.100.000.00 

1    3   1100000.00 

13.392.1207.5714 INSERÇÃO SOCIAL ATRAVÉS 

LINGUAGENS ART 1.587.826.00 

7    3   1.587.826.00 

TOTAL 3.97999300 

TABELA 2                  SM£HEt{ttCAO VALORES EM REAIS 

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAISíDOTAÇAO CONTINGÊNCIA DA FR GD           VALOR 

12000      SECRETARIA DA CULTURA 

7    4   1.587.826.00 

AGOSTO 1.587.826.00 

REDUÇÃO VALORES EM REAIS 

ORGAOíCWASMINSAISíDOTACAOCONTINGENCIADA FR GD          VALOR 

12000      SECRETARIA DA CULTURA 

TOTAL 7     3    1.587.826,00 

AGOSTO 1587826,00 

■•-•     ■■-,■-     ■     • ■ .-l-.-H   <*■■'[-' 

RECURSOS CO ' OPERAÇÃO 

TESOURO E DE CRÉDITO 

ESPECIFICAÇÃO                    VALOR TOTAL    VWCULA00S 

LEI     ART  PAR   INC ITEM 

14309 8''    T 2       3.979.993,00     2.392.167,00 1.587.826,00 

TOTAL GERAL 3 979.993.00     2.392.167.00 1.587.826,00 

DECRETO Ntt 57 262, 
DE 22 DE AGOSTO PE. 2011  

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen- 
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade 
Estadual Paulista "lúlio de Mesquita Filho" ■ 
UNESP, visando ao a tendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8" da Lei n° 14,309, de 27 de dezem- 
bro de 2010, 

Decreta: 
Artigo Io - Fica aberto um crédito de R$ 

60.706.500,00 (Sessenta milhões, setecentos e seis mil, 
quinhentos reais), suplemenlar ao orçamento da Uni- 
versidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 
- UNESP, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe- 

la 1, anexa. 
Artigo 2o - O crédito aberto pelo artigo anterior 

será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1o, do artigo 43, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8o, § 2o, item 
1, da Lei n° 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 

conformidade com a legislação discriminada na Tabela 

Artigo 3o - Fica alterada a Programação Orçamen- 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5o, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na dala de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2011 
GERALDO ALCKMIN 
Andréa Sandro Calabi 
Secretário da Fazenda 
Emanuel Fernandes 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional 
Sidney Estanislau Beraldo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011. 

WL:Fí5 [V REAIS 

ORGÁO/UC.lELEMENTO'FUNClONALjPROGRAMAriCA        F GO           VALOR 

10™ 
SECRETARIA Df DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

'MIO D! MESQUITA FILHO* - UNESP 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÀRIOS 20000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.800.000,00 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 420.000.00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 18412.000.» 

DIÁRIAS ■ CML 10000,00 

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 3.885.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERV. Dl TERCEIROS 

-PESSOA FÍSICA 8000000 

SERV. LIMPEZA. VIGILÂNCIA 

E OUTROS P.JURÍDICA 1279.SOO.00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000.000,00 

AUXÍLIOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 1.400.00000 

37.362.500.00 

0U'B0S BENEFÍCIOS ASSIS TE NCIAI5 85.000.00 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

PESSOAL CIVIL 100.000.00 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 639.500,00 

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 2.178.000.00 

MATERIAL DE CONSUMO 95.000.00 

OUTROS SERV, DE TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA I0J75.OOO.OO 

OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PJURIDICA 600000.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 310.000.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.590.00000 

17272.500.00 

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.741.500.00 

AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 30.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN1 300.000.00 

6.071.500 00 

TOTAlGfRAl 60.706.500.00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA ME01CA, HOSPITALAR 

EAMBUL 5.28O.0O0.0O 

3   3.885.000.00 

3     415.000.00 

3 30.000.00 

4 50.000,00 

4     600.000.00 

4     300.000.00 

12.122.0100)272 AP0IC TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 19.936.000.00 

1      20.000,00 

2      20.000.00 

3 18.i12.0O0.00 

3     650.000.00 

4     U0.000.00 

6     500.000.00 

12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO 

INST. ENSINO SU 

12.363.1024.5938 ENSINO TÉCNICO 

12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA 

UNJV.ÍAC.P 

12.364.4302.5301 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV. 

E FAC.ESTA 

12.364.4302 5305 ENSINO PÓS GRADUAÇÃO PESQ 

UNIV. FAC. ES 

4     210.000.00 

7.815.500.00 

1      85.000.00 

3   1279.500.00 

3     639.500.00 

3 5.711.500.00 

4 100.000.00 

10.140.000.00 

| mprai* *»íífie(»l 
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/oi Á/ <C~ 5 o o 

CONDEPHAAT/UPPH 

SOLICITAÇÃO DE VISTAS E DE CÓPIAS 

03645 
PROTOCOLO NÚMERO:   

2011 

NOME 
CPF/CNPJ . 

MUNICíPIO CEP 

CELULAR 
(    ) 

N° 

BAIRRO     „ 

UF 

E.MAIL 

COv» 

SOLICITO A CONSULTA AO SEGUINTE DOCUMENTO: 

(a) Processo de tombamento n°  

(b) Processo de estudo de tombamento no 

(c) Processo de intervenção em bem tombado/ em área envoltória no 
(Observar a declaração anexada) 

(d) Material de pesquisa/ Outros- 

Kfl^-^ ™ .toa &a B4B3aJS^l <<,caw^ ^ iWA^ «*> ^ S*^ 
TAMBÉM SOLICITO: 

(a) Reprodução fotográfica deste material; 

(b) Cópia reprográfica integral deste material, mediante procedimento de depósito bancário- 

b^K^ P-dimento de depósito ' 

qy/HviA -£ 

Qu^ojc,  flywbuucey   \ 

ti Página 1 de 2 



03645     2011 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO (leia com atenção): 

Mter^fSS! QUe' n° CaS° de divu|9aÇã0 d0 material ou informações obtidas, deverei 
Sndinh^/ S?' T °eXÍSta' bem como informar ^ue ° material faz parte do acervo do 

^doPÍe sl Co 6 aÇã° d° PatrÍmÔn,'° HÍStÓrÍC° da Secretaria da 3K do 
díS^?^6 a °bed^Cer ri9°rosamente aos preceitos da legislação que diz respeito aos 
d.re.tos autorais, principalmente quanto à divulgação de textos, fotografias e ilustrações 

nííaZ,de EKIUD° DE TOMBAMENTO, declaro estar ciente de que as informações e 
CnZZ °ntJd°S n°S aUt0S sã0 Preliminares até que ocorra a deliberaçãHKS oelo 
tombam°pnrnt° 9H° tomba™nto- Também declaro ter ciência de que o bem em «SdSdí 
ZS^^^^t** 3 abertUra d° 0™™ de tombamento^conforml 

São Paulo, Q¥ I  iO i ^Qk±_ 

J2£ZÈÊÊ^^ 
Assinatura do Interessado 

PARA PREENCHIMENTO DO CONDEPHAAT/UPPH NO CASO DE CÓPIAS: 

N° TOTAL DE FOLHAS: VALOR TOTAL (R$): 

NA CONCLUSÃO DO ATO DE VISTAS, PREENCHER: 

Atesto que, na presente data, esta solicitação de vistas foi atendida. 

NOME 

ASSINATURA: 

CPF/CNPJ 

DATA: 

NO ATO DE RETIRADA DAS COPIAS, PREENCHER: 

'"P / "  CPF/CNPJ 

DATA: 
ZO./fin Ah 

Página 2 de 2 
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® UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

APR.CCG/FAU - 70/11 
Assunto: Carta de apresentação para trabalho acadêmico 

Para: Condephaat - Unidade de Preservação do Patrimônio 
A/C: Sra Norma Sueli Rocha 
End: Rua Mauá, 51-3°andar-Luz-SP 

São Paulo, 30 de setembro de 2011 

Prezada Senhora 

Encaminhamos a portadora desta, Rita de Cássia dos Santos Branco código de 
matricula 307.1946-1, aluna regularmente matriculada no Curso de Arquitetura e 
Urbanismo dessa Universidade, para o qual solicitamos que sejam fornecidas 
informações necessárias (Processo de tombamento, centro de documentação ) a fim 
de elaborar trabalho acadêmico para a disciplina de Trabalho Final de Graduação. 

A retirada e compra de qualquer material será de inteira responsabilidade da aluna. 

Solicitamos, portanto, a especial gentileza em atendê-lo na medida do possível, pelo 
que, desde já, ficamos sumamente agradecidos. 

Atenciosamente. 

v 
►A* 4?-: Drof. Msc. Silvio Stefanini SanfAnna 

Coordenador 

Campus São Paulo: Rua da Consolação, 896 - Prédio 9 • Consolação • São Paulo - SP   • CEP 01302-907 
Tel. (11)3236-8313-3236.8425   Fax (11) 3236.8435    • www..mackenzie.com.br - arqurb@mackenzie.br 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(para consulta e reprodução) 

:u, fift g Co      TftEfrlM 

portador do RG n°      éfiJJ^Lí T"5"^ , solicito a: 

[Y ] Reprodução 

[    ] Consulta 

do seguinte material: 

[a] processo de tombamento IM°  

[b] processo de estudo de tombamento N°_ 

[c] processo de intervenção em bem tombado N°_ 

[d] processo de intervenção em área envoltória de bem tombado N°   /        

[e] material de pesquisa:       \J?.  \AuS     dü    "ftlUuJi\L       ícií^UAlJo 

Declaro estar ciente que em caso de divulgação do material ou informações 

obtidas deverei ressaltar sua autoria, caso exista, bem como informara que o material 

faz parte do acervo da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico, da Secretaria 

da Cultura do Estado de São Paulo e CONDEPHAAT. 

Comprometo-me a obedecer rigorosamente aos preceitos da legislação que diz 

respeito aos direitos autorais, principalmente quanto à divulgação de textos, 

fotografias e ilustrações. 

São Paulo, _A_ _ de     A ífj££ de     2MÍ 

(assinatura) 

i \\ 



CONDEPHAAT/UPPH 

Ao 
PROTOCOLO NÚMERO 

01514     2011 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - 
CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho apresentar documentação anexa relativa à solicitação abaixo discriminada. 

Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório. 

> 
O 
2 

O 

UJ 

cc 
n. 
O 
oi 
CL 

o 
o 
< 
CO 
CO 
UJ 
te 
UJ 

3 
í 
o 
—J o 
CO 

* Logradouro 

Complemento 

' Bairro 

' Município 

Arquiteto 

iLítO> oio    C<rt- (/u^iM^n *Nro 

L-uií    çLo itttcxihM^G. 

* N.° do 
contribuinte 

CEP *UF 

* N° Matrícula no cartório de registro de imóveis 

Pessoa física 

Nome 

' Logradouro 

Complemento 

Município 

* Telefone 

Pessoa Jurídica Poder Público 

N° do cartório 

' CPF/CNPJ 

Bairro 

' Celular 

*CEP 

e.mail 

*UF 

Pessoa física 

* Nome 

* Logradouro 

Complemento 

' Município 

* Telefone 

X Pessoa Jurídica Poder Público 

^LO&A     (Zl CLi\ QS^^ Cc • CPF/CNPJ 

£U4     (QU(/?l/ei<7 

SAo fAVLo 
Bairro 

N° 7G5 
C?u-hpp<A~x¥ 

* Celular 

*CEP 

853D WML e.mail 

*UF 

<L X 

^LOlQlÁ. &IC é>t+oTT7A.\L •T 

X 

Denúncia 

X. ^Projeto 

^Restauro 
X 

Informações 

Reforma 

Anúncio 

Outro /^f5to^g     (ZeJ- 

Tombamento 

Regularização 

Remoção de arvores 

FrV-=-ie^S> 

Demolição 

Serviços de conservação 

Pesquisa Mineral 

N.° Processo CADAN N.° Processo em andamento 

Nestes termos, pede deferimento, 

CONDEPHAAT: 

Recebido po!  ^uj t, , , ,, 

Observações%èoeíífièa 

Data: 

Assinatura (proprietário, pro (proprietário, procurador ou interessado) 

Tcas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH       Data: / / 

iV* 



PROTOCOLO N.B: 01514     2011 
CONDEPHAAT/UPPH 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Assinatura - Data 

tio 



Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT 

Senhor(a) Presidente: 

Eu,      CnLoí&A      Q\cr-i\a£^cci  
portador(a) do documento de identidade tipo RG 

A A  SS Çg_ ST-R      ,CPV f 

residente à      kCtc^ a       Q^ g^ ^ VL' ^L 2^TS  

bairro   /^ZWr^ cidade M^tMíMd^áCáMMMnS. P. 
Estado   SJ- , CEP  telefone   &S3Q á-^Zú. ' 

vem requerer à Vossa Senhoria, Coviw/t^^,   ^.^  

(especificar o serviço solicitado) 

no imóvel que se localiza à     (2uJZ= (2&2       ^ugi/to       <1_ 

 1     ba5rro  . ,    cidade 

—^^ Zlí.-i,;^      o/o    r OVZcLus-:Estado       5/° ,   n°   do   contribuinte 

Seguem em anexo os documentos. 

Nesses termos p. deferimento 

São Paulo, 

(data) 

assinatura 

l\\ 



CONDEPHAAT/UPPH 

Ao 
PROTOCOLO NÚMERO 01513     2011 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo • 
CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho apresentar documentação anexa relativa à solicitação abaixo discriminada. 

Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório. 

LU 
> 
O 
2 

o 
rr 

LU 

O 
CL 

Logradouro 

Complemento 

* Bairro 

* Município 

Arquiteto 

Pk^xçcx. O&vaJê&o  CXXLí *Nro J24-/25 

S£P   Lu.ii-  do  fk:2gih'^L-pc^ 

*N.°do 
contribuinte 

•CEP UF 

* N° Matrícula no cartório de registro de imóveis 

Pessoa física 

Nome 

Logradouro 

Complemento 

* Município 

' Telefone 

Pessoa Jurídica Poder Público 

N° do cartório 

* CPF/CNPJ 

Bairro 

' Celular 

CEP 

e.mail 

*UF 

O 
Q 
< 
CO 
CO 
LU 
cc 
LU 

Pessoa física 

* Nome 

* Logradouro 

Complemento 

Município 

' Telefone 

Pessoa Jurídica Poder Público 

£LLQ&\A       ^.\Cc-A^^\}Ci^i 
£UA 

* CPF/CNPJ 

WUiei^in 
Bairro 

-CS 
B^TAAJTA   -   5ÂO PAU^O 

S. T> 
Celular 

CEP 

;5SO ^2>if e.mail 

*UF 

í,LCl?lfl. ZIC& UcTfib\L \T 

I Denúncia 

<   X projeto 
O 

O 
_J 
O 
co 

i estauro \(A 

Informações 

-,   Reforma 

anuncio 

Outra    *"'     /^OoL^t^c     £tí .jsszc<-^.      Vi^^eÀ-C 

Tombamento 

Regularização 

Remoção de arvores 

Demolição 

Serviços de conservação 

Pesquisa Mineral 

N.° Processo CADAN N.° Processo em andamento 

Nestes termos, pede deferimento, 

Local: 

kyss 
- 

Data:   sfO/OS/ZCrf-l 

Assinatura (proprietário, procurador ou interessado) 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH       Data: / / 

11* 



PROTOCOLO N.B: 01 513     2011    >NDEPHAAT/UPPH 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Assinatura - Data 

li1» 



Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT 

Senhor(a) Presidente: 

Eu,      <^u>e\A     glfrAgfrnrr/ 
portador(a)          do          documento          de          identidade tipo RG 

ÀA   SS   ££  S7-S e CPF                 
residente à    Sa^ P^uU  / ti,*   bciui/u-*?^A     ZGS 
bairro Suf-úAsiPo: cidade S^~, /g^/o 
Estado      SP . CEP _= telefone     g£J£2  ítlAÍ 

vem requerer à Vossa Senhoria, ^^J^c^o   ^    ^^,^^c 

(especificar o serviço solicitado) 

£—/^o*y^^ s^ss gjUl Lti£   ckàfÊ*n&L£2íí 

no imóvel que se localiza à    PJZçKCC*.     Os^eJLoLo    Gz+j-jr     M°  "l^-ZL   ZS 

 »     bairro              . ,     cidade 

S^-c   U í i £ gLa  t&i^i ln'(ul: <r., ,   Estado    <>p    ,   n°   do   contribuinte 

Seguem em anexo os documentos. 

Nesses termos p. deferimento 

São Paulo, 

(data) 

assinatura 

H* 
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SÃO LUIZ DO PARAITINGA - SP 

^ DANILO JOSÉ DE TOLEDO 

" ASSESSOfVA DE PLANEJAMENTO 

AtMMOrdl Ai"fJnwi; 
SÉRGIO ANTÔNIO DE ALMEIDA 

MAPA DD PmiMFTROTimANO 

V ' V 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA - SP 
Prefeito Municipal: 

DANILO JOSÉ DE TOLEDO 

Elaboração: 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

Assessor de Planejamento: 
SÉRGIO ANTÔNIO DE ALMEIDA 

ENG. CIVIL - CREA 5060055826/0 

ESC. 1:2000 
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